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SECRETARIA MUNICIPAL DE

    
PREFEITURA DE

NDA
|, RIO GRANDE

  

  ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

Memorando nº 067/2023 SMELJ

 

De: Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

Para: Secretaria de Administração

Data: 21/03/2023

Assunto:

 

 

Tendo em vista o término da ARP 11-2022 no dia 05 de Abril de 2023. A Secretaria

Municipal de Esporte, Lazer e Juventude solicita abertura de processo delicitatório para

contratação de empresa prestação de serviços de locação de veículo, tipo ônibus e/ou

van, com motorista, a fim de suprir as necessidades dos usuários desta Secretaria,

conforme segue:

LOTE 01 — ÔNIBUS CONVENCIONAL COM PAGAMENTO EM DIÁRIAS
 

 

 

ITEM QTE. UND. DESCRIÇÃO

Aluguel de ônibus tipo CONVENCIONAL, com capacidade mínima de 40
lugares; com motorista; veículo com no máximo 10 anos de fabricação;

1 1.500 Diária

   
poltronas reclináveis; cinto de segurança: sistema de som ambiente;
com diárias para o dia inteiro — para circulação em Fazenda Rio Grande,
Curitiba e Região Metropolitana.
 

LOTE 02 - ÔNIBUS EXECUTIVO COM PAGAMENTO POR QUILOMETRAGEM /
DIÁRIA
 

ITEM QTE. UND. DESCRIÇÃO
 

150.000 Km

Aluguel de ônibus tipo EXECUTIVOcom capacidade mínima de 40 lu-
gares; com motorista; poltronas reclináveis; ar condicionado; frigobar;
televisor; sonorização ambiente; sanitário a bordo; veículo com no má-
ximo 10 anos de fabricação. A quilometragem será calculada com início
e término no setor de Frotas do Município; com destino estadual ou in-
terestadual - para viagens ou passeios intermunicipais ou interestadu-
ais.
 

  700 Diária Diária para a empresa locadora de ônibus executivo — para custeio de
despesas em viagens onde há necessidade de permanência superior a
24 (vinte e quatro) horas de aguardo, parado.  
 

 

 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

LOTE 03 — VAN COM PAGAMENTO EM DIÁRIAS

A PREFEISURA OE
Vis,

laio: FAZENDA ANN
RIO-GRANDE SS
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Rubrica
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ITEM

|

QTE.

|

UND. DESCRIÇÃO
 

 
Aluguel de veículo tipo VAN, com capacidade mínima de 12 lugares;

com motorista; poltronas reclináveis; ar condicionado; sonorização ambi-

1 5.500 |Diária| ente; veículo com no máximo 10 anos de fabricação; com diárias para o

   gião Metropolitana.
dia inteiro — para circulação em em Fazenda Rio Grande,Curitiba e Re-  
 

JUSTIFICATIVA

Justificamos a solicitação tendo em vista o planejamento de viagens externas a serem

executadas palas equipes de rendimento o qual representarão o Município em

competições de nível Estadual e Nacional, com viagens já programadas para cidades do

interior do Estado do Paraná e Região Metropolitana de Curitiba, contemplando todas as

modalidades de alto rendimento como Futsal, Voleibol, Handebol e Basquetebol.

Atenderemos também as atividades desenvolvidas pelos Projetos Sociais e de Lazer, bem

jogos e atividades já previstas no calendário das Competições Oficiais do Estado do

Paraná, como Jogos Escolares, Jogos da Juventude e Jogos Abertos do Paraná,

contemplará também as atividades realizadas pelas demais secretárias municipais.

DA VIGÊNCIA

O presente contrato deverá ter vigência e prazo de execução de 12 (doze) meses, a

contar da data de sua assinatura, podendo o prazo ser prorrogado de acordo com a Lei

8666/93.

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Para suporte das despesas, indicamos as seguintes Dotações Orçamentárias:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 833 e 842 — Serviço

de Terceiro Pessoa Jurídica. :

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA — 911, 937 E 920 — Serviços de Terceiro

Pessoa Jurídica.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 235, 261, 278, 294, 315, 323 — Serviços de

Terceiro Pessoa Jurídica.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — 438; 443; 453; 463; 475; 480;

491; 508; 514; 530; 537,

FISCALIZAÇÃO

Durante a vigência do Contrato, a execução dos serviços será acompanhadae fiscalizada

em todos os termos, por servidores devidamente autorizados para esse fim: Secretaria

Municipal de Esporte Lazer e Juventude: Carina de Faria Mondini, matrícula 352554;

Secretaria Municipal de Cultura: Andressa Camilo, matricula 358385; Secretaria

Municipal de Saúde: Karine Souza Dias, matrícula 351322; Secretaria de Assistência

Social: Nestor Luiz Preza, matrícula 349630, nos termos da Lei nº 8.666/1993.

FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias contados da

apresentação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que

devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Assistência Social e anexada às

provas de regularidade com Previdência Social — INSS e Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço — FGTS.

Documento assinado digitalmente

our CARINA DE FARIA MONDIN!

g Data: 21/03/2023 15:03:21-0300

Verifique em hitps://validar.itigov.br

Carina de Faria Mondini
Assistente Administratvo

Matricula nº 352554

Documento assinadodigitalmente

goubr DateOD[DOSSSIRASÕO
Verifique em bttps:/fvalidaritigov.br

Paulo Eduardo dos Santos
Secretário Municipal

Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude
Decreto:6309/2022
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TERMO DE REFERÊNCIA

estabelecer as especificações para contratação de empresa para a

prestação de serviços de locação de veículo,tipo ônibus e/ou van, com motorista, a fim de

suprir as necessidades dos usuários desta Secretaria, conforme especificações abaixo:

LOTE 01 —- ÔNIBUS CONVENCIONAL COM PAGAMENTO EM DIÁRIAS
 

ITEM |QTE. |UND. DESCRIÇÃO
 

1 1.500 Diária

  
Aluguel de ônibus tipo CONVENCIONAL, com capacidade mínima de 40

lugares; com motorista; veículo com no máximo 10 anos de fabricação;

poltronas reclináveis: cinto de segurança; sistema de som ambiente;

com diárias para o dia inteiro — para circulação em Fazenda Rio Grande,

Curitiba e Região Metropolitana.
 

LOTE 02 — ÔNIBUS EXECUTIVO COM PAGAMENTO POR QUILOMETRAGEM /

DIÁRIA
 

ITEM QTE. UND. DESCRIÇÃO

 

1 150.000 Km

Aluguel de ônibus tipo EXECUTIVO,com capacidade mínima de 40 lu-
gares; com motorista; poltronas reclináveis; ar condicionado;frigobar;
televisor; sonorização ambiente; sanitário a bordo; veículo com no má-
ximo 10 anos de fabricação. A quilometragem será calculada com iní-
cio e término no setor de Frotas do Município; com destino estadual ou

interestadual - para viagens ou passeios intermunicipais ou interesta-

duais.
 

 2 700 Diária  Diária para a empresa locadora de ônibus executivo — para custeio de
despesas em viagens onde há necessidade de permanência superior
a 24 (vinte e quatro) horas de aguardo, parado. 
 

LOTE 03 - VAN COM PAGAMENTO EM DIÁRIAS
 

ITEM QTE. UND. DESCRIÇÃO
 

 
1 5.500 Diária

   
Aluguel de veículo tipo VAN, com capacidade mínima de 12 lugares;
com motorista; poltronas reclináveis; ar condicionado; sonorização ambi-
ente; veículo com no máximo 10 anos de fabricação; com diárias para o
dia inteiro — para circulação em em Fazenda Rio Grande, Curitiba e Re-

gião Metropolitana.
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JUSTIFICATIVA

Justificamos a solicitação tendo em vista o planejamento de viagens externas a serem

executadas palas equipes de rendimento o qual representarão o Município em

competições de nível Estadual e Nacional, com viagens já programadas para cidades do

interior do Estado do Paraná e Região Metropolitana de Curitiba, contemplando todas as

modalidades de alto rendimento como Futsal, Voleibol, Handebol e Basquetebol.

Atenderemos também as atividades desenvolvidas pelos Projetos Sociais e de Lazer, bem

jogos e atividades já previstas no calendário das Competições Oficiais do Estado do

Paraná, como Jogos Escolares, Jogos da Juventude e Jogos Abertos do Paraná,

contemplará também as atividades realizadas pelas demais secretárias municipais.

OBJETO

Contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículo, tipo ônibus

e/ou van, com motorista, a fim de suprir as necessidades das Secretárias Municipais.

OBJETIVO GERAL

Atender a necessidade dos usuários das Secretarias Municipais.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Exigir o fiel cumprimento das obrigações da CONTRATADA; Atestar a execução do

fornecimento e receber as faturas correspondentes, quando apresentadas na forma

estabelecida no Contrato; Efetuar o pagamento no prazo previsto; Emitir Ordem de

Serviços e Autorizações específicas para a atuação da CONTRATADA; Comunicar,

verbalmente, imediatamente à Contratada as irregularidades no desenvolvimento dos

serviços, e no ato do recebimento da comunicação supracitada, a Contratada deverá

atendê-la imediatamente, sob pena de descumprimento contratual.
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

A CONTRATADA se obriga a: Comunicar, verbalmente e imediatamente, a

CONTRATANTEde eventuais ocorrências anormais verificadas na execução do contrato,

no menor espaço de tempo possível; Atender, com a diligência possível, as

determinações da CONTRATANTE, adotando todas as providências necessárias à

regularização de faltas e irregularidades verificadas; Manter, durante a vigência da

contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação; Arcar com todas as despesas, diretas ou

indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a

CONTRATANTE; Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes de acidentes de

trabalho, inclusive quanto a prejuízos ocorridos a terceiros ou servidores; Atender,

imediatamente, as requisições de correções feitas pela Contratante; Cumprir, durante a

execução do contrato, todas as leis, posturas federais, estaduais e municipais pertinentes

e vigentes, apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidadefiscal.

DA ENTREGAE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

As locações serão da seguinte forma: a) Um ônibus convencional circulará dentro do

município, prestando os serviços de transporte dos usuários conforme solicitação e trajeto

estipulado pelos coordenadores dos projetos da Secretarias Municipais. Tais locações não

serão necessariamente executadas de forma contínua, sendo facultada ao solicitante a

criação de um cronograma para melhor atendimento às suas atividades. Sendo assim,

utilizaremos como unidade de medida, o quilômetro rodado; b) Um ônibus executivo será

utilizado para viagens ou passeios intermunicipais ou interestaduais. Sendo que, pela

própria natureza dos serviços, estes não serão contínuos e a unidade de medida a ser

utilizada será também o quilômetro rodado; c) Tendo em vista a possibilidade do ônibus

executivo em sua natureza de prestação de serviços, necessitar por ventura, ficar por

mais de 24 (vinte e quatro) horas à disposição do solicitante, parado em posição de

aguardo, será paga também diária à empresa prestadora dos serviços, e servirá para

cobrir gastos com motoristas, outros funcionários, eventual manutenção do veículo e

demais gastos que houver, enquanto o ônibus estiver a serviço do solicitante; d) A

contratante, ao identificar a necessidade da locação, deverá entrar em contato com a

   

   

 

“a



 

PREFEITURA DE

AZENDA
|, RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

 

empresa contratada e obter junto a ela o quantitativo total de quilômetros a serem

rodados para a execução do serviço, mesmo se este acontecer de forma contínua. Após,

deverá encaminharo quantitativo em anexo ao pedido formal para o Setor de Compras da

Prefeitura Municipal, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis da data marcada

para o início dos serviços; e) O Setor de Compras emitirá a Autorização de Fornecimento

(com o número de empenho) à empresa. Após a emissão da referida Autorização de

Fornecimento, fica a Contratada obrigada a entrar em contato com a Secretaria que

solicitou o serviço para que esta lhe forneça o cronograma da execução dos mesmos,

bem como a data, hora e local onde o ônibus deverá dar início aos serviços, tempo de

permanência e demais informações correlatas para a boa execução detais serviços.

O presente contrato deverá ter vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura, podendo o prazo ser prorrogado de acordo com a Lei 8666/93.

ACOMPANHAMENTOE FISCALIZAÇÃO

Durante a vigência do Contrato, a execução dos serviços será acompanhadae fiscalizada

em todos os termos, por servidores devidamente autorizados para esse fim: Secretaria

Municipal de Esporte Lazer e Juventude: Carina de Faria Mondini, matrícula 352554;

Secretaria Municipal de Cultura: Andressa Camilo, matricula 358385; Secretaria

Municipal de Saúde: Karine Souza Dias, matrícula 351322; Secretaria de Assistência

Social: Nestor Luiz Preza, matrícula 349630, nos termos da Lei nº 8.666/1993:

| - Competirá ao fiscal do contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução

do contrato, de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis;

Il — a fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do

fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquerirregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas e na ocorrência destas, não implica corresponsabilidade da

Administração, ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº

8.666/1993;

Ill — o fiscal do contrato anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando horário, dia, mês e ano, bem como o(s) nome(s)

de funcionário(s) eventualmente envolvido(s), determinando o que for necessário à
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regularização das faltas ou defeitos observados, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente, para as providências cabíveis;

IV — A Fiscalização referente às documentações (ônibus e motorista), condições do

veículo e condições de rodagem,ficarão sob a responsabilidade do Setor de Frotas deste

município; todos os veículos utilizados deverão ser, obrigatoriamente após vistoria do

Setor de Frotas, cadastrados junto a este órgão, o qual emitirá atestado aprovando o

veículo; A empresa deverá apresentar os seguintes documentos: a) Para viagens

intermunicipais: comprovante de cadastro do veículo, emitido pela URBS; b) Para viagens

interestaduais: comprovantes de cadastro do veículo, emitidos pela URBS e pelo DER —

Departamento de Estradas e Rodagens; (Ver último processo)

V- contratada também deverá cumprir o estabelecido no Manual do Transportador, com

regras estabelecidas pelo DER para o transporte de passageiros dentro do Estado do

Paraná, para viagens intermunicipais (inclusive RM - Região Metropolitana);

VI — A empresa deverá disponibilizar os veículos em perfeitas condições de uso, bom

estado de conservação e com certificados de vistorias dos órgãos competentes, válidos,e

possuir todos os itens de segurança previstos na legislação vigente. A contratada éa

única responsável por toda manutenção preventiva e mão de obra especializada, limpeza

e abastecimento do veículo;

VII — Em caso de defeitos ou avarias no veículo, que impeçam seu funcionamento e/ou

que necessitem de manutenção pelo período superior a 2 (duas) horas, será de inteira

responsabilidade da contratada a substituição do mesmo,evitando prejuízo ao município;

VIII — A empresa contratada será responsável direta e exclusiva pela execução do objeto

e consequentemente, respondendo civilmente, criminalmente e ambientalmente por todos

os danos e prejuízos que, na execução deste, venha direta ou indiretamente causar à

Prefeitura Municipal ou a terceiros, sendo punida com sanções administrativas de acordo

com a Lei nº 8666/93;

IX — Não poderá a adjudicatária recusar-se a prestar os serviços solicitados na

Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo em pequena quantidade.
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FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado em parcela única, através de depósito bancário, em até 30

dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura,

desde que devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Assistência Social e

Habitação e anexado às provas de regularidade com Previdência Social — INSS, Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Documentoassinadodigitalmente

Elaborado por: bh CARINA DE FARIA MONDINI
Pp qm ig Data; 21/03/2023 15:02:42-0300

Verifique em https:/fvalidaritigov.br

Carina de Faria Mondini
Assistente Administrativo

Matrícula nº 352554

De acordo:

Considerando os termos do Art. 7º, $ 2º, Inciso |, da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de
1993, APROVO o presente Termo de Referência e ratífico a veracidade de todas as
informações exaradas, assim como afirmo a ausência de direcionamento de marca e/ou
modelo do objeto em tela.

Documentoassinado digitalmente

our PAULO EDUARDO DOS SANTOS
Data: 21/03/2023 15:10:21-0300

Verifique em https:/fvalidar.itigov.br

Paulo Eduardo dos Santos
Secretário Municipal

Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude
Decreto:6309/2022
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COTAÇÃO
os dados da empresa
 

: Empresa: J Marcondes Transpórtes Ltda CNPJ: 00.569.505/0001-71
 

|

E-mail: contatoGDjmarcondes.com.br Contato: Jurandir
  “IFone:(41) 3349-5598  Fax: NA   

“Forma de pagamento: 60 dias do recebimento da nota fiscal
Prazo de entrega: 30 dias

LOTE 01 — ÔNIBUS CONVENCIONAL COM PAGAMENTO EM DIÁRIAS
 

ITEM QTE. UND. DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

 

 

 
1.500

 
Diária

(12horas)

Aluguel de ônibus tipo
CONVENCIONAL, com
capacidade mínima de 40
lugares;
veiculo com no máximo: 10
anos de
poltronasreclináveis; cinto
de segurança; sistema de
som ambiente; para
circulação em Fazenda Rio.
Grande, Curitiba e Região
Mêtropolitana.
Diária de 12 horas
Meia Diária de 06 horas

com motórista;.

fabricação;

:R$ 1.500,00 | R$ 2.250.000,00

 

LOTE 02 — ÔNIBUS EXECUTIVO COM PAGAMENTO POR QUILOME
 

ITEM QTE. UND. DESCRIÇÃO VALOR
unIrÁáRrIO

|

VALOR TOTAL

 

  150.000  
KM  

Aluguel de ônibus
EXECUTIVOcom
capacidade minima de 40
lugares; com. motorista;
poltronas reclináveis; ar
condicionado; frigobar;
televisor; sonorização
ambiente; sanitário a bordo;
veículo com no máximo 10.
anos de fabricação. A
quilometragem
calculada com

tipo

início e
término no setor de Frotas

será | “R$980
|

R$1.470.000,00   
   

  

TRAGEM/ DIÁRIA -



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

do Município; com destino
estadual ou interestadual - |.
para viagens ou passeios
intermunicipais ou
interestaduais.

 

 

  
700 Diária

  
Diária para a empresa |
locadora de ônibus
executivo — para custeio de
despesas em viagens onde

- hã necessidade de
permanência superior a 24

| (vinte e quatro) horas de
aguardo, parado.

R$ 900,00 R$ 630.000,00

 

LOTE 03 — VAN COM PAGAMENTO EM DIÁRIAS
 

ITEM QTE. UND. DESCRIÇÃO
| UNITÁRIOVALOR |VALOR TOTAL
 

  5.500  
Diária

(12 horas)  
Aluguel de veículo tipo
VAN, com capacidade
minima de 12 lugares; com

motorista; poltronas
reclináveis; ar
condicionado; sonorização
ambiente; veículo com no
máximo 10 anos de
fabricação; para circulação
em em Fazenda
Grande, Curitiba e Região
Metropolitana.
Diária de 12 horas
Meia Diária de 06 horas

Rio |. R$ 1.100,00 |R$ 6.050.000,00  
   

Carina

per a cp teni,
É 09.559.505/0001077i
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RUA COPAIBA Nº 770
EUGALIPTUS: CEP 23.820:057

E FAÍENDARIO GRANDE-PA E

  

       
Falta tiondini

Assisterf:g Adria vo
— Matr ima
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.569.505/0001-71
Razão

Social:
Endereço: RCOPAIBA 770 / EUCALIPTOS / FAZENDA RIO GRANDE / PR / 83820-057

J MARCONDES TRANSPORTES LTDA EPP

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/03/2023 a 03/04/2023

Certificação Número: 2023030500320506478484

| Informação obtida em 21/03/2023 14:29:48

| A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br    
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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   PODER JUDICIÁRIO Rubrica
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J. MARCONDES TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.569.505/0001-71

Certidão nº: 12056169/2023

Expedição: 21/03/2023, às 14:23:22

validade: 17/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que J. MARCONDES TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.569.505/0001-71, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12,440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtftat.jus.br

 



   
y » PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

! SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão nº: 10.255.017

CNPJ: 00.569.505/0001-71

Nome: J. MARCONDES TRANSPORTES LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham

a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos

tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em

divida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial

e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de

Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no

Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço

https://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 14:28 do dia 21/03/2023.
Código de autenticidade da certidão: 36DBOA51FDF9499A99344F8092683F2977

Qualquerrasura ou emenda invalidará este documento,

Válida até 19/06/2023 — Fornecimento Gratuito

 

Você também pode validara autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.

  



 

2 ”FAZENDA
“8

egnzGRADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE

ESPORTE, LAZER EJUVENTUDE

 

 

f
a

COTAÇÃO
 

Favor preencher todos os-dados da empresa
Empresa: EXPRESSO LC”TRANSPORTES E TURISMO LIDA CNPJ: 32.302.571/0001-77
E-mail: contato(trahsportesle.com.br . . Contato: Leandro
1Fone: (41) 3346-7186 Fax:

 

 

     
-Forma depagamento: 60 dias.do recebimento danotafiscal
Prazo de entrega: Favorindicar

LOTE 01 -ÔNIBUS CONVENCIONAL COMPAGAMENTO EM DIÁRIAS
ITE , - VALORm

|

QTE.| UND. DESCRIÇÃO UNITÁRIO VALOR TOTAL

 

 

Aluguél de: ônibus tipo
CONVENCIONAL, com. capacidade
minima de 40 lugares; com motorista;
veículo com no máximo 10 anos de

1 1.500

|

Diária

|

fabricação;poltronas reclináveis; cinto
| de segurança; sisteia de som
-ambiente;:com diárias para o dia'ihteiro
— para circulação em Fazenda Rio
Grande; Curitiba e  Régião:
Metropolitana,

R$:1.750,00 1 R$2.625.000,00

        
LOTE 02 - ÔNIBUS EXECUTIVO COM PAGAMENTOPÓR QUILOMETRAGEM/
 

DIÁRIA

e QTE.

|

UND. DESCRIÇÃO. UNARSO | VALOR TOTAL
 

Alugiel. de ônibus tipo
EXECUTIVO,com capacidade mínima
de 40 lugares; com:motorista; poltronas
reclináveis; ar condicionado: frigobar;

4 150.000

|

Km

|

televisor, sonorização ambiente;
sanitário a bordo; veículo -com no:
máximo 10 anos de fabricação. A
quiloinétrigem será calculada com
início e término.no setor de Frotas: dg
Município; com -destino estadual ou-

R$ 12:00 R$ 1.800.000,00       A
 

. Carina do Er mMiondint

Assistente istrotivo

   



 

o, DAEFTÍNUDA DE

| RIOGRANDE
DEL

SECRETARIA MUNICIPALDE
ESPORTE, LAZER EJUVENTUDE

interestadual - para viagens oupasseios
intermunicipais ou interestaduais.

   

  

   

a
Ages e Licis

Ea
j Fis.

Rubrica

hi
“

 

  
“700

 
Diária,

Diária pará a empresa locadora de
ônibus executivo — para custeio de

«despesas: "em viagens onde há

necessidade de permanência superior a
24 (vinte e quatro) horas de aguardo,
parado. . “a  

R$ 1.040,00 R$ 728.000,00

   
LÓTE 03 - VAN COM PAGAMENTO EM DIÁRIAS
 

ITE
M

QTE. UND.. DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

 

  
5.500

 
Diária

 

Aluguel de veículo tipó VAN, com |,
capacidade mínima: de 12 lugares;
com motorista; poltronas reclináveis;
ar condicionado;  sonotização
ambierite; veículo com no máximo R$ 1:270,00

10 anos de fabricação; com diárias
para o dia: inteiro — para circulação
em emFazenda Rio Grande, Curitiba |-

e Região Metropolitana. ,  
R$ 6.985.00,00

   

 

“7
NE “JL C'Turismo

aa

 



 

 

   

e ds PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL
Rubrica

Certidão nº: 10,212.865

CNPJ: 32.302.571/0001-77

Nome: EXPRESSO LC TRANSPORTESE TURISMO LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham

a ser apurados, certificamos. não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos

tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em

dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial

e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de

Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no

Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço

https://cnd-cidadao,curitiba,pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.

Emitida às 14:22 do dia 27/02/2028.
Código de autenticidade da certidão; AECDAAFED170434A68370ED2829B308553

Qualquerrasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 28/05/2023 — Fornecimento Gratuito

 

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.
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Voltar Imprimir
    
 

 

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.302.571/0001-77
Razão

Social:
Endereço:  RBORTOLO PELANDA 1581 / UMBARA / CURITIBA / PR / 81940-212

EXPRESSO LC TRANSPORTE E TURISMO LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:13/03/2023 a 11/04/2023

Certificação Número: 2023031303271175422339

Informação obtida em 21/03/2023 14:21:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br ,  
https:/Iconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages!consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EXPRESSO LC TRANSPORTES E TURISMO LIDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.302.571/0001-77
Certidão nº: 12054413/2023

Expedição: 21/03/2023, às 14:17:37

Validade: 17/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que EXPRESSO LC TRANSPORTES E TURISMO LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.302.571/0001-77, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: engtêrst.jus.br

 



 

 

   
Ea Sátinitaco crles EIA Vá
Citi . "

SECRETARIA MÚRICIRAL DE
ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

 

COTAÇÃO

 

Favor prsencher todos?asdados da empresa sa .

Empresa: RIMATUR TRANSPORTES-LTDA ..  ENPJ:BS.742.338/0001-46.

“E-mail: lindomar.schultz2rimatur.com. br “Contato: Lind Mar

* Fone: 41-2141-9700 . Fax:214 57 O
 

  

Forma de pagamento: 60 dias do recebimerito danotafiscal
Prazo de entrega: À combinar

LOTE 01. ÔNIBUS CONVENCIONAL COM PAGAMENTOEM DIÁRIAS

 

 

 

rã VALORITEM, QTE, UND. . DESCRIÇÃO “ UNITÁRIO VALOR TOTAL

| Aluguel: de . ônibus tipo
CONVENGIONAL, com:
capacidade minima de 40 lugares;

| com. motorista: veiculo com no
... máximo 10 anos de fabricação,

1 41.800) Diária) poltronas reclináveis: cinto de R$ 1.725,00 R$ 2.587.500,00
segurança: sistema de som |
ambiente; com diárias para o dia |

inteiro —- para eirculação em |.
| Fazenda Rio Grande, Curitiba e
Região Metropolitana. :      

 
 

 



       
  

LOTE 02 - Ô

 ventaer 4a

é EAZENDA
el RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPALDE
ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

NIBUS . EXECUTIVO COM
- QUILOMETRAGEM / DIÁRIA

PAGAMENTO POR

 

“JTEM| QTE. UND. DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

 

1 150.000 Km

EXECUTIVO,com capatidade
mínima de 40 lugares; com

motorista; poltronás reclináveis: ar
“condicionado; frigobar; televisor;
sonotização ambiente; sanitário “a
bordo; veiculo cêm no máximo 10
anos de fabricação. A
quilometragem será calculada com
início e término no setor de Frotas

ou interestadual - para viagens ou
| passeios intermunicipais ou

interestaduais.

Aluguel de ônibus tipo

do Município; com destinô estadual |

RS 11,30 R$ 1.695.000,00

 

2 700  Diária ônibus executivo — para cústeio de
despesas em viagens onde. há

necessidade de permanência
superior a 24 (vinte e quatro) horas

de aguardo, parado. Diáriapara a empresa locadora de.

R$ 1.035,00  R$ 724.500,00  
 

LOTE 03 - VAN COM PAGAMENTO EM DIÁRIAS
 

ITEM QTE. | UND, DESCRIÇÃO
H

VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL *

l

3

 

1 5.500

   
Diária

 
sonorização ambiénte; veiculo
com no máximo 10 anos de.!.

fabricação; com diárias para o dia,|;

Aluguel de velculo tipo VAN, com |.

capacidade mínima de 12:
lugares; Com motorista;poltronas |
reclináveis; ar condicionado; |.

inteiro — para circulação em ém'
Fazenda Rio Grande, Curitiba e
Região Metfopolitaria,  

RS 1.265,00

 
R$ 6.957.500,00

 
 

Curitiba,07 de março de7028.

   Metrieuidis z505sa

 

  sr BBNELONDIAS
AnconaSchultz

CS] pv BIMATUR TRANSPORTES LIDA,

a! + ROD.DOCaRé-BR am.Kih? He ATO
MOSSUNGUE -CEP82.305:46

CURITIBA
o. <
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: |63.742.338/0001-46
Razão

Social: o ,

Endereço: ROD BR 277 KM 02 1875 / MOSSUNGUE/ CURITIBA / PR / 81200-010

RIMATUR TRANSPORTES LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/03/2023 a 04/04/2023

Certificação Número: 2023030600391078158781

Informação obtida em 21/03/2023 14:37:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa-gov.br 
 

 
 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages!consultaEmpregadorjsf
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     Certidão Pessoa Jurídica

   
   

21/03/2023,14:35

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

 

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão nº. 10.209.747

CNPJ: 83.742.338/0001-46

Nome: RIMATUR TRANSPORTES. LTDA

Ressalvadoo direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham

a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos

tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
dividaativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - 158), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de

Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipaisinscritos em dívidaativa.

A certidão expedida em nome de pessoajurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no

Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
https://end-cidadao.curitiba. pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 16:34 do dia 24/02/2023.
Código de autenticidade da certidão: 3F3FD8/4769C4AS9888940ABDCC9B32337
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Valida até 25/05/2023 — Fornecimento Gratuito

 

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.

hitps:lend-cidadao.curitibaprgow.brilistagemCertidoosPessaaJurídica/ListagemCertidoss?numeraCnpj=83,742.338/000 1-46
141
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RIMATUR TRANSPORTES LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 83.742.338/0001-46

Certidão nº: 12058738/2023

Expedição: 21/03/2023, às 14:31:32

Validade: 17/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RIMATUR TRANSPORTES LTDA. (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 83.742.338/0001-46, CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de

obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo:

0000679-12.2020.5.09.0652 - TRT 09º Região (18º VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA)

Total de processos: 1.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12,440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas atesta a existência de

registro do CPF ou do CNPJ da pessoa sobre quem deva versar a

certidão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, em virtude de

inadimplência perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cnatêtst.jus.br
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Dados Processo:

Númerôdo Procésso: 000017437/2023 E
Número Único: JHLLSE.CBK-E9

 

Requerente: SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENUDE- SMELJ FRG Procedência: Intema

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 22/03/2023 11:04 AM

 
 
Dados Parecer:

 Organograma: AberturaLicitação Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 24/03/2023 8:38 AM
 

Descrição Parecer:

Remeto o processo a secretaria para que:

1. | * Seja reordenadosositens, o processo podeser realizado porlote, porém, deve seguir a mesma ordem, o lote 2 deve
ser continuação dolote 1;

* A cotação da empresa Rimatur encontra-se com certidão positiva;
* Solicito queseja finalizada a solicitação de compra e informado o numero da cotação.  

   
 

 
Kethelyn Millena
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Dados Processo: . Rubrica
 

Número do Procêsso: 000017437/2023: o o o aj ES

NúmeroÚnico: JHLLSE:CBK-ES

Requerente: SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENUDE- SMELJ FRG Procedência: Intema

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 22/03/2023 11:04 AM   
Dados Parecer;
 

o! Organograma: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 28/03/2023 8:48 AM

Afc Carina, para análise e providências,

     
 

FERNANDO LIMA
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Dados Processo: . Rubrica

Número Único: JHILSE.CBK-E9

Requerente: SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENUDE - SMELJ FRG Procedência: Intema

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 22/03/2023 11:04 AM

 
 
Dados Parecer:

 Organograma: Gestor de Contratos - Sec Esporte Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 28/03/2023 10:42 AM

Encaminhoo processo para o Gabinete do SenhorPrefeito, para análise e autorização para que o certame ocorra nas
' E] normas da Let 8666/98,

 

  « Segue processo para prosseguimento com as alterações solicitadas.

 

N| eee 2d - ee na = - -" Dei

Númerodo.Processo: “000017437/2023 o , oo

  
 

 

Carina de Faria
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Memorando nº 067/2023 SMELJ

 

De: Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

Para: Secretaria de Administração

Data: 21/03/2023

Assunto: licitaçãolocaçãoônibus motorista

Tendo em vista o término da ARP 11-2022 no dia 05 de Abril de 2023. A Secretaria

Municipal de Esporte, Lazer e Juventude solicita abertura de processo de licitatório para

contratação de empresa prestação de serviços de locação de veículo, tipo ônibus e/ou

van, com motorista, a fim de suprir as necessidades dos usuários desta Secretaria,

conforme segue:

LOTE 01 - ÔNIBUS CONVENCIONAL COM PAGAMENTO EM DIÁRIAS
ITEM QTE. UND. DESCRIÇÃO
 

 

Aluguel de ônibus tipo CONVENCIONAL, com capacidade mínima de 40
| lugares; com motorista; veículo com no máximo 10 anos de fabricação;

1 1.500 Diária poltronas reclináveis; cinto de segurança; sistema de som ambiente;
com diárias para o dia inteiro — para circulação em Fazenda Rio Grande,
Curitiba e Região Metropolitana.       

LOTE 02 — ÔNIBUS EXECUTIVO COM PAGAMENTO POR QUILOMETRAGEM /
DIÁRIA

ITEM QTE. UND. DESCRIÇÃO
 

 

Aluguel de ônibus tipo EXECUTIVO,com capacidade mínima de 40 lu-
gares; com motorista; poltronas reclináveis; ar condicionado; frigobar;
televisor; sonorização ambiente; sanitário a bordo; veículo com no má-

2 150.000] Km ximo 10 anos de fabricação. A quilometragem será calculada com início
e término no setor de Frotas do Município; com destino estadual ou in-
terestadual - para viagens ou passeios intermunicipais ou interestadu-

ais.
 

| Diária para a empresa locadora de ônibus executivo — para custeio de

3 700 Diária despesas em viagens onde há necessidade de permanência superior a
24 (vinte e quatro) horas de aguardo, parado.       
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LOTE 03 - VAN COM PAGAMENTO EM DIÁRIAS
 

ITEM QTE. UND. DESCRIÇÃO
 

 
Aluguel de veículo tipo VAN, com capacidade mínima de 12 lugares;
com motorista; poltronas reclináveis; ar condicionado; sonorização ambi-

4 5.500 Diária ente; veículo com no máximo 10 anos defabricação; com diárias para o

gião Metropolitana.   
 

JUSTIFICATIVA

Justificamos a solicitação tendo em vista o planejamento de viagens externas a serem

executadas palas equipes de rendimento o qual representarão o Município em

competições de nível Estadual e Nacional, com viagens já programadas para cidades do

interior do Estado do Paraná e Região Metropolitana de Curitiba, contemplando todas as

modalidades de alto rendimento como Futsal, Voleibol, Handebol e Basquetebol.

Atenderemos também as atividades desenvolvidas pelos Projetos Sociais e de Lazer, bem

jogos e atividades já previstas no calendário das Competições Oficiais do Estado do

Paraná, como Jogos Escolares, Jogos da Juventude e Jogos Abertos do Paraná,

contemplará também asatividadesrealizadas pelas demais secretárias municipais.

DA VIGÊNCIA

O presente contrato deverá ter vigência e prazo de execução de 12 (doze) meses, a

contar da data de sua assinatura, podendo o prazo ser prorrogado de acordo com a Lei

8666/98.

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Para suporte das despesas, indicamos as seguintes Dotações Orçamentárias:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 833 e 842 — Serviço

de Terceiro Pessoa Jurídica.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA — 911, 937 E 920 — Serviços de Terceiro

Pessoa Jurídica.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 235, 261, 278, 294, 315, 323 — Serviços de

Terceiro Pessoa Jurídica.

 

dia inteiro — para circulação em em Fazenda Rio Grande, Curitiba e Re-  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — 438; 443; 453; 463; 475: 480:

491; 508; 514; 530; 537.

FISCALIZAÇÃO

Durante a vigência do Contrato, a execução dos serviços será acompanhadae fiscalizada

em todos os termos, por servidores devidamente autorizados para esse fim: Secretaria

Municipal de Esporte Lazer e Juventude: Carina dé Faria Mondini, matrícula 352554;

Secretaria Municipal de Cultura: Andressa Camilo, matricula 358385; Secretaria

Municipal de Saúde: Karine Souza Dias, matrícula 351322; Secretaria de Assistência

Social: Nestor Luiz Preza, matrícula 349630, nos termos da Lei nº 8.666/19953.

FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias contados da

apresentação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que

devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Assistência Social e anexada às

provas de regularidade com Previdência Social — INSS e Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço — FGTS.

Documentoassinadodigitalmente

subr CARINA DE FARIA MONDINI
Gg el Data: 28/03/2023 10:41:25-0300

Verifique em https:/fvalidar.Higov.br

Carina de Faria Mondini
Assistente Administratvo

Matricula nº 352554

Documento assinadodigitalmente

goubr suarasossumos
Verifique em https:/fvalidar.itigov.br

Paulo Eduardo dos Santos
Secretário Municipal

Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude
Decreto:6309/2022
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TERMO DE REFERÊNCIA

O presente termo visa estabelecer as especificações para contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de veículo,tipo ônibus e/ou van, com motorista, a fim de
suprir as necessidades dos usuários desta Secretaria, conforme especificações abaixo:

LOTE 01 - ÔNIBUS CONVENCIONAL COM PAGAMENTO EM DIÁRIAS
 

 

 

ITEM QTE. UND. DESCRIÇÃO

Aluguel de ônibus tipo CONVENCIONAL, com capacidade mínima de 4º
lugares; com motorista; veículo com no máximo 10 anos de fabricaçãc,

1 1.500 Diária

  
poltronas reclináveis; cinto de segurança; sistema de som ambiente;
com diárias para o dia inteiro — para circulação em Fazenda Rio Grande,
Curitiba e Região Metropolitana.
 

LOTE 02 — ÔNIBUS EXECUTIVO COM PAGAMENTO POR QUILOMETRAGEM /
DIÁRIA
 

ITEM QTE. UND. DESCRIÇÃO
 

150.000 Km

Aluguel de ônibus tipo EXECUTIVO,com capacidade minima de 40 lu-
gares; com motorista; poltronas reclináveis; ar condicionado; frigobar;
televisor; sonorização ambiente; sanitário a bordo; veículo com no má-
ximo 10 anos de fabricação. A quilometragem será calculada com ini-
cio e término no setor de Frotas do Município; com destino estadual ou
interestadual - para viagens ou passeios intermunicipais ou interesta-
duais.
 

  700 Diária Diária para a empresa locadora de ônibus executivo — para custeio d
despesas em viagens onde há necessidade de permanência superior
a 24 (vinte e quatro) horas de aguardo, parado. 
 

LOTE 03 - VAN COM PAGAMENTO EM DIÁRIAS
 

 

 

ITEM QTE. UND. DESCRIÇÃO

Aluguel de veículo tipo VAN, com capacidade mínima de 12 lugares;
com motorista; poltronas reclináveis; ar condicionado; sonorização ambi-

4 5.500 Diária

   
ente; veículo com no máximo 10 anos de fabricação; com diárias para o
dia inteiro — para circulação em em Fazenda Rio Grande, Curitiba e Re-
gião Metropolitana.
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JUSTIFICATIVA

Justificamos a solicitação tendo em vista o planejamento de viagens externas a serem

executadas palas equipes de rendimento o qual representarão o Municipio em

competições de nível Estadual e Nacional, com viagens já programadas para cidades do

interior do Estado do Paraná e Região Metropolitana de Curitiba, contemplando todas as

modalidades de alto rendimento como Futsal, Voleibol, Handebol e Basquetebol.

Atenderemos também as atividades desenvolvidas pelos Projetos Sociais e de Lazer, bem

jogos e atividades já previstas no calendário das Competições Oficiais do Estado do

Paraná, como Jogos Escolares, Jogos da Juventude e Jogos Abertos do Paraná,

contemplará também as atividades realizadas pelas demais secretárias municipais.

OBJETO

Contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículo, tipo ônibus

e/ou van, com motorista, a fim de suprir as necessidades das Secretárias Municipais.

OBJETIVO GERAL

Atender a necessidade dos usuários das Secretarias Municipais.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Exigir o fiel cumprimento das obrigações da CONTRATADA; Atestar a execução do

fornecimento e receber as faturas correspondentes, quando apresentadas na forma

estabelecida no Contrato; Efetuar o pagamento no prazo previsto; Emitir Ordem de

Serviços e Autorizações específicas para a atuação da CONTRATADA; Comunicar,

verbalmente, imediatamente à Contratada as irregularidades no desenvolvimento dos

serviços, e no ato do recebimento da comunicação supracitada, a Contratada deverá

atendê-la imediatamente, sob pena de descumprimento contratual.
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

A CONTRATADA se obriga a: Comunicar, verbalmente e imediatamente, a

 

CONTRATANTEde eventuais ocorrências anormais verificadas na execução do contrato,

no menor espaço de tempo possível; Atender, com a diligência possível, as

determinações da CONTRATANTE, adotando todas as providências necessárias à

regularização de faltas e irregularidades verificadas; Manter, durante a vigência da

contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação; Arcar com todas as despesas, diretas ou

indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a

CONTRATANTE; Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes de acidentes de

trabalho, inclusive quanto a prejuízos ocorridos a terceiros ou servidores; Atender,

imediatamente, as requisições de correções feitas pela Contratante; Cumprir, durante a

execução do contrato, todas as leis, posturas federais, estaduais e municipais pertinentes

e vigentes, apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidade fiscal.

DA ENTREGAE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

As locações serão da seguinte forma: a) Um ônibus convencional circulará dentro do

município, prestando os serviços de transporte dos usuários conforme solicitação e trajeto

estipulado pelos coordenadores dos projetos da Secretarias Municipais. Tais locações não

serão necessariamente executadas de forma continua, sendo facultada ao solicitante a

criação de um cronograma para melhor atendimento às suas atividades. Sendo assim,

utilizaremos como unidade de medida, o quilômetro rodado; b) Um ônibus executivo será

utilizado para viagens ou passeios intermunicipais ou interestaduais. Sendo que, pela

própria natureza dos serviços, estes não serão contínuos e a unidade de medida a ser

utilizada será também o quilômetro rodado; c) Tendo em vista a possibilidade do ônibus

executivo em sua natureza de prestação de serviços, necessitar por ventura, ficar por

mais de 24 (vinte e quatro) horas à disposição do solicitante, parado em posição de

aguardo, será paga também diária à empresa prestadora dos serviços, e servirá para

cobrir gastos com motoristas, outros funcionários, eventual manutenção do veículo e

demais gastos que houver, enquanto o ônibus estiver a serviço do solicitante; d) A

contratante, ao identificar a necessidade da locação, deverá entrar em contato com a
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empresa contratada e obter junto a ela o quantitativo total de quilômetros a serem

rodados para a execução do serviço, mesmose este acontecer de forma contínua. Após,

deverá encaminhar o quantitativo em anexo ao pedido formal para o Setor de Compras da

Prefeitura Municipal, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis da data marcada

para o início dos serviços; e) O Setor de Compras emitirá a Autorização de Fornecimento

(com o número de empenho) à empresa. Após a emissão da referida Autorização de

Fornecimento, fica a Contratada obrigada a entrar em contato com a Secretaria que

solicitou o serviço para que esta lhe forneça o cronograma da execução dos mesmos,

bem como a data, hora e local onde o ônibus deverá dar início aos serviços, tempo de

permanência e demais informações correlatas para a boa execução de tais serviços.

O presente contrato deverá ter vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura, podendo o prazo ser prorrogado de acordo com a Lei 8666/98.

ACOMPANHAMENTO FISCALIZAÇÃO

Durante a vigência do Contrato, a execução dos serviços será acompanhadae fiscalizada

em todos os termos, por servidores devidamente autorizados para esse fim: Secretaria

Municipal de Esporte Lazer e Juventude: Carina de Faria Mondini, matrícula 352554;

Secretaria Municipal de Cultura: Andressa Camilo, matricula 358385; Secretaria

Municipal de Saúde: Karine Souza Dias, matrícula 351322; Secretaria de Assistência

Social: Nestor Luiz Preza, matrícula 349630, nos termos da Lei nº 8.666/19983:

| — Competirá ao fiscal do contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução

do contrato, de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis;

Il — a fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do

fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquerirregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas e na ocorrência destas, não implica corresponsabilidade da

Administração, ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº

8.666/1993;

Il — o fiscal do contrato anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando horário, dia, mês e ano, bem como o(s) nome(s)

de funcionário(s) eventualmente envolvido(s), determinando o que for necessário à
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regularização das faltas ou defeitos observados, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente, para as providências cabíveis;

Iv — A Fiscalização referente às documentações (ônibus e motorista), condições do

veículo e condições de rodagem, ficarão sob a responsabilidade do Setor de Frotas deste

município; todos os veículos utilizados deverão ser, obrigatoriamente após vistoria do

Setor de Frotas, cadastrados junto a este órgão, o qual emitirá atestado aprovando o

veículo; A empresa deverá apresentar os seguintes documentos: a) Para viagens

intermunicipais: comprovante de cadastro do veículo, emitido pela URBS; b) Para viagens

interestaduais: comprovantes de cadastro do veículo, emitidos pela URBS e pelo DER —

Departamento de Estradas e Rodagens; (Verúltimo processo)

V-A contratada também deverá cumprir o estabelecido no Manual do Transportador, com

regras estabelecidas pelo DER para o transporte de passageiros dentro do Estado do

Paraná, para viagensintermunicipais (inclusive RM — Região Metropolitana);

VI — A empresa deverá disponibilizar os veículos em perfeitas condições de uso, bom

estado de conservação e com certificadosdevistorias dos órgãos competentes, válidos, e

possuir todos os itens de segurança previstos na legislação vigente. A contratada é a

única responsável por toda manutenção preventiva e mão de obra especializada, limpeza

e abastecimento do veículo;

VI — Em caso de defeitos ou avarias no veículo, que impeçam seu funcionamento e/ou

que necessitem de manutenção pelo período superior a 2 (duas) horas, será de inteira

responsabilidade da contratada a substituição do mesmo, evitando prejuízo ao município;

VIII — A empresa contratada será responsável direta e exclusiva pela execução do objeto

e consequentemente, respondendo civilmente, criminalmente e ambientalmente por todos

os danos e prejuízos que, na execução deste, venha direta ou indiretamente causar à

Prefeitura Municipal ou a terceiros, sendo punida com sanções administrativas de acordo

com a Lei nº 8666/93;

IX — Não poderá a adjudicatária recusar-se a prestar os serviços solicitados na

Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo em pequena quantidade.
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FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado em parcela única, através de depósito bancário, em até 30

dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura,

desde que devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Assistência Social e

Habitação e anexado às provas de regularidade com Previdência Social — INSS, Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Documento assinadodigitalmente
Elaborado por: nubr CARINA DE FARIA MONDINI

q a] Data: 28/03/2023 10:23:09-0300

Verifique em https:/jvalidardtigov.br

Carina de Faria Mondini
Assistente Administrativo

Matrícula nº 352554

De acordo:

Considerando os termos do Art. 7º, 8 2º, Inciso I, da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de
1993, APROVO o presente Termo de Referência e ratifico a veracidade de todas as
informações exaradas, assim como afirmo a ausência de direcionamento de marca e/ou
modelo do objeto em tela.

Documenta assinado digitalmente

our PAULO EDUARDO DOS SANTOS
Data: 28/02/2023 10:37:13-0300
Verifique em https:/jvalidartigov.br

Paulo Eduardo dos Santos
Secretário Municipal

Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude
Decreto:6309/2022
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DEDÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RIMATUR TRANSPORTES LTDA.
CNPJ: 83.742.338/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2, constam nossistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos doart, 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração parafins de
certificação da regularidade fiscal,

Conforme disposto nosarts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todosos órgãose fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único doart, 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 22:02:42 do dia 10/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/09/2023.
Código de controle da certidão: F6D6.701E.8763.1DA3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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No, PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA MS
A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,FINANÇASE ORÇAMENTO Ny” Rubrica

DEPARTAMENTO DE CONTROLEFINANCEIRO ——

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão nº: 10.209.747

CNPJ: 83.742.338/0001-46

Noine: RIMATUR TRANSPORTES LTDA

Ressalvado direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
8 Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de

' Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A certidão expedida em nome de pessoajurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
hitps://cnd-cidadao.curitiba. pr.gov.br/Certidao!ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 16:34 do dia 24/02/2025.
Código de autenticidade da certidão: 3F3FD874769C4A59888940A6DCC9B32337
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 25/05/2023 — Fornecimento Gratuito

 

Você também podevalidar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.

hitps:4end-cidadao.curitiba,pr.gov.briListagemCertidossPessoaJuridica/LIstagemCartidoos?numeroCnp|=83.742.338/0001-46 14

  



2103/2023, 14:37 Consulta Regularidade do Empregador

 

Voltar Imprimir
    
 

 

CAIXA
CAIXA ECONÔNICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição;  83.742.338/0001-46
Razão

Social:
Endereço! ROD BR 277 KM 02 1875 / MOSSUNGUE / CURITIBA / PR / 81200-010

RIMATUR TRANSPORTES LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:06/03/2023 a 04/04/2023

Certificação Número; 2023030600391078158781

Informação obtida em 21/03/2023 14:37:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br  
 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacripages!consultaEmpregador.jsf
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ESTADO DO PARANÁ Data: 20/04/2028

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

428 e Logo
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[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

  Dados Processo:

Número do Processo: 000017437/2023 RNA
 

in aci

Número Único: JHILSÉ.CBK-E9
 

Requerente: SECRETARIA DE ESPORTE,LAZERE JUVENUDE - SMELJ FRG Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 22/03/2023 11:04 AM   
Dados Parecer:
 

Organograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 28/03/2023 4:25 PM

Em anexo, documento contendo manifestação do Sr Prefeito,

 

      

 

Elvis Roberto

 



E
s

PR
EF
EI
TU
RA

DE

FAZENDA E
GABINETE DO PREFEITO

 

PROTOCOLO:17437/2023 SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Esporte, Lazer
e Juventude

DOCUMENTO: Abertura de licitação para locação de ônibus e/ou van com motorista.

Á SMELJ,

Conforme solicitado pela Secretaria Municipal-de Esporte, Lazer e Juventude bem como

especificado pelo Secretário da:pasta nó conteúdo do memgfando nº 067/2023 — SMELJ e

adiantada tramitação, é“documentação do.“feferido«processo, autorizo a realização do

certame nos termos da Lei nº8666/93 e demais legislações gorrelatas, em atenção ao

dispostonoAt 1º do!Decreto nº6893/2028. mai, Pa

   

 

Assinado de forma

MARCO ANTONIO digital por MARCO .
MARCONDES +ANTONIO MARCONDES

" SILVA:0431 86889 SILVA:04318688917,

: 17 Dados: 2023.03.28 *
13:39,01 -03'00'

“aa

 

 

1

|

| | MARCO ANTONIO MARCONDESSILVA
| Prefeito Municipal -

  

 

Gabinete do Prefeito - Rua: Jacarandá, nº 300 — Nações — Fazenda Rio Grande — PR —- CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8550 / 362-8518 - CNPJ 95.422.986/0001-02 
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[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Página: 174 41

Data: 20/04/2023

 

 

 

 

  
 

 

    

Número do Procêsso: -000017437/2023 Ml

— Número único: JHILSE.CBK-E9

Requerente: SECRETARIA DE ESPORTE,LAZER E JUVENUDE- SMELJ FRG Procedência: Intema

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 22/03/2023 11:04 AM

|
|

Dados Parecer:

Organograma: Gestor de Contratos - Sec Esporte Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/04/2023 1:40 PM

x Encaminho a abertura delicitação para tramites.

5

 
 

 

Carina de Faria



 

Página: 174.41
ESTADO DO PARANÁ Data: 20/04/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE   
 

AgesàLo)
[FCPR] » Comprovante de Parecer gs

Éuu
Fis.

Dados Processo: O

Núméro do Processo: 000017437/2023 Na
Número Único: JHLESE.CBK-E9
 

Requerente: SECRETARIA DE ESPORTE,LAZERE JUVENUDE- SMELJ FRG Procedência: Intema

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 22/03/2023 11:04 AM   
 

|

Dados Parecer:

 

Organograma: Diretora de Comprase Licitações Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 04/04/2023 3:52 PM

; . Em Tempo:
. . 6 Informo que o processo devera seguir:

1. ao Decreto Municipal 4826/17,
2. Ao Parecerdatado de 24.03 - ao Primeiro Parecer do processo, 0 qual solicita:   
* Seja reordenadosositens, o processo pode ser realizado porlote, porém, deve seguir a mesma ordem,o lote 2 deve

ser continuaçãodo lote 1;

* A cotação da empresa Rimatur encontra-se com certidão positiva;
* Solicito que seja finalizada a solicitação de compra e informado o numero da cotação.

Sem mais   

Geovana Maria

 



 

Página: 144
ESTADO DO PARANÁ Data: 20/04/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer    
Dados Processo:
 

Númiéro do Processo: 00001 7437/2023

“Número Único: JHILSE.CBK-E9
 

Requerente: SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENUDE- SMELJ FRG Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 22/03/2023 11:04 AM   
Dados Parecer:
 

Organograma: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/04/2023 10:51 AM

: O termo corrigido e as certidões estão no parecer 3, enviado pela servidora ja.
7 E a ordem de compras nosistema Betha compras é 190 do esporte com seus orçamentosja lançados. Segue para

el seguimento.
ai Em tempo informo que a os demais processos de compras são:

a 191 saúde
193 cultura
194 trabalho
195 ação social

   
  
 

FERNANDO LIMA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] «- Comprovante de Parecer

Página: 14 1

Data: 20/04/2023

 

 

  
 

 

(8 eE

Dados Processo: A

Número do Processo: 000017437/2023. -
, r Nr

Número-Único:: JHLLSE.CBK-E9

Requerente: SECRETARIA DE ESPORTE,LAZER E JUVENUDE - SMELJ FRG Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 22/03/2023 11:04 AM

Dados Parecer:

Organograma: Diretora de Comprase Licitações Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/04/2023 11:03 AM

, Em tempo:
: 8 | solicito especial atenção ao processo,

desde -que atenda ao Decreto Municipal
4826.17 e as demais Informações
solicitadas nos pareceres anteriores.   
Caso não atenda, solicito que convide.o responsável
pelo processo para melhoresclarecimento, junto
a esta divisão.

sem mais,   

Geovana Maria

 



 

Página: 1/4
ESTADO DO PARANÁ Data: 20/04/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

| Númerodo Processo! .000017437/2023

 

Número Único:  JHLLSE.CBK-E9
 

Requerente: SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENUDE- SMELJ FRG Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 22/03/2023 11:04 AM

  
Dados Parecer:
 

Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 19/04/2023 11:28 AM

Encaminho o processoa secretaria para ajustes.

      

 

Kethelyn Millena 



   

Página: 174/41

 

 

  
 

 

Descrição Parecer:

1 0 secretarias

    
segue anexo memorando e termodereferencia retificado e demonstração de interesse com quantitativo das demais

ESTADO DO PARANÁ Data: 20/04/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE (çoséLic
S E

[FCPR] - Comprovante de Parecer S bg %
Fls.

DadosProcesso: Rubrica

Número do Processo: 000017437/2023 vet

Número Único: JHLLSE.CBK-E9

Requerente: SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENUDE- SMELJ FRG Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 22/03/2023 11:04 AM

DadosParecer:

Organograma: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 20/04/2023 3:22 PM

  

FERNANDOLIMA

  



ups A PAEFEITURA DE
é FAZENDA

RIO-GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE   

Memorando nº 067/2023. SMELJ

 

De: Secretaria Municipal deEsporte, Lazer e.Juventude

Para: Secretaria de Administração:

Data: 21/03/2023.

Assunto: Solicitação abertura delicitação para a locação de ôniibus-e/ou:van com motorista

* Tendo em vista o término da ARP 11-2022 no dia 26 de Abril de 2023. A Sectetafia

Municipal de Esporte, Lazer e Juventude solicita abertura dé processo de licitatório para

contratação de empresa.prestaçãodê seíviços de logação de veículo, tipo ônibus e/ou

vah, com motorista, a fim de suprir as necessidades dos usuários desta Secretaria,

confórme ségue:

LOTE 01 - VAN COM PAGAMENTO EM DIÁRIAS:
 

 

ITEM

|

QTE. |UND; DESCRIÇÃO

Aluguel de veículo tipo VAN, com, capacidade minima de 12 lugares;
, +...

|

Som môtorista; poltronas reclináveis;:ar condicionado; sonorização -ambi-
A 3.875 |Diária ente; veículo com no máximo 10 anos de Tabiicação; com diárias para o

dia inteiro = para circulação em em FazendaRio Grande, Curitiba e Re-
gião Metropolitana,
 

 

.OTE 02 -ÔNIBUSCONVENCIONAL COM PAGAMENTO EM DIÁRIAS
 

 

 
ITEM

|

QTE.

|

UND, DESCRIÇÃO
sa 2

Áluguel-de ônibus tipo CONVENCIONAL, com éspacidade minima de.40 |
1.355

|

niári lugares; com motorista; veículo com-no máximo 10 ahos de fabricação;. iária

rabo  poltronas reclináveis; cinto de segurança; sistema de som ambiente;
com diárias para o dia inteiro — para circulação em Fazenda Rio Grande, Curitiba e Região Metropolitana,
 

did

LOTE 03 — ÔNIBUS EXECUTIVO COM PAGAMENTO POR:QUILOMETRÁGEM /DIÁRIA
 

ITEM QTE. UND. DESCRIÇÃO
 

 
8  145.000 Km

 
* Aluguel de ônibus tipo EXECUTIVÔ,com capacidade mínima de 40 lu-
gares; com motórista; poltronas, reclináveis; ar condicionado; frigobar;
televisor, sonorização ambiente; sanitário a bordo;veículo com no má-

- ximo 10anosde fabricação. A quilometragem será calculada com inteio
& término no setor de Frotas do Municipio; com destino estadual ou in- 
 

eaEe
 



PREFEITURA OR

FAZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

   
Rubrica  

 

terestadual -. para viagens ou passeios intermunitipais ou interestadu-
ais. =
 

 
| Diária para a empresa locadora dé ônibus executivo — para custeio de

627

|

Diária despesas em viagens onde há necessidade de permanência superior a
24 (vinte e-quatro) horas de aguardo, parado.   

 

 

 

JUSTIFICATIVA to?
Justificamos a solicitação tendo em vista o planejamentode viagens externas, a serem

executadas palas equipes de rendimento o qual representarão o Município em '
competições de nível Estadual e Nacional, com viagens já programadas para cidades do

interior dó Estado do Paraná e Região Metropolitana de Curitiba, contemplando todas as

modalidades de alto rendimento como Futsal, Voleibol, Handebol e Basquetebol.
Atenderemos também as atividades desenvolvidas pelos: Projetos Sociais:e de: Lazer, bem.

jogos e atividades já previstas fo calendário das Competições Oficiais do Estado do
Páraná, como Jogos Escolares, Jogos da Juventude e Jogos Abertos do Paraná,

côntemplará também as atividades realizadas pelas demais.secretárias municipais.

   

“DA VIGÊNCIA
É O presente contrato deverá ter vigência e prazo de exegtição de 12 (doze) meses, à

sésorms.

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS os
Rara suporte das despesas, indicamosas seguintes Dotações Orçamentárias:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 833 e 842 — Serviço.
de:«Terceiro Pessoa Jurídica. “o

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA —- 911, 937 Ej 920. - Serviços de Terceiro -
Pessoa Jurídica. “a.

SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE - 235, 261, 278,:294, 315, 323 — Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica.

254 Yeam
y
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — has; 443; 453; 463; 475; 480;

491; 508; 514; 530; 537.

 

FISCALIZAÇÃO
Durante a vigência do Contrato, a execução dos serviços será acompanhadae fiscalizada

em todos os termos, por servidores devidamente autorizados para esse fim: Secretaria

Municipal de Esporte Lazer e Juventude: Ferhando Limade Souza, matrícula 351345;

Secretaria Municipal de Cultura: Andressa Camilo, matricula 358385; Secretaria

Municipal de Saúde: Karine. Souza Dias, matrícula 351322: Secretaria de Assistência -

Social: Nestor Luiz Preza, matrícula 349630, nos termos da Lei nº 8.666/1993,

FÓRMA E PRAZO DE PAGAMENTO
opagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias contados da .

apresentação dã nota fiscalffatura, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que

dêvidamente atestada pelo Secretário Municipal de Assistência Social e anexada às

provas de regularidade com Previdência Social — INSS e Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço — FGTS.

E

 

Em Fernando Lira de Souza Paulo Eduardo dos Santos
no Diea Setretário Municipal
- Secretaria de Esporté, Lazer e Juventude Secretaria de”Esporte, Lazer e Juveniude

Decreto nº 6926/2023 :- Decreto:630

9/2022   
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TERMO DE REFERÊNCIA

Opresente termo visa estabelecer as especificações para contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de veículo,tipo ônibus e/ou van, com motorista, a fim de
suprir as necessidades dos usuários desta Secretaria, conforme especificações abaixo:

LOTE 01 — VAN COM PAGAMENTO EM DIÁRIAS
ITEM QTE. UND, DESCRIÇÃO
 

 

E Aluguel de veículo tipo VAN, com capacidade mínima de 12 lugares;
e com motorista; poltronas reclináveis; ar condicionado; sonorização ambi-
1. 3.875 |Diária) ente; veículo com no máximo. 10 anos de fabricação; com diárias pára o

É dia inteiro — para circulação em emFazênda Rio Grande, Curitiba eRe-
gião Metropolitana. |

 
 

LOTE 02 — ÔNIBUS CONVENCIONAL COM PAGAMENTO EMDIÁRIAS

ITEM QTE. UND. DESCRIÇÃO
 

 

Aluguel de ônibus tipo CONVENCIONAL, com capacidade mínima de 40
| lugares; com motorista; veículo com no máximo 10 anos: de fabricação;

2 1.355 Diária poltronas reclináveis; cinto de segutança; sistema de som ambiente;
| com diárias parao dia inteiro — para,cireulação em Fazenda Rio Grande,

Curitiba e Região Metropolitana.   
 

LOTE 03 - ÔNIBUSEXECUTIVO COM PAGAMENTO POR QUILOMETRAGEM /DIÁRIA

ITEM QTE. UND. DESCRIÇÃO
 

 

Aluguel de ônibus tipo EXECUTIVO,com capacidade mínima de 40 Iu-
gares; com motorista; poltronas reglináveis; ar condicionado; frigobar
televisor, sonorização ambiente; sanitário a bordo; veículo com no má-
ximo 10 anos de fabricação. A quilômetragem será calculada com início
e término no setor de Frotas do Município; com destino estadual ou in-
terestadual - para viagens ou passeios intermunicipais ou interestadu-
ais. e

3 145.000] Km

 

Diária para a empresa locadora de ônibus executivo — para custeio de
despesas em viagens onde há necessidade de permanência superior a4 627 Diária

, 24 (vinte e quatro) horas de aguardo, parado.     
 

JÚSTIFICATIVA

Justificamos a solicitação tendo em vista o planejamentode viagens externas a serem

executadas palas equipes de rendimento o qual representarão o Municipio em

competições de nível Estadual e Nacional, com viagens já:programadas para cidades do

interior do. Estado do Paraná e Região Metropolitana de Curitiba, contemplando todas as
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módalidades de. alto rendimento como Futsal, Voleibal, Handebol e Basquetebol.

Atenderemos também asatividades desenvolvidas pelos Projetos Sociais e de Lazer, bem

jogos e atividades já previstas no calendário das Competições Oficiais do Estado do

Paraná, como Jogos Escolares, Jogos da Juventude e Jogos Abertos do Paraná,

contemplará também as atividades realizadas pelas demais."secretarias municipais.

OBJETO =
Contratação de empresa para a prestação de serviços de;locação de veículo, tipo ônibus.

eiou van, com motorista, a fim de suprir as necessidades das Secretárias Municipais.

OBJETIVO GERAL

Atender a necessidade dos usuários das Secretarias Municipais.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE;

Exigir o fiel cumprimento das obrigações da CONTRATADA; Atestar a, execução do

fornecimento e receber as faturas correspondentes, quando apresentadas na forma

estabelecida no Contrato; Efetuar o pagamento no. prazo previsto; Emitir Ordem de

Serviços e Autorizações especificas para a atuação dá CONTRATADA; Comunicar,

verbalmente, imediatamente à Contratada as irregularidades no desenvolvimento. dos

serviços, e noato do recebimento da comunicação supracitada, a Contratada deverá

atendê-la imediatamente, sob pena de descumprimento contratual,

tos

OBRIGAÇÕES-DA.CONTRATADA: dh

Assumir integral exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às

31

obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e os demais encargos-que porventura

venham a incidir sobre o objeto deste instrumento;

Assumir integral responsabilidade pelos danos que causar;à/CONTRATANTE oua

terceiros, por si ou por seus sucessorese representantes haexecução dos serviços

contratados, isentando a CONTRATANTEde toda e qualquer reclamação que possa

surgir em decorrência desses danos; Executar os serviços de fretamento,a partir da data

da disponibilização da nota de empenho (excluído o dia inicial), conforme necessidade do

Departamento de Logística das Secretarias, Prestar os serviços de fretamento
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rigorosamente de acordo com as especificações contidas no contrato e Anexos, parte

integrante deste instrumento, sob pena de aplicação das sansões previstas neste edital.

Se o serviço prestado estiver em desconformidade com as especifcações, todas as

despesas & os eventuais danos de qualquer natureza decorrentes serão atribuídos a

CONTRATADA; Fornecer, quando solicitado pela CONTRATANTE, OS documentos

necessários à avaliação dos serviços prestados devidamente preenchidos e assinados;

Manifestar-se por escrito, sobre os ofícios que forem encaminhados pela

CONTRATANTE, a partir da ciência, no prazo máximo de 48 horas, garantindo-lhe

o,atesso a documentos relativos ao objeto contratado;

Responsabiizar--se pelo total atendimento da especifiicação do serviço licitado, de acordo

com formulário- proposta e Anexos, parte integrante deste instrumento. Se o-serviço não

corresponder as especificações solicitadas, será recusadae:a CONTRATADAficará

sujeita às penalidades previstas neste edital de embasamento;

Utilizar ÔNIBUS. com lotação de no mínimo quarenta e quatro (44) lugares, com todos os

eduipamentos de segurança instalados (cintos de segurança em número igual ao-de

passageiros, extintores de incêndio, tacógrafos), todos funcionando adequadamente,

além da documentação exigida pela Urbanização de Curitiba S.A. - URBS, conforme

Decreto nº 014/2003 que “Disciplina o transporte remunerado de passageiros de natureza

privada ou fretamento”. Providenciar o encaminhamento deveículos. para à efetivação-do

trânsporte urbano de passageiros somente a pedido da CONTRATANTE, (Departamento

de. Logistica). :

Apresentar os veículos em perfeitas condições de funcionamento e uso (com pneus,

sistemadefreios, lanternas de sinalização, faróis e toda a parte mecânica elétrica

revisada e em conformidade com as normas exigidas pelô DETRAN/URBS), além de

cocumentação atualizada e oferecendo cobertura de riscos;no Estado do- Paraná, nos

limites definidos pelo inciso VI do art, 3º do Decreto nº 014/2003. A CONTRATADA,

duêndo solicitada para a prestação do serviço, deverá apresentar apólice de seguro

acima mencionado. Responder, direta ou indiretamente, por,“quaisquer danos causados a

CONTRATANTE, e aos. passageiros ou a terceiros, por dolo;ou culpa. Manter os veículos

emiperfeitas condições de uso de forma a não causarprejuízo ao andamento das

atividades esportivas, Caso algum veículo apresente defeito; este deverá ser substituido
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ilriediatamente por outro, sendo que a manutenção do veículo deverá

ser!realizada pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE,

ÀCONTRATADA se obriga a: Comunicar, verbalmente e iniêdiatamente, a

CONTRATANTE de eventuais ocorrêricias anormais verificadas na execiição do contrato,

nó,'menor espaço de tempo possível; Atender, com a diligência possível, as

ddterminações da CONTRATANTE, adotando todas as providências necessárias à

regularização de faltas e irregularidades verificadas; Manter; durante a vigência da

contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação; Arcar com tódas as despesas, diretas ou

indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a

contratante; Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes de acidentes de

trabalhoe de viagem, inclusive quanto a prejuízos ocorridos-a terceiros. A contratada

deverá respeitar as normas do DER (Departamento de estrada e rodagem).

ANTT(Agência Nacional de Transportes Terrestres) “Atender, imediatamente, as

reguisições de correçõesfeitas pela Contratante; Cumprir, durante a execução do

contrato, todas as leis, posturas federais, estaduais e munigipais pertinentes e vigentes,

apresentando sempre que-exigido os comprovantes de regularidade fiscal.

DA: ENTREGAE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ASlocações serão da seguinte forma: a) Um ônibus cofivencional circulará dentro do

município, prestando os serviços detransporte dos usuários:conforme solicitação trajeto

estipulado pelos coordenadores dos projetos da Secretarias:Municipais. Tais locações não .

serão necessariaménte executadas de forma contínua, sendo facultada ao solicitante a

criação de um cronograma para melhor atendimento às-suas atividades. Sendo assim,

utilizaremos como unidade de medida, o quilômetro rodado: b) Um ônibus executivo será

utilizado para viagens ou passeios intermunicipais ou interestaduais. Sendo que, pela

própria natureza dos serviços, estes não serão continuosie a unidade de medida a ser

utilizada será também o quilômetro rodado; c) Tendo emvista a possibilidade do ônibus

executivo em sua natureza de prestação de serviços, necessitar por ventura, ficar por

mais de 24 (vinte. e quatro) horas à disposição do solicitante, parado em posição de

aguardo, será paga também diária à empresa prestadora: dos serviços, e servirá para

egbrir gastos com motoristas, outros funcionários, eventual manutenção do veículo e
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demais gastos que houver, enquanto o ônibus estiver à' serviço do solicitante, d) A

contratante, ao identificar a necessidade da locação, deverá entrar em contato com a

éimpresa contratada e obter junto a ela o quantitativo total de quilômetros: a serem

ródados para a execução do serviço, mesmo se este aconfécer de forma contínua. Após,

deverá encaminhar oquantitativo em anexo ao pedido formal para o Setor de Compras da

Préfeitura Municipal, com antecedência minima de 5 (cinco) dias úteis da data marcada

para o início dos serviços; e) OSetor de Compras emitirá EmAutorização de Fornecimento

tcom o número de empenho) à empresa. Após a emissão da referida Autorização de

Fornecimento, fica a Contratada obrigada a entrar em cóntato com a Secretaria que

solicitou o serviço para que esta lhe forneça o cronograma da execução dos. mesmos,

bem como a data, hora e local onde o ônibus deverá dar'início aos serviços, tempo de

permanência é demais informações correlatas para a boa execução detais serviços.

O'“presente contrato deverá ter vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura, podendo o prazo serprorrogado deacordo comia Lei 8666/98.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO :

Durante a vigência do Contrato, a execução dos serviços será acompanhada fiscalizada

etm todos os termos, por servidores devidamente autorizados para esse fim: Secretaria

Municipal de. Esporte Lazer e Juventude: Fernando Lima-de Souza,matrícula 351345;

Secretaria Municipal de Cultura; Andressa Camilo, matricula 358385; Secretaria .

Municipal de Saúde: Karine Souza Dias, matrícula 351322; Secretaria de Assistência

Sogial: Nestor Luiz Preza, matrícula 349630, nos termos daitei nº 8.666/1993:

> Competirá ao fiscal do contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução

do;contrato, de tudo dando ciência àautoridade competente; para as medidas cabíveis;

ll.m a fiscalização de que trata este item. não exclui nem-reduz a responsabilidade do

fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

derimperfeições técnicas e na ocorrência destas, não implica corresponsabilidade da

Administração, ou de seus agentes e prepostos, de conformidade como art. 70 da Lei nº

8.666/1993; virais

Hi.— o fiscal do contrato anotará, em registro próprio, tódas:as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando horário, dia, mês e ano, bem como o(s) nome(s)
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dé funcionário(s) eventualmente envolvido(s), determinândo o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos: observados, e encâiminhando os apontamentos à

diitoridade competente, para ds providências cabíveis, no

ViA Fiscalizaçãoreferente às documentações (ônibiis e. motorista), condições do

veículo e condições. de rodagem,ficarão sob a responsabilidade do Setor de Frotas deste

Município: todos os. veículos utilizadós deverão ser, obrigatoriamente após vistoria do.

Sétor de Frotas, cadastrados junto a este órgão, o qualemitirá atestado aprovando 0

veículo; A empresa deverá apresentar os seguintes documentos: a) Para viagens

intêrmunicipais: comprovante de cadastro do veículo, emitido pela URBS;-b) Para viagens

intérestaduais: comprovantes de cadastro do veículo, emitidos pela URBS e pelo DER —

Departamento de Estradas e Rodagens;(Ver último processo)

YA contratadatambém deverá cumprir o estabelecido. no'Manual do Transportador, com

regras estabelecidas pelo DER para;o transporte de passageiros dentro do Estado do

Paraná, para viagensintermunicipais:(inclusive RM — RegiãoMetropolitana);

VI — A empresa deverá disponibilizar os veículos em perfeitas condições de uso, bom -

êstado de conservação e com certificados de vistorias dos:órgãos competentes, válidos; e

possuir todos os itens de segurariçã previstos na legislação vigente. A contratada é a

única responsável por toda manutenção preventiva e mão:de obra especializada, limpeza

éabastecimento do velculo;V!l —Em caso de defeitos ou avarias no veículo, que impeçam .

Seu funcionamento e/ou que necessitem de manutenção pelo período superior a 2 (duas)

Horas, será de inteira responsabilidade «da contratada a substituição do: mesmo, evitando

prejuízo ao muniéipio; : z

VIH — A empresa contratada será responsáveldireta e exclusiva pela execução do objeto .

econsequentemente, respondendocivilmente, criminalmente e ambientalmente por todos:

os:danos e prejuízos que, na execução deste, venha direta ou indiretamente causar à

Prefeiturá Municipal ou a terceiros, sendo. punida com sanções administrativas de acordo

coma Lei nº 8666/93;

IX:;— Não poderá à adjudicatária recusar-se a prestaraos serviços: solicitados na

Autorização deFornecimento/Empenho; mesmo em pequena quantidade.

ARS «bo

FORMA E PRAZODE PAGAMENTO:
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pagamento será efetuado em parcela única, através de:depósito bancário, em até 30

diás contados da apresentação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro.da Prefeitura,

désde que devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Assistência Social e

Habitação e anexado às provas de regularidade com:Previdência Social - INSS, Fundo

dê"Garantia do Tempo de Serviço — FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Elaborado por:

3 . “a

Fernando LimA de Souza “
ars Diretyt Geral us
. Secretaria de Esporte, Lazer e Juvériude
Ni , Decreto nº 6926/2023  “º
13

Deacordo: e
Considerando os termos do Art. 7º, 8 2º, Inciso |, da Lei. nº 8.666, de 21 de Junho de
1993, APROVO o presente Termo de Referência e ratífico a veracidadede todas as
informações exaradas, assim comoafirmo a ausênciade direcionamento de marca e/ou
modelo do objeto em tela.

  

   Aarão doéSaiit
Secretário Municipal ,

Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude "or
Decreto:6309/2022

 

  



 

 

 

  
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Cultura
Rua Jacarandá, 82, sala 12, Nações - Fazenda Rio Grande / PR

CEP: 83820,001 CNPJ 95.422.986/0001-02

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE Tel: (41) 3608 - 7706 e-mail: culturaGDfazendariogrande.pr.gov.br
CULTURA

Memorando nº 022/2023 — SMC Fazenda Rio Grande, 10 de Fevereiro de 2023.

Para: Secretaria Municipal de Administração / Divisão de Comprase Licitações.

Assunto: Indicação de:D, O, para Abertura de Licitação.

Tendo em vistã o término da ARP 11-2022 no dia 05 de Abril ce 2023, A Secretaria Municipal

de Cultura solicita abertura de processo de-licitatório para contratação de empresa prestação de

serviços de locação de veículo, tipo ônibus e/ou van, com motorista, a fim de suprir as necessidades

dos usuários desta Secretaria,

Indicamos como fiscais do contrato as servidoras: Andressa Camilo, matrícula 358385

(fiscal de gestão) e Kely Steinhaus Cezar, matrícila 350721 (fiscal de execução).

Para pagamentos das despesas indicamos as seguintes dotações: 911; 937; 920 — Serviço

de Terceiro Pessoa Jurídica.

Solicitamos os intens conforme segue:

LOTE 01 — ÔNIBUS CONVENCIONAL COM PAGAMENTO EM DIÁRIAS

 

ITEM | QTE. UND. DESCRIÇÃO
 

 
Aluguel de ônibus tipo CONVENCIONAL, com capacidade mínima de 40
lugares; com motorista; veículo com no máximo 10 anos de fabricação;
poltronas reclináveis; cinto de segurança; sistema de som ambiente; com

diárias para o dia inteiro — para circulação em Fazenda Rio Grande,
Curitiba e Região Metropolitana.

1 10 Diária

 

LOTE 02 - ÔNIBUS EXECUTIVO COM PAGAMENTOPOR QUILOMETRAGEM / DIÁRIA

 

ITEM QTE. UND. DESCRIÇÃO
 

 

Aluguel de ônibus tipo EXECUTIVO,com capacidade mínima de 40 lugares;
com motorista; poltronas reclináveis; ar condicionado; frigobar; televisor;

1 3.000 Km sonorização ambiente; sanitárió a bordo; veículo com no máximo 10 anos de
fabricação. A quilometragem será calculada com início e término no setor de
Frotas do Município; com destino estadual ou interestadual - para viagens ou
passeios intermunicipais ou interestaduais.    
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| Diária para a empresa locadora de ônibus executivo — para custeio de
2 2 Diária despesas em viagens onde há necessidade de permanência superior a 24

(vinte e quatro) horas de aguardo, parado.
 

 
Aluguel de veiculo tipo VAN, com capacidade minima de 12 lugares; com

3 10 Diária motorista; poltronas reclináveis; ar condicionado; sonorização ambiente;
veículo com no máximo 10 anos de fabricação; com diárias para o dia inteiro —
para circulação em em Fazenda Rio Grande, Curitiba e Região Metropolitana.     

Semmais para ocasião e certos de contar com vossa atenção, antecipadamente

agradecemose nos colocamosà disposição para eventuais esclarecimentos.
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“e NSiennãgl Ferreira Coutinho
Secretário Municipal de Cultura

Decreto nº 6795/2023
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Fiscal de Execução Fiscal de Gestão
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Memorando nº 039/2023 SMELJ

 

De: Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

Para: Secretaria de Administração

Data: 07/02/2023

Assunto: Solicitação abertura delicitação para a locação de ônibus e/ou van com motorista

- “. Tendo em vista o término da ARP 11-2022 no dia 05 de Abril de 2023. A Secretaria

Municipal de Esporte, Lazer e Juventude solicita abertura de processo de licitatório para

contratação de empresa prestação de serviços de locação de veículo, tipo ônibus e/ou -

van, com motorista, à fim de suprir as necessidades dos. usuários desta Secretaria,

conforme segue:

LOTE 01 — ÔNIBUS CONVENCIONAL CON PAGAMENTO EM DIÁRIAS

ITEM| QTE.

|

UND. DESCRIÇÃO
 

 

Aluguel de ônibus tipo CONVENCIONAL, com capacidade mínima de 40

- | lugares; com motorista, veículo com' no máximo: 10 anos de fabricação;

1 500 |Diária| poltronas reclináveis; cinto de segurança, sistema de som ambiente;

: com diárias pafa 0 dia inteiro — para-circuiação em Fazenda Rio Grande,

Curitiba e Região Metropolitana.    
 

LOTE 02 — ÔNIBUS EXECUTIVO COM PAGAMENTO POR QUILOMETRAGEM /

 

 

DIÁRIA .

ITEM

|

QTE. UND. DESCRIÇÃO

Aluguel de ônibus tipo EXECUTIVO,com capacidade mínima de 40 luga-

res; com motorista; poltronas reclináveis; ar condicionado; frigobar; tele-

130.00 Km | visor; sonorização ambiente; sanitário a bordo: velculô com no máximo

0 10 anosde fabricação. A quilometragem será calculada com início e tér-

mino no setor de Frotas do Município; com destino estadual ou interesta-
1 “ ' fa sa . . net

dual - para viagens ou passeios intermunicipais OU interestaduais.

 

| Diária para a empresa locadora de ônibus executivo — para custeio de

2 500 |Diária| despesas em viagens onde há necessidade de permanência superior a

sE

     24 (vinte e quatro) horas de aguardo, parado.
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LOTE 03 - VAN COM PAGAMENTO EM DIÁRIAS ,

ITEM

|

QTE.

|

UND. DESCRIÇÃO
 

 
Aluguel de veículo tipo VAN, com capacidade minima de 12 lugares;

com motorista; poltronas reclináveis; ar condicionado; sonorização ambi-

ente: veículo com no máximo 10 ahôs de fabricação; com diárias para o-

dia inteiro — para circulação em em Fazenda Rio Grande, Curitiba e Re-

gião Metropolitana.

1 500 |Diária

     
 

JUSTIFICATIVA

Justificamos a solicitação tendo em vista o planejamentode viagens externas a serem

executadas palas equipes de rendimento o qual representarão o Município ém

competições de nível Estadual e Nacional, com viagens já programadas para cidades do

interior do. Estado do Paraná e Região Metropolitana de Curitiba, contemplando todas as

modalidades de alto rendimento como Futsal, Voleibol, Handebol e Basquetebol.

Atenderemos também as atividades desenvolvidas pelos Projetos Sociais-e de Lazer, bem

jogos e atividades já previstas no calendário das Competições Oficiais do Estado do

Paraná, como Jogos Escolares, Jogos da Juventude. e Jogos Abertos do Paraná.

“a

DA VIGÊNCIA é
O. presente contrato deverá ter vigência e prazo de execução de 12 (doze) meses, a

contar da data de sua assinatura, podendo o prazo ser protrogado de acoído com a Lei

8666/93.
:

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Parasuporte das despesas, indicamos as seguintes Dotações Orçamentárias.

833 e 843 — Serviço de Terceiro Pessoa Jurídica.

FISCALIZAÇÃO :

Durante a vigência do Contrato, a execução dos serviços será acompanhada

e

fiscalizada

em todos os termos, por servidores devidamente autorizados para esse fim, conforme

segue Carina de Faria Mondini: matricula nº 352554, comoFiscal deGestão e Fernando

Lima de Souza, matrícula nº 351341, como Fiscal de Execiição.
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FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

O. pagamento será efetuado através dedepósito bancário, em até 30 dias contados da

apresentação da nota fiscalifatura, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que

devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Assistência Social e anexada às:

provas de regularidade com Previdência Social — INSS e Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço — FGTS. re,

o Fiscalização:

Carina Beta Mondini Fernando Lima de Souza.

Fistal de Gestão Fiscal deiExecução

Matricula nº 352554 . Matricula nº351341

a

É Paulo Eduardo. dos Santos -
Secretário Municipal

Secretaria de. Esporte, Lazer e Juventude
Decreto:6309/2022

Fazenda Rio Grande,07 de Fevereiro de 2028.

 



 

       

os e Liciy
Te

Fis.

 

E
SS
o

 

     PALEITURA OE
º Ir DA

fe|, RIO GRANDE PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   — Rubrica,  SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE .

Fazenda Rio Grande, 07 de Fevereiro de 2023.

OFÍCIO 35/2023

Ref. Solicitação abertura delicitação para a locação de ônibus e/ou van com motorista

Tendo em vista o término da ARP: 11-2022 no dia 05 de Abril de 2023. A Secretaria
Municipal de Saúde solicita abertura de processo de licitatório para contratação de empresa
prestação de serviços de locação de veículo, tipo ônibus e/ou van, com motorista, a fim de suprir
as necessidades dos usuários desta Secretaria, conforme segue:

-LOTE 01 — ÔNIBUS CONVENCIONAL COM PAGAMENTO MENSAL
TEM| QTE. UND.. DESCRIÇÃO
 

 

 

Aluguel de ônibus tipo CONVENCIONAL, com capacidade minima de
o 40 lugares, com motorista; veículo com no máximo 10 anos de fabri-

2 720 Diária cação; poltronas reclináveis; cinto de segurança: sistema de som am-
biente; com diárias para o dia inteiro — para circulação em Fazenda
Rio Grande, Curitiba e Região Metropolitana.
 

LOTE 02 — ÔNIBUS EXECUTIVO COM PAGAMENTO POR QUILOMETRAGEM / DIÁRIA
 

ITEM QTE. UND. DESCRIÇÃO
 

Alugue! de ônibus tipo EXECUTIVOcom capacidade mínima de 40
| lugares; com motorista; poltronas reclináveis; ar condicionado; frigo-
bar; televisor; sonorização ambiente; sanitário a bordo; veículo com

2 0 Km nó máximo 10 anos de fabricação. A quilometragem será calculada,
com início e término no setor de Frotas do Município; com destino es-
tadual ou interestadual - para viagens ou passeios intermunicipais ou
interestaduais.
 

= Diária para a empresa locadora de ônibus executivo — para custeio
3 0 Diária de despesas em viagens onde há necessidade de permianência su-

perior a 24 (vinte e quatro) horas de aguardo, parado.
 

LOTE 03 — VAN COM PAGAMENTO MENSAL
 

ITEM QTE. UND. DESCRIÇÃO
  Aluguel de veículo tipo VAN, com capacidade minima de 12 lugares;

no com motorista; poltronas reclináveis; ar condicionado; sonorização
4 3240 Diaria ambiente; veículo com no máximo 10 anos de fabricação; com diá-

rias para o. dia inteiro — para circulação em em Fazenda Rio Grande,
Curitiba e Região Metropolitana. '     
 

Secretaria Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luis Kampa, nº 182 — Pioneiros — Fazenda Rio Grande — PR — CEP; 83.820.000.
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JUSTIFICATIVA

Justificamos a solicitação tendo em vista o planejamento de atividades externas a serem

executadas pelos setores desta secretaria de Saúde, a necessidade de transporte de pacientes

para exames e consultas em hospitais de Curitiba e região, os pacientes que fazem tratamento

de hemodiálise bem como a gestantes que necessitam de transporte de qualidade.

O trabalho com esses grupos têm a finalidade de manter a saúde e bem-estar dos

pacientes, visando o princípio do direito a saúde garantido pelo SUS, e para que isso aconteça

uma das estratégias é proporcionar o transporte com conforto e qualidade, estimulando assim, o

sentimento de pertença e reconhecimento a estes pacientes que já se encontram tão debilitados.

Também ha a necessidade de transportes de medicamentos e, produtos hospitalares

dentro do município, e também a retirada de insumos nas regionais em Curitiba e Piraquara,

insumos esses que são dispensados pelas Unidades Básicas de Saúde, e para manter esse

abastecimento necessitamos de transporte adequado.

DA VIGÊNCIA

O presente contrato deverá ter vigência e prazo de execução de 12 (doze) meses, a contar da

data de sua assinatura, podendo o prazo ser prorrogado de acordo com a Lei 8666/93.

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Para suporte das despesas, indicamos as seguintes Dotações Orçamentárias: :

Elemento Fonte Recurso

3.3.90.30 303 235

3.3.90.30 303 281
3.3.90.30 494 278
3.3.90.30 1000 294
3.3.90.30 303 315
3.3.90.30 303 323

FISCALIZAÇÃO

Durante a vigência do Contrato, a execução dos serviços será acompanhada fiscalizada
em todos os termos, por servidores devidamente autorizados para esse fim, conforme segue

Secretaria Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luis Kampa, nº 182 — Pioneiros — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.820.000,

Fone:(41) 3608-7103 - CNPJ 95.422.986/0001-02

  



   Els.

far ,

portaria nº 007/2022-SMS, servidor Francisco Expedito Damas Soares Junior, matrícula nº

349123, como Fiscal de Gestão e Euclides Tenório de Araújo Neto, Matrícula 351462, como
Fiscal de Execução.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE

FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias contados da
apresentação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente
atestada pelo Secretário Municipal de Assistência Social e anexada às provas de regularidade
com Previdência Social — INSS e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS,

A 1

=
 

ig

EuclidesZênório de Araujo Neto Karine Souza Dias

Fiscal de Execução Div, De Gestão Administrativa
Mat. 351462 Mat. 351322

Francisco Expedito D s Soares Junior
Matrícula, 23

Fiscal Gesto

De acordo.
Considerando os termos do Art. 7º, $ 2º, Inciso |, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, APROVO o
resente Termo de Referência e ratifico a veracidade de todas as informações exaradas, assim como

«firmo a ausência de direcionamento de marca e/ou modelo do objeto em tela.

 

 
Secretaria Municipal de Assistência Social

Rua: Tenente Sandro Luis Kampa, nº 182 — Ploneiros — Fazenda Rio Grande —:PR — CEP: 83.820.000.
Fone: (41) 3808-7103 - CNPJ 95.422.986/0001-02
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ASSISTÊNCIA SOCIAL ,

Fazenda Rio Grande, 07 de Fevereiro de 2023.

OFÍCIO 283/2023

Ref. Solicitação abertura delicitação para a locação de ônibus e/ou van com motorista

 

Tendo em vista o término da ARP 11-2022 no dia 05 de Abril de 2023. A Secretaria Municipal de
Assistência Social solicita abertura deprocesso delicitatório para contratação de empresa prestação de
serviços de locação de veículo, tipo ônibus e/ou van, com motorista, a fim de suprir as necessidades dos
usuários desta Secretaria, conforme segue:

LOTE 01 — ÔNIBUS CONVENCIONAL COM PAGAMENTO EM DIÁRIAS
ITEM QTE. UND. . DESCRIÇÃO
 

 

 
Aluguel de ônibustipo CONVENCIONAL, com capacidade mínima de 40 luga-

Jo. res; com motorista; veículo com no máximo 10 anos de fabricação; poltronas
í 125 Diária reclináveis; cinto de segurança; sistema de som ambiente: com diárias para o

dia inteiro — para circulação em Fazenda Rio Grande, Curitiba e Região Metro-
politana.
 

LOTE 02 —- ÔNIBUS EXECUTIVO COM PAGAMENTO POR QUILOMETRAGEM / DIÁRIA
 

ITEM QTE. UND. DESCRIÇÃO
  Aluguel de ônibus tipo EXECUTIVO,com capacidade mínima de 40 lugares;

com motorista; poltronas reclináveis; ar condicionado; frigobar; televisor; sono-
4 12.000 Km rização ambiente, sanitário a bordo; veículo com no máximo 10 anos de fabri-

cação. A quilometragem será calculadacom início e término no setor de Frotas
do Município; com destino estadual ou interestadual - para viagens ou passei-
os intermunicipais ou interestaduais.
 

| Diária para a empresa locadora de ônibus executivo — para custeio de despe-
2 125 Diária sas em viagens onde há necessidade de permanência superior a 24 (vinte e

quatro) horas de aguardo, parado.
 

LOTE 03 - VAN COM PAGAMENTO EM DIÁRIAS
 

ITEM QTE. UND. DESCRIÇÃO
  Aluguel de veículo tipo VAN, com capacidade mínima de 12 lugares; com moto-

1 125 Diária fista; poltronas reclináveis; ar condicionado; sonorização ambiente; veículo
com no máximo 10 anos de fabricação; com diárias para o dia inteiro — para cir-
culação em em Fazenda Rio Grande,Curitiba e Região Metropolitana.     

Secretaria Municipal de Assistência Social . |
Rua: Tenente Sandro Luis Kampa, nº 182 — Pioneiros — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.820.000. À

Fone: (41) 3808-7103 - CNPJ 95.422,986/0001-02
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JUSTIFICATIVA
Justificamos a solicitação tendo em vista o planejamento de atividades externas a serem executadas pelos
três Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), no período de 12 meses pelos grupos
realizados através do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), do Serviço de
Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF), bem como, pelo Programa Criança Feliz, Centro de
Convivência Amigos da MelhorIdade, Centro de referência Especializado de Assistência Social (CREAS),
Medidas Socioeducativa de Liberdade Assistida e Prestação de Serviço, Serviço de Acolhimento de
Crianças, Adolescentes e Adultos, Centro de Referência Especializado para População de Rua. O trabalho
com esses grupos têm a finalidade de fortalecer vínculos familiares e comunitários e para que isso
aconteça uma das estratégias é proporcionaressas atividades externas que têm como objetivo viabilizar o
acesso ao lazer, atividades culturais e esportivas, estimulando assim, o sentimento de pertença e
reconhecimento comunitário. i
DA VIGÊNCIA
O presente contrato deverá ter vigência e prazo de execução de 12 (doze) meses,a contar da data de sua )
assinatura, podendo o prazo ser prorrogado de acordo com a Lei 8666/93. |
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS '
Para suporte das despesas, indicamos as seguintes Dotações Orçamentárias:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

D.O PA. ELEMENTO RECURSO

438 - |2078 3.3.90.39 1000

438: , a078 3.3.90.39 1934

443 2079 3.3.90.39 1000

453 6001 3.3.90,39 1000

453 6001 3.3.90.39 1934

403 6012 3.3.90.39 11726

475 2081 3.3.90.39 1000

475 2081 3.3.90.39 0941

480 2082 3.3.90.39 1000

480 2082 3.3.90.39 . 0941

480 2082 3.3.90,39 1712

: |491 . 2203 3.3.90.39 0941

491 2208 3.3.90.39 1941

508 . 2085 3.3.90.39 1000

508 2085 3.3.90.39 0941 ;

508 2085 - |3.3.90.39 1942

514 . 6005 3.3.90.39 1000

514 8005 3.3.90,39 0941

514 6005 3.3.90.39 1770

530 2088 3.3.90.39 1000

537 2089 3.3.90.39 1940      
Secretaria Municipal de Assistência Social

Rua: Tenente Sandro Luis Kampa, nº 182 — Pioneiros — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.820.000.
Fone: (41) 3608-7103 - CNPJ 95.422.986/0001-02 q
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SECRETARIA MUNICIPAL DE |
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

FISCALIZAÇÃO :
Durante a vigência do Contrato, a execução dos serviços será acompanhada fiscalizada em todos os
termos, por servidores devidamente autorizados para esse fim, conforme segue Nestor Luiz Preza Júnior:
matrícula nº 349630, como Fiscal de Gestão e Rita de Cássia de Sá Ribas, matrícula nº 359280, como
Fiscal de Execução.

FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias contados da apresentação
da nota fiscalfatura, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pelo
Secretário Municipal de Assistência Social e anexada às provas de regularidade com Previdência Social —
INSS e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS.

 

Fiscalização:

ita de Cássia de Sá Riba:

ui, rezantor vo SMAS po6248)
ea de'Gestão Decreto

onto
Rita de Cássia de Sá Ribas

Fiscal de Execução

Giuliana DaliToso Marcondes

Secretária Municipal de Assistência Social
Decreto: 6228/2022

Fazenda Rio Grande, 07 de Fevereiro de 2023.

Ilma Sra.
Roberta Maria do Sacramento Espíndula de Jesus
Secretário Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Assistência Social
“Rua: Tenente Sandro Luis Kampa, nº 182 — Pioneiros — Fazenda Rio Grande — PR — CEP: 83.820.000.

Fone:(41) 3608-7103 - CNPJ 95.422.986/0001-02
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Solicitação de Compra Nº 190/2023
 

Solicitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento;

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:

Carina de Faria Mondini Data da Solicitação: 22/03/2023

3200100032 - SM ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

Ginásio Gurizão - SMELJ

Contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículo, tipo ônibus e/ou
van, com motorista, a fim de suprir as necessidades dos usuários desta Secretaria.

Justificamosa solicitação tendo em vista o planejamento de viagens externas a serem
executadas palas equipes de rendimento o qual representarão o Município em competições de
nível Estadual e Nacional, com viagens já programadas para cidades do interior do Estado do
Paraná e Região Metropolitana de Curitiba, contemplando todas as modalidades de alto

rendimento como Futsal, Voleibol, Handebol e Basquetebol. Atenderemos também asatividades
desenvolvidas pelos Projetos Sociais e de Lazer, bem jogos atividadesjá previstas no
calendário das Competições Oficiais do Estado do Paraná, como Jogos Escolares, Jogos da
Juventude e Jogos Abertos do Paraná, contemplará também asatividadesrealizadas pelas
demais secretárias municipais.

 

Itens solicitados:
 

Item  
Código Qtd,

 
Unid. Especificação

 
Preço Unit. Preço Total

Estimado Estimado     
 

1 191100301

19110031-1

18531108-1

19110032-1

500,00

130.000,00

500,00

500,00

D Aluguel de ônibus tipo CONVENCIONAL, com capacidade mínima de 40 1.658,3300 829,165,00
lugares; com motorista; veículo com no máximo 10 anos de fabricação;
poltronasreclináveis; cinto de segurança; sistema de som ambiente; com
diárias para o dia Inteiro - para circulação em Fazenda Rio Grande,Curitiba
e Região Metropolitana.

KM Aluguel de ônibus tipo EXECUTIVO, com capacidade mínima de 40 11,0300 1.433.900,00
lugares; com motorista; poltronasreclináveis; ar condicionado; frigobar;
televisor; sonorização ambiente; sanitário a bordo; veículo com no máximo

10 anosdefabricação. A quilometragem será calculada com início e
término no setor de Frotas do Município; com destino estadual ou
interestadual - para viagens ou passeios intermunicipais ou interestaduais.

D Diária para a empresa locadora de ônibus executivo - para custeio de 991,6700 495.835,00
despesas em viagens onde há necessidade de permanência superior a 24
(vinte e quatro) horas de aguardo, parado,

D Aluguel de veículo tipo VAN, com capacidade mínima de 12 lugares; com 1.211,6700 605.835,00
motorista; poltronasreclináveis; ar condicionado; sonorização ambiente;

veículo com no máxino 10 anosde fabricação; com diárias para o dia
inteiro - para circulação em Fazenda Rio Grande, Curitiba e Região
Metropolitana.
 

 

 

 

Preço Total: 3,364,735,00 |

Dotações Utilizadas:

Dotação Descrição ] Recurso [ Valor Previsto: |
833 - 32.001.27.812.0047.2214,3.,3.90.39,00 Manutenção das Atividades da SM de Esporte 00000.00000.01.07. 0,00

00.00.1.500.0000
842 - 32.001.13.392.0047.2224,3.3.90.39.00 Manutenção da Banda e Fanfarra Municipal 00000.00000.01.07. 0,00

00.00.1.500.0000

Fazenda Rio Grande, 22 de Março de 2023.

 

Assinatura do Responsável
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EdSolicitação de Compra Nº 191/2023
 

Solicitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Karine souza Dias

0300100000 - SM de Saúde

Ginásio Gurizão - SMELJ

Contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículo, tipo ônibus e/ou

Data da Solicitação: 22/03/2023

Justificativa:

Observações:

van, com motorista, a fim de suprir as necessidades dos usuários desta Secretaria.

Justificamos a solicitação tendo em vista o planejamento de viagens externas a serem
executadas palas equipes de rendimento o qual representarão o Município em competições de
nível Estadual e Nacional, com viagensjá programadas para cidadesdo interior do Estado do

Paraná e Região Metropolitana de Curitiba, contemplando todas as modalidades de alto
rendimento comoFutsal, Voleibol, Handebol e Basquetebol. Atenderemos também as atividades
desenvolvidas pelos Projetos Sociais e de Lazer, bem jogos e atividadesjá previstas no
calendário das Competições Oficiais do Estado do Paraná, como Jogos Escolares, Jogos da
Juventude e Jogos Abertos do Paraná, contemplará também asatividades realizadas pelas

demais secretárias municipais.
Justificamosa solicitação tendo em vista o planejamento de atividades externas a serem
executadas pelos setores desta secretaria de Saúde, a necessidade de transporte de pacientes
para examese consultas em hospitais de Curitiba e região, os pacientes que fazem tratamento
de hemodiálise bem comoa gestantes que necessitam de transporte de qualidade,
O trabalho com esses grupos têm a finalidade de manter a saúde e bem-estar dos pacientes,
visando o princípio do direito a saúde garantido pelo SUS, e para que isso aconteça uma das
estratégias é proporcionaro transporte com conforto e qualidade, estimulando assim, o
sentimento de pertença e reconhecimento a estes pacientes que já se encontram tão debilitados.
Também há a necessidade de transportes de medicamentos e produtos hospitalares dentro do
município, e também retirada de insumos nas regionais em Curitiba e Piraquara, insumos esses
que são dispensados pelas Unidades Básicas de Saúde, e para manter esse abastecimento

necessitamos de transporte adequado.

Desdobramento:

Prazo Execução:

““odalidade:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

 

“«=nS solicitados:
         
 

 

 

 

 

. a Preço Unit. Preço Total
Item) Código Qtd. Unid. Especificação Estimado Estimado

1 19110030-1 720,00 D Aluguel de ônibus tipo CONVENCIONAL, com capacidade mínima de 40 1.658,3300 1.193.997,60
lugares; com motorista; veículo com no máximo 10 anos de fabricação;

poltronas reclináveis; cinto de segurança; sistema de som ambiente; com

diárias para o dia Inteiro - para circulação em Fazenda Rio Grande, Curitiba
e Região Metropolitana.

2 1911003241 3.240,00 D Aluguel de veículo tipo VAN, com capacidade mínima de 12 lugares; com 1.211,6700 3.925.810,80
motorista; poltronas reclináveis; ar condicionado; sonorização amblente;

veículo com no máxino 10 anos de fabricação; com diárias para o dia
inteiro - para circulação em Fazenda Rio Grande,Curitiba e Região
Metropolitana.

[ Preço Total: 5.119.808,40]

DotaçõesUtilizadas:

Dotação ] Descrição. I Recurso [| Valor Previsto: |
235 - 15.001,10.301,0041.2051.3.3.90.39,00 Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão ADM 00303.00303.01.02. 0,00

00,00.1,500.1002
261 - 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.392.00 Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão Básica 00303.00303.01.02. 0,00

00.00.1.500.1002
278 - 15.003,10,305,0041.2056.3.3.90.39,00 Manutenção das Atividades - Bloco de Vigilância em Saúde 00494.00494.,09.02. 0,00

06.20.1.600.0000
294 - 15.004.10.303,0041.2058.3.3.90.39.00 Manutenção das Atividades - Bloco de Assistência Farmacêutica 00000.00000.01.07. 0,00

00.00.1.500.0000
315 - 15,005.10.302.0041.2204.3.3.90.39.00 Manutenção dasAtividades - Atenção Especializada em Saúde  00000.00000.01.07. 0,00
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Itens solicitados: DT
 

         
Item) Código aid.

|

Unid, Especificação eo| FreçoTotal
00.00.1,500.0000

323 - 15,005.10,302.0041.2205.3.3.90.39,00 Manutenção das Atividades - Urgência e Emergência 00303.00303.01.02, 0,00
00.00,1.500.1002

Fazenda Rio Grande, 22 de Março de 2023.

 

Assinatura do Responsável  
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Solicitação de Compra Nº 193/2023
 

Solicitante: Andressa Camilo Data da Solicitação: 22/03/2023

Organograma: 3600100000 - SM de Cultura e Turismo

Local de Entrega: Ginásio Gurizão - SMELJ

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículo, tipo ônibus e/ou

van, com motorista, a fim de suprir as necessidades dos usuários desta Secretaria.

Justificativa: Justificamos a solicitação tendo em vista o planejamento de viagens externas a serem

executadas palas equipes de rendimento o qual representarão o Município em competições de
nível Estadual e Nacional, com viagensjá programadas para cidades dointerior do Estado do
Paraná e Região Metropolitana de Curitiba, contemplando todas as modalidades de alto
rendimento como Futsal, Voleibol, Handebol e Basquetebol. Atenderemos também asatividades
desenvolvidas pelos Projetos Sociais e de Lazer, bem jogos atividades já previstas no
calendário das Competições Oficiais do Estado do Paraná, como Jogos Escolares, Jogos da

' Juventude e Jogos Abertos do Paraná, contemplará também asatividadesrealizadas pelas
demais secretárias municipais.

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:

Itens solicitados:
 

          

: x Preço Unit. Preço Total
tem] Código Qtd. Unid. Especificação Estimado Estimado

1 19110030-1 10,00 D Aluguel de ônibus tipo CONVENCIONAL, com capacidade mínima de 40 1.658,3300 16.583,30
lugares; com motorista; veículo com no máximo 10 anos defabricação;
poltronas reclináveis; cinto de segurança; sistema de som ambisnte; com
diárias para o dia inteiro - para circulação em Fazenda Rio Grande,Curitiba
e Região Metropolitana,

2 191100311 3.000,00 KM Aluguel de ônibus tipo EXECUTIVO, com capacidade mínima de 40 11,0300 33.090,00
lugares; com motorista; poltronasreclináveis; ar condicionado;frigobar;
televisor; sonorização ambiente; sanitário a bordo; veículo com no máximo

| 10 anos defabricação, A quilometragem será calculada com início e
Pe término no setor de Frotas do Município; com destino estadual ou

Interestadual - para viagens ou passeiosintermunicipais ou interestaduais,
3  18531108-1 2,00 D Diária para a empresa locadora de ônibus executivo - para custeio de 997,6700 1.983,34

despesas em viagens onde há necessidade de permanência superior a 24
(vinte e quatro) horas de aguardo,parado,

4 19110032-1 10,00 D Aluguel de veículo tipo VAN, com capacidade mínima de 12 lugares; com 1.211,6700 12.116,70
motorista; poltronasreclináveis, ar condicionado; sonorização ambiente;
velculo com no máxino 10 anos de fabricação; com diárias para o dia
inteiro - para circulação em Fazenda Rio Grande,Curitiba e Região
Metropolitana.
 

 

 

 

[ . Preço Total: 63.773,34 |

DotaçõesUtilizadas:
Dotação [ Descrição | Recurso [ Valor Previsto: |

911 - 36.001.13.392.0046.2019.3.3.90,39.00 Manutenção dasAtividades da SM de Cultura 00000.00000.01.07. 0,00
00.00.1.500.0000

920 - 36.001.13.392.0048.2020.3.3.90,39.00 Manutenção do Centro de Artes e Esporte Integrado 00000.00000.01.07. 0,00

00.00,1.500.0000
937 - 37.001.13,392.0046,2142.3.3.90.39,00 Fundo Municipal da Cultura 00000.00000.01.07. 0,00

00.00.1.500.0000
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Rubrica

 

 

Itens solicitados:
 

Item] Código Qtd. Unid.
     

Especificação
Preço Unit.
Estimado  

Preço Total
Estimado   

Fazenda Rio Grande, 22 de Março de 2023.

 

Assinatura do Responsável
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 su

E-mail: fiscalfrgBhotmail.com Site: http://uww.fazendariogrande.pr.gov.br

Se
 

Solicitação de Compra Nº 195/2023
 

Solicitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento;

Prazo Execução:

Modalidade:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

Cássia

1000100010 - SM ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ginásio Gurizão - SMELJ

Contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículo,tipo ônibus e/ou
van, com motorista, a fim de suprir as necessidades dos usuários desta Secretaria.

Justificamos a solicitação tendo em vista o planejamento de viagens externas a serem
executadas palas equipes de rendimento o qual representarão o Município em competições de
nível Estadual e Nacional, com viagensjá programadas para cidades do interior do Estado do
Paraná e Região Metropolitana de Curitiba, contemplando todas as modalidadesde alto
rendimento como Futsal, Voleibol, Handebol e Basquetebol. Atenderemos também asatividades
desenvolvidas pelos Projetos Sociais e de Lazer, bem jogose atividades já previstas no
calendário das Competições Oficiais do Estado do Paraná, como Jogos Escolares, Jogos da
Juventude e Jogos Abertos do Paraná, contemplará também as atividades realizadas pelas
demais secretárias municipais.

referente processo 7926/2023

Data da Solicitação: 23/03/2023

 

Itens solicitados:
 

item) Código   
Preço Unit.

Estimado
Preço Total

Unid. EstimadoQtd. Especificação       
1º 19110030-1

19110031-1

18531108-1

19110032-1

12.000,00

125,00 D Aluguel de ônibus tipo CONVENCIONAL, com capacidade mínima de 40
lugares; com motorista; veículo com no máximo 10 anos de fabricação;

poltronas reclináveis; cinto de segurança;sistema de som ambiente; com
diárias para o dia inteiro - para circulação em Fazenda Rio Grande, Curitiba
e Região Metropolitana.
Aluguel de ônibus tipo EXECUTIVO, com capacidade mínima de 40
lugares; com motorista; poltronas reclináveis; ar condicionado;frigobar;
televisor; sonorização ambiente; sanitário a bordo; veículo com no máximo

10 anosde fabricação. A quilometragem será calculada com infclo e
término no setor de Frotas do Município; com destino estadual ou

interestadual - para viagens ou passeios intermunicipais ou interestaduais.
Diária para a empresa locadora de ônibus executivo - para custelo de
despesas em viagens onde há necessidade de permanência superior a 24
(vinte e quatro) horas de aguardo, parado.
Alugue! de veículo tipo VAN, com capacidade mínima de 12 lugares; com
motorista; poltronas reclináveis; ar condicionado; sonorização ambiente;

veículo com no máxino 10 anos defabricação; com diárias para o dia
inteiro - para circulação em Fazenda Rio Grande, Curitiba e Reglão
Metropolitana.

1.658,3300 207.291,25

KM 11,0300 132.360,00

125,00 991,6700 123.958,75

125,00 1.211,6700 151.458,75

 

L Preço Total: 615.068,75]

DotaçõesUtilizadas:
 

 

Dotação ] Descrição I Recurso [ Valor Previsto: ]
438 - 17.001.08.244,0049.2078.3.3.90.39.00 Serviços de Proteção Atendimento Integral a Familia 00000.00000.01.07. 0,00

00.00.1.500.0000
438 - 17.001.08.244.0048.2078.3.3.90.3900 Serviços de Proteção Atendimento Integral a Família 01934,00934.09.06. 0,00

06.06.1.660.0000
443 - 17.001,08.241.0049.2079.3.3.90.39,00 Manutenção do Projeto amigos da MelhorIdade 00000.00000.01.07. 0,00

00.00.1,500.0000
453 - 17,001.08.243.0049.6001.3.3.90.39.00 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 00000.00000.01.07. 0,00

00.00.1.500.0000
453 - 17,001.08.243.0049.6001.3.3.90.39.00 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 01934.00934.09.06. 0,00

06.06.1.660.0000
463 - 17.001.08.243.0049.6012.3.3.90.39.00 ProgramaCriançaFeliz 11726.01006.03.99. 0,00

01.01.1.898.0000
475 - 17.002.08.244.0049.2081.3.3.90.39.00 Serviços de Proteção e atendimento Especializado a Família e  00000.00000.01.07. 0,00

  



CN
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Itens solicitados:
 

Item] Código Qtd.
    

Unid. Especificação
 

Preço Unit.
Estimado  

Preço Total
Estimado   

475 - 17.002.08.244.0049.2081.3.3.90.39.00

480 - 17.002.08.244.0049.2082.3.3.90.39.00

480 - 17,002.08.244,0049.2082.3.3.90.39,00

480 - 17,002.08.244.0049.2082.3.3.90.39.00

491 - 17.002.08.244.0049.2203.3.3.90.39,00

491 - 17,002,08,244,0049.2203.3,3.90,39.00

508 - 17.003,08.244.0049.2085.3,3,90,39,00

508 - 17,003.08,244,0049.2085.3,3.90.39.00

508 - 17.003.08,244,0049.2085.3.3.90.39.00

514 - 17.003.08.243.0049.6005.3.3.90,39.00

514 - 17.003.08,243.0049.6005.3.3.90.39.00

514 - 17.003.08.243.0049.6005.3.3.90.39.00

530 - 17.004.08.244,0049.2088.3,3,90.39.00

537 - 17.004,08.244.0049.2089.3.3.90.39.00

Indivíduo - PAE

Serviços de Proteção e atendimento Especializado a Familia e
Indivíduo - PAE

Serviço Especializado para Pessoa em situação de Rua

Serviço Especializado para Pessoa em situação de Rua

Serviço Especializado para Pessoa em situação de Rua

Serviços de Abordagem Social

Serviços de Abordagem Social

Serviço de Acolhimento para Pessoas em situação de Rua

Serviço de Acolhimento para Pessoas em situação de Rua

Serviço de Acolhimento para Pessoas em siluação de Rua

Serviços de Acolhimento para Crianças e adolescentes

Serviços de Acolhimento para Crianças e adolescentes

Serviços de Acolhimento para Crianças e adolescentes

00.00.1.500.0000

00941.00941,09.06.
06.26.1.660.0000

00000.00000.01.07.
00.00.1.500.0000

00941.00941.09.06.
06.26.1.660.0000

01712.01005.09.99.
05.01.1,898.0000

00941.00941.09.06.
06.26.1.660.0000

01941.01007.03.99.
01.03,1,.702.0000

00000.00000.01.07.
00.00.1.500.0000

00941,00941.09.06.
06.26.1.660.0000

01942.01007.03.99.
01.03.1.702.0000

00000.00000.01.07.
00.00.1.500.0000

00941.00941.09.06.
05.26.1.660.0000

01770.01005.03,99,
01.18.1.898.0000

Manutenção das Atividades do Componente para Qualificação da 00000.00000.01.07.
Gestão

Manutenção IGD PB

Fazenda Rio Grande, 23 de Março de 2023.

00.00.1.500.0000
01940,00940.09.06.
06.25.1.660.0000

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
o .

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

 

Assinatura do Responsável



 

 

Página: 144

    

 

ESTADO DO PARANÁ Data: 20/04/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE se“iciA

[FCPR] - Comprovante de Parecer Sia+
S.

Dados Processo: Rubrica
 

Número do Processo: 000017437/2023

Número:Único:. JHÍLSE.EBK-E9
 

Requerente: SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENUDE- SMELJ FRG Procedência: Intema

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 22/03/2023 11:04 AM

  
Dados Parecer:
 

Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 20/04/2023 3:40 PM

Encaminho o processo ao contábil para análise e parecer.

Mm

      

Kethelyn Millena
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande- PR

CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500

E-mail: fiscalfrgOhotmail.com Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br

L Nº Coleta Data da Coleta Data da Validade Item Fomecedor Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu

Material: 19-11-0032-Aluguel de veículo tipo VAN, com capacidade mínima de 12

129/2023 18/04/2023 18/08/2023 1 JMARCONDES TRANSPORTES LTDA 3.875,00 1.100,00 4.262.500,00 Sim

129/2023 18/04/2023 18/06/2023 1 RIMATUR TRANSPORTES LTDA 3.875,00 1.265,00 4.901.875,00 Não

129/2023 18/04/2023 18/06/2023 1 EXPRESSO LC TRANSPORTES E TURISMO LTDA 3.875,00 1.270,00 4.921.250,00 Não

Preço Médio —> 1.211,67 4.695.221,25

Material: 19-11-0030-Aluguel de ônibus tipo CONVENCIONAL, com capacidade mínima

128/2023 18/04/2023 18/06/2023 2 JMARCONDES TRANSPORTES LTDA 1.355,00 1.500,00 2.032.500,00 Sim ***

129/2023 18/04/2023 18/06/2023 2 RIMATUR TRANSPORTES LTDA 1.355,00 1.725,00 2.337.375,00 Não

129/2023 18/04/2023 18/06/2023 2 EXPRESSO LC TRANSPORTES E TURISMO LTDA 1.355,00 1.750,09 2.371.250,00 Não

Preço Médio —> 1.658,33 2.247.037,15

Material: 19-11-0031-Aluguel de ônibus tipo EXECUTIVO, com capacidade mínima de

129/2023 18/04/2023 18/06/2023 3 J MARCONDES TRANSPORTES LTDA 145.000,00 8,80 1.421.000,00 Sim **

129/2023 18/04/2023 18/06/2023 3 RIMATUR TRANSPORTES LTDA 145.000,00 11,30 1.638.500,00 Não

129/2023 18/04/2023 18/08/2023 3 EXPRESSO LC TRANSPORTES E TURISMO LTDA 145.000,00 12,00 1.740.000,00 Não

Preço Médio —> 11,03 1.599.350,00

Material: 18-53-1108-Diária para a empresa locadora de ônibus executivo

129/2023 18/04/2023 18/06/2023 4 J MARCONDES TRANSPORTES LTDA 627,00 900,00 564.300,00 Sim trt

129/2023 18/04/2023 18/08/2023 4 RIMATUR TRANSPORTES LTDA 627,00 1.035,00 648.945,00 Não

129/2023 18/04/2023 18/08/2023 4 EXPRESSOLC TRANSPORTES E TURISMO LTDA 627,00 1.040,00 652.080,00 Não

Preço Médio —> 991,67 621.777,09 a
o

“ “q,

7 1
E)

/ E nmÉ a!
a a
8 SS

25,
Preço Médio Total -> 3.872,70 9.163.385,49
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DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO

Protocolo nº17437/2023
Fazenda Rio Grande, 20 de abril de 2023

Da Divisão de Comprase Licitação

Para: Divisão Contábil

Mauro Antônio Pedroso CRC/PR 044724/0-9

Solicito informações se o objeto solicitado está de acordo com a ordem

orçamentária - LOA e compatível com o PPA e LDO informações de ordem financeira, se

há previsão de recursos ORÇAMENTÁRIOS e FINANCEIROS, para realização do

procedimento Licitatório;

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículo,

tipo ônibus e van, com motorista, a fim de suprir as necessidades das Secretárias

Municipais de Esporte, Lazer e Juventude, Saúde, Cultura e Assistência Social.

Valor: R$ 9.163.385,49 (nove milhões cento e sessenta e três mil

trezentos e oitenta e cinco reais e quarenta e nove centavos)

Forma de Pagamento: em até 30 (trinta) dias após a emissão da NF e de acordo com a

disponibilidade financeira.

Dotações Orçamentárias:

  
   

  
Rubrica /

A

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ip, Funcional Fonte Secretaria

833 32.001.27.812.0047.2214.3.3.90.39 1000 SMELJ

842 32.001.13.392.0047.2224.3.3.90.39 1000 SMELJ

235 15.001.10.301.0041.2051.3.3.90.39 1308 SMS

261 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.39 1303 SMS

278 15.003.10.305.0041.2056.3.3.90.39 1494 sms

294 15.004.10.303.0041.2058.3.3.90.39 1000 SMS

315 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.39 1000 SMS

323 15.005.10,302.0041.2205.3.3,90.39 1303 SMS

9 36.001.13,392.0046.2019.3.3.90.39 1000 SMC    
 

RuaJacarandá, 300 Nações — Cep 83823-901 — telefone (41) 3627 8500
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820 36.001.13.392.0046.2020.3.3.90.39 1000 SME
937 37.001.13.392.0046.2142.3.3.90.39 1000 SMC
438 17.001.08.244.0049.2078.3.3.90.39 1900 SMAS
438 17.001.08.244.0049.2078.3.3.90.39 1934 SMAS
443 17.001.08.241.0049.2079.3.3.90.39 1000 SMAS
453 17.001.08.243.0049.6001.3.3.90.39 1000 SMAS
453 17.001.08.243.0049.6001.3.3.90.39 1934 SMAS
463 17.001.08.243.0049.6001.3.3.90.39 11726 SMAS
475 17.002.08.244.0049.2081.3.3.90.39 1000 SMA. *]
475 17.002.08.244.0049.2081.3.3.90.39 1941 SMAS
480 17.002.08.244.0049.2082.3.3.90.39 1000 SMAS
480 17.002.08.244.0049.2082.3.3.90.39 1941 SMAS
480 17.002.08.244.0049.2082.3.3.90.39 1712 SMAS
49 17.002.08.244.0049.2203.3.3.90.39 0941 SMAS
491 17.002.08.244.0049.2203.3.3.90.39 1941 SMAS
508 17.003.08.244.0049.2085.3.3.90.39 1000 SMAS
508 17.003.08.244,0049.2085.3.3.90.39 0941 SMAS
508 17.003.08.244.0049.2085.3.3.90.39 1942 SMAS
514 17.003.08.243.0049.6005.3.3.90.39 1000 SMAS
514 17.003.08.243.0049.6005.3.3.90.39 0941 SMAs |
514 17.003.08.243,0049.6005.3.3.90.39 1770 SMAS
530 17.004.08.244.0049.2088.3.3.90.39 1000 SMAS
537 17.004.08.244.0049.2089.3.3.90.39 1940 SMAS     
Declaramos que a análise da regularidade orçamentaria e legal é feita pelo órgão solicitante, de

acordo com as informações constantes no processo e epigrafe em conformidade com o que

dispõe os Art. 16 e 17 da LC 101/00.

3
GSqo?

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira
Comprase Licitação
Matricula: 360201

RuaJacarandá, 300 Nações — Cep 83823-901 — telefone (41) 3627 8500
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ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
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Data de emissão:20/04/2023

Exercício de 2023

Despesa: Saldo Atual

 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

 

ESPECIFICAÇÕES SALDO ATUAL

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
15.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/ BLOCO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA 133.917,83

f 2.051 - MANUTENÇÃODASATIVIDADES- BLOCO DE GESTÃO ADM 133.917,83]
235 - 3,3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS-PESSOA 00303,00303.01.02.00.00.1.500.1002 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS(EC 29/00 - 15%) 133.917,83

15.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/ BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA 1ASTATTT
2.054 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES- BLOCO DE GESTÃO BÁSICA 1.451.747,77]
261 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00303,00303.01.02.00.00.1.500.1002 - SAÚDE- RECEITAS VINCULADAS(EC 29/00 - 15%) 323.028,45
261 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS-PESSOA 00383.01005.03.02.01.01.1.632.0000 - PROGRAMA DEINCENTIVO A ORGANIZAÇÃO DA 50.720,44
261 - 3.3.90,39.00.00.00.00 - OUTROSSERVIÇOSDE TERCEIROS-PESSOA 00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 - PROGRAMADE INCENTIVO A ORGANIZAÇÃO DA 272.022,98
261- 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROSSERVIÇOSDE TERCEIROS-PESSOA 00494.00494.09.02.08.20.1.600.0000 - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕESE SERVIÇOS 28.385,90
261- 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 01016.01016.12.99.00.00.2.706,3110 - EMENDASINDIVIDUAIS IMPOSITIVAS- 500.000,00
261 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 01017.01017.12.99.00.00.2.749.0000 - EMENDAS DE BANCADAS(ART.186, 8 12 E.C 277.590,00

15.003 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/ BLOCO DAVIGILÂNCIA EM SAÚDE 33.990,59
| 2.056 - MANUTENÇÃO DASATIVIDADES- BLOCO DEVIGILÂNCIA EM SAUDE 33.990,59

278 - 3.3.90.39,00.00.00.00 - OUTROSSERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 - PROGRAMA DE INCENTIVO A ORGANIZAÇÃO DA 25.000,04
278 - 3.3.90.39,00.00.00.00 - OUTROSSERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000- BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕESE SERVIÇOS 7.802,66
278 - 3.3.90,39,00.00.00.00 - OUTROSSERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000 - TAXAS - EXERCÍCIO PODER DEPOLÍCIA 1.187,89

15.004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/ BLOCO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA TON 7.346,20
É 2.058 - MANUTENÇÃO DASATIVIDADES- BLOCO DE ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA ” | oN 7.346,20]

294 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS-PESSOA 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) ÊSEN oe Cl 7346202 o:
15.005 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE Lelo” E 181660591

| 2.204 - MANUTENÇÃO DASATIVIDADES- ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 4 7 741.906,89]
315 - 3.3.90,39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS-PESSOA 00000.00000.04.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS(LIVRES) A 383.181,84
315 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002- SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS(EC 29/00 - 15%) 8.336,30
315 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS-PESSOA 00369.00369.09.02.05.20.1.621.0000- SERVIÇOS PRESTADOS SUS / FATURAMENTOSAIH'S 3.682,83
315- 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00369.00369,09.02.05.20.2.621.0000 - SERVIÇOS PRESTADOS SUS / FATURAMENTOSAIH'S 128.668,30
315 - 3,3.90.39.00,00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 - PROGRAMADEINCENTIVO A ORGANIZAÇÃO DA 206.037,62
315 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00494.00494.09.02.08.20.1.600.0000 - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕESE SERVIÇOS 12.000,00
 

2.205 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 1.074.789,02)
 

323 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA

323 - 3.3.90.39.00.00.00,00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA

00303.00303.01.02.00.00.1.500.1002 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS(EC 29/00 - 15%)

00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 - PROGRAMADEINCENTIVO A ORGANIZAÇÃO DA

628,48

762.000,00
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ESPECIFICAÇÕES SALDO ATUAL

323 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00494.00494.09.02.08.20.1.600.0000 - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕESE SERVIÇOS 312.160,54

47.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/ BLOCO DEFINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO BÁSICA 115.800,08

|” 2.078 - SERVIÇOS DE PROTEÇÃO ATENDIMENTOINTEGRAL A FAMÍLIA 38.646,55!

438 - 3,3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00000.00000.01.07.00.00.1.500,0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS(LIVRES) 31.388,23

438 - 3,3.90.39.00.00,00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00934.00934.09.06.06.06.1.660.0000 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL 7.258,32

[2.079 - MANUTENÇÃO DO PROJETO AMIGOS DA MELHORIDADE 67.000,00]

443 - 3,3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS(LIVRES) 67.000,00

[ 6.001 - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTODE VÍNCULOS 6.033,53

453 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00000.00090.01.07.00.00,1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS(LIVRES) 833,40

453 - 3,3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00934.00934.09.06.06.06.1.860.0000 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL 5.200,13

[ 6.012-PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 4.120,00!

463 - 3.3.90.39,00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 01726.01006.03.99.01.01.1.700.0000 - PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS FONTE 4.120,00

47.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - MC 156.756,48

[2.081 - SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A FAMÍLIA E INDIVÍDUO - PAE 64.919,60:

475 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS(LIVRES) 61.040,92

475 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00941.00941.09.06.06.26.1.660.0000 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL 3.878,68

[| 2.082 - SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA PESSOA EM SITUAÇÃO DE RUA 25.516,88)

480- 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS(LIVRES) 870,88

480- 3.3.90,39,00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00712.01005.09.99.05.01.1.898.0000 - PROGRAMA ESTADUAL - PPAS1 CENTRO POP 20.746,00

480- 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00941.00941.09.06.06.26.1.660.0000 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL 3.900,00

É 2.203 - SERVIÇOS DE ABORDAGEM SOCIAL 66.320,00;

491 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00000.00000.01.07.00.00.2.500,0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS(LIVRES) 0,00

491- 3.3.90.39.00,00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00941.00941.09.06.06.26.1.680.0000 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL 470,00

491- 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00941.01007.03.99.01.03.1.702.0000 - CEASIPR DELIBERAÇÃO 51/2016 EXPANSÃOPARA E 65.850,00
A” 0,

47.003 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/ BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO ESPECIAL - AC fo | ZoN 125.035,44

[2,085 - SERVIÇO DE ACOLHIMENTO PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA f ê TS 91 57.849,87]

508 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS(LIVRES) 21” E) 27.083,89

508- 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00941.00941.09.06.05.26.1.660.0000 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL &/ 844984
ã & o

508 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00942.01007.03.99.01.03.1.702.0000 - CEASIPR DELIBERAÇÃO 51/2016 EXPAMSÃO PARA 2 22.366,04   
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| ESPECIFICAÇÕES SALDO ATUAL

| "6.005 - SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇASE ADOLESCENTES 67.185,57]
514 - 3.3.90.39,00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS(LIVRES) 53.968,91
514 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00770.01005.03.99.01.18.1.898.0000 - FEAS PPA IV 6.916,66
514 - 3.3.90.39,00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS-PESSOA 00941.00941.09.06.06.26.1.660.0000 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL 6.300,00

17.004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO 36.909,49
[ 2.088 - MANUTENÇÃODASATIVIDADES DO COMPONENTE PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO 15.915,98]

530 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS(LIVRES) 15.915,98

| 2.089 - MANUTENÇÃOIGD PB 20.993,51
537 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00940.00940.09.06.08.25.1.650.0000 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO 20.993,51

32.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE/ SM DE ESPORTE, LAZERE JUVENTUDE 72.184,30
É 2.214 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SM DE ESPORTE 34.598,86]

833 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS(LIVRES) 34.598,86

| 2.224 - MANUTENÇÃODA BANDAE FANFARRA MUNICIPAL 37.585,44]
842 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS(LIVRES) 37.585,44

36.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO/ SM DE CULTURA E TURISMO 112.859,51
[ 2.019 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SM DE CULTURA 86.060,541

911 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS(LIVRES) 83.863,25
911 - 3.3.90.39,00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS(LIVRES) 2.197,29

[2.020 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ARTESE ESPORTE INTEGRADO 26.798,97]
920 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS(LIVRES) 26.798,97

37.001 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA / FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA 80.000,00
| 2.142 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA 80.000,00]

937 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS(LIVRES) Ao Go 80.000,00
Total Entidade: f N, 4.143.243,60Ê
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ercicio de

Relação de Despesas
Despesa: Saldo Atual

ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 
ESPECIFICAÇÕES

 
SALDO ATUAL

  
 

Fazenda Rio Grande,

Total Geral: 4.143.243,60

20/04/2023

Na presente data as Dotações Orçamentárias incluídas no processo encontram-
se com saldo insuficiente e NÃO atendem os requisitos da despesa a serem
utilizadas na execução do objeto. Por se tratar de Registro de Preços onde a

contratação não é obrigatória, antes da efetiva aquisição do serviço se faz
necessário verificar a disponibilidade financeira da D.O., a qual não sendo

suficiente para suprir a referida aquisição deverá ser suplementada. Por ser

Aquisição através de Registro de Preços não há a necessidade do bloqueio do

Saldo da Dotação.

Assinado de
formadigital por

MAURO

ANTONIO

PEDROSO:428354

37991

Dados:
2023.04.20

16:18:26 -03'00"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Secretaria Municipal de Administração

Divisão de Comprase Licitações  Protocolo nº: 17437/2023
Memorando nº: 067/2023 SMELJ
Requerente: Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude.

Ao Jurídico,

Considerando que há Ata de Registro de Preço nº 011/2022 vigente até 26/04/2023

com objeto semelhante, e por tratar-se de Contratação de empresa para a prestação de

  

serviços de locação de veículo, tipo ônibus efou van, co otorista, a fim de suprir as

 

Fazenda Rio Grande, 20 de abril de 2023.

Documento assinado digitatmente

coulor ferirmutecoraco DELA
Verifique em https:/fvalidar,itigovbr

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Comprase Licitações

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901.

Fone/Fax (41) 3627-8500

  



 

 

pnerettuRa DE MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
FAZENDA ESTADO DO PARANÁ |
RIOGRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO TOS8 Lica,e
PARECER Nº 213/2023 O &G *%

| Fis.

      

 

Processo nº 17437/2023 No Rubrica

Interessado: Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude em

Objeto: Modalidade de licitação

Pretende o Município de Fazenda Rio Grande, consoante requerimentos da Secretaria

Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, a contratação de serviços de locação de ônibus e vans com

motorista.

Da análise do processo administrativo, temos que:

O processo teve inicio com as requisições da Secretaria interessada, a Contabilidade

informou a dotação orçamentária correspondentee o processo foi autorizado pelo Prefeito.

Constata-se pelas informações do processo em epígrafe, que os objetos pretendidos

podem ser objetivamente definidos no edital,

Isto posto, esta Procuradoria verifica que, nos termos legais, estão presentes os

requisitos para que a licitação ocorra pela modalidade Pregão, devendo ser realizado

preferencialmente na forma eletrônica. Caso opte pela forma presencial, deverá ser devidamente

justificado. Observe-se que, em se tratando de repasse de verbas federais, é necessária a realização

preferencialmente na forma eletrônica, havendo que, a impossibilidade de dar-se desta forma ser

devidamente justificada.

Ressalte-se que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e conveniência do

pedido) e o interesse público da contratação constituem análise técnica do solicitante, bem como a

verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do procedimento

licitatório, pelo que, o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornosjurídicos formais do

caso em comento.

É o parecer,

Fazenda Rio Grande/PR, 20 de abril de 2023.

FABIO JULIO jiirceinioea
NOGARA Á Dedos: 2023.04.20 16:43:44

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350,950
OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande º aa º

  

Protocolo n º 17437/2023 Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE LAZER E

JUVENTUDE

Ofício nº: 067/2023 - SMEL

 

À diretora de compras, segue para análise, após encaminhar ao gabinete para
autorização do prefeito.
 

 

 

Documento assinado digitalmente

KETHELYN MILLENA COLACO DE OLIVEIRA

goubr Ftentanas
Kethelyn Millena Colaço de Oliveira

Matricula 360201

Divisão de Comprase Licitações
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Ao Gabinete do Prefeito: Maso j |

Marco Antonio MarcondesSilva Von
Pon pH poi
| To

Em atenção ao Protocolo nº 17437/2023 — “contratação de empresa para| '
|

realizar a prestação de serviços de locação de veículo, tipo,onibuse van Gon:

motorista para suprir as necessidades das Secretarias Municipais de Esporte Lazer;
lia Êe Juventude, Saúde e Assistência Social” e considerando, que o mesmo, tramitou

pelos “setores competentes, em vistas e atendeu ao Decreto Múhicipal nº!

4628/2017. o d
ok tals

vs | o! ' |
1. memorandoinicial, termo de referência, documentação e certidões; pao

2. mapa comparativo de preços; til | va

3. indicação de recursos de Ordem Orçamentaria e Finangeira; dii | |

4, Parecer do procedimento licitatório, indicando a regularidade, modalidade 8;

o tipo delicitação do certame; A | |
ps. pod J |

i i .

Solicito autorização para realização do procedimento, após correção de valor!

visto que foi acrescido demais informações que alteraram o valor. da iitação ,
at ii i o

Modalidade: Pregão Eletrônico — Registro de Preçós o ,

Valor Máximo: R$ 9.163.385,49 (nove milhões cento e sessenta €três] mit
1 k

trezentos e oitenta e cinco reais e quarenta e nove centavos)... iu os | [

4 i

! NR Ul

Atenciosamente. : ;
Documento assinadodigitalmente na aqi E

' ER 4GDuior giorsamamacomeno
Verifique em https:/jvatidar.itigov.br a !

Geovana Maria Cordeiro E r
: o eis dd

Diretora de Comprase Licitação. a o Ro
4 ER E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE /&º

 

GABINETE DO PREFEITO

Protocolo nº 17437/2023

Em, 24 de abril de 2023.

Considerando o ofício inicial, termo de referência do processo e cotações,

informações do departamento de compras, parecer jurídico e informações de ordem

orçamentárias contidos no presente processo, AUTORIZO a abertura de

procedimento licitatório que tem por objeto: Contratação de empresa para a

prestação de serviços de locação de veículo, tipo ônibus e van, com motorista,

a fim de suprir as necessidades das Secretárias Municipais de Esporte, Lazer e

Juventude, Saúde, Cultura e Assistência Social.

Modalidade: Pregão Eletrônico / Ata de Registro de Preço

Valor Máximo: R$ 9.163.385,49 (nove milhões cento e sessenta e três mil

trezentose oitenta e cinco reais e quarenta e nove centavos)

Fica o Departamento Jurídico observar a modalidade da licitação, com fiel

observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente.

Assinadode formadigital
MARCO ANTONIO 1 por MARCO ANTONIO

MARCONDES MARCONDES
SILVA:D4318688917

SILVA:04318688917"Dadôs:2023.04.24 11:58:44
4 030

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

ms

SBI%

ESTADO DO PARANÁ
Rubrica
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE EoOO

[FCPR] - Comprovante de Parecer
a

DadosProcesso: gb

Número do Processo: 000017427/2023 ns
Número Unico: JHLLSE.CBK-E9

Requerente: SECRETARIA DE ESPORTE, LAZERE JUVENUDE - SMELJ FRG Procedência: Interna

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 22/03/2023 11:04 AM

Dados Parecer:

rganograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer; 24/04/2023 2:40 PM
4 Encaminho o processo a secretaria para enviar TRretificado,

15

   
  

 

Kethelyn Millena
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Gs e biciop
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- ec sº q[FCPR] Comprovante de Parecer Sal%

Fis.

Dados Processo:
é

o Rubrica
Número do Processo: 000017437/2023 Seen]

Número Único: JHELSE.CBK-E9

Requerente: SECRETARIA DE ESPORTE,LAZER E JUVENUDE- SMELJ FRG Procedência: Intema

Assunto: Memorando Situação: Em análise

Data Abertura: 22/03/2023 11:04 AM

  
Dados Parecer:

lrganograma: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
 

Descrição Parecer:

SEGUE ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA RETIFICADO

16

   

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 24/04/2023 3:28 PM

  

 

FERNANDOLIMA

  



FAZENDA TE

 

RIO GRANDE 5 É hinerto
SECRETARIA MUNICIPAL DE Fis.

ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE "o

Rubrica

meias

TERMO DE REFERÊNCIA

Opresente termo visa estabelecer as especificações para contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de veículo,tipo. ônibus e/ou van, com motorista, a fim de
suprir as necessidades dos usuários desta Secretaria, conforme especificaçõesabaixo:

LOTE 01 - VAN COM PAGAMENTO EM DIÁRIAS
 

ITEM QTE. UND. DESCRIÇÃO
 

E Locação diária de veículo tipo VAN, .com capacidade mínima de 12 luga-
res; com motorista; poltronas reclináveis; ar condicionado; sonorização

1º 3.875 UN ambiente; veículo com no máximo 10 anos de fabricação; com diárias
para o dia inteiro — para circulação em em Fazenda Rio Grande, Curitiba
e Região Metropolitana.
 

LOTE 02 - ÔNIBUS CONVENCIONAL COM PAGAMENTO EM DIÁRIAS
 

ITEM! QTE. UND. DESCRIÇÃO
 

 
Locação diária de ónibus tipo CONVENCIONAL, com capacidade míni-

. ma de 40 lugares; com motorista; veículo com no máximo 10 anos de fa-
2 1.355 UN bricação; poltronas reclináveis; cinto. de segurança; sistema de som am-

biente; com diárias para o dia inteiro — para circulação em Fazenda Rio
Grande, Curitiba e Região Metropolitana.   

LOTE 03 - ÔNIBUS EXECUTIVO COM PAGAMENTO PORQUILOMETRAGEM /DIÁRIA
 

ITEM QTE. UND. DESCRIÇÃO.
 

Locação de ônibus tipo EXECUTIVO (por quilômetro rodado), com

capacidade mínima de 40 lugares; com motorista; poltronas reclináveis;

ar-condicionado; frigobar; televisor; sonorização ambiente; sanitário a

3 145.000] UN |bordo; veículo com no máximo 10 anos de fabricação. A quilometragem

será calculada com início e término'no setor de Frotas do Município; com

destino estadualou interestadual - para viagens ou passeios

intermunicipais ou interestaduais. “”
   Diária pára a empresa locadora de ónibus executivo — para custeio de

. 4: 627 UN despesas em viagens onde há necessidade de permanência superior a
' 24 (vinte e quatro) horas de aguardo, parado.    
 

JUSTIFICATIVA

Justificamos a solicitação tendo em vista o Planejarnento de viagens externas a serem

executadas palas equipes de rendimento o qual tepresentarão o Município em

competições de nível Estadual e Nacional, com viagens jáprogramadas para cidades do  
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interior do Estado do Paraná e Região Metropolitana de Curitiba, contemplando todas as
modalidades de alto rendimento como Futsal, Voleibol, Handebol e Basquetebol,
“Atenderemos também asatividades desenvolvidas pelos Prójetos Sociais e de Lazer, bem
jogos e atividades já previstas no calendário das Competições Oficiais do Estado do -
Paraná, come Jogos Escolares, Jogos da Juventude e Jogos Abertos do Paraná,

contemplará também as atividades realizadas pelas demais secretarias municipais.

OBJETO. , .
Contratação de empresa para a prestação. de serviços de locação.de veículo, tipo ônibus
e/ou van, com motorista, a fim de suprir as necessidades dasSecretárias. Municipais.

OBJETIVO GERAL

Atender a necessidade.dos usuários das Secretarias Municipais.  
OBRIGAÇÕES:DO CONTRATANTE:

Exigir o fiel cumprimento das obrigações da CONTRATADA: Atestar a execução do
fornecimento e receber as faturas. correspondentes, quando apresentadas na forma

Pad

veibalmente, imediatamente à Contratada as irregularidades no desenvolvimento dos
serviços, e no ato do fecebimento da comunicação supracitada, a Contratada deverá
aténdê-la imediatamente, sob pena de descumprimento contratual.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: '
Assumir integral exclusivamente toda a responsabilidade ne-que diz respeito às
obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e os demais encargos que porventura
venham a incidir sobre o objeto deste instrumento;

Assumirintegral responsabilidade pelos danos que causar ãCONTRATANTE oua
terceiros, porsi ou por seus sucessores e representantes na execução dos serviços .
contratados, isentando a GONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa
surgir em decorrência desses danos; Executar os sérviços defretamento,a partir da data
da disponibilização da nota de empenho (excluído o dia inicia, conforme necessidade do

  



 

o PREFEITURA DE

IE A
|, RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

 

Departamento de Logistica das Secretarias, Prestar os serviços de fretamento

rigorosamente de acordo com as especificações contidas nocontrato e Anexos, parte

integrante deste instrumento, sob pena de aplicação das sansões previstas neste edital.

Seo serviço prestado estiver em desconformidade com as especificações, todas as

despesas eos eventuais danos de qualquer natureza decorrêntes serão atribuídos a

CONTRATADA; Fornecer, quando solicitado pela CONTRATANTE, OS documentos

nécessários à avaliação dos serviços prestados devidamentepreenchidos e assinados,

Manifestar-se por escrito, sobre os ofícios que forem encaminhados pela

CONTRATANTE,a partir da ciência, no prazo máximo de4Bhoras, garantindo-lhe

o acesso a documentosrelativos ao objeto contratado;

Responsabilizar-se pelo total atendimento da especificaçãodo serviço licitado, de acordo

cóm formulário- proposta e Anexos, parte integrante deste instrumento. Se o serviço não

corresponder as especificações solicitadas, será recusadaéa CONTRATADAficará

sujeita às penalidadesprevistas neste edital de embasamento;

Utilizar ÔNIBUS comlotação de no mínimo quarenta e quatro (44) lugares, com todos os

equipamentos de segurança instalados (cintos de segurança em número igual ão de

passageiros, extintores de incêndio, tacógrafos), todos funcionando adequadamente,

além da documentação exigida pela Urbanização de Curitiba S.A. - URBS, conforme-

Decreto nº 014/2003 que “Disciplina o transporte remunérado de passageiros de natureza

privada ou fretamento”, Providenciar o encaminhamento deveículos para a efetivação do

transporte urbano de passageiros somente apedido da CONTRATANTE (Departamento

de Logística). J

Apresentar os veículos em perfeitas condições de funcionarhento e uso (com pneus,

sistema de freios, lanternas desinalização, faróis e toda a parte mecânica e elétrica

revisada e êm conformidade com as normas exigidas pelo DETRAN/URBS), além de

documentação atualizada e oferecendo cobertura de riscos no Estado do Paraná, nos

limites definidos pelo inciso VI do art. 3º do Decreto nº 014/2003. A CONTRATADA,

quando solicitada para a prestação do serviço, deverá apresentar apólice de seguro

acima mencionado. Responder, direta ou indiretamente, por quaisquer danos causados a

CONTRATANTE, & aos passageiros ou a terceiros, por dolo-ou culpa. Manter os veículos

em perfeitas condições de uso de forma a não causarprejuízo ao andamento das

“a
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atividades esportivas. Caso algum veículo apresente defeito, este deverá ser substituido

imediatamente por outro, sendo que a manutenção do veículo deverá

gêr realizada pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE.

ACONTRATADAse obriga a: Comunicar, verbalmente e imediatamente,a

CONTRATANTEde eventuais ocorrências anormais verificadas na execução do contrato,

no'menor espaço de tempo póssível; Atender, com a diligência possivel, as

determinações da CONTRATANTE,adotando todas as providências necessárias à

regularização de faltas e irregularidades verificadas: Manter, durante a vigência da |

contratação, em compatibilidade-com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas nalicitação; Arcar com todas as despesas, diretas ou

indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a

contratante; Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes de acidentes de

trabalho e de viagem,inclusive quanto a prejuízos ocorridos a terceiros. A contratada

deverá respeitar as normas do DER (Departamento de estrada e rodagem) e

ANTT(Agência Nacional de Transportes Terrestres) ; Atender, imediatamente, as

requisições de correçõesfeitas pela Contratante; Cumprir, durante a execução do:

contrato, todas asleis, posturas federais, estaduais e municipais pertinentes

e

vigentes,

apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidade fiscal.

DAENTREGA E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRODE PREÇO

Aslocações serão da seguinte forma: a) Um ônibus convencional circulará dentro do
município, prestando os serviços de transporte dos usuários-conforme sólicitação e trajeto
estipulado pelos coordenadores dos projetos da Secretarias: Municipais. Tais locações não
serão necessariamente executadas de forma contínua, sendo facultada ao solicitante a

criação de um cronograma para melhor atendimento às suas atividades. Sendo assim,
utilizaremos como unidade de medida, o quilômetro rodado; b) Um ônibus executivo será,
utilizado para viagens ou passeios intermunicipais. ou interestaduais. Sendo que, pela

própria natureza dos serviços, estes não serão contínuos;e-a unidade de medida a ser -
utilizada será também o quilômetro rodado; c) Tendo em vista a possibilidade do ônibus

executivo em sua natureza de prestação de serviços, necessitar por ventura, ficar por
mais de 24 (vinte e quatro) horas à disposição do solicitante, parado em posição de
aguardo, será paga também diária à empresa prestadora dos serviços, e servirá para .
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cobrir gastos com motoristas, outros funcionários, eventual manutenção do veículo e -

demais gastos que houver, enquanto o ônibus estiver à serviço do solicitante; d) A

contratante, ao identificar a necessidade da locação, devêrá entrar em contato com a

értipresa contratada eobter junto a ela o quantitativo 'total de quilômetros a serem

rólados para a execução do serviço, mesmo se este acoritecer de forma contínua. Após,

déverá encaminhar o quantitativo em anexo ao pedido formal para o Setor de Compras da

Prefeitura Municipal, com antecedência mínima de 5 (cinto) dias úteis da data marcada

para o início dos seíviços; e) O Setor de Compras emitirá -aAutorização de Fornecimento

(com o número de empenho) à empresa. Após a emissão da referida Autorização de

Fornecimento, fica a, Contratada obrigada a entrar em contato com a Secretaria que

solicitou o serviço para que esta lhe forneça o cronograma da execução dos mesmos,

bem como a data, hora e local onde o ônibus deverá dar início aos serviços, tempo de

permanência e demais informações correlatas para a boa execução de tais serviços.

O-presente contrato deverá ter vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura, podendo:o prazo serprorrogado de acordo comia Lei 8666/93.

AGOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Durante a vigência do Contrato, a execução dos serviços seráà acompanhada e fiscalizada

emetodos os termos, por servidores devidamente autorizados para esse fim: Secretaria

Municipal de Esporte Lazer e Juventude: Fernando Lima:de Souza, matrícula 351345,

Secretaria Municipal de Cultura: Andressa Camilo, “matricula 358385; Secretaria

Municipal de Saúde: Karine Souza Dias, matrícula 351322; Secretaria de Assistência

Social: Nestor Luiz Preza, matrícula 349630, nos termos-da Lei nº 8.666/1993:

|.= Competirá ao fiscal do contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução

do.contrato, de tudo dando ciência à autoridade competente,.para as medidas cabíveis;

|| + a fiscalização de que trata este item não exclui nem.reduz a responsabilidade do -

fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de. imperfeições técnicas e na ocorrência destas, não implica corresponsabilidade da

Administração, ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº

8.666/1993;
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HE — o fiscal do contrato anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas

éom a execução do contrato, indicando horário, dia, mês 'e ano, bem como o(s) nome(s)

dê! funcionário(s) eventualmente envolvido(s), determinando o que for necessário à

rêgularização das faitas ou defeitos observados, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente, para as providências cabíveis:

IV- A Fiscalização referente às documentações (ônibus e motorista), condições do

veículo e condições de rodagem,ficarão sob a responsabilidade do Setor de Frotas deste

município, todos os veículos utilizados deverão ser, obrigatoriamente após vistoria do

Setor de Frotas, cadastrados junto a este órgão, o qual êmitirá atestado aprovando o

veículo, A empresa deverá apresentar os seguintes documentos: a) Para viagens

intermunicipais: comprovante de cadastro do veículo, emitido pela URBS; b) Para viagens

interestaduais: comprovantes de cadastro do veículo, emitidos pela URBS e pelo DER —

Departamento de Estradas e Rodagens; (Ver último processo)

VA contratada também deverá cumprir o estabelecido no'Manual do Transportador, com

regras estabelecidas pelo DER para o transporte de passageiros dentro do Estado do

Paraná, para viagens intermunicipais (inclusive RM — Região Metropolitana);

Vf-— A empresa deverá disponibilizar os veículos em perfeitas condições de uso, bom

éstado de conservação e com certificados de vistorias dos órgãos competentes, válidos, e

possuir todos os itens de segurançaprevistos na legislação vigente. A contratada é a

única responsável por toda manutenção preventiva e mão de obra especializada, limpeza

eabastecimento do veículo;VI! - Em caso de defeitos ou avarias no veículo, que impeçam

seu funcionamento e/ou que necessitem de manutenção pelo período superior a 2 (duas)

horas, será de inteira responsabilidade da contratada a substituição do mesmo, evitando

prejuízo ao município; at

VII-— A empresa contratada será responsáveldireta e exclusiva pela execução do objeto

e-consequentemente, respondendo civilmente, criminalmente e ambientalmente por todos

os: danos e prejuízos que, na execução deste, venha direta ou indiretamente causar à

Prefeitura Municipal ou a terceiros, sendo punida com sanções administrativas de acordo

com a Lei nº 8666/93; pia
X. — Não poderá a adjudicatária recusar-se a prestar, os serviços solicitados na

Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo em pequena quantidade.

tas.
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FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO: te

Opagamento será efetuado em parcela única, através dé depósito bancário, em até 30

dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, no prótocolo financeiro da Prefeitura,

desde que devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Assistência Social e

Habitação € anexado às provas de regularidade com Previdência Social — INSS, Fundo

“déGarantia do Tempo de Serviço - FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Elaborado por:
“

 

Fernando Lijha de Souza *

Diretór Geral .

Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude

Decreto nº 6926/2023

De acordo: :

Considerando os termos do Art. 7º, 5 2º, Inciso |, dá Lej.nº 8.666, de 21 de Junho de

1993, APROVO o presente Termo de Referência e ratifico a veracidade de todas as

informações exaradas, assim comô afirmo a ausência de:direcionamento de marca e/ou

modelo do objeto em tela. y

kr

ú auio Eduardo dos Santo
Secretário Municipal

Secretaria de Esporte, Lazere Juventude

Decreto:6309/2022 ,

  



 

   

 

 

 

 

 

  
Preço Médio Total —> 3.872,70

 

ESTADO DO PARANÁ Página: 1/1
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RI tANDE

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR
CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500
E-mail: fiscalfrgDhotmail.com Site: wwwfazendariogrande.pr.gov.br

I Nº Coleta Data da Coleta Datada Validade Item Fomecedor Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu|

Material: 99-01-0595-Locação diária de veículo tipo VAN, com capacidade mínima de 12
129/2023 18/04/2023 18/06/2023 1 JMARCONDES TRANSPORTES LTDA 3.875,00 1.100,00 4.262.500,00 Sim e”
129/2023 18/04/2023 18/06/2023 1 RIMATUR TRANSPORTES LTDA 3.875,00 1.265,00 4.901.875,00 Não
129/2023 18/04/2023 18/08/2023 1 EXPRESSO LC TRANSPORTESE TURISMO LTDA 3.875,00 1.270,00 4.921.250,00 Não

. “
Preço Médio -> 1.211,67 4.695.221,25

Material: 99-01-0596-Locação diária de ônibus tipo CONVENCIONAL, com capacidade mínima
129/2023 18/04/2023 18/08/2023 2 J MARCONDES TRANSPORTES LTDA 1.355,00 1.500,00 2.032.500,00 Sim tt
129/2023 18/04/2023 18/08/2023 2 RIMATUR TRANSPORTES LTDA 1.355,00 1.725,00. 2.337.375,00 Não
129/2023 18/04/2023 18/06/2023 2 EXPRESSO LC TRANSPORTESE TURISMO LTDA 1.355,00 1.750,00 2.371.250,00 Não

2
Preço Médio —> 1.658,33 2.247.037,15

Material: 99-01-0597-Locação de ônibus tipo EXECUTIVO (por quilometro rodado), com capacidade mínima de
129/2023 18/04/2023 18/08/2023 3 J MARCONDES TRANSPORTES LTDA 145.000,00 9,80 1.421.000,00 Sim ***
129/2023 18/04/2023 18/08/2023 3 RIMATUR TRANSPORTES LTDA 145.000,00 11,30 1.638.500,00 Não
129/2023 18/04/2023 18/08/2023 3 EXPRESSO LC TRANSPORTES E TURISMO LTDA 145.000,00 12,00 1.740.000,00 Não

Preço Médio —> 11,03 1.599.350,00

Material: 18-53-1108-Diária para a empresa locadora de ônibus executivo

129/2023 18/04/2023 18/06/2023 4 J MARCONDES TRANSPORTES LTDA 627,00 909,00 564.300,00 Sim rt
129/2023 18/04/2023 18/08/2023 4 RIMATUR TRANSPORTES LTDA 627,00 1.035,00 648.945,00 Não
129/2023 18/04/2023 18/06/2023 4 EXPRESSO LC TRANSPORTESE TURISMO LTDA 627,00 1.040,00 852.080,00 Não

Preço Médio —> 991,67 621.777,09
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página: 14/41

Data: 03/05/2023

    
Número-do Processo: 000017437/2023

Número Único: JHELSE.CBICES

Requerente: SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENUDE - SMELJ FRG

Memorando Poa

Data Abertura: 22/03/2023 11:04 AM

Assunto:

 

Rubrica
Se

Procedência: Intena

Situação: Em análise

  
Dados Parecer:
 

 

Drganograma: Editais Compras

Descrição Parecer: .

Ao Jurídico Compras para análise e parecer acerca das minutas,

   

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 03/05/2023 9:34 AM

  

   

5 Daiane Suelyn
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE - PR
COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICONº. xx/2023

PROTOCOLO Nº 17437/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. xx/2023

PREÂMBULO:

 

O Município de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, torna público que realizará licitação na

modalidade PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS,na forma ELETRÔNICA dotipo MENOR

PREÇO POR LOTE, de acordo com o disposto no Decreto Municipal nº 4906/2019, Decreto

“Federal n.º 10.024/2019, na Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666 de 21 de junho de

1993 e suas alterações, Lei Complementar Federal n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar

Federal n.º147/2014 e demais disposições fixadas neste edital e seus anexos.

"O PREGÃO será conduzido pelo(a) PREGOEIRO(A), auxiliado pela EQUIPE DE APOIO,

nomeados pela Portaria nº. 241/2022.

A sessão pública se dará “através do Portal de Compras do Governo Federal —

https://www.gov.br/compras/pt-br na data de xx de maio de 2023 às 09:00h]

As propostas comerciais serão recebidas desde a divulgação do Edital no Portal de Compras do

Governo Federal, até a data e horário da abertura da sessão pública.

O Edital poderá ser consultado através do endereço eletrônico

http://www.comprasnet.gov.br/consultalicitacoes/ConsLicitacaoFiltro.asp informando o código do

Município — UASG 989.983.

O Edital também estará disponivel a quaisquer interessados no endereço eletrônico da Prefeitura

wwwfazendariogrande.pr.gov.br/transparencia/licitacoes.

O aviso do EDITAL consta devidamente publicado no Jornal Oficial do Município de Fazenda Rio

Grande, no Jornal de Circulação Regional - Diário Indústria & Comércio, Diário Ofícial do Estado

“do Paraná, Diário Oficial da União e no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do
vul

Paraná.
,dp
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1.1. A presente licitação tem por objeto “Contratação de empresa para prestação de serviços

de locação de veículos tipo ônibus e van, com motoristas, para suprir as demandas das

Secretarias Municipais, confoime solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e

Juventude” de acordo com as especificações contidas no ANEXO 1, que é parte integrante deste

edital.
sm

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901 — FonelFax (41) 3627-8500.

amo
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO/GRANDE- PR
COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES
  

 

2.1. Este PREGÃOé do tipo MENOR PREÇO POR LOTE,

preço unitário.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

em regime de execução indireta por

 

3.1. As despesas decorrentes da presentelicitação onerarão o seguinte recurso orçamentário:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

Código Funcional
Reduzido . Fonte Secretaria

833 32.001.27.812.0047.2214.3.3.90.39. 1000 SMELJ
842 32.001.13.392.0047.2224.3.3,90.39 1000 SMELJ
235 15.001.10.301.0041.2051.3.3,90.39 1303 SMS
261 15.002.10.301.0041.2054,3.3.90,39 1303 SMS
278 15.003.10.305.0041.2056.3.3.90.39 1494 SMS
294 15.004.10.303.0041.2058.3.3,90.39 1000 SMS
315 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.39 1000 SMS
323 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.39 1303 SMS
911 36.001.13.392.0046.2019.3.3.90.39 1000 SMC
920 36.001.13.392.0046.2020.3.3.90,39 1000 SMC
937 37.001,13.392.0046.2142.3.3.90.39 1000 SMC
438 17.001.08.244.0049.2078.3.3,90.39 1000 SMAS
438 17.001.08.244.0049.2078.3.3.90.39 1934 SMAS
443 17.001.08.241.0049.2079.3.3.90.39 1000 SMAS
453 17.001.08.243.0049.6001.3.3.90.39 1000 SMAS

453 17.001.08.243.0049.6001.3.3.90.39 1934 SMAS

463 17.001.08.243.0049.6001.3.3.90.39 11726 SMAS
475 17.002.08.244.0049.2081.3.3.90,39 1000 SMAS
475 17.002.08.244.0049.2081.3.3.90.39 1941 SMAS

480 17.002.08.244.0049.2082.3.3.90,39 1000 SMAS

480 17.002.08.244.0049.2082.3.3.90.39 1941 SMAS

480 17.002.08.244.0049.2082.3.3.90.39 1712 SMAS

491 17.002.08.244.0049.2203.3.3.90.39 0941 SMAS

491 17.002.08.244.0049.2203,3.3.90.39 1941 SMAS

508 17.003.08.244.0049.2085.3.3.90.39 1000 SMAS

508 17.003.08.244.0049.2085.3.3.90.39 0941 SMAS

508 17.003.08.244.0049.2085.3.3.90.39 1942 SMAS

514 17.003.08.243.0049.6005.3.3.90.39 1000 SMAS

514 17.003.08.243.0049.6005.3.3.90.39 0941 SMAS

514 17.003.08.243.0049.6005.3.3.90.39 1770 SMAS

530 17.004.08.244.0049.2088.3.3.90.39 1000 SMAS

537 17.004.08.244.0049.2089.3.3.90.39 1940 SMAS   
Rua Jacarandá,300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR —- CEP 83823-901 - Foneirax (41) 3627-8500.
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CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

 

4.1. AMPLA CONCORRÊNCIA: poderão participar desta licitação todos os interessados que

atenderem todasas exigências dehabilitação contidas neste Edital e seus anexos, pertencentes ao

ramode atividade pertinente ao óbjeto licitado.

-4.2. Poderão participar deste Pregão as todas as Empresas interessadas cujo ramo de atividade
to É , a a m a .
seja compatível com o objeto desta licitação e que estejam com o Credenciamento regular no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

vê
4.3. O Cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo interessado em qualquer unidade de

cadastramento dos órgãos ou entidades da Presidência da República, dos Ministérios, das

Autarquias e das Fundações que: participam do Sistema Integrado de Serviços Gerais - SISG,

localizados nas Unidades da Federação.

4.4. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação'e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde

também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e receber instruções

detalhadas para sua correta utilização.

4.5. As empresas proponentes enquadráveis na definição de microempresa ou empresa de

pequeno porte, estabelecida pelo art. 3º da lei Complementar 123 de 14/12/2006, que desejarem

fazer uso dos benefícios conferidos. pelo citado diploma legal deverão sinalizar tal enquadramento

no campo específico no Sistema ComprasGov.

4,6. Consideram-se Micro e Péquenas Empresas aptas à participação no certame aquelas que

preenchem os requisitos do art:'3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e que não se

enquadrem em nenhuma das situações descritas no parágrafo 4º do referido art. 3º.
Espe

' a ' e ia
4.7. Nãoserá permitido o conSorciamento de empresas.

mê

4.8. Estarão impedidas de participar de qualquer fase do processo empresas que se enquadre em
Es

uma ou mais dassituaçõesa segui  
a) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração

Municipal, ainda, penalidade imposta pela Administração Pública motivada pelas hipóteses

previstas no artigo 88 da Lei Federaln.º 8.666/93 e alterações;
Et

b) Sejam declaradas iitidôncas em qualquer esfera de Governo;

c) Estejam sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

d) Se enquadrem numa das hipóteses do disposto no artigo 9º da Lei Federal n.º

E

Rua Jacarandá, 300 — Naçõês Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901 — FoneiFax (41) 3627-8500.
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8.666/93 e alterações;

e) Estejam em situação irregular perante as Fazendas; Nacional, Estadual, Municipal, o
FGTSe justiça do trabalho; «5

9 Que possuam sócio, cotista, dirigente, bem como as que possuam em seu quadro
funcional ou venham a contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção, de chefiaxou de assessoramento, conforme
estabelece o entendimento contido no Acórdão 2745/10 — TCE/PR e no Prejulgado 09 do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, publicado no AGTC 229 de 11/12/2009, referente à
Súmula Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal que vérsa sobre o nepotismo;

servidores do órgão licitante, cônjuge, companheiro ou'-“phrente em linha reta e colateral,
consangiiíneo ou afim de servidor público do órgão ou.entidade licitante, que nele exerça
cargo em comissão ou função de confiança, seja membro ; |comissão de licitação, pregoeiro
ou autoridade ligada à contratação;

  

g) Queseja empresa estrangeira que não funcione no:País;

 . poa As om
h) Queseja consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

“
1

Í Que tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com oa
Administração Pública. sb

 

ig!

A4.9. Como condição para participação no Pregão, licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistemaeletrônico, relativo às seguintes declarações: «'.

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo: 3º da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seusarts. 42 a 49.

a.1) Nos itens exclusivos a microempresas e empresas de:pequeno porte, a assinalação do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

  

“a.2) Nos itens não exclusivos, a assinalação do campo não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previstoma Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmoque seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

 

e) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 ahos, na condição de aprendiz, nos
E
dito

RuaJacarandá, 300 - Nações — FazendaRio GrandejPR —- CEP 83823-001 -Fone/Fax (41) 3627-8500,
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termosdoartigo 7º, xxxnl; da Constituição;

 

e) Que a proposta, foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução

Normativa SLT/MPOG nº2,de 16 de setembro de 2009.

4.10. Oslicitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas

propostas.

CREDENCIAMENI

 

E

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dosinteressados na modalidade licitatória Pregão, em sua formaeletrônica,

5.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

https://wwnw3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf, com a solicitação de login e senha pelo

interessado.

 

5.3. O credenciamento junto ac. provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de

seu representante legal e a presirição de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

5,4. O uso da senha de acesso” pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

' qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

sistema ou ao órgão ou entidade responsável poresta licitação responsabilidade por eventuais danos

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.5. A perda da senha ou a quebga de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor

do sistema para imediato bloqueio, de acesso,

EUGENLONiçeor

 

6.1. O licitante será responsávelpor todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistemaeletrônico, assumindo comô firmes e verdadeiras sua proposta e seus lances.
are

6.2. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
: A. 2 Gl e .. -

sistemaeletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

 

6.3. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá

reinício somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes.

 

“6.4. Incumbirá ao licitante acompánharas operações no sistemaeletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

 

t

6.5, O uso da senha de acesso péló licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada diretamente oitpor seu representante.
Rua Jacarandá, 300 — Nações— Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 —- Fone/Fax (41) 3827-8500.
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6.6. O pregão será executado conforme o Decreto 10024/2019itiamodalidade ABERTA.
: btge

ESCLARECIMENTOS AO EDITAL:

  

71. É facultada a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do PREGÃOe seus anexos, podendo até mesmo:trivolver a solicitação de cópias da
legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da.“fêprodução gráfica será cobrado,
observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anterióres à data fixada para recebimento
das propostas.

  

7.1.1. O pedido de esclarecimento sobre o ato convocatório pode ser formalizado por meio
de requerimento endereçado à autoridade subscritora do. EDITAL, devidamente protocolado
na Prefeitura, situado na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nagões, durante o expediente normal

do órgão licitante, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00: às 16:30 horas, ou pelo email:
licitacoesfazendariogrande(Dhotmail.com. “Esclarecimento ao edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº, xx/2023”, tás

e   
  

 

7.1.2. As dúvidas feitas por telefone serão soment

informal.
quelas de caráter estritamente

7.1.3. Os esclarecimentos serão prestados no prazo de“02 (dois) dias úteis, a contar do
recebimento da solicitação por parte do PREGOEIRO passando a integrar os autos do
PREGÃO,dando-se ciência às demais licitantes.

PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃOAO EDITAL:

 

“ad

8.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de iimpugnação ao ato convocatório do

PREGÃOe seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até:03 (três) dias úteis anteriores à data

fixada para recebimento das propostas.
  

 

8.1.1. A apresentação de impugnação ao ato convocatório deverá ser formalizada por meio

de requerimento endereçado ao PREGOEIRO,protocolado,no Protocolo Geral da Prefeitura,

situado na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, durante”o expediente normal do órgão

licitante, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 16:30 horas ou por e-mail ou outro

dispositivo eletrônico, carta registrada ou através de qualgubr meio idôneo.

  

 

8.1.1.1. A impugnação apresentada por meio eletrônico:deverá ser formalizada através do

email licitacoesfazendariogrande(Dhotmail.com, devendo eBnstar no assunto: Impugnação ao

edital de PREGÃO ELETRÔNICONº. xx/2023”,

 

8.1.1.2. Para efeito de recebimento, a impugnação aprésentada através de e-mail, deverá

conter todos os documentos referentes à impugnação devidamente anexados e autenticados

por meio eletrônico, ou conter assinatura eletrônica do(s) responsável(is).

      
 

8.12. A decisão sobre o pedido de impugnaçãoserá proférida pela autoridade competente

RuaJacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande!PR — CEP 83823-901 —
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A

no prazo de 02 (dois) dias “Nteis, a contar do recebimento da peça indicada por parte da

autoridade referida, que, além de comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos

do PREGÃO.

8.1.3. O acolhimento do pedido de impugnação que implique modificação do ato

convocatório do PREGÃOrequer republicação pela mesma forma que se deu o texto original

e a designação de nova data para a realização do certame.
'

A NOTNAVW ANONE

9.1. O licitante deverá encaminhar a proposta exclusivamente por meio dosistemaeletrônico até a

data e horário marcado para abertura da sessão, quando,então, encerrar-se-á automaticamente a fase

de recebimento de propostas.

"9.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília — DF.

9,3. O licitante será responsável?“Por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
43

sistemaeletrônico, assumindo comô firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

. “a Torah = . Aus m “LI:
9,4, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidaspelo sistema ou de sua desconexão.

9.5. Até a abertura da sessão,oslicitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

9.6. O licitante deverá enviar suaproposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos: a
ch

a) A quantidade de unidades, observada a quantidade total prevista para cada item do

ANEXO I - Orçamento da À

 

b) Descrição detalhada do,objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,
3

quando for o caso;

c) Marca / Fabricante;

 

d) Valor unitário e total, em algarismo, com 2 (duas) casas decimais;

 

9.6.1. Todas as especifigs ções do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor

registrado.

 

   a) Quando o descritivo; cadastrado no COMPRASGOV não corresponder ao

especificado no Edital,o. fórnecedor deverá considerar apenas o do Edital - ANEXO I.

Rua Jacarandá,300 — Nações = Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 -- FoneiFax(41) 3627-8500.
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  9.6.2. As propostas acima do preço máximo definido 16: ANEXO 1 do Edital poderão ser
classificadas para fase de lances, observando o item 11,6 deste Edital.

9.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos opetacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que ificidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens. to

9.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sesgênta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

 

10. JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão públ à, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicado neste Edital.

10.2. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇÓ]POR LOTE, conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.2.1. Do comparativo dos lotes do Anexo I com os Grupos6Itens do ComprasGov:

- O lote 1 corresponde ao Item 1;

- O lote 2 corresponde ao Item 2;

- O lote 3 corresponde ao Grupo1;

 

10.3. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas ou

apresentarem irregularidades insanáveis. “

 

10.4. Será desclassificada a proposta com valor superior ao preço máximo fixado.

   

 

104.1. A desclassificação será sempre fundamentada;

acompanhamento em tempo real por todosos participante:

Di
10.4.2. A não desclassificação da proposta não impede, o seu julgamento definitivo em,
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas class ficadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances. a.
ne

10.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de meiigagem entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.

1. SESSÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
+

VENCEDORA: Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — Tax (41) 3627-8500,  

registrada no sistema, com.



 

PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE - PR
COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES  

11,1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

11.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item, em algarismo, com 2 (duas) casas

decimais, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preçospraticados no

mercado, considerando as quantidades constantes no Anexo I deste Edital.

11.1.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão as regrasestabelecidas no Edital.

A
11.1.3. O licitante somente: poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

11.1.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebidoe registrado em primeiro lugar.

11.1.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance:registrado, vedada a identificação do licitante.

11.1,6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de R$ 100,00 (cem.reais).

cet

11,2. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro.

11.3. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de

ordenação das propostas.

 

11.4. Quando houver itens não exglusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez

encerrada a etapa de lances, será ;efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as licitantes qualificadas

como microempresas ou empresas: de pequeno porte, procedendo à comparação com os valores da

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº

8.538, de 2015. “e

11.4.1. Nessas condições, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de

maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de

pequeno porte que se encoiitrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou

lance de menor preço serão consideradas empatadas com primeira colocada.

11.4.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

RuaJacarandá,300 - Nações - FazendaRio GrandeiPR — CEP 83823-901 - FoneiFax (41) 3627-8500.
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automática para tanto.

 

11.4.3. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo”estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na- ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitemanterior.

11.5. Ao presente certame não se aplica o sorteio comocritério.“do desempate. Lances equivalentes
não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é
utilizada como um doscritérios de classificação.

 

   
11.6. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de “possível empate, o(a) Pregoeiro(a)
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto, 10 preço, bem como quanto ao
cumprimento das especificações do objeto, sendo desclassificad; “as propostas que resultarem com
o valor acima do máximo do Edital. ç

11.7. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistéma eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negbeiar a obtenção de melhorpreço, '

vedada a negociação em condiçõesdiversas das previstas neste Edital

11.8. Também, nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não-aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

     

  

11.9. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

 

tepita

11,10. Classificada(s) a(s) proposta(s) em 1º lugar, o(a) pregoeirô(a) efetuará consulta aos sites do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Portal da Transparência do Governo Federal, para
verificar se a(s) detentora(s) da melhor oferta encontra-se suspensas) ou impedida(s) delicitar com
a Administração, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃOe submis ão a Processo Administrativo.

  11.11, O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de
 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” pi zo razoável para tanto, sob pena
a

de não aceitação da proposta.

 

11.11.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado,tais como;marca, modelo,tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a éxémplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se forio caso, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu posterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta. a
“a

a) O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação,

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o.prazo estabelecido, e formalmente

,
q

  
Ri
=
mksf
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11,12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta

ou lance subsequente,e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação.

11.13. Havendo necessidade, o(a)Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova

data e horário para a continuidadeda mesma.

q

11.14. Com a finalidade de verificar o eventual descumprimento pelo licitante das condições de

participação previstas no neste Edital serão consultados, previamente à celebração da contratação,

os seguintes cadastros: Ro 

- Cadastro Nacional dé Empresas - Inidôneas e Suspensas  —  CEIS

(http:/Awwrwportaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

- Cadastro Nacional de Conderiações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e

“Inelegibilidade — CNIA; do Conselho Nacional de Justiça

(http:/Awwrw.enjjus.br/improbidadé: adm/consultarrequerido.php), devendo ser consultados o

nome da pessoa jurídica licitantess, também de seu sócio majoritário (artigo 12 da Lei Federal nº

'8.429/1992). va

 

ai

12. DA INCLUSÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTOS PARA

HABILITAÇÃO NO SISTEMAE DO ENVIO DOS ORIGINAIS

 

sr

12.1. Oslicitantes deverão encarninhar, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto e valor

ofertado, até a data e o horário: estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etápa de envio dessa documentação.

12.2. A PROPOSTA COMERCIAL ATUALIZADA do licitante que ofereceu o menor valor

deverá ser encaminhada OBRIGATORIAMENTE, no prazo de até 3 (três) horas contando da

convocação efetuada pelo Pregoeirô; por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema Comprasgov.

12.2.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso seja solicitadas pelo Pregoeiro, deverão

ser entregues na Divisão de:Compras e Licitações, situado na Rua Jacarandá, nº 300, Nações

L Fazenda Rio Grande, no prazo de até 3 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil

seguinte a convocação do prégoeiro.
“Pás

 

12.22. A documentação relativa à Proposta comercial, quando solicitada pelo Pregoeiro

deverá ser enviada em envelope lacrado, tendo sua parte externa às seguintes informações:

Rua Jacarandá, 300 — Naçõe Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — FoneiFax (41) 3627-8500.  
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Ao Pregoeiro do Município de Fazenda Rio Grande “ ::

PREGÃO ELETRÔNICONº. xx/2023 |

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRÂNDE

ENVELOPE Nº. 01 —- DOCUMENTAÇÃO DE":PROPOSTA
COMERCIAL 7

(Razão Social do Proponente, Endereço, CNPJ, Telefôries e e-mail)

ii

12.2.3. A documentação relativa à Habilitação, quando;solicitada pelo(a) Pregoeiro(a)

deverá ser enviada em envelope lacrado, tendo sua parte extgma às seguintes informações:

   
  
  
 

Ao Pregoeiro do Município de Fazenda Rio Grande

PREGÃO ELETRÔNICONº. xx/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ENVELOPE Nº, 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

(Razão Social do Proponente, Endereço, CNPJ, Telefones e e-mail)   

 

12.3. O não encaminhamento, nos prazos fixados, tanto da documentação solicitada por e-mail

quanto da documentação original ou autenticada, quando solicitida, implicará na inabilitação da

Licitante e a sujeitará as sanções previstas neste Edital.

 

Mus . tis a
12.4. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados paraHabilitação deverão estar com o

tr,

nome do Licitante, e com número do CNPJ e o respectivo endereço.
A

12.5, Se a Licitante for matriz, todos os documentos deverão :estar em nome da matriz, e se a

Licitante for a filial, todos os documentos deverão estar e ;ome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forêg. emitidos somente em nome da

matriz.

 

12.6. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno:f orte, caso haja alguma restrição

quanto à comprovação fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente: for declarado vencedor do certame,

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração..Pública, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissãode eventuais certidões negativa ou

positiva com efeito negativa, no moldes do art. 43, & 1º da Lei Complementar 123/2006 e suas

alterações.   
4

12.6.1. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções no art. 81, da Lei 8666/1993sisendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para retirada da Nota de

Empenho,ou revogar.

 

13.DOCUMENTOS E CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO:

 

13.1. Os DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃOpertinentes aotamo do objeto do PREGÃO são
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os seguintes:

13.1.1. Habilitação Jurídica:

a) Ato Constitutivo (qualificação jurídica) ou Estatuto ou, ainda, Contrato Social em vigor

(qualificação jurídica), em se tratando de sociedades comerciais ou Requerimento do

Empresário, em se tratando de microempreendedor individual, bem como suas alterações

em vigor, devidamente. registrados (ou outro instrumento equivalente). No caso de

sociedades por ações, apresentar também documentos de eleição de seus administradores;

para sociedades civis, a-inscrição do Ato Constitutivo deverá vir acompanhada de prova

de diretoria em exercício. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País, apresentar Decreto de Autorização e Contrato ou Autorização para

' Funcionamento expedidopelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

a.1) A apresentação de"todasas alterações contratuais a que se refere o edital poderá ser

substituída pelo contrato social consolidado e todasas alterações posteriores.

b) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ (Cartão de Identificação);

13.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Certificado de Regularidade do FGTS;

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a

todos os tributos federais e à Divida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as

contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei

no 8.212, de 24 de julhode 1991;

e) Prova de Regularidade relativa a Tributos Estaduais;

d) Prova de Regularidade relativa a Tributos Municipais;

e) Prova de Regularidade relativa a Débitos Trabalhistas.

13,1.2. Qualificação Econifinico-Financeira:
ta

a) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo

distribuidor da sede da.pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio

da pessoa física, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública

deste PREGÃO,se outrôprezo não constar do documento.

b) Balanço Patrimonial” e demonstrações contábeis do último exercício social,

optativamente acompanhado de Notas Explicativas, já exigíveis e apresentado na forma da

Lei, que comprovem a. boa situação financeira da empresa, conforme índices descritos a

seguir, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizado por índices oficiais quando encerrada há mais de 03 (três) meses da data de

apresentação da proposta; Observação: O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em
“

RuaJacarandá, 300 - Naç7es — Fazenda Rio GrandeiPR — CEP 83823-901 — FonefFax (41) 3627-8500.
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publicação no Diário Oficial. O Balanço das demais empresas. vir acompanhado dos termos de
abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registiados e assinados por profissional
responsável (Contador). 3

bi. O Balanço Patrimonial solicitado na alínea “pr do subitem 9.1.3 deverá ser
acompanhado da demonstração dos cálculos dos índices elencados abaixo:

 

Ativo'Circulante +
Realizável'á Longo Prazo

Índices de Liquidez Geral - ILG = -----............

PassivoCirculante +

Exigível à-Longo Prazo

  

Índices de Liquidez Corrente - ILC = -------.... a

Passivo

Ativo,Total

Índice de Solvência Geral - ISG = ===...

PassivoSirculante +
Exigível. a Longo

 

13.1.3. Qualificação Técnica

 

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido, no mínimo, por 01 (um) órgão público ou

privado, comprovando aptidão para características, quantidades e prazos;

a.1) O atestado deverá conter expressamente o nomé”do responsável pela assinatura,

bem como endereço e dados de contato do emissor do:atestado.

a.2) Havendo dúvida acerca do atestado fornecido. por órgão privado, poderá a

Administração Pública exigir o reconhecimento de firma da assinatura do responsável,

conforme $2º do artigo 22, da Lei nº. 9784/1999; o

a.3) O(s) Atestado(s) poderão ter sua autenticidade comprovada conforme Art. 43, 8 3º,

da Lei Federal 8.666/93;

13.1.4. Documentos Complementares:

   

a) Declaração modelo unificada, conforme modelo ANEXO III deste Edital, assinada por

representante legal da empresa. V
ai)

13.2. A Documentação prevista no subitem 13.1. deverá ser entregue na sequência, devidamente
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numerada,

13,3. A habilitação das licitantes também poderá ser verificada por meio do SICAF, nos

documentos por ele abrangidos' e por meio de documentação complementar especificada neste

Edital, desde que os documentos comprobatórios estejam validadose atualizados.

13.3.1. A comprovação da situação da empresa no SICAF será feita pelo Pregoeiro mediante

consulta "on-line”, “
te 3

13.3.2, Será verificado, ainda, pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, eventuais impedimentos

de licitar e contratar com a União, mediante consulta ao:

13,3.2.1.SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual

participação indireta que ofenda ao art. 9º, IJ, da Lei nº 8.666/93.

13.3.2.2.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no endereço eletrônico

www.enj jus.br/improbidade adm/conultar requerido.php:
er

13.3.2.3.Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, no endereço

eletrônico www.portaldatransparencia. gov.br/ceis;

13.3.2.4.Cadastro de inidôneas e Cadastro de Inabilitados, no endereço eletrônico

http://portal.tceu.gov.br/certidoes/certidoes.html.
E

13.3.3. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF),o

licitante convocado deveráencaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das. exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o

disposto quanto à comproyação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei

Complementar nº 147/2014. *

13.3,4. É responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação. A não observância do

disposto poderá ensejar deselassificação no momento da habilitação.

13.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada porlicitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e umavez constatada a existência de algumarestrição no que tange à

regularidade fiscal, a mesma'será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, compróvar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual

período,a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação

de justificativa.

 
Lei Complementar 123,.de 14 de dezembro de 2006:

Estatuto de Microempresa e Empresa de Pequeno Porteqeu

Rua Jacarandá, 300 — Naçõés= Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — FoneiFax (41) 3827-8500.
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Árt. 43. Às microempresas e empresas de pequenosporte, por ocasião da participação
em certameslicitatórios, deverão apresentar toda a-documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo qui esta apresente alguma restrição,

$ 1º Havendo alguma restrição na comprovi ão da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo; termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponentefor declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais cerildões
negativas ou positivas com efeito”

$ 2ºÀ não-regularização da documentação, no|

implicará decadência do direito à contratação, sem rejuízo das sanções previstas no
art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993). endo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de elussifiicação, para a assinatura do
contrato, ou revogara licitação.

  

  

      

13.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilização, deixar de apresentar quaisquer
dos documentos exigidos para a habilitação ou apresentá-osem desacordo com o estabelecido
neste Edital. vê

13.6. Quando houver itens não exclusivos a microempresa mpresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nóya verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nosartigos 44 e 4sida LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

 

13.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamentegros documentos exigidos, o(a)
Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a novardata e horário para a continuidade
da mesma.

13.8. A declaração do vencedor acontecerá após a fase de habilitação.

14. PROPOSTA DE PREÇOS

 

14.1. A licitante detentora da melhor oferta, para ter sua propógita de preços convalidada, deverá
apresentar sua proposta com os valores correspondentes a melhor oferta apresentada no Pregão
Eletrônico, constando na mesma descrição, quantidade, preço Uitário e total, nos quais deverão
estar incluídos impostos, seguros, transporte, ou qualquer outra déspesa que venha a incidir sobre os

mesmos. Ta
o
E

14.2. A proposta de preços deverá ser constituída dos seguintes Élementos:   , Cofistando na mesmaa razão social

da empresa com seu endereço completo e número do ENPJ, nome, RG e assinatura do

responsável ou representante legale, ainda:

a) A quantidade de unidades para cada item;

RuaJacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio GrandeiPR — CEP 83823-901 neirax (41) 3627-8500,
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ú
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b) Valor unitário e total;

c) Marca / Fabricante (se for o caso);

d) Descrição detalhada: do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,

quando for o caso.

14.,2.2. O prazo de validade-da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados

da data limite fixada para fecebimento das propostas. Caso não haja prazo de validade

expresso na proposta, o Pregoeiro considerará o prazo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar

da data de sua apresentação. Caso o prazo seja expressamente inferior, a proposta será

desclassificada. '

+

14.2.3. Os preços deverão Ser expressos obrigatoriamente em moeda corrente nacional com

duas casas decimais.

14.3. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOSe aplicação de eventual sançãoa licitante, se for o

caso. ul

 

PRAnã

“14,4, Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculama licitante,

15. RECURSO ADMINISTRATIVO:

 

di

15,1. Declarado o vencedor e deçorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30

(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo

próprio do sistema. is

- BO . . no.
15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a

existência de motivação da irtenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente,
Ea

15.3. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

1

15.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito. :

 

"15.5. Umavez admitido o recurso,o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para

apresentar as razões, pelo sistema,“eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três)

“dias, que começarão a contar di 94 término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

 

    

da

Rua Jacarandá,300 — Naçõgs— Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — FoneiFax (41) 3827-8500.
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imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.:o

15.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente osatos insuscetíveis de aproveitamento.

15.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital. nun

16. HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO:

16.1. À vista do relatório do(a) Pregoeiro(a), o resultado da licitação será submetido à consideração
da Autoridade Competente, para fins de homologação dos procedimentos.

16.2. A proponente adjudicatária deverá assinar a ATA de Registro de Preços no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação expedida pela Secretaria Municipal de
Administração — Coordenação de Contratos, sito à Rua Jacarandá, 300, Nações — Fazenda Rio
Grande/Pr.

  

16.2.1. As Assinaturas Digitais deverão ser realizadas pelaplataforma Gov.Br permitindo que

o documento em meio digital seja assinado por todos os responsáveis.
 

  
16.2.2. Qualquer pessoa que possua título de eleitor c Segue abrir sua conta gov.br. A
assinatura digital tem a mesma validade de um documento com assinatura física e é
regulamentado pelo Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020.

   

16.2.3. Link de acesso: https://www.gov.br/vemosbr/assinatura-eletronica

16.2.4. No ato da assinatura da ATA DE REGISTRO"DE PREÇO a empresa deverá

apresentar na Coordenação de Contratos da Prefeitura os sêpuintes documentos:

   

a) Todas as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhist , exigidas na habilitação atualizadas

e em plena vigência (Obs.: Caso a Certidão relativa a T) butos Municipais não apresente o

número do Cadastro de Inscrição Municipal, favoré presentá--Jo em anexo). O não

cumprimento implicará na imediata inabilitação da empresa, conforme art. 55, XIII, da Lei

8666/93, bem como na análise da classificaçãohabilitação!dos remanescentes, se houver, na

respectiva ordem.

b) TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA conforme:«modelo ANEXO I da ATA DE

REGISTRO DE PREÇO,assinada por representante legal dpempresa

16.3. Se o adjudicatário convocado dentro do prazo de validade”“da sua proposta não assinar a ATA

de Registro de Preços estará sujeito a pagar ao Município multa”“de 20% (vinte por cento) do valor

total de sua proposta. O valor da multa será atualizado de acordo,com a variação do IGP-M, da

Fundação Getúlio Vargas, a partir do mês para qual foi calculado até o mês de sua quitação. O

pagamento da multa não exime o proponente de incorrer em outrassanções previstas no artigo 87

da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações.
    

 

16.4, Quando o adjudicatário deixar de assinar a ATA de Registro, de Preços no prazo estabelecido,
Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio GrandelPR - CEP 83823-901 — Fã ax (41) 3827-8500,
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o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes e a habilitação das proponentes, observadas a

ordem de classificação, até a apuração de uma que a atenda ao Edital, sendo o proponente

convocada para negociar redução.do preço ofertado e, se for o caso, assinar a ATA de Registro de

Preços. '

16.5. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao

autor da proposta ou lance de menor preço.

16.6. Poderá o licitante classificado em primeiro lugar ser desclassificado até a assinatura da ATA

de Registro de Preços se o Município tiver conhecimento de fato ou circunstância superveniente que

desabone sua regularidade fiscal, habilitação jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-

financeira. :

16.7, Nesse caso, convocar-se-ão os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, conforme

o disposto no subitem 16.3 acima. ).

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGÁ E RECEBIMENTO DOS ITENS OBJETO DO

PREGÃO:

 

?

17.1. As locações dos ônibus e van se darão na forma descrita no Termo de Referência.

17.2. A fiscalização da ATA Registro de Preços será exercida pelos servidores devidamente

designados, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ATA de

Registro de Preços, e de tudo darãe.ciência à Administração.

17.2.1. São designados comofiscais:
t

a) Secretaria Municipal dê“Esporte Lazer e Juventude: Fernando Lima de Souza, matrícula

351345; é
ujo

b) Secretaria Municipal dejCultura: Andressa Camilo, matricula 358385;

al

c) Secretaria Municipal de Saúde: Karine Souza Dias, matrícula 351322;

d) Secretaria de Assistência Social: Nestor Luiz Preza, matrícula 349630,

17.2.2. Os representantes, dá Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle-da execução do Contrato.

 

17.2,3, Os fiscais da Atade Registro de Preços anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providértéias cabíveis.

17.2.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Rua Jacarandá,300 — Nações -- Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901 — FonelFax (41) 3627-8500.
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fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer regularidade, ainda queresultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego: de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidáde com

o

art. 70 da Leinº 8.666,
de 21 de junho de 1993. Ê

 

17.2.5. A fiscalização referente às documentações (ônibus e motorista), condições do veículo
e condições de rodagem ficarão sob responsabilidade do Setor de Frotas deste Município.

17.2.6. Todos os veículos utilizados deverão ser, obrigatoétamente após vistoria do Setor de
Frotas, cadastrados junto a este órgão, o qual emitirá Atestádo aprovando o veículo. Para fins
de cadastramento do veículo, a empresa deverá apresentar 9s seguintes documentos:

  
a) Para viagens intermunicipais e interestaduais: comp vantes de cadastro do veículo,.
emitidos pelo DER — Departamento de Estradas e Rodagen: :

b) A Contratada também deverá cumprir o estabelecidoHo Manual do Transportador com
regras estabelecidas pelo DER para o transporte de passageiros dentro do estado do Paraná,
para viagens intermunicipais (inclusive RM - Região Me:

 

17.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente para eieito de simultânea ou posterior
verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a
qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resiltando no recebimento definitivo
que será realizado pelo servidor devidamente designado como;fiscal pela Secretaria Solicitante,
observado o prazo de até 05 (cinco) dias de sua entrega.

 

17.4. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem an érior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o “Têcebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

   

17.4.1. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária,
nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão

sanções previstas neste Edital, bem como no Contrato.

 

17.4.2. Em caso de não aceitação do item objeto deste P 3GÃO, fica a Detentora da Ata

obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 02 (duas) horas contados da notificação a ser'
expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob penáyimulta de 2% da autorização de
fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento): .valor produtos não substituídos,.
corrigidos ou não complementados, em conformidade com "item 20.1, II, “c” do Edital.

     

    

  

 

17.4.3. Em caso de diferença de quantidade, fica a Detentora da Ata obrigada a providenciar
sua complementação no prazo de 02 (duas) horas contadoS.da notificação a ser expedida pela
Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de fornecimento,ao dia,
até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos . substituídos, corrigidos ou não
complementados, em conformidade com o item 20.1, II, “câdo Edital.
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17.5. Não poderá a adjudicatária recusar-se a executar os serviços solicitados na Autorização de

 

Fornecimento Empenho, mesmo que em pequena quantidade,

18. DA GARANTIA

18.1. A CONTRATADA garante'ao CONTRATANTEassistência, em razão de problemas e/ou
defeitos eventualmente decorrentesdos veículos e/ou dos serviços.

 

18.2. Independentemente da entrega do termo de garantia, a CONTRATADA obriga-se

pessoalmente a garantir o (item objeto deste Pregão contra quaisquer defeitos de

funcionamento/execução.

19. PAGAMENTO:

 

19.1. O pagamento será efetuadoatravés de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no

protocolo financeiro da Prefeitura,desde que tenha ocorrido total e efetiva execução do serviço,

devidamente atestada pela Divisão,de Frotas e pelas Secretarias solicitantes, e anexada às provas de

regularidade relativa a Tributos Féderais e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos

federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS,

de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas, ..

19.1.1. Se o término do prázo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.
És.

19.1.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O

prazo de pagamento será coriiado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

19.1.3. Do montante, serão: deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termosegradação da legislação fiscal pertinente.

19.2. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias contados da

apresentação da nota fiscal/fatura: no protocolo financeiro da Prefeitura, o valor da nota fiscal

poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a

data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV,

“c”, Lei Federal 8666/1993). :

 

PIRESSTOOTISTINSESSÃO

 

dl

20.1. No caso de inexecução total ou parcial, ou, ainda, atraso injustificado do objeto desta

licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvadas as situações

devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração Pública, garantia a ampla

defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

 

sh
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I. Advertência.

 

a) À advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município:

II. Multa, nos seguintes termos: va : ,

a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento) ao dia
sobre o valor da Autorização de Fornecimento,até o prazo;máximo de 10 (dez) dias. Vencido
o prazo, o contrato poderá ser considerado cancelado, a.gritério da Administração, ficando
sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88:da Lei nº. 8.666/93 e alterações
posteriores, assim como as contratuais, tudo sem preju

prevista na letra “e” e perdas e danos.

o da multa relativa à rescisão,  

 

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
registrado, sem prejuízo das perdas e danose, se for o casomulta relativa à rescisão, prevista
naletra “e” e perdas e danos.

c) Pela demora em refazer o serviço rejeitado ou corrigiiias falhas do produto fornecido ou

complementar a quantidade, a contar do quinto dia da nótificação da rejeição, aplicar-se-á
multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia decorrido, até o limite de 10%
(dez por cento) do valor dos serviços não substituídos, córrigidos ou não complementados,

tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na” ita “e” e perdas e danos.

 

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada naiLei 8.666/93 e suas alterações, ou

no instrumento convocatório ou, ainda, no contrato, e nãoabrangida nosincisos anteriores ou

subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do:Valor do contrato, sem prejuízo das

multas relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letta'te“gre perdas e danos.

 

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do estabelecido no contrato, que enseje rescisão,

multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem:“Prejuízo de perdas e danos e das

demais multas. A
t

HI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua progôsia, não assinar o Contrato, deixar

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o céitame, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar oufraudar na execução do objeto,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará!imipedido de licitar e contratar com

a União, Estados, Distrito Federal ou Municípiose, será descred ciado no SICAF, ou nos sistemas

de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIVido Art. 4º da Lei 10520/02, pelo

prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem Préjuízo de multa de 10% (dez por

cento) do valor da sua proposta atualizada e das demais cominaçães legais.

  
  

  
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejá promovidaa reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o

Município, pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazóida sanção aplicada com base no

 

item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa:Oficial, de acordo com a Lei nº,
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  a
8.666/93. o

20.2. Além do previsto acima,pelos motivos que se seguem, principalmente, a contratada estará

sujeita às penalidades tratadas nos Incisos III e IV do subitem 20.1, cumuladas com multas, tanto

moratórias como sancionatórias. .

I- pelo descumprimento do prazo: de fornecimento;

NI- pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, caracterizada se o

atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data da rejeição,

devidamente notificada. .

NI - pela não execução do fornecimento de acordo-com as especificações e prazos estipulados neste

Edital e no contrato.

20.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, às demais penalidades

referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações.

 

20.4, As multas estabelecidas podém ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total

limitado a 20% (vinte por cento)do valor registrado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

20.5. Poder-se-á descontar dos“Pagamentos porventura devidos à contratada as importâncias

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Município, ou por

qualquer outra forma prevista emLei.

et

20.6. O fornecedor terá seu contrato rescindido quando:

a) descumprir as condiçõesdo contrato;

8 . : :b) não retirar a respectiva nóta de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

” : . er : 2. : x
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

. ih aa:
d) presentes razões de interesse público.

20,6.1. A rescisão do contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e

amplo defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

20.6.2. O fornecedor poderá; solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso

fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

  
20.6.3. A comunicação docancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item

nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.
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20.7. O contrato poderá ser suspensa ou cancelada no interesseida. Administração e nas hipóteses

dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela

Administração, presente as razões orientadas pela Teoria da Impiêvisão.

 

20.8. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratarido-se de penalidade que implique

no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de inidoneidade, será

obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estad

  

21. CLÁUSULAS ANTICORRUPÇÕES:

  

21.1. À parte CONTRATANTE compromete-se a observar Os: preceitos legais instituídos pelo

ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846,

de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os!'seguintes tratados internacionais:

Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações

Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE)- promulgada:pelo Decreto nº 3.678, de 30 de

novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Górrupção (Convenção da OEA) -

promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002;e,-a Convenção das Nações Unidas

Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulg:dá pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006. .

  

21.2. A participação no certamelicitatório implica na total conhiécimento e ciência, por parte dos

licitantes, dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013, bemcomo na obrigação de tomar todas

as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem

ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

 

21.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupçãoe suas regulamentações, por parte

do(a) LICITANTE/CONTRATADO(a), em qualquer um dos Seus aspectos, poderá ensejar: 1 -

Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade,Administrava — PAR,nos termos

do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções

administravas porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/: 13 :  

   

21.4. Os licitantes obrigam-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e

íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no pai

21.5. A participação no certamelicitatório implica, para todos fins, na declaração, sob as penas

da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e ném permite que pratiquem, sob sua

esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulâmentos vigentes no ordenamento

jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos

termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - LeisAnticorrupção. Outrossim, que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e errâtlicar condutas inadequadas da sua

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do meréãdo, no que se refere ao combate

de desvios éticose de integridade.
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YNo

22.1, O Município poderá prorrogar, a qualquer tempo,os prazos para credenciamento, recebimento

daspropostas e lances. a
vam,

“222.4 presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município

revogá-la, no todo ou em parte; por razões de interesse público, derivadas de fato supervenientes

comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e

fundamentado disponibilizado no'sistema para conhecimento dosparticipantes dalicitação.

 

  
  

22.3. O proponente é responsável: 'pela fidelidadee legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou ilegalidade ou a “nverdade das informações nele contidas implicará a imediata

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido vencedor, a rescisão de

contrato ou de pedido de comprafserviços, sem prejuizo das demais sanções cabíveis.

22.4. É facultado ao(à) Pregoeiro) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas Ensresclarecer ou a complementar a instrução do processo.

22.5. Oslicitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no

prazo determinado pelo(a) pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/ inabilitação.

   22.6. As normas que disciplinamiéste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre proponentes, desde «gue não comprometam o interesse da Administração, a finalidade

e a segurança da contratação.

22.7, O desatendimento de exigêntias formais não essenciais deixará de importar no afastamento da

proponente, desde que possíveifiã exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua

qualificação, durante a realização sessão pública do PREGÃO.
  

 

| 22.8. O proponente assume o custô para a preparação e apresentação de sua proposta, sendo que:o

“órgãolicitante não se responsabilizará, emqualquer hipótese, por esta despesa, independentemente

da condução ou do resultado do"PREGÃO.

22.9. Em qualquer fase do PREGÃO, caberá ao representante da licitante comprovar a

exequibilidade da proposta ou lafce, durante a própria sessão, implicando em desclassificação da

proposta quando, inquirido, nãoCômprovar por qualquer meio de prova admitida-em direito.

22.10. A apresentação da propostá, de preços implicará naaceitação, por parte da proponente, das

condições previstas neste EDITAI:e seus ANEXOS.

22.11. A proponente contratada “ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se:fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do

contrato, salvo as supressões restiltantes de acordo celebrado entre as partes, que poderão reduzir o

limite indicado,
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22.12. Este Edital e seus Anexos, bem comoas propostas das proponentes beneficiárias, farão parte

integrante do contrato, independentemente de transcrição.

22.13. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durinte a sessão pública observarão o
horário de Brasília — DF.

 

22.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e séus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os:prazos em dias de expediente na

Administração. Ny
+
 

22.15. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃOserão soligionados pelo PREGOEIRO,com
base na legislação federal e municipal incidentes, e nos princípiosgerais de direito.

22.16. Será competente o Foro de Fazenda Rio Grande, Estado doParaná, com renúncia expressa a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de quêstões oriundas deste PREGÃO,

 

22.17. Qualquer informação a respeito deste Edital será fomecida aos interessados pela Divisão de

Compras e Licitações telefone (41) 3627-8509, / 3627-8541 e/ou e-mail

licitacoesfazendariogrande(Dhotmail.com em dias úteis, no horã o9 compreendido das 08h00min às
12h00min e das 13h00min às 17h00min.

 

    

   

22.18. Fazem parte do presente instrumento convocatório os seguintes anexos:

ANEXOI- Especificações dositens e quantidades estimada:

ANEXOII - Carta Proposta. '

ANEXO III - Declaração modelo unificada.

ANEXOIV — Minuta de Ata de Registro de Preços.

Fazenda: Rio Grande, xx de maio de 2023.

Daiane S. Horobinski Serafi

Equipe de Apoio
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ANEXO! Sad
RELAÇÃO DOS ITENSDA LICITAÇÃO | j

MAml É

 

[Nº] Quantidade | Código | Unid. | CATMATICATSER

Lote nº; 1

* 3.875,00 99010595 UN 25089

Lote nº: 2

2 1.355,00 99010596 UN

 

Lote nº: 3

3 145.000,00 99010597 UN v 25089

e
4 627,00 18531108 UN 25089

Especificação | Preço | Preço Total

Locaçãodiária de veículo tipo VAN,
com capacidade minima de 12
lugares; com motorista; poltronas
reclináveis; ar condicionado;
sonorização ambiente; veículo com no

máxino 10 anos de fabricação; com
diárias para o dia Inteiro - para
circulação em Fazenda Rio Grande,
Curitiba e Região Metropolitana.

1.211,67 4.695.221,25

Total Lote: 4.695.221,25

Locação diária de ônibus tipo
CONVENCIONAL, com capacidade
mínima de 40 lugares; com motorista;
veiculo com no máximo 10 anos de
fabricação; poltronas reclináveis; cinto
de segurança; sistema de som
ambiente; com diárias para o dia

inteiro - para circulação em Fazenda
Rio Grande, Curitiba e Região

Metropolitana.

1.658,33 2.247.037,15

Total Lote: 2.247.037,15

Locação de ônibustipo EXECUTIVO 11,03
(por quilometro rodado), com
capacidade mínima de 40 lugares;

com motorista; poltronas reclináveis; ar
condicionado; frigobar; televisor;
sonorização ambiente; sanitário a
bordo; veículo com no máximo 10 anos
de fabricação. A quilometragem será
calculada com início e término no setor
de Frotas do Município; com destino
estadual ou interestadual - para
viagens ou passeios intermunicipais ou
interestaduais.
Diária para a empresa locadora de 991,67
ônibus executivo - para custeio de
despesas em viagens onde há

1.599.350,00

621.777,09



  necessidade de permanência superior

a 24 (vinte e quatro) horas de aguardo,
parado,

Totalboteimria2 21.127,09

(Valores expressos em ReaisR$) | Total Gera" 9.162.385,49

|
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PREGÃO ELETRÔNICONº. xx/2023

PROTOCOLO Nº 17437/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. xx/2023
. 4

fí

TERMO DE REFERÊNCIA COMPLEMENTAR AO ANEXO 1

O presente termo visa estabeleceràs especificações para contratação de empresa para a prestação de

serviços de locação de veículo, tipo ônibus e/ou van, com motorista, a fim de suprir as necessidades

dos usuários desta Secretaria, conforme especificações abaixo:

Asespecificações, bem como as quantidades detalhadas dositens, estão descritas no Anexo 1.

JUSTIFICATIVA y

Justificamosa solicitação tendo em vista o planejamento de viagens externas a serem executadas

palas equipes de rendimento o qual,representarão o Município em competições de nível Estadual e

: Nacional, com viagens já programadas para cidades do interior do Estado do Paraná e Região

Metropolitana de Curitiba, contemplando todas as modalidades de alto rendimento como Futsal,

Voleibol, Handebol e Basquetebol. Atenderemos também as atividades desenvolvidas pelos

Projetos Sociais e de Lazer, bem: jogos e atividades já previstas no calendário das Competições

Oficiais do Estado do Paraná, como Jogos Escolares, Jogos da Juventude e Jogos Abertos do

Paraná, contemplará também as atividades realizadas pelas demais secretarias municipais.

OBJETO i

Contratação de empresa para a préstação de serviços de locação de veículo, tipo ônibus e/ou van,

com motorista, a fim de suprir as necessidades das Secretárias Municipais.

OBJETIVO GERAL “pe

de
Atender a necessidade dos usuários das Secretarias Municipais.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Exigir o fiel cumprimento das obrigações da CONTRATADA; Atestar a execução do fornecimento

e receber as faturas correspondentes, quando apresentadas na forma estabelecida no Contrato;

Efetuar o pagamento no prazo previsto; Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a

"atuação da CONTRATADA;«1Comunicar, verbalmente, imediatamente à Contratada as

irregularidades no desenvolvimento dos serviços, e no ato do recebimento da comunicação

supracitada, a Contratada deverá .atendê-la imediatamente, sob pena de descumprimento contratual.

o
.s

,
a f

tam
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

 

Assumir integral exclusivamente toda a responsabilidade no que“diz respeito às obrigações fiscais,
trabalhistas, previdenciárias e os demais encargos que porventura:venham incidir sobre o objeto
deste instrumento;

 

Assumir integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTEoua terceiros, por si
ou por seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratados, isentando a
CONTRATANTEde toda e qualquer reclamação que possa surglrem decorrência desses danos;

Executar os serviços de fretamento, a partir da data da disponibilização da nota de empenho
(excluído o dia inicial), conforme necessidade do Departamento de Logística das Secretarias,
Prestar os serviços de fretamento rigorosamente de acordo com as especificações contidas no
contrato e Anexos, parte integrante deste instrumento, sob penadk aplicação das sansões previstas
neste edital. Se o serviço prestado estiver em desconformidade;com as especificações, todas as
despesas e os eventuais danos de qualquer natureza decorrentes serão atribuídos a CONTRATADA;

dz

Fomecer, quando solicitado pela CONTRATANTE, OS docu ientos necessários à avaliação dos
serviços prestados devidamente preenchidose assinados;

 

Manifestar-se por escrito, sobre os ofícios que forem encaminhados pela CONTRATANTE,a partir
da ciência, no prazo máximo de 48 horas, garantindo-lhe o acesso.a documentosrelativos ao objeto
contratado;

 

Responsabilizar-se pelo total atendimento da especificação dosserviço licitado, de acordo com
formulário- proposta e Anexos, parte integrante deste instrumentô:'Se o serviço não corresponder as
especificações solicitadas, será recusada e a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas
neste edital de embasamento;

 

Utilizar ÔNIBUS com lotação de no mínimo quarenta e quatro (44) lugares, com todos os
equipamentos de segurança instalados (cintos de segurança emnúmero igual ao de passageiros,
extintores de incêndio, tacógrafos), todos funcionando adequadamente, além da documentação
exigida pela Urbanização de Curitiba S.A. - URBS, conforme Décreto nº 014/2003 que “Disciplina
o transporte remunerado de passageiros de natureza privadg, ou fretamento”. Providenciar o

encaminhamento de veículos para a efetivação do transporte. tbano de passageiros somente a
pedido da CONTRATANTE(Departamento de Logística). :

 

Apresentar os veículos em perfeitas condições de funcionamento e uso (com pneus, sistema de

freios, lanternas de sinalização, faróis e toda a parte mecânica e elétrica revisada e em conformidade

com as normas exigidas pelo DETRAN/URBS), além de docuimentação atualizada e oferecendo

cobertura de riscos no Estado do Paraná, nos limites definidos p lo inciso VI-do art. 3º do Decreto

nº 014/2003.
  
   
   
 

A CONTRATADA, quando solicitada para a prestação do serviço, deverá apresentar apólice de
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seguro acima mencionado.

Responder, direta ou indiretamente, por quaisquer danos causados a CONTRATANTE, e aos

passageiros oua terceiros, por dolo ou culpa. Manter os veículos em perfeitas condições de uso de

forma a não causar prejuízo ao andamento dasatividades esportivas. Caso algum veículo apresente

defeito, este deverá ser substituído imediatamente por outro, sendo que a manutenção do veículo

deverá ser realizada pela CONTRATADAsem ônus para a CONTRATANTE.

A CONTRATADAse obriga a: Comunicar, verbalmente e imediatamente, a CONTRATANTE de

eventuais ocorrências anormais verificadas na execução do contrato, no menor espaço de tempo

possível; o

 

1

Atender, com a diligência possível, as determinações da CONTRATANTE,adotando todas as

providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas;

Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação;

ias nr . em
Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus a contratante;

Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes de acidentes de trabalho e de viagem, inclusive

quanto a prejuízos ocorridos a terceiros.

sã
A contratada deverá respeitar as normas do DER (Departamento de estrada e rodagem) e

ANTT(Agência Nacional de Transportes Terrestres);
1n =

Atender, imediatamente, as requisições de correções feitas pela Contratante;

Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais, estaduais e municipais

pertinentese vigentes, apresentandosempre que exigido os comprovantes de regularidadefiscal.

DA ENTREGAE VIGÊNCIADA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

a) Um ônibus convencional ciroulará dentro do município, prestando os serviços de transporte dos

usuários conforme solicitação e irajeto estipulado pelos coordenadores dos projetos das Secretarias

Municipais. Tais locações não» Serão necessariamente executadas de forma contínua, sendo

facultada ao solicitante a criaçãg;de um cronograma para melhor atendimento às suas atividades.

Sendo assim,utilizaremos como unidade de medida, o quilômetro rodado;

b) Um ônibus executivo será utilizado para viagens ou passeios intermunicipais ou interestaduais.

Sendo que, pela própria natureza.dos serviços, estes não serão contínuos e a unidade de medida a

ser utilizada será também o quilômetro rodado;

Rua Jacarandá, 300 — Nações. Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-801 - Fone/Fax (41) 3627-8500.
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c) Tendo em vista a possibilidade do ônibus executivo em sua natureza de prestação de serviços,
necessitar por ventura, ficar por mais de 24 (vinte e quatro) horas,'à disposição dosolicitante, parado
em posição de aguardo, será paga também diária à empresa prestâdora dos serviços, e servirá para
cobrir gastos com motoristas, outros funcionários, eventual mar enção do veículo e demais gastos
que houver, enquanto o ônibus estiver a serviço do solicitante;

  

 

 

tre

d) A contratante, ao identificar a necessidade da locação, deverá:eêntrar em contato com a empresa

contratada e obter junto a ela o quantitativo total de quilômetros'a serem rodados para a execução
do serviço, mesmo se este acontecer de forma contínua. Após, deverá encaminhar o quantitativo em
anexo ao pedido formal para o Setor de Compras da Prefeitura Municipal, com antecedência

mínima de 5 (cinco) dias úteis da data marcada para o início dos.gerviços;

  e) O Setor de Compras emitirá a Autorização de Fornecimento-(com o número de empenho) à

empresa. Após a emissão da referida Autorização de Fornecimento, fica a Contratada obrigada a

entrar em contato com a Secretaria que solicitou o serviço para-que esta lhe forneça o cronograma

da execução dos mesmos, bem como a data, hora e local oride o ônibus deverá dar início aos

serviços, tempo de permanência e demais informações correláitas para a boa execução de tais

serviços. a

  

O presente contrato deverá ter vigência de 12 (doze) meses, aicontar da data de sua assinatura,

podendo o prazo ser prorrogado de acordo com a Lei 8666/93.

ACOMPANHAMENTOE FISCALIZAÇÃO

Durante a vigência do Contrato, a execução dos serviços será é mpanhada e fiscalizada em todos

os termos, por servidores devidamente autorizados para esse fim:Secretaria Municipal de Esporte

Lazer e Juventude: Fernando Lima de Souza, matrícula 351345; Secretaria Municipal de Cultura:

Andressa Camilo, matricula 358385; Secretaria Municipalsde Saúde: Karine Souza Dias,

matrícula 351322; Secretaria de Assistência Social: Nestor Luiz Preza, matrícula 349630, nos

termosdaLei nº 8.666/1993:

 

I — Competirá ao fiscal do contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do

contrato, de tudo dando ciência à autoridade competente, para as, medidas cabíveis;
 

H — a fiscalização de que trata este item não exclui nem redudid responsabilidade do fornecedor,»

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda.que resultante de imperfeições

técnicas e na ocorrência destas, não implica corresponsabilidade da Administração, ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com art. 70 da Lei nº 8.666/1993;

vo
NI — o fiscal do contrato anotará, em registro próprio, todas *as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando horário, dia, mês e ano, bem como o(s) nome(s) de funcionário(s)

eventualmente envolvido(s), determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados, e encaminhando os apontamentos à. autoridade competente, para as

providências cabíveis;

   

   

  

ER
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IV — A Fiscalização referente às documentações (ônibus e motorista), condições do veículo e

condições de rodagem,ficarão soba responsabilidade do Setor de Frotas deste município; todos os

veículosutilizados deverão ser, obrigatoriamente após vistoria do Setor de Frotas, cadastrados junto

a este órgão, o qual emitirá atestado aprovando o veículo; A empresa deverá apresentar os seguintes

documentos: a) Para viagens intermunicipais: comprovante de cadastro do veículo, emitido pela

URBS; b) Para viagens interestaduais: comprovantes de cadastro do veículo, emitidos pela URBS e

pelo DER — Departamentode Estradas e Rodagens; (Ver último processo)

V-— A contratada também deverá cumprir o estabelecido no Manual do Transportador, com regras

estabelecidas pelo DER para o transporte de passageiros dentro do Estado do Paraná, para viagens

intermunicipais (inclusive RM — Região Metropolitana);

VI— A empresa deverá disponibilizar os veículos em perfeitas condições de uso, bom estado de

conservação e com certificados de vistorias dos órgãos competentes, válidos, e possuir todos os

itens de segurança previstos na legislação vigente. A contratada é a única responsável por toda

manutenção preventiva e mão deobra especializada, limpeza e abastecimento do veículo;VII — Em

caso de defeitos ou avarias no veículo, que impeçam seu funcionamento e/ou que necessitem de

manutenção pelo período superior,a 2 (duas) horas, será de inteira responsabilidade da contratada a

substituição do mesmo, evitando prejuízo ao município;

VII — A empresa contratada será responsável direta e exclusiva pela execução do objeto e

consequentemente, respondendo civilmente, criminalmente e ambientalmente por todos os danos e

prejuízos que, na execução deste,venha direta ou indiretamente causar à Prefeitura Municipal ou a

terceiros, sendo punida com sançõesadministrativas de acordo com a Lei nº 8666/93;

IX - Não poderá a adjudicatária “recusar-se a prestar os serviços solicitados na Autorização de

Fornecimento/Empenho, mesmo em pequena quantidade.

ro!

FORMAE PRAZO DE PAGAMENTO:

Ha

O pagamento será efetuado em parcela única, através de depósito bancário, em até 30 dias contados

da apresentação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente

atestada pelo Secretário Municipal de Assistência Social e Habitação e anexado às provas de

regularidade com Previdência Social — INSS, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS e

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Elaborado por:

 

» Fernando Lima de Souza

Diretor Geral

Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude

«*» Decreto nº 6926/2023
vu
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Deacordo:

ag
Considerando os termos do Art. 7º, 8 2º, Inciso 1, da Lei n$:8.666, de 21 de Junho de 1993,
APROVOo presente Termo de Referência e ratifico a veracidadê-de todas as informações exaradas,
assim como afirmo a ausência de direcionamento de marca e/oumodelo do objeto em tela.

Paulo Eduardo dos Santos :*

Secretário Municipal

Secretaria de Esporte, Lazere Juventude

Decreto:6309/2022 Yi.

de
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7 PREGÃO ELETRÔNICONº. xx/2023

PROTOCOLO Nº 17437/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. xx/2023

ANEXO TI - CARTA PROPOSTA

+
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

A empresa com sede na cidade de » Rua

, n.º , Bairro + com CNPJ sob n.º ,
 

propõe a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, a fornecer........es, conforme subitem

1.1 do edital em epígrafe, de acordo com a Cotação de Preços e anexos a seguir e nas seguintes

condições:

 

Item/ITEM Qtde Unid . Especificação Preço Unitário Preço Total
 

à

      
  VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ XXX,XX (inserir o valor por extenso)
 

a) Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na presente

licitação, que se vencedor deste certame, nos submeteremos ao cumprimento de seus termos.

b) Declaramos, ainda, que nossa empresa não foi declarada inidônea, não está suspensa nem

impedida de licitar e contratar cofia Administração Pública.

c) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o Sr(a).

, portador(a) da carteira de identidade RG nº e CPF/MF

nº le

d) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de recebimento das

propostas, conformeestipulado no:presente edital.

e) Para contato informamos:**

Responsável/Representante Legal (nome completo):

Telefone Fixo n.º: )

Faxnº:()
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Telefone Celular nº: ) vu
teus

E-mail: “

Local / data E

Nome, RG e assinatura do : , o

Responsável ou Representante Legal

 oRua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901 —FonelFax (41) 3627-8500.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. xx/2023

PROTOCOLO Nº 17437/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. xx/2023

ANEXO HI - DECLARAÇÃO MODELO UNIFICADA.

 

À r
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO Nº.xx/2023

Pelopresente instrumento, a empresa .........esses3 CNPI Nºacc+ com sede na

eererecenararesacaresasesaseseasasasereriaso , através de seu representante legal infra-assinado, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar

nº 123/06, alterada pela Lei,Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos

supervenientes que conduzam ao;geu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa. ,

1) Declaramos, para os fins'do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal,

não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem

menores de dezesseis anos, emqualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determinao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93,

acrescida pela Lei nº 9.854/99. * j

2) Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos apresentados, sujeitatido-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

3) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas nesta licitação; “o

4) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em
Ã

função dealterações de legislaç ,pertinente, publicadas durante a vigência do contrato;

 

5) Declaramos que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos e

legislação aplicada;

6) Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e

participação no presente processo licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar
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ocorrências posteriores;

 

7) DECLARAMOS,ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder
público em qualquer de suas esferas;

 

   
Ke

8) Declaramos que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bemcomo seu representante neste ato

inscrito no CPF sob nº portador(a) da carteira de identidade nº

não são servidores do Município de Fazenda Rio Grande, nem cônjuge ou

companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) público

deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou função- de confiança, seja membro da

comissão de licitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação; "

    

tia

9) Declaramos para os devidos efeitos e sob pena da lei que não possuir em seu quadro

societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia

mista; “ES

  

10) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o

RG sob nº

» cuja função/cargo

«(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela

  

assinatura do contrato.

11) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e

este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato

seja encaminhado para o seguinte endereço: r

E-mail:

Telefone: ()

 

E

12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser+ considerado como intimado nos

dados anteriormente fornecidos. ai

 

13) Nomeamos e constituímos o senhor (a) , portador(a) do CPF/MF

SOD N.º,rarerensereraaess » para ser o(a) responsável - para acômpanhar a execução do Contrato,

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº. xx/2023 e todos os átos necessários ao cumprimento das

obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos ema Contratos/Contrato.

14) DECLARAMOS,sob as penas da lei: Que estamos cientes conhecemos e entendemos os

termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do

presente contrato/ata, comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua uma

violação das disposições destas Regras Anticorrupção,por si e por seus administradores, diretores,

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83823-901 - FoneiFax (41) 3627-8500.
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funcionários e agentes, bem como .seus sócios que venham a agir em seu nome. Que se obriga a

conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato/Ata, de formaética e

em conformidade com os preceitos legais aplicáveis. Que na execução deste Contrato/Ata, nem a

empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome,

devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente,

qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental, consultores,

representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou

decisão do agente ou do governo; ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar

negócios para, qualquer pessoa, e que violem as Regras Anticorrupção. A empresa, porsi e por seus

administradores, diretores, empregádos, agentes, proprietários e acionistas que atuam em seu nome,

concorda que contratada ou sua cliente final terão o direito de realizar procedimento de auditoria

para certificar-se da conformidade contínua com as declarações e garantias dadas neste ato,

mediante notificação prévia, e que deve cooperar plenamente em qualquer auditoria realizada nos

termos desta Declaração.

15) Declaramos neste ato que:

(a) não violou, viola ou violará asRegras Anticorrupção;

(b) tem ciência que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que conhece

as consequências possíveis de tal Violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada imediata

do presente contratual, independeitemente de qualquer notificação, observadas as penalidades

devidas. 1

 

16) Porser expressão da verdade, firmamos a presente.

 

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
E

”

au

Local / data

" Nome, RG assinatura,

 

sal
Responsável ou Representante Legal
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. xx/2023

PROTOCOLO Nº 17437/2023

PROCESSO:ADMINISTRATIVOnº. xx/2023

x

 

ANEXOIV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
go

 

1. AOS is dias do mês dess de 2023, autorizado pelo PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. xx/2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o disposto

nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, que, conjuntarente com as condições a seguir

 

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o Mumicíbio de Fazenda Rio Grande, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 'nº 95.422.986/0001-02, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. xxxxxx, portador:da Carteira de Identidade RG nº.

- SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o nº.

Procurador do Município

1  
, neste ato assistido pelo

OAB/PR e'em conjunto com o Secretário

Municipal » inscrito no CPF/MFsob nº. e o DETENTORDA ATA ...s

 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob np.

 

» Inscrição Estadual nº.
 

ereerererentatanes » Inscrição Municipal nº. .............., com endereço ào, Neste ato

representado por..., inscrito no CPF sobnº,

 

1.1. Tendo em vista o resultado dalicitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. xx/2023,

homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em XXX de: XXXX de 2023, bem como a

classificação obtida no certame, realiza-se a presente ATA DE,«REGISTRO DE PREÇOS com

objeto a “Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos tipo

ônibus e van, com motoristas, para suprir as demandas dasSecretarias Municipais, conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofértados pela empresa classificada

no certame, serão conforme o especificado na Tabela de itens é;Nalores extraída do sistema Betha

Compras.

  

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obt do no certame licitatório, é de

R$ ( ), no qual se inclui todgs os tributos, diretos ou indiretos,

sobre a execuçãodo objeto. e
 

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços,;para melhor caracterização dos

serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e figrmas decorrentes das obrigações

ora contraídas e para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as

condições expressas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N$:xx/2023 e seus anexos, sendo os

mesmos considerados suficientes para, em complemento a estaATA Registro de Preços, definir sua
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sa  
extensão e, desta forma, reger a "execução do objeto contratado, bem como o CONTRATADO

assumetodasas exigências do Editál retro mencionadoe todos seus Anexos.

2.0 Órgão Gerenciador efetuará. seus pedidos ao Detentor da Ata, através da entrega da

Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde correrá a despesa, mediante

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de

PREGÃO ELETRÔNICO Nº, xx/2023.

3. As locações dos ônibus e van se darão na forma descrita no Termo de Referência.

3.1. À prestação dos serviços deverá seguir criteriosamente o descrito no Termo de Referência da

Secretaria solicitante.

3.2. Ositens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com legislação vigente e

sempre que houver questionamento fundamentado o mesmo deverá ser atendido.

3.3. Pedidos em pequena quantidade não caracterizam justificativa para atrasos ou recusa de

entrega. só
a

, . =» aulas « . . -. e A .

.4. Os serviços registrados serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior

verificação, conforme o caso, dã compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a

qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo

que será realizado pelo servidon devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante,

observadoo prazo deaté 5 (cinco)idias de sua entrega.

4.1, Na hipótese da verificação.a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como--realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo. é

42. O recebimento definitivo,tão exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos

termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo

das sanções previstas no Edital, bem como nesta Ata de Registro de Preços.

4,3, A fiscalização da ATA Registro de Preços será exercida pelos servidores devidamente

designados, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ATA de

Registro de Preços, e de tudo darão ciência à Administração.
oa

4.3.1. São designados como fiscai  

a) Secretaria Municipal de Esporte Lazer e Juventude: Fernando Lima de Souza,

matrícula 351345; o.
?  

b) Secretaria Municipal de Cultura: Andressa Camilo, matricula 358385;
es

c) Secretaria Municipal “de Saúde: Karine Souza Dias, matrícula 351322;

 

a
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Sd AU ps44. Os representantes da Contratante deverão ter a; experiência necessária para o
acompanhamentoe controle da execução do Contrato.

 

4.5. Osfiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês; e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos!â autoridade competente para as
providências cabíveis. E

O
eta

4.6. A fiscalização de que trata este item não exclui hem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com art, 70 da Leinº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

4.7. A fiscalização referente às documentações (ônibus e motorista), condições do veículo e
condições de rodagem ficarão sob responsabilidade do Setor de Frotas deste Município.

 

4.8. Todos os veículosutilizados deverão ser, obrigatoriaments:após vistoria do Setor de Frotas,
cadastrados junto a este órgão, o qual emitirá Atestado aprovando o veículo. Para fins de

cadastramento do veículo, a empresa deverá apresentar os seguintes “documentos:

a) Para viagens intermunicipais e interestaduais: comprovantes de cadastro do veículo, emitidos
pelo DER — Departamento de Estradas e Rodagens;

 

intermunicipais (inclusive RM - Região Metropolitana).

 

5. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade'da proponente adjudicatária, nos
termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento dá Ata de Registro de Preços, sem

prejuízo das sanções previstas neste Registro de Preços. º

5.1. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Detentora da Ata obrigada

a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 2 (duas) horas contados tá notificação a ser expedida pela

Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da autorizáção de fornecimento, ao dia, até o

limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não, “substituídos, corrigidos ou não

complementados, em conformidade com o item 12,II, “c” da presente Ata.

+

5.2. Em caso de diferença de quantidade, fica a Detentora deAta obrigada a providenciar sua

complementação no prazo de 2 (duas) horas contados da notificação a ser expedida pela

Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o

limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos nãos-substituídos, corrigidos ou não
4
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complementados, em conformidade com item 12, II, “c” da presente Ata.

6. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através de depósito bancário,

em até 30 (trinta) dias contados. da apresentação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade

financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente

atestada pela Secretaria solicitantee anexada às provas de regularidaderelativa a Tributos Federais

e à Divida Ativa da União referentea todos ostributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU,

abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS,

Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.1, Seo término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de

pagamento será contadoa partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

6.3. Do montante, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições

nos termos € gradação da legislação fiscal pertinente.

6.4. Em caso deatraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota fiscal poderá ser

atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data em que

deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “c”, Lei

Federal 8666/1993). ne

6.5. Para fins de efetivação do pagâmento, deverá constar também:
d

a) Cópia autenticada das folhas de salário dos empregados envolvidos na execução do objeto

contratado; et

.b) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação de todos os

direitos sociais trabalhistas de seusempregados;

ce) Cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e correspondente termo de quitação

das verbas rescisórias e recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços — FGTS;

d) Declaração do responsável.legal da empresa, contendo indicação dos empregados que

desenvolveram as atividades prévistas no objeto do contrato por posto de trabalho e período,

integral ou parcial, de atuação no mês de apuração, com indicativo expresso da jornada cumprida

em cada posto de trabalho € horário' de intervalo de cada empregado;

e) À declaração mencionada naalínea “d” acima deverá trazer, ainda, a qualificação civil e número

da Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS de cada um dos empregados envolvidos, bem

como o motivo o afastamento durante o mês.
'

7 A Ata de Registro de Preçós terá vigência de 12 (doze) meses.

7.1. Em razão da vigência por:12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais reajustes de
Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 - FonelFax (41) 3627-8500.
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preços: ,

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado:gue, comprovadamente, impeçam o

fornecedor de continuar o fornecimento sem o reajuste; Em

b) Mediante pedidoescrito e fundamentado por parte do fornecedor

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja suficiente para
atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado. ” -

7.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretária interessada e o reajuste poderá

ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados no mercado.

PER Aus : , 1a dursá x :
7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado; à-apresentação de notas fiscais de

períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra'de data próxima à ocorrência que

resultou no aumento de preço.

 

7.1.2.1. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá expor

sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do protocolo geral da

Prefeitura (https://www.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-novo-ambiente-de-

 

rotocolos).

 

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerênciador a firmar as contratações

com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização deoutros meios, assegurada, nesta

hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade” jé condições, nos termos doart. 15,

8 4º da Lei Federal nº. 8.666/93.

 

se
a

9. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão osseguintes recursos orçamentários:
tado

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

Código Funcional
Reduzido à Fonte Secretaria

833 32.001.27.812.0047.2214.3.3.90.39 Gu 1000 SMELJ

842 32.001.13.392.0047.2224.3.3.90.39 o 1000 SMELJ

235 15.001.10.301.0041.2051.3.3.90.39 Ea 1303 SMS

261 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.39  * 1303 SMS

278 15.003.10.305.0041.2056.3.3,90.39 1494 SMS

294 15.004.10.303.0041.2058.3.3.90,39 1000 SMS

315 15.005.10.302.0041.2204.3.3,90,39 1000 SMS

323 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.39 1303 sMS

911 36.001.13.392.0046.2019.3.3.90.39 css 1000 SMC

920 36.001.13.392.0046.2020.3.3.90,39 ce 1000 SMC

937 37.001.13.392.0046.2142.3,3.90.39 ár 1000 SMC

438 17.001.08.244.0049.2078.3.3.90.39 1x, 1000 SMAS

438 17.001,08.244.0049,2078.3.3.90,39 is, 1934 SMAS

443 17.001.08.241.0049.2079.3.3.90.39. a 1000 SMAS

453 17.001.08.243.0049.6001.3.3.90.39 pay: 1000 SMAS
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17.001.08.243.0049.6001.3.3.90.39
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

453 1934 SMAS

463 17.001.08.243.0049.6001.3.3.90.39 11726 SMAS

475 17.002.08.244.0049.2081.3.3.90,39 1000 SMAS

475 17.002.08.244.0049.2081.3.3.90.39 1941 SMAS

480 17.002.08.244.0049.2082.3.3.90.39 1000 SMAS

480 17.002.08.244.0049,2082.3.3.90.39 1941 SMAS

480 17.002.08.244.0049.2082.3.3.90.39 1712 SMAS

491 17.002.08.244.0049.2203.3.3.90.39 0941 SMAS

491 17.002.08.244.0049.2203.3.3.90.39 1941 SMAS

508 17.003.08.244.0049.2085.3.3.90.39 1000 SMAS

508 17.003.08.244.0049.2085.3.3.90.39 0941 SMAS

508 17.003.08.244.0049.2085.3.3.90.39 1942 SMAS

514 17.003.08.243.0049.6005.3.3.90.39 1000 SMAS

514 17.003.08.243.0049.6005.3.3.90.39 0941 SMAS

514 17.003.08.243.0049.6005.3.3.90.39 1770 SMAS

530 17.004.08.244.0049.2088.3.3.90.39 1000 SMAS

537 17.004.08.244.0049.2089.3.3.90.39 1940 SMAS 
 

10. A Detentora da Ata obrigaide a:

10.1. Efetuar os serviços nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) indicados pela

Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,

acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações

da marca, fabricante, modelo,ti

 

10.2. Efetuar a prestação dosserviços nos quantitativos definidos pela CONTRATANTE,na

“formaespecificada no TermodeReferência e Anexos.
Ba

10.3. Responsabilizar-se pelos; vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com osartigos

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Leinº 8.078, de 11 de setembro de 1990).

ass

procedência e prazo de garantia.

10.4. O dever previsto no subitém anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,

substituir, reparar, corrigir, removêr, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 2 (duas)

horas o produto com avarias ou defeitos.

ua

10.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do

presente Termo de Referência; “x

 

10.6. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;
5dry

10.7. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação.
nu
1

10.8. Não transferir a terceiros,por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar quãlquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
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autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na minuta da ATÁde Registros de Preços.

10,9, Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento dez jessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham incidir na execução daATA de Registro de Preços.

10.10. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer,danos materiais e morais causados

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou

culposamente, à União ou a terceiros; oo

 

   

  

 

rabalhistas, sociais,

pecífica, cuja inadimplência não

10.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação

transfere responsabilidade à Administração;

10.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum:dos eventos arrolados nos incisos

do $ 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
   

 

10.14. Atender, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a quaisque: solicitações do fiscal da ata em

razão de regularidade fiscal e tributária.

 

10.15. Cumprir o estabelecido no Manual do Transportador, com regras estabelecidas pelo DER

para o transporte de passageiros dentro do Estado do Paraná, para viagens intermunicipais

(inclusive RM — Região Metropolitana);

 

10.16. A empresa deverá disponibilizar os veículos em perfeitas condições de uso, bom estado de

conservação e com certificados de vistorias dos órgãos compétêntes, válidos, e possuir todos os

itens de segurança previstos na legislação vigente. A contratadá é a única responsável por toda

manutenção preventiva e mão de obra especializada, limpeza e abastecimento do veículo;

 

10.17. Em caso de defeitos ou avarias no veículo, que impeçãm seu funcionamento e/ou que

necessitem de manutenção pelo período superior a 2 (duas) horas, será de inteira responsabilidade

da contratada a substituição do mesmo, evitando prejuízo ao muiigípio;
o!

10.18. A empresa contratada será responsável direta e exclusiva pela execução do objeto e

consequentemente, respondendo civilmente, criminalmente e aribientalmente por todos os danos e

prejuízos que, na execução deste, venha direta ou indiretamente: ausar ao Município ou a terceiros,

sendo punida com sanções administrativas de acordo com Lei nº 8666/93 ;

   

 

és

t
A
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“q
11. A Contratante obriga-se a:

11.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário.

11.2. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de

Referência. ps

11.3. Exigir o cumprimento detodas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos dé sua proposta.

11.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es) especialmente

designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

11.5. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADAe exigir, a qualquer tempo, que seja

refeito/entregue qualquer seryiço/objeto que julgar insuficientes, inadequados ou em

desconformidade com o solicitado;»

11.6. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item recebido

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo. no

11.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado.
io

11.8. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto desta

licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado as situações devidamente

justificadas e comprovadas, a critério da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o

contraditório, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

I Advertência. a
enem

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município:

II. Multa, nos seguintes termos: '«;
a

b) Pelo atraso no fonecimeitto, será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento) ao dia

sobre o valor da Autorização dêFomecimento, até o prazo máximo de 10 (dez) dias. Vencido o

prazo da Ata de Registro de Prego' poderá ser considerada rescindida, a critério da Administração,

ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações

posteriores, assim como as contratuais, tudo sem prejuízo da multarelativa à rescisão, prevista na

letra “e” e perdas e danos. .
1
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e) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata

de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danose, se for,o caso multa relativa à rescisão,

prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir às falhas do produto fornecido ou

complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação*da rejeição, aplicar-se-á multa de

2% (dois por cento) do valor do material, por dia decorrido,até o;limite de 10 % (dez por cento) do

valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complemeniados, tudo sem prejuízo da multa

relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na L68.666/93, e suas alterações, ou no

instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços, e não abrangida nos incisos

anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do valor da Ata de Registro de

Preços, sem prejuízo das multasrelativas à rescisão e perdas e danos, prevista naletra “e” e perdas e

danos.

 

“Et

f) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje rescisão, multa

de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas e danos e das demais multas.

TI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de Registro de

Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta;: falhar ou fraudar na execução do

objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios:e;'será descredenciado no Sicaf, ou

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refeiero inciso XIV do Art. 4º da Lei

10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco)?ànos, sem prejuízo de multa de 10

% (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das demais, cominaçõeslegais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com está"Administração Pública, enquanto:

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja:] romovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida,sempre que a penalizada ressarcir o

Município, pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazosda sanção aplicada com base no

item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprens: “Oficial, de acordo com a Lei nº.

8.666/93.

  

  

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,::principalmente, a detentora da Ata

estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos III e IV do lei,10, cumuladas com multas, tanto

moratórias como sancionatórias. 5

1 - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

1a e " > + .

I - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no:fornecimento, caracterizada se o

atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data da rejeição,

devidamente notificada.

III - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados em
élFax (41) 3627-8500.Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 —
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Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita, ainda, às demais

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu

total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo

de perdas e danos cabíveis. ço

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata as importâncias

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Município, ou por

qualquer outra forma prevista em Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique

no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de inidoneidade, será

obrigatória a comunicação do ato:ao Tribunal de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas

hipóteses dos artigos 77 e 78 daqsei nº. 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito

pela Administração, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

 

b) não retirar a respectiva nota de; empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

sin

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior âqueles

praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

os ye) o cancelamento de Registro dePreços, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório

e amplo defesa, será formalizadopor despacho da autoridade competente.
t

£) o fornecedor poderá solicitar,ocancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito

ou de força maior, devidamente comprovado.

£) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula,

será feita mediante publicação em!imprensa oficial do Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato

Rua Jacarandá, 300 — NaçõesÉ Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901 - FoneiFax (41) 3627-8500.
Ne
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superveniente que venha comprometer a perfeita execução contiatua, decorrentes de caso fortuito

ou de força maior devidamente comprovados. te :
W

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado; nos casos previstos, será feita

mediante publicação em imprensa oficial do Município. +

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a obsejyar os preceitos legais instituídos

pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combateà'àcorrupção, em especial a Lei nº

12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, ofseguintes tratados internacionais:

Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações

Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgadi:pelo Decreto nº 3.678, de 30 de

novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) -

promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; 6: á Convenção das Nações Unidas

Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

 

15.1. O DETENTOR DA ATA MXXXXXAXAXAAND, declara, por si e por seus

administradores, funcionários, representantes e outras pessoas,que agem em seu nome, direta ou

indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nºA846/2013; (ii) se obriga a tomar

todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes

tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013  
15.2. O DETENTOR DA ATA,no desempenhodas atividades ôbjeto desta ATA, compromete-se

perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) le possa(m)constituir violação à

legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº

12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. Es

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por

parte do DETENTOR DA ATA,em qualquer um dos seus aspectos, poderão ensejar: 1 - Instauração

do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava* PAR, nos termos do Decreto nº

8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; II — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos

termosdosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

  

15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de

formaética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país. :

 

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da lei, que a

empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permitê:que pratiquem, sob sua esfera de

atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos,;vigentes no ordenamento jurídico

brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacionál:ou Estrangeira, nos termos do art.

5º da Lei nº 12,846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção::Outrossim, declara que a empresa

envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação,

pautando suasatividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios
va

y3H
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éticos e de integridade. As partesque o que subscrevem reconhecem que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICONº. xx/2023.

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus dispositivos, o

edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº, xx/2023, as Autorizações de Fornecimento/Empenho com

os termos aditados e a proposta-da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes

disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão

dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado

do Paraná, esgotadas asvias administrativas.

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, e pelo

representante do Detentor, e duas testemunhas.

va

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

“a

ANEXO I - TERMODE INTEGRIDADE E ÉTICA.
eu

Fazenda Rio Grande, xx de xxxxx-e 2022,

no

 

Marco Antonio Marcondes.Silva (Razão Social)

Prefeito Municipal . (Representante)

Órgão Gerenciador Detentor da Ata de

Registro de Preços

Procurador do Município Secretário Municipal

OAB nº e Decreto nº

Testemunhas: du

Nome:.......es à» Assinatura:
a

Nome:........ees “ Assinatura:

E
vãs
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. xx/2023
«+' PROTOCOLO Nº 17437/2023

PROCESSQ,ADMINISTRATIVOnº. xx/2023

  

E,

ANEXO I DO CONTRATO- TERMODE INTEGRIDADEE ÉTICA

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande,

Prezados Senhores,

  

  

 

Eu, .. » representante “legal da empresa/organização

=. regularmente inscritão no CNPJ sob o nº  
cerenneceaniceacararereteenearasa » declaro, para os devidos fins;*que a empresa/organização ora

qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua ésfera de atuação, atos contrários às

leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento:jurídico brasileiro, que importem

lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos:doart, 5º da Lei nº 12.846 de 1º
E

de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro Je a empresa envida os melhores

 

esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ão combate de desvios éticos e de

integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as pénas da lei.

 

Local, DIA de MÊS de 20...

 

Nomedo representante legal da licitante

Rm
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

“PARECER Nº 241/2023

Processo nº 17437/2023 -;

Interessado: Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

Objeto: Avaliação de minuta de edital e ata de registro de preços

Requer a Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude a análise da

minuta do edital de licitação modalidade Pregão Eletrônico e respectiva ata de registro de

preços, que tem como objeto a contratação de empresa par a prestação de serviços de locação

de veículo, tipo ônibus e/ou van com motorista.

Da análise tão somente da minuta do edital e respectiva ata de registro de

preços, conclui-se que foram observados os requisitos legais para sua elaboração, em especial

o artigo 4º, III e V da Lei nº 10.520/02 e artigo 40 da Lei nº 8.666/93, razão pela qual esta

Procuradoria, analisando os “aspectos estritamente jurídicos, sem apreciação do mérito

administrativo, não opõe qualquer Óbice ao prosseguimento do certame. Não foi objeto de

análise do presente parecer a divisão do edital em lotes.

Saliente-se, côntudo, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica da Secretaria solicitante, bem como, a

verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do

procedimentolicitatório, pelo que, o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos

jurídicos formais do caso em comento.

É o parecer,

Fazenda Rio Grande/PR, 03 de maio de 2023,

:
. à Assinado de forma digital> FABIO JULIOporreachea
* Dados: 054

13. - NOGARAÉirmão

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

“, Matrícula 350,950
Y  OAB/PRnº 41.224

Rua Jacarandá, 300 “Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande- Pr
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 30/2023
PROTOCOLO 17437/2023 - Processo Administrativo nº. 067/2023

«Tipo: Menor Preço Por Lote

OBJETO: Contratação dé. empresa para prestação de serviços de locação de
veículos tipo ônibus e yán, com motoristas, para suprir as demandas das
Secretarias Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esporte,
Lazer e Juventude. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 04/05/2023
às 08:00h nosite https://www. gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 17/05/2023
às 09:00h (horário de Brasília) no site: https://wwrw.gov.br/compras/pt-br.

as
Ts

Fazenda Rio Grande/PR,03 de maio de 2023.

Documento assinado digitatmentea
E cub GISLAINE ERARDT RODRIGUES DE OLIVEIR
: g el Data: 03/05/2023 13:15:31-0300

Ko Verifique em https:/jvatidar.tigov.br

Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira
Pregoeira Municipal
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 30/2023

PROTOCOLO Nº 17437/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº, 67/2023

PREÂMBULO: q

'O Município de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, torna público que realizará licitação na

modalidade PREGÃO — REGISTRO DE PREÇOS,na forma ELETRÔNICA dotipo MENOR

PREÇO POR LOTE, de acordo com o disposto no Decreto Municipal nº 4906/2019, Decreto

Federal n.º 10.024/2019, na Lei n:º 10.520 de 17 de julho de 2002,Lei n.º 8.666 de 21 de junho de

“1993 e suas alterações, Lei Complementar Federal n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar

Federal n.º147/2014 e demais disposições fixadas neste edital e seus anexos.

O PREGÃO será conduzido pelo(a) PREGOEIRO(A), auxiliado pela EQUIPE DE APOIO,

nomeados pela Portaria nº. 241/2022.
E

A sessão pública se dará através do Portal de Compras do Governo Federal —

hitps://www.gov.br/compras/pt-br na data de 17 de maio de 2023 às 09:00h.

As propostas comerciais serãorecebidas desde a divulgação do Edital no Portal de Compras do

Govemo Federal, até a data e horário da abertura da sessão pública.

o Edital poderá ser| consultado através do endereço eletrônico

http://www.comprasnet.gov.br/consultalicitacoes/ConsLicitacaoFiltro.asp informando o código do

Município — UASG 989.983.

O Edital também estará dispontiêl, a quaisquer interessados no endereço eletrônico da Prefeitura

wwwfazendariogrande.pr.gov.briiginsparencia/licitacoes,

O aviso do EDITAL consta deviffinente publicado no Jornal Oficial do Município de Fazenda Rio

Grande, no Jornal de CirculaçãoRegional - Diário Indústria & Comércio, Diário Oficial do Estado

“do Paraná, Diário Oficial da União e no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná. aa

OBJETO DO PREGÃO:

 

1.1. A presente licitação tem porobjeto “Contratação de empresa para prestação de serviços

de locação de veículos tipo ônibus e van, com motoristas, para suprir as demandas das

Secretarias Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e

Juventude” de acordo com as especificações contidas no ANEXO 1, que é parte integrante deste

edital,
« a
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TIPO DO PREGÃO:

 

2.1. Este PREGÃO do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, em regime de execução indireta por

preço unitário.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: —

 

3.1. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão o'sêguinte recurso orçamentário:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Código Funcional Cem,
Reduzido e Fonte Secretaria

833 32.001.27.812.0047.2214.3.3.90.39 . 1000 SMELJ

842 32.001.13.392.0047.2224.3.3.90,39 ar 1000 SMELJ.

235 15.001.10.301.0041.2051.3.3.90.39 1303 SMS

261 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.39 1303 SMS

278 15.003.10.305.0041.2056.3.3.90.39. 1494 SMS

294 15.004,10.303.0041.2058.3.3.90.39 , 1000 SMS

315 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.39 1000 SMS

323 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.39 1303 SMS

911 36.001,13.392.0046.2019.3.3,90.39 : 1000 SMC

920 36.001.13.392.0046.2020.3.3,90.39 o 1000 SMC

937 37.001.13.392.0046.2142.3.3,90.39 sr. 1000 SMC

438 17.001.08.244.0049.2078.3.3.90.39 1000 SMAS

438 17.001.08.244.0049.2078.3.3.90,39 1934 SMAS

443 17.001.08.241.0049.2079.3.3.90.39 1000 SMAS

453 17.001.08.243.0049.6001.3.3.90.39 1000 SMAS

453 17.001.08.243.0049.6001.3.3.90.39 1934 SMAS

463 17.001.08.243.0049.6001.3.3.90,39 11726 SMAS

475 17.002.08.244,0049.2081.3.3,90,39 1000 SMAS

475 17.002.08.244.0049.2081.3.3.90.39 tt. 1941 SMAS

480 17.002.08.244.0049.2082.3.3.90.39 1000 SMAS

480 17.002.08.244.0049.2082.3.3.90.39 = 1941 SMAS

480 17.002.08.244.0049.2082.3.3.90.39 1 1712 SMAS

491 17.002.08.244.0049.2203.3.3.90.39 ' 0941 SMAS

491 17.002.08.244.0049.2203.3.3.90.39 1941 SMAS

508 17.003.08.244.0049.2085.3.3.90.39 1000 SMAS

508 17.003.08.244.0049.2085.3.3.90.39 7, 0941 SMAS
508 17.003.08.244.0049.2085.3.3.90.39 .... 1942 SMAS

s14 17.003.08.243.0049.6005.3.3.90.39 1000 SMAS

s14 17.003.08.243.0049.6005.3.3.90.39 0941 SMAS

514 17.003.08.243.0049.6005.3.3.90.39 +. 1770 SMAS
530 17.004.08.244.0049.2088.3.3.90,39 1000 SMAS

537 17.004.08.244,0049.2089.3.3.90.39 1940 SMAS     
a
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CONDIÇÕES PARA[ITS

 

4.1. AMPLA CONCORRÊNCIA: poderão participar desta licitação todos os interessados que

atenderem a todasas exigências de habilitação contidas neste Edital e seus anexos, pertencentes ao

ramo deatividade pertinente ao objetolicitado.
ie

4.2. Poderão participar deste Prégão as todas as Empresas interessadas cujo ramo de atividade

seja compatível com o objeto desta licitação e que estejam com o Credenciamento regular no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

4.3. O Cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo interessado em qualquer unidade de

cadastramento dos órgãos ou entidades da Presidência da República, dos Ministérios, das

Autarquias e das Fundações que participam do Sistema Integrado de Serviços Gerais - SISG,

localizados nas Unidades da Federação.

4.4. Para ter acesso ao sistemáeletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação: “e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde

também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e receber instruções

detalhadas para sua correta utilização.

4.5. As empresas proponentes enquadráveis na definição de microempresa ou empresa de

pequeno porte, estabelecida pelo-art. 3º da lei Complementar 123 de 14/12/2006, que desejarem

fazer uso dos benefícios conferidos pelo citado diploma legal deverão sinalizar tal enquadramento

no campo específico no SistemaComprasGov.

4.6. Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no certame aquelas que

preenchem os requisitos do art.:i3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e que não se

enquadrem em nenhuma das situações descritas no parágrafo 4º do referido art. 3º.

 

4.7. Não será permitido o consórciamento de empresas.

4.8. Estarão impedidas de participar de qualquer fase do processo empresas que se enquadre em

uma ou mais dassituaçõesa seguir:

a) Estejam cumprindopenalidade de suspensão temporária imposta pela Administração

Municipal, ainda, penalidade; imposta pela Administração Pública motivada pelas hipóteses

previstas no artigo 88 da LeiFederal n.º 8.666/93 alterações;
nt

b) Sejam declaradas ihidôncas em qualquer esfera de Governo;

e) Estejam sob falência; concurso de credores, dissolução ou liquidação;

d) Se enquadrem numa das hipóteses do disposto no artigo 9º da Lei Federal n.º
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8.666/93 e alterações;

   

e)
FGTSe justiça do trabalho;

9 Que possuam sócio, cotista, dirigente, bem como as que possuam em seu quadro

funcional ou venham a contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção, de chefia-ou de assessoramento, conforme

estabelece o entendimento contido no Acórdão 2745/10 .= TCE/PR e no Prejulgado 09 do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, publicado no AÓTC 229 de 11/12/2009, referente à

Súmula Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal que versa sobre o nepotismo;

£.1) Estão inseridos no conceito de incompatibilidade, sócios; dirigentes ou cotistas que forem

servidores do órgão licitante, cônjuge, companheiro ou ,pãrente em linha reta e colateral,

consangiiífneo ou afim de servidor público do órgão ou Elitidade licitante, que nele exerça

cargo em comissão ou função de confiança,seja membro'da comissão de licitação, pregoeiro

ou autoridadeligada à contratação;

 

g) Que seja empresa estrangeira que não funcione no;Pais;

 

h) Queseja consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

i) Que tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com o a

Administração Pública.

 

LComo condição para participação no Pregão,a licitante assinalará sim” ou “não” em campo

a) Que cumpreos requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de

2006,estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabélecido em seusarts. 42 a 49.

a.1) Nos itens exclusivos a microempresas e empresas dee.pequeno porte, a assinalação do

campo “não” impedirá o prosseguimento nocertame;

 

a.2) Nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não”? apenas produzirá o efeito de o

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de

2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou einpresa de pequenoporte;

 

b) Queestá ciente e concorda com as condições conidas no Edital e seus anexos, bem,

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, definidos no Edital;

ce) Que inexistem fatos impeditivos para sua há litação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

 

d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho nojurmo, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 arios, na condição de aprendiz, nos.
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termos doartigo 7º, XXXIII,da Constituição;

e) Que a proposta fi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução

Normativa SLTI/MPOGnº.2, de 16 de setembro de 2009.

4.10. Oslicitantes arcarão com tódos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas

propostas. pe

 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidadelicitatória Pregão, em sua formaeletrônica.

5.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf, com a solicitação de login e senha pelo

interessado.

 

5.3. O credenciamento junto ao:Ptovedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de

"seu representante legal e a presiinção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

m
i
a
d
o
s
?

54. O uso da senha de acesso;ápelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação efetuada dirBtamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

sistema ou ao órgão ou entidade responsável por estalicitação responsabilidade por eventuais danos

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor

do sistema para imediato bloqueio"de acesso.

SISTEMA ELETRÔNICO:.

 

by

6.1. O licitante será responsávelnpor todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistemaeletrônico, assumindo coro firmes e verdadeiras sua proposta e seus lances.

6.2. No caso de desconexão com. o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistemaeletrônico poderá permanécêr acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

 

-6.3. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensae terá

reinício somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes.

 

'6.4. Incumbirá ao licitante acompânhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pélo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidaspelo sistema ou de sua desconexão.
  

6.5. O uso da senha de acesso icitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada diretamente oirpor seu representante.
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O pregão será executado conforme o Decreto 10024/20 1 9ina modalidade ABERTA.

ESCLARECIMENTOSAO EDITAL:

 

tm

É facultada a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato

convocatório do PREGÃOe seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de cópias da

legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da ieprodução gráfica será cobrado,

observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento

das propostas.

8.1.

 

7.1.1. O pedido de esclarecimento sobre o ato convocaório pode ser formalizado por meio

de requerimento endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado

na Prefeitura, situado na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, durante o expediente normal

do órgão licitante, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00: às 16:30 horas, ou pelo email:

licitacoesfazendariogrande(Dhotmail.com. “Esclarecimento ao edital de PREGÃO

ELETRÔNICO Nº. 30/2023”.
gr
ds,

7.1.2. As dúvidas feitas por telefone serão somenté:«aquelas de caráter estritamente

informal. “

 

7.1.3, Os esclarecimentos serão prestados no prazo de:02 (dois) dias úteis, a contar do

recebimento da solicitação por parte do PREGOEIRO,;passando a integrar os autos do

PREGÃO,dando-se ciência às demaislicitantes.

 

PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:

 

É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnação ao ato convocatório do

PREGÃOe seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03:(três) dias úteis anteriores à data

fixada para recebimento das propostas.

 

8.1.1. A apresentação de impugnação ao ato convocatório deverá ser formalizada por meio

de requerimento endereçado ao PREGOEIRO, protocoladono Protocolo Geral da Prefeitura,

situado na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, durante o expediente normal do órgão

licitante, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 16:30 horas ou por e-mail ou outro

dispositivo eletrônico,carta registrada ou através de qualquer meio idôneo.

8.1.1.1. A impugnação apresentada por meio eletrônico deverá ser formalizada através do

email licitacoesfazendariogrande(Dhotmail.com, devendo”gônstar no assunto: Impugnação ao

edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 30/2023”.

 

8.1.1.2. Para efeito de recebimento, a impugnação apresentada através de e-mail, deverá

conter todos os documentos referentes à impugnação devidamente anexados e autenticados

por meio eletrônico, ou conter assinatura eletrônica do(s) responsável(is).
- di

 
8.1.2. A decisão sobre o pedido de impugnação será proferida pela autoridade competente
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no prazo de 02 (dois) dias-úteis, a contar do recebimento da peça indicada por parte da

autoridade referida, que, além de comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos

do PREGÃO, “o

8.1.3. O acolhimento do pedido de impugnação que implique modificação do ato

convocatório do PREGÃOrequer republicação pela mesma forma que se deu o texto original

e a designação de nova datapara a realização do certame.

9. PROPOSTA DE PREÇOS:

9.1. O licitante deverá encaminhar a proposta exclusivamente por meio dosistema eletrônico até a

data e horário marcado para abertura da sessão, quando,então, encerrar-se-á automaticamente a fase

de recebimento de propostas.

9.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília — DF.

9.3. O licitante será responsável”ipor todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostase lances.

9,4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

9.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

9.6. O licitante deverá enviar suãproposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

 

“Qui

a) À quantidade de unidades, observada a quantidade total prevista para cada item do

ANEXOI - Orçamento da Administração;

 

b) Descrição detalhada da objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,

quando for o caso;

e) Marca / Fabricante;

 

d) Valor unitário e total, emalgarismo, com 2 (duas) casas decimais;
Ph

9.6.1. Todas as especificições do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor

registrado.

a) Quando o descritivo, Cadastrado no COMPRASGOV não corresponder ao

especificado no Edital, o forhecedor deverá considerar apenas o do Edital - ANEXO I.
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9.6.2. As propostas acima do preço máximo definido nô,ANEXO I do Edital poderão ser

classificadas para fase de lances, observandoo item 11.6 deste Edital.

9.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens. tin,

9.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

 

10. JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública; por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicado neste Edital.

10.2. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO-POR LOTE,conforme definido

neste Edital e seus anexos. e

   

  

   

10.2.1. Do comparativo doslotes do Anexo I com os Grupos €.Itens do ComprasGov:

- O lote 1 corresponde ao Item 1;

- O lote 2 correspondeao Jtem 2;

- O lote 3 corresponde ao Grupo 1;

10.3. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas ou

apresentarem irregularidades insanáveis. o

10.4. Será desclassificada a proposta com valor superior ao preço-máximo fixado.

10.4.1. A desclassificação será sempre fundamentada; & registrada no sistema, com,

acompanhamento em tempo real por todos os participantes:

10.4.2. A não desclassificação da proposta não impede

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

seu julgamento definitivo em

10.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
Vim Pt

participarão da fase de lances. :

10.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de menagem entre o(a) Pregoeiro(a) e os
dtio“er

licitantes.

 

ii. SESSÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

VENCEDORA: )
   

 

. as
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11,1, Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro. e

11.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item, em algarismo, com 2 (duas) casas

decimais, expresso em moeda corrente nacional(real), de acordo com os preços praticados no

mercado, considerando as quantidades constantes no Anexo I deste Edital.

11.1.2. Oslicitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

11.13. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

11.1.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

11.1.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menorlanceregistrado, vedadaa identificação dolicitante.

11.1.6. O intervalo mínimode diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de R$ 100,00 (cém reais).

 

11.2, A etapa de lances da sessão. pública será encerrada por decisão do Pregoeiro,

11.3. Caso licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance porele ofertado, para efeito de

ordenação das propostas. u! é

11.4. Quando houver itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O. sistema identificará em coluna própria as licitantes qualificadas
como microempresas ou empresas-de pequeno porte, procedendo à comparação com os valores da
primeira colocada,se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o

fim de aplicar-se o disposto nosarts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº
8.538, de 2015. do.

N

11.4,1. Nessas condições, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de
maior porte, as propostas ide pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou
lance de menorpreço serão gónsideradas empatadas com a primeira colocada.

11.4.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempatê; obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

aí
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automática para tanto.

  11.4.3. Caso a licitante qualificada como microempresa: ou empresa de pequeno porte

melhorclassificada desista ou não se manifeste no prazo“estabelecido, serão convocadas as

demais licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), -na ordem de classificação, para o

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

fis
11.5. Ao presente certame não se aplica o sorteio comocritériode desempate. Lances equivalentes

não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresenta ão das propostas pelos licitantes é

utilizada como um doscritérios de classificação.

 

11.6. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o(a) Pregoeiro(a)

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto; ao preço, bem como quanto ao

cumprimento das especificações do objeto, sendo desclassificadas:as propostas que resultarem com

o valor acima do máximo do Edital. 1

 

11,7. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.8. Também, nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não;aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido-preço melhor.

   11.9. A negociação será realizada por meio do sistema, podeh

licitantes.

ser acompanhada pelos demais

11.10. Classificada(s) a(s) proposta(s) em 1º lugar, o(a) pregoeiro(a) efetuará consulta aos sites do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Portal da Transparência do Governo Federal, para

verificar se a(s) detentora(s) da melhor oferta encontra-se suspensa(s) ou impedida(s) delicitar com

a Administração, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO e submissão a Processo Administrativo.

11.11. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar, documento digital, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena

de não aceitação da proposta. ao
eh

11.11.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pêlo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado,tais como,marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for;o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu posterior"envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.

   

a) O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) pode: ser prorrogado por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o.prazo estabelecido, e formalmente
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aceito pelo(a) Pregoeiro(a). E

11.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta

ou lance subsequente,e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação.

11.13. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova

data e horário para a continuidade da mesma,

11.14. Com finalidade de verificar o eventual descumprimento pelo licitante das condições de
participação previstas no neste Edital serão consultados, previamente à celebração da contratação,

os seguintes cadastros: :

- Cadastro Nacional dei, Empresas Inidôneas e Suspensas —- CEIS
(http://wwwportaltransparencia. gov.br/sancoes/ceis );

- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade — CNIA, do Conselho Nacional de Justiça

(http://www.enj jus.br/improbidade:adm/consultarrequerido.php), devendo ser consultados o

nome da pessoajurídica licitante,8 também de seu sócio majoritário (artigo 12 da Lei Federal nº
8.429/1992). “e

I2. DA INCLUSÃO LOTA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTOS PARA

HABILITAÇÃO NO SISTEMAE DO ENVIO DOS ORIGINAIS

 

E

12.1. Oslicitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto e valor
ofertado, até a data e o horário: estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etápa de envio dessa documentação.

12.2. A PROPOSTA COMERCIAL ATUALIZADA do licitante que ofereceu o menor valor
deverá ser encaminhada OBRIGATORIAMENTE, no prazo de até 3 (três) horas contando da
convocação efetuada pelo Pregoeira, por meio da opção "Enviar Anexo” do sistema Comprasgov.

12.2.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso seja solicitadas pelo Pregoeiro, deverão
ser entregues na Divisão de:Compras e Licitações, situado na Rua Jacarandá, nº 300, Nações
I Fazenda Rio Grande, no prazo de até 3 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil
seguinte a convocação do pregoeiro.

i E

12.2.2. A documentação iélativa à Proposta comercial, quando solicitada pelo Pregoeiro
deverá ser enviada em envelope lacrado, tendo sua parte externa às seguintes informações:
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Ao Pregoeiro do Município de Fazenda Rio Grande o.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 30/2023 a

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ENVELOPE Nº. 01 - DOCUMENTAÇÃO DFF“PROPOSTA

COMERCIAL é

(Razão Social do Proponente, Endereço, CNPJ, Telefones e e-mail)

im

12.2.3. A documentação relativa à Habilitação, quando:solicitada pelo(a) Pregoeiro(a)

deverá ser enviada em envelope lacrado, tendo sua parte extéma ààs seguintes informações:

   

   

   

 

Ao Pregoeiro do Município de Fazenda Rio Grando |

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 30/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

(Razão Social do Proponente, Endereço, CNPJ, Telefpmes e e-mail)    
12.3. O não encaminhamento, nos prazos fixados, tanto da dicumentação solicitada por e-mail

quanto da documentação original ou autenticada, quando solicitada, implicará na inabilitação da

Licitante e a sujeitará as sanções previstas neste Edital. Na

 

12.4. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados pata Habilitação deverão estar com o

nomedo Licitante, e com número do CNPJ e o respectivo enderéço.
i+

12.5. Se a Licitante for matriz, todos os documentos deverão”éstar em nome da matriz, e se a

Licitante for a filial, todos os documentos deverão estar emi.nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

 

12.6. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, caso haja alguma restrição

quanto à comprovação fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente fof declarado vencedor do certame,

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração ública, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissãi de eventuais certidões negativa ou

positiva com efeito negativa, no moldes do art. 43, 8 1º da Lê Complementar 123/2006 e suas

alterações. se

 

12.6.1. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções no art. 81, da Lei 8666/1993,:sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para retirada da Nota de

Empenho, ou revogar.

 

     13. DOCUMENTOS E CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO: -

     

 

  
 

13.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃOpertinentes amo do objeto do PREGÃO são
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os seguintes:

13.1.1. Habilitação Jurídica:

a)

b)

Ato Constitutivo (qualificação jurídica) ou Estatuto ou, ainda, Contrato Social em vigor

(qualificação jurídica), em se tratando de sociedades comerciais ou Requerimento do

Empresário, em se tratando de microempreendedor individual, bem como suasalterações

em vigor, devidamenté”registrados (ou outro instrumento equivalente). No caso de

sociedades por ações, apresentar também documentos de eleição de seus administradores;

para sociedades civis, a:inscrição do Ato Constitutivo deverá vir acompanhada de prova

de diretoria em exercício. No caso de empresa ou sociedadeestrangeira em funcionamento

no País, apresentar Decreto de Autorização e Contrato ou Autorização para

Funcionamento expedido:pelo órgão competente, quandoa atividade assim o exigir;

a.1) A apresentação de.todasas alterações contratuais a que se refere o edital poderá ser

substituída pelo contrato social consolidadoe todas as alterações posteriores.

Cadastro Nacional de Pegsoa Jurídica - CNPJ (Cartão de Identificação);

13.1.2 Regularidade Fiiscal e Trabalhista:

a)
b)

e)
d)
e)

Certificado de Regularidade do FGTS;

Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a

todos os tributos federais e à Divida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as

contribuições sociais prévistas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei

no 8.212, de 24 dejulhode 1991;

Prova de Regularidade relativa a Tributos Estaduais;

Prova de Regularidade relativa a Tributos Municipais;

Prova de Regularidade |relativa a Débitos Trabalhistas.

13.1.2. Qualificação Ecoliômico-Financeira:

a)

b)

4

Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoajurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio

da pessoa física, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública

deste PREGÃO,se outro-prazo não constar do documento.

Balanço Patrimonial" e demonstrações contábeis do último exercício social,

optativamente acompanhado de Notas Explicativas, já exigíveis e apresentado na forma da

Lei, que comprovem a boasituação financeira da empresa, conforme índices descritos a

seguir, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizado por índices oficiais quando encerrada há mais de 03 (três) meses da data de

apresentação da proposta;
Pr

Observação: O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em
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publicação no Diário Oficial. O Balanço das demais empresas .vir acompanhado dos termos de

abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados por profissional

responsável (Contador). tm

bi. O Balanço Patrimonial solicitado na alínea “b”: do subitem 9.1.3 deverá ser

acompanhado da demonstração dos cálculos dos índices elencados abaixo:

Ativo Circulante +
Realizávelia Longo Prazo

Índices de Liquidez Geral - ILG = ----------—....

Passivo Circulante +
Exigível a Longo Prazo

   

  

, Ativo Circulante
Índices de Liquidez Corrente - ILC = --=====.=..ncnqunt- oonenenonenanonom > 1,00

Passivo

 ,

Ativo, Total

Índice de Solvência Geral - ISG = ------=......nannuricananeaneem > 1,00

Passivo,Circulante +

Exigívela Longo
dea

Observação: Os documentos acima aludidos deverão estar dentto'de seus prazos de validade.

13.1.3. Qualificação Técnica ts
Rea

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido, no mínimo; por 01 (um) órgão público ou

privado, comprovando aptidão para características, quantidades e prazos;

a.1) O atestado deverá conter expressamente o nome do responsável pela assinatura,

bem como endereço e dados de contato do emissor dóatestado.

a.2) Havendo dúvida acerca do atestado fornecido por órgão privado, poderá a

Administração Pública exigir o reconhecimento de firma da assinatura do responsável,

conforme 82º do artigo 22, da Lei nº. 9784/1999; sir

a.3) O(s) Atestado(s) poderão ter sua autenticidade comiprovada conforme Art. 43, 4 3º,

da Lei Federal 8.666/93;

    
13.1.4. Documentos Complementares:

$ ;-

a) Declaração modelo unificada, conforme modelo ANEXOIII deste Edital, assinada por

representante legal da empresa. .

13.2. A Documentação prevista no subitem 13.1. deverá ser entregue na sequência, devidamente
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numerada,

13.3. A habilitação das licitantes também poderá ser verificada por meio do SICAF, nos

documentos por ele abrangidose' por meio de documentação complementar especificada neste

Edital, desde que os documentos comprobatórios estejam validadose atualizados.
é

13,3.1. A comprovação da situação da empresa no SICAF será feita pelo Pregoeiro mediante

consulta "on-line”. o

13.3.2. Será verificado, ainda, pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, eventuais impedimentos

delicitar e contratar com a União, mediante consulta ao:

13.3.2.1.SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresase certificar eventual

participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93.

13.3.2.2.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho; Nacional de Justiça - CNJ, no endereço eletrônico

wwwcnj.jus.br/improbidade adm/conultar requerido.php:

13.3.2.3.Cadastro Nacional;das Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, no endereço

eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;

13.3.2.4.Cadastro de inidôreas e Cadastro de Inabilitados, no endereço eletrônico

http://portaL.teu.gov.br/certidoes/certidoes.html.

ut
13.3.3. Na hipótese dos docitnentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento dasexigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de

pequeno porte, conforme. disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei

Complementar nº 147/2014.
de

13.3.4. É responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF

e mantê-los atualizadosjunto aos órgãos responsáveis pela informação. A não observância do

13.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma'Vez constatada a existência de algumarestrição no que tange à

regularidade fiscal, a mesma sérá convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual

período,a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação

de justificativa. o

Lei Complementar 123; de 14 de dezembro de 2006:

Estatuto de Microenipresa e Empresa de Pequeno Porte
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Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno pótte, por ocasião da participação

em certameslicitatórios, deverão apresentar toda a socumentação exigida para efeito

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo quesiesta apresente alguma restrição.

$ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujó:"termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponentefor declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito; e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com de certidão negativa.

$ 2ºÀ não-regularização da documentação, no prazo previsto no $ 1º deste artigo,

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no

art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;HSendo facultado à Administração

convocaroslicitantes remanescentes, na ordem de dlassifiicação, para a assinatura do

contrato, ou revogara licitação.

   

13.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer

dos documentos exigidos para a habilitação ou apresentá-los emn desacordo com o estabelecido

neste Edital,

13.6. Quando houver itens não exclusivos a microempresas)! empresas de pequeno porte e

sociedades cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nosartigos 44 e 45:da LC nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

13.7. Havendo necessidade de analisar minuciosament

Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nov

da mesma.

   

s documentos exigidos, o(a)

ata e horário para a continuidade

13.8. A declaração do vencedor acontecerá após a fase de hal ilitação.

14. PROPOSTA DE PREÇOS

14,1, A licitante detentora da melhor oferta, para ter sua propústa de preços convalidada, deverá

apresentar sua proposta com os valores correspondentes a melhor oferta apresentada no Pregão

Eletrônico, constando na mesma descrição, quantidade, preço iitário e total, nos quais deverão

estar incluídos impostos, seguros, transporte, ou qualquer outra d spesa que venhaa incidir sobre os

mesmos.

 

  

 

14.2. A proposta de preços deverá ser constituída dos seguintes elementos:

14.2.1. Carta Proposta, conforme modelo no ANEXO II,:óonstando na mesmaa razão social

da empresa com seu endereço completo e número do ENPJ, nome, RG e assinatura. do

responsável ou representante legale, ainda:
 

  
  

  
 

a) A quantidade de unidades para cadaitem;
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b) Valor unitário e total;

e) Marca / Fabricante(se for o caso);

d) Descrição detalhada” do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,

quando for o caso.

14.2.2. O prazo de validade .da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados

da data limite fixada para;Tecebimento das propostas. Caso não haja prazo de validade

expresso na proposta, o Pregoeiro considerará o prazo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar

da data de sua apresentação. Caso o prazo seja expressamente inferior, a proposta será

desclassificada.

 

14.2.3. Os preços deverão-Ser expressos obrigatoriamente em moeda corrente nacional com

duas casas decimais. E

14.3. A proposta final será docuthentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução da ATA DE REGISTRÓDE PREÇOSe aplicação de eventual sançãoa licitante, se for o

caso.

 

14.4. Todas as especificações dó objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vincularh licitante.

15. RECURSO ADMINIST

 

a

15.1, Declarado o vencedor e decgrrida a fase de regularizaçãofiscal da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30

(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,

isto é, indicando contra qual(is)-“decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo

próprio do sistema.

 

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente. ne   

15.3. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
»”

condições de admissibilidade do recurso.

ct
15.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

 

15.5. Uma vez admitido o recursq;.o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três)

dias, que começarão a contar do"término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

A
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o na RR . ia
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses:

tas A .
15.6. O acolhimento do recurso invalida tão somenteos atos insugcetíveis de aproveitamento.“a

15.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

16. HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO:

16.2. A proponente adjudicatária deverá assinar a ATA de ágio de Preços no prazo de 05

(cinco) dias úteis, contadosa partir da data da convocação expedida pela Secretaria Municipal de

Administração — Coordenação de Contratos, sito à Rua Jacarândá, 300, Nações — Fazenda Rio

Grande/Pr.

 

são

16.2.1. As Assinaturas Digitais deverão ser realizadas pelà; plataforma Gov.Br permitindo que

o documento em meio digital seja assinado por todosos responsáveis.

 

16.2.2. Qualquer pessoa que possua título de eleitor có; egue abrir sua conta gov.br. A

assinatura digital tem a mesma validade de um documento com assinatura física e é

regulamentado pelo Decreto Nº 10,543, de 13/11/2020. “+:

 

A
16.2.3. Link de acesso: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-eletronica

  
16.2.4. No ato da assinatura da ATA DE REGISTRO»DE PREÇO a empresa deverá

apresentar na Coordenação de Contratos da Prefeitura os seguintes documentos:

 

a) Todas as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistáexigidas na habilitação atualizadas

e em plena vigência (Obs.: Caso a Certidão relativa a Tributos Municipais não apresente o

número do Cadastro de Inscrição Municipal, favor +, presentá-lo em anexo). O não

cumprimento implicará na imediata inabilitação da empresa, conforme art. 55, XIII, da Lei

8666/93, bem como na análise da classificação/habilitação idos remanescentes, se houver, na
Eu

respectiva ordem. 1

b) TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA conforme'rjodelo ANEXO 1 da ATA DE

REGISTRO DE PREÇO,assinada porrepresentante legal dae

   

16.3. Se o adjudicatário convocado dentro do prazo de validade”da sua proposta não assinar a ATA

de Registro de Preços estará sujeito a pagar ao Município multãde 20% (vinte por cento) do valor,

total de sua proposta. O valor da multa será atualizado de acordo com a variação do IGP-M, da

Fundação Getúlio Vargas, a partir do mês para qual foi calculágo até o mês de sua quitação. O

pagamento da multa não exime o proponente de incorrer em oúttas sanções previstas no artigo 87

da Lei Federal n.º 8.666/93e alterações.   
   

 

16.4. Quando o adjudicatário deixar de assinar a ATA de Registi

Rua Jacarandá, 300 — Nações = Fazenda Rio GrandeiPR - CEP 83823-901 +

de Preços no prazo estabelecido,
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o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes e a habilitação das proponentes, observadas a

ordem de classificação, até a apuração de uma que a atenda ao Edital, sendo o proponente

convocada para negociar redução: do preço ofertado e, se for o caso, assinar a ATA de Registro de

Preços.

 

16.5. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao

autor da proposta ou lance de menorpreço.

 

16.6. Poderá o licitante classificado em primeiro lugar ser desclassificado até a assinatura da ATA

de Registro de Preçosse o Município tiver conhecimento de fato ou circunstância superveniente que

desabone sua regularidade fistal, habilitação jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-

financeira. o   

 

16,7. Nesse caso, convocar-se-ão'os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, conforme

o disposto no subitem 16.3 acima:

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS ITENS OBJETO DO

PREGÃO:

 

17.1. As locações dos ônibus e van se darão na forma descrita no Termo de Referência.
4

17.2. A fiscalização da ATA Registro de Preços será exercida pelos servidores devidamente

designados, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ATA de

Registro de Preços, e de tudo darão: ciência à Administração.

 

11.2.1. São designados coro fiscais:

u A

a) Secretaria Municipal de+Esporte Lazer e Juventude: Fernando Lima de Souza, matrícula

351345; ng
   

b) Secretaria Municipal derCultur: Andressa Camilo, matricula 358385;
qE

c) Secretaria Municipal de, Saúde: Karine Souza Dias, matrícula 351322;

d) Secretaria de Assistência Social: Nestor Luiz Preza, matrícula 349630,

 

17.2.2. Os representantes “da “Contratante deverão ter a experiência necessária para o
z

acompanhamento e controleida execução do Contrato.  
17,.2.3. Os fiscais da Ata ide Registro de Preços anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas coii a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização dasfaltas oudefeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providêngias cabíveis.

 

  
   

    
 

17.2.4. A fiscalização de gue trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Rua Jacarandá, 300 —-Nações= Fazenda Rio GrandeiPR —- CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500,
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fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer iirregl aridade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego..de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666,

de 21 de junho de 1993. oi

17.2.5. A fiscalização referente às documentações (ônibuse motorista), condições do veículo

e condições de rodagem ficarão sob responsabilidade do Setor de Frotas deste Município.

'êm

17.2.6. Todos os veículos utilizados deverão ser, obrigatoriamente após vistoria do Setor de

Frotas, cadastrados junto a este órgão, o qual emitirá Ate: tãcado aprovando o veículo. Para fins

de cadastramento do veículo, a empresa deverá apresentar seguintes documentos:
  
  

  
a) Para viagens intermunicipais e interestaduais: comprovantes de cadastro do veículo,

emitidos pelo DER — Departamento de Estradas e Rodagen!

b) A Contratada também deverá cumprir o estabelecido|no Manual do Transportador com

regras estabelecidas pelo DER para o transporte de passaggiros dentro do estado do Paraná,

para viagens intermunicipais (inclusive RM - Região Metror olitana).

17.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior

verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as espellficações pactuadas, envolvendo a

qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resúliando no recebimento definitivo

que será realizado pelo servidor devidamente designado como;fiscal pela Secretaria Solicitante,

observadoo prazo de até 05 (cinco) dias de sua entrega.

 

17.4. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo. pes

 

17.4.1. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária,

nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão do Contrato, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital, bem como no Contrato. :

 

17.4.2. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO, fica a Detentora da Ata

obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 02 (duas) horas contados da notificação a ser

expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena -jnulta de 2% da autorização de

fornecimento,ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,

corrigidos ou não complementados, em conformidade com:óritem 20.1, II, “c” do Edital.

Ery ,

17,4,3. Em caso de diferença de quantidade, fica a Detentora da Ata obrigada a providenciar

sua complementação no prazo de 02 (duas) horas contadosida notificação a ser expedida pela

Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de fornecimento,ao dia,

até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos sab: substituídos, corrigidos ou não

complementados, em conformidade com o item 20.1, II, “o do Edital,

  

  

Rua Jacarandá, 300 - Nações — FazendaRio GrandelPR - CEP 83823-901 - FonieiFax (41) 3627-8500.
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17,5. Não poderá a adjudicatária fecusar-se a executar os serviços solicitados na Autorização de

Fornecimento Empenho, mesmo qgite em pequena quantidade.

 

4

E CTANANNS a

18.1. A CONTRATADA parante-ao CONTRATANTE assistência, em razão de problemas e/ou

defeitos eventualmente decorrentes dos veículos e/ou dos serviços.

18,2. Independentemente da entrega do termo de garantia, a CONTRATADA obriga-se

pessoalmente a garantir o item objeto deste Pregão contra quaisquer defeitos de

funcionamento/execução.

19. PAGAMENTO:

 

19,1. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da nota fiscal/faturá, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no

protocolo financeiro da Prefeitura,desde que tenha ocorrido a total e efetiva execução do serviço,

devidamente atestada pela Divisãode Frotas e pelas Secretarias solicitantes, e anexada às provas de

“regularidaderelativa a Tributos"Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos

federais e à Divida Ativa da Uniãô - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS,

de Garantia do Tempo de Serviço— FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas, q
 

 

19,1.1. Se o término do piszo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.
(Es
q

19.1.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O

prazo de pagamento será contadoa partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

19.1.3. Do montante, serão; deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente.

19.2, Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias contados da

apresentação da nota fiscal/faturano protocolo financeiro da Prefeitura, o valor da nota fiscal

poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a

data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV,

“e”, Lei Federal 8666/1993). no
Ea

a

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

20.1. No caso de inexecução totál ou parcial, ou, ainda, atraso injustificado do objeto desta

licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvadas as situações

devidamente justificadas e compróvadas, a critério da Administração Pública, garantia a ampla

defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

ng 1
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IX, Advertência.

 

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município:

 

IX. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento) ao dia

sobre o valor da Autorização de Fornecimento,até o prazo” Máximo de 10 (dez) dias. Vencido

o prazo, o contrato poderá ser considerado cancelado, ayêtitério da Administração, ficando

sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88:da Lei nº. 8.666/93 e alterações

posteriores, assim como as contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão,

prevista na letra “e” e perdas e danos. :  

 

  

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 1 Yo (dez por cento) sobre o valor

registrado, sem prejuízo das perdas e danose, se for o casomulta relativa à rescisão, prevista

naletra “e” e perdas e danos.

c) Pela demora em refazer o serviço rejeitado ou corrigirias falhas do produto fornecido ou

complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da rejeição, aplicar-se-á

multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia decorrido, até o limite de 10%

(dez por cento) do valor dos serviços não substituídos, corrigidos ou não complementados,

tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista naletra “e” e perdas e danos.

 

  

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93 e suas alterações, ou

no instrumento convocatório ou, ainda, no contrato, e não ibrangida nos incisos anteriores ou

subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das

muitas relativas à rescisão e perdas e danos,prevista na letra“e“e perdas e danos.

 

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do estabelecido'no contrato, que enseje rescisão,

multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem; ejuízo de perdas e danos e das

demais multas.
  

 

HI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua propósia, não assinar o Contrato, deixar

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o -Sertame, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar oúfraudar na execução do objeto,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudefiscal, ficará;impedido delicitar e contratar com

a União, Estados, Distrito Federal ou Municípiose, será descredenciado no SICAF, ou nossistemas

de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV; do Art. 4º da Lei 10520/02, pelo

prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem písjuízo de multa de 10% (dez por

cento) do valor da sua proposta atualizada e das demais cominações legais.

 

IV. Declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar com esta. Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida empre que a penalizada ressarcir o

Município, pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo"da sanção aplicada com base no

item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa”Oficial, de acordo com a Lei nº.
Rua Jacarandá,300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — Fones (41) 3627-8500.
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8.666/93.

20.2. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a contratada estará

sujeita às penalidades tratadas nos Incisos II e IV do subitem 20.1, cumuladas com multas, tanto

moratórias como sancionatórias. .

I- pelo descumprimento do prazode fornecimento;

II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, caracterizada se o

atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data da rejeição,

devidamente notificada. o

JJI - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados neste

Edital e no contrato.

 

  

20.3, Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, às demais penalidades

referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações.

20.4. As multas estabelecidas podêm ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total

limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

20.5. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à contratada as importâncias

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Município, ou por

qualquer outra forma prevista em Lei.
al
ne

20.6. O fornecedor terá seu contrato rescindido quando:

a) descumprir as condições do contrato;

dé e .
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

= . . ar . na ea
c) nãoaceitar reduzir o seu, preço registrado, na hipótese ds este se tornar superior âqueles

praticados no mercado;

x o aa
d) presentes razões de interesse público.

20.6.1. A rescisão do contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e

amplo defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

20.6.2. O fomecedor poderá,“solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato

superveniente que venha domprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso

fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

20.6.3. A comunicação do Cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item

nesta cláusula,será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

Rua Jacarandá, 300 — Naggób Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901 —- FoneiFax (41) 3827-9500.
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20.7. O contrato poderá ser suspensa ou cancelada no interesse;da Administração e nas hipóteses
dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela

Administração, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.

 

20.8. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique
no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de;declaração de inidoneidade, será
obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estadg.

 

21. CLÁUSULAS ANTICORRUPÇÕES:

 

21.1. A parte CONTRATANTE compromete-se a observar ds*preceitos legais instituídos pelo

ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846,

de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os iSéguintes tratados internacionais:

Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações,

Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgadê,pelo Decreto nº 3.678, de 30 de

novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) -

promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002;à Convenção das Nações Unidas

Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) -- promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

 

 

21.2. A participação no certamelicitatório implica na total conhecimento e ciência, por parte dos

licitantes, dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013, bem Gomo naobrigação de tomar todas

as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem

ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013. ?

 

21.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupçãoé suas regulamentações, por parte

do(a) LICITANTE/CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: I -

Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade,Administrava — PAR, nos termos

do Decreto nº 8,420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções

administravas porventura cabíveis; II — Ajuizamento de ação :Góm vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termosdosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2012;3

 

  

  

 

e. . ” nos 2 2. ras

21.4. Os licitantes obrigam-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e

integra em conformidade com os preceitos legais vigentes no paí

21.5. À participação no certamelicitatório implica, para todos ns, na declaração, sob as penas'

da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua

esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento

jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos

termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do merçreado, no que se refere ao combate

de desvios éticos e de integridade.
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22. DISPOSIÇÕES GERAIS:

22,1, O Município poderá promo, a qualquer tempo, os prazos para credenciamento, recebimento

das propostase lances.

22.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município

revogá-la, no todo ou em parte,por razões de interesse público, derivadas de fato supervenientes

comprovados ou anulá-la por ilégalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e

fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.

22.3. O proponente é responsável“pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou ilegalidade ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido vencedor, a rescisão de

contrato ou de pedido de compra/serviços, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.4. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a;esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

22.5. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no

iro(a), sob pena de desclassificação/ inabilitação.

 

    

 

22.6. As normas que disciplinam;

disputa entre proponentes, desd

e a segurança da contratação.

ste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

e não comprometam o interesse da Administração,a finalidade

“4

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da

proponente, desde que possíveis”à exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua

qualificação, durante a realização:dA sessão pública do PREGÃO.
  

  

22.8. O proponente assume o custo para a preparação e apresentação de sua proposta, sendo que o

órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta despesa, independentemente

da condução ou do resultado do REGÃO.
ti

 

22.9. Em qualquer fase do PREGÃO, caberá ao representante da licitante comprovar a

exequibilidade da proposta ou lance, durante a própria sessão, implicando em desclassificação da

proposta quando, inquirido, não comprovar por qualquer meio de prova admitida em direito.

22.10. A apresentação da propostaí de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das

condições previstas neste EDITAL*e seus ANEXOS,

22.11. A proponente contratada 'ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que sefi Yerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do

"contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que poderão reduzir o

limite indicado.
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22.13. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e duré inte a sessão pública observarão o

horário de Brasília — DF. a

22.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus "Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os,;prazos em dias de expediente na

Administração. *rã

jp
22.15. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃOserão solhitionados pelo PREGOEIRO,com

basena legislação federal e municipal incidentes, e nos princípios gerais de direito.

22.16. Será competente o Foro de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, com renúncia expressa a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de amestões oriundas deste PREGÃO.

22.17. Qualquer informação a respeito deste Edital será fornecida aos interessados pela Divisão de

Compras e Licitações telefone (41) 3627-8509, (ár 3627-8541 e/ou e-mail

licitacoesfazendariogrande(Dhotmail.com em dias úteis, no horário compreendido das 08h00min às

12h00min e das 13h00min às 17h00min. mo :
Ut

22.18. Fazem parte do presente instrumento convocatório os seguintes anexos:

ANEXOI- Especificações dos itens e quantidades estimad :

ANEXO TI - Carta Proposta.

ANEXO III — Declaração modelo unificada.

ANEXO IV — Minuta de Ata de Registro de Preços.

         

 

Daiane S. Horobinski Serafi

Equipe de Apoio
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RELATÓRIO: [PMFRG] - RELAÇÃO DOSITENS DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.: 30/2023 - PE
 

CNPJ: 95.422.986/0001-02

Rua Jacarandá, 300 o

CEP: 83823-901 - Fazenda Rio Grande PR

Telefone: (41) 3627-8500 Processo Administrativo:

Data do Processo:
EE  

67/2023

03/05/2023  
 e &
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ANEXO | PB

RELAÇÃO DOSITENSDA LICITAÇÃO

1

 

Especificação Preço Preço Total
 

[Nº | Quantidade | Código | Unid. | CATMATICATSER

Lote nº; 1

Locação diária de veículo tipo VAN,

com capacidade mínima de 12
. lugares; com motorista; poltronas

e reclináveis; ar condicionado;
a sonorização ambiente; veículo com no

! máxino 10 anos de fabricação; com
diárias para o dia inteiro - para

a circulação em Fazenda Rio Grande,
; Curitiba e Região Metropolitana.

3.875,00 99010595 UN 25089 1.211,67

Total Lote:

Lote nº; 2

Locação diária de ônibus tipo
CONVENCIONAL, com capacidade
mínima de 40 lugares; com motorista;
veículo com no máximo 10 anos de
fabricação; poltronas reclináveis; cinto

' de segurança;sistema de som
ambiente; com diárias para o dia
inteiro - para circulação em Fazenda
Rio Grande, Curitiba e Região
Metropolitana.

2 1.355,00 99010596 UN 1,658,33

sda

Total Lote:

Lote nº: 3 1

| 3 145.000,00 99010597 UN Locação de ônibus tipo EXECUTIVO
| (por quilometro rodado), com

capacidade mínima de 40 lugares;
o com motorista; poltronasreclináveis; ar

| . condicionado; frigobar; televisor;
. sonorização ambiente; sanitário a
' bordo; veículo com no máximo 10 anos

de fabricação. A quilometragem será
calculada com início e término no setor
de Frotas do Município; com destino
estadual ou interestadual - para
viagens ou passeios intermunicipais ou
interestaduais.
Diária para a empresa locadora de
ônibus executivo - para custeio de
despesas em viagens onde há

11,03

4 627,00 18531108 UN 991,67

4.695.221,25

4.695.221,25

|

2.247.037,15

2.247.037,15

1.599.350,00

621.777,09

  



 

 

necessidade de permanência superior
a 24(vinte e quatro) horasde aguardo,
parado. +"    Pa Rubn

TotalLote: 2.251.427,09
 

(Valores expressos em Reais R$) Total Geral: [ 9.163.385,49 |
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PREGÃO ELETRÔNICONº. 30/2023

PROTOCOLONº 17437/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 67/2023

TERMO DE REFERÊNCIA COMPLEMENTAR AO ANEXO I

O presente termovisa estabelecer as especificações para contratação de empresa para a prestação de

serviços de locação de veículo, tipo ônibus e/ou van, com motorista, a fim de suprir as necessidades

dos usuários desta Secretaria, conforme especificações abaixo:

As especificações, bem como as quantidades detalhadas dositens, estão descritas no Anexo I.

ut
“o

JUSTIFICATIVA a

Justificamos a solicitação tendo em vista o planejamento de viagens externas a serem executadas

palas equipes de rendimento o qual representarão o Município em competições de nível Estadual e

Nacional, com viagens já programadas para cidades do interior do Estado do Paraná e Região

Metropolitana de Curitiba, contemplando todas as modalidades de alto rendimento como Futsal,

Voleibol, Handebol e Basquetebol. Atenderemos também as atividades desenvolvidas pelos

Projetos Sociais e de Lazer, bem jogos e atividades já previstas no calendário das Competições

Oficiais do Estado do Paraná, como Jogos Escolares, Jogos da Juventude e Jogos Abertos do

Paraná, contemplará também as atividades realizadas pelas demais secretarias municipais.

OBJETO

Contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículo, tipo ônibus e/ou van,

com motorista, a fim de suprir as hecessidades das Secretárias Municipais.

OBJETIVO GERAL apa
rt

Atendera necessidade dosusuários das Secretarias Municipais.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Exigir o fiel cumprimento das obrigações da CONTRATADA; Atestar a execução do fornecimento

e receber as faturas correspondentes, quando apresentadas na forma estabelecida no Contrato;

Efetuar o pagamento no prazo previsto; Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a

atuação da CONTRATADA; Comunicar, verbalmente, imediatamente à Contratada as

irregularidades no desenvolvimento dos serviços, e no ato do recebimento da comunicação

supracitada, a Contratada deverá atendê-la imediatamente, sob pena de descumprimento contratual.

!“ju
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Assumir integral exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais,

trabalhistas, previdenciárias e os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto

deste instrumento; ve

Assumir integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTEoua terceiros, por si

ou por seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratados, isentando a

CONTRATANTEde toda e qualquer reclamação que possa surgir-em decorrência desses danos;

 

Executar os serviços de fretamento, a partir da data da disponibilização da nota de empenho

(excluído o dia inicial), conforme necessidade do Departamento de Logística das Secretarias,

Prestar os serviços de fretamento rigorosamente de acordo com as especificações contidas no

contrato e Anexos, parte integrante deste instrumento, sob penade. aplicação das sansões previstas

neste edital. Se o serviço prestado estiver em desconformidadécom as especificações, todas as

despesase os eventuais danos de qualquer natureza decorrentes serão atribuídos a CONTRATADA;
hu

Fornecer, quando solicitado pela CONTRATANTE, OS documentos necessários à avaliação dos

serviços prestados devidamente preenchidos e assinados; cid .

 

Manifestar-se por escrito, sobre os ofícios que forem encaminhados pela CONTRATANTE,a partir

da ciência, no prazo máximo de 48 horas, garantindo-lhe o acesso a documentosrelativos ao objeto

contratado; :q

Responsabilizar-se pelo total atendimento da especificação donserviço licitado, de acordo com

formulário- proposta e Anexos, parte integrante deste instrumento. Se o serviço não corresponder as

especificações solicitadas, será recusada e a CONTRATADA farásujeita às penalidades previstas

neste edital de embasamento; nua

Utilizar ÔNIBUS com lotação de no mínimo quarenta é quatro (44) lugares, com todos os

equipamentos de segurança instalados (cintos de segurança em-número igual ao de passageiros,

extintores de incêndio, tacógrafos), todos funcionando adequadamente, além da documentação

exigida pela Urbanização de Curitiba S.A. - URBS, conforme Decreto nº 014/2003 que “Disciplina

o transporte remunerado de passageiros de natureza privada ou fretamento”. Providenciar o

encaminhamento de veículos para a efetivação do transporte.itbano de passageiros somente a
pedido da CONTRATANTE(Departamento de Logística). .

 

Apresentar os veículos em perfeitas condições de funcionamento e uso (com pneus, sistema de

freios, lanternas de sinalização, faróis e toda a parte mecânica e elétrica revisada e em conformidade

com as normas exigidas pelo DETRAN/URBS), além de documentação atualizada e oferecendo

cobertura de riscos no Estado do Paraná, nos limites definidos pelo inciso VI do art. 3º do Decreto

nº 014/2003.

A CONTRATADA,quando solicitada para a prestação do serviço, deverá apresentar apólice de
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seguro acima mencionado. ar

Responder, direta ou indiretamente, por quaisquer danos causados a CONTRATANTE, € aos

passageiros ou a terceiros, por dolo ou culpa. Manter os veículos em perfeitas condições de uso de

forma a não causar prejuízo ao andamento das atividades esportivas. Caso algum veículo apresente

defeito, este deverá ser substituído imediatamente por outro, sendo que a manutenção do veículo

deverá ser realizada pela CONTRATADAsem ônus para a CONTRATANTE.

A CONTRATADA se obrigaa: Comunicar, verbalmente e imediatamente, a CONTRATANTEde

eventuais ocorrências anormais verificadas na execução do contrato, no menor espaço de tempo

possível;

Atender, com a diligência possível, as determinações da CONTRATANTE, adotando todas as

providências necessárias à regularização defaltas e irregularidades verificadas;

Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação;
Hs

3: Na . AR
Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus a contratante;

Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes de acidentes de trabalho e de viagem, inclusive

quanto a prejuízos ocorridosa terceiros.

 

À contratada deverá respeitar;ds normas do DER (Departamento de estrada e rodagem) e

ANTT(Agência Nacional de Transportes Terrestres);

Cê

Atender, imediatamente,as requisições de correções feitas pela Contratante;

Cumprir, durante a execução do, contrato, todas as leis, posturas federais, estaduais e municipais

pertinentes e vigentes, apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidadefiscal.

DA ENTREGA E VIGÊNCIADA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aslocações serão da seguinte forma:

a) Um ônibus convencional circulará dentro do município, prestando os serviços de transporte dos

usuários conforme solicitação e trajeto estipulado pelos coordenadores dos projetos das Secretarias

Municipais. Tais locações não“Serão necessariamente executadas de forma contínua, sendo

facultada ao solicitante a criação;de um cronograma para melhor atendimento às suas atividades.

Sendo assim, utilizaremos como unidade de medida, o quilômetro rodado;

b) Um ônibus executivo será utilizado para viagens ou passeios intermunicipais ou interestaduais.

Sendo que, pela própria natureza idos serviços, estes não serão contínuos e a unidade de medida a

serutilizada será também o quilômetro rodado;
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c) Tendo em vista a possibilidade do ônibus executivo em suainatureza de prestação de serviços,

necessitar por ventura,ficar por mais de 24 (vinte e quatro) horas à disposição do solicitante, parado

em posição de aguardo, será paga também diária à empresa prestadora dos serviços, e servirá para

cobrir gastos com motoristas, outros funcionários, eventual maniitenção do veículo e demais gastos

gue houver, enquanto o ônibus estiver a serviço do solicitante; vê.

d) A contratante, ao identificar a necessidade da locação, deverá entrar em contato com a empresa

contratada e obter junto a ela o quantitativo total de quilômetros:a serem rodados para a execução

do serviço, mesmose este acontecer de forma continua. Após, deverá encaminhar o quantitativo em

anexo ao pedido formal para o Setor de Compras da Prefeitura Municipal, com antecedência

mínima de 5 (cinco) dias úteis da data marcada para o início dossServiços;

En
e) O Setor de Compras emitirá a Autorização de Fornecimento" (com o número de empenho) à

empresa. Após a emissão da referida Autorização de Formecimento, fica a Contratada obrigada a

entrar em contato com a Secretaria que solicitou o serviço para;gue esta lhe forneça o cronograma

da execução dos mesmos, bem como a data, hora e local ondê. o ônibus deverá dar início aos

serviços, tempo de permanência e demais informações correlatas para a boa execução de tais

serviços.

  

  
O presente contrato deverá ter vigência de 12 (doze) meses, artontar da data de sua assinatura,

podendo o prazoser prorrogado de acordo com a Lei 8666/93. “é
o
f
,

ACOMPANHAMENTOE FISCALIZAÇÃO

Durante a vigência do Contrato, a execução dos serviços será atâmpanhadae fiscalizada em todos

os termos, por servidores devidamente autorizados para esse fim: Secretaria Municipal de Esporte

Lazer e Juventude: Fernando Lima de Souza, matrícula 351345; Secretaria Municipal de Cultura:

Andressa Camilo, matricula 358385; Secretaria Municipal "de Saúde: Karine Souza Dias,

matrícula 351322; Secretaria de Assistência Social: Nestor Luiz Preza, matrícula 349630, nos

termosda Lei nº 8.666/1993: ne

I - Competirá ao fiscal do contrato dirimir as dúvidas que Surgirem no curso da execução do

contrato, de tudo dando ciência à autoridade competente, para as;medidas cabíveis;

 

  

 

N — a fiscalização de quetrata este item não exclui nem reduz;á; responsabilidade do fornecedor,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, aindajique resultante de imperfeições

técnicas e na ocorrência destas, não implica corresponsabilidade da Administração, ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993;

DEN
WI — o fiscal do contrato anotará, em registro próprio, todas “as: ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando horário, dia, mês e ano, bem cóião o(s) nome(s) de funcionário(s)

eventualmente envolvido(s), determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados, e encaminhando os apontamentos à âútoridade competente, para as

providências cabíveis;
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se

IV — A Fiscalização referente às documentações (ônibus e motorista), condições do veículo e

condições de rodagem,ficarão sób'a responsabilidade do Setor de Frotas deste município; todos os

veículos utilizados deverão ser, dbrigatoriamente apósvistoria do Setor de Frotas, cadastradosjunto

a este órgão, o qual emitirá atestado aprovando o veículo; A empresa deverá apresentar os seguintes

documentos: a) Para viagens intermunicipais: comprovante de cadastro do veículo, emitido pela

URBS;b) Para viagensinterestaduais: comprovantes de cadastro do veículo, emitidos pela URBSe

pelo DER — Departamento de Estradas e Rodagens; (Ver último processo)

V- A contratada também deverácumprir o estabelecido no Manual do Transportador, com regras

estabelecidas pelo DER parao transporte de passageiros dentro do Estado do Paraná, para viagens

intermunicipais (inclusive RM — Região Metropolitana);

VI — A empresa deverá disponibilizar os veículos em perfeitas condições de uso, bom estado de

conservação e com certificados de vistorias dos órgãos competentes, válidos, e possuir todos os

itens de segurança previstos na legislação vigente. A contratada é a única responsável por toda

manutenção preventiva e mão de obra especializada, limpeza e abastecimento do veículo;VII — Em

caso de defeitos ou avarias no' gículo, que impeçam seu funcionamento e/ou que necessitem de

manutenção pelo período superió gs 2 (duas) horas, será de inteira responsabilidade da contratada a

substituição do mesmo, evitandoprejuízo ao município;
4

 

   

VIII — A empresa contratada será responsável direta e exclusiva pela execução do objeto e

consequentemente, respondendocivilmente, criminalmente e ambientalmente por todos os danos e

prejuízos que, na execução deste!ivenha direta ou indiretamente causar à Prefeitura Municipal ou a

terceiros, sendo punida com sançõés administrativas de acordo com a Lei nº 8666/93;

 

IX — Não poderá a adjudicatária:recusar-se a prestar os serviços solicitados na Autorização de

Fornecimento/Empenho, mesmo em pequena quantidade.

tis

FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO:
.L

O pagamento será efetuado em párcela única, através de depósito bancário, em até 30 dias contados

da apresentação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente

atestada pelo Secretário Municipal de Assistência Social e Habitação e anexado às provas de

regularidade com Previdência Social — INSS, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS e

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Elaborado por:

  * Fernando Lima de Souza

ep Diretor Geral

Secrêtaria de Esporte, Lazer e Juventude

“8 Decreto nº 6926/2023

  

Y
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De acordo:

 

 

Considerando os termos do Art. 7º, 8 2º, Inciso I, da Lei nº: 8.666, de 21 de Junho de 1993,

APROVOo presente Termo de Referência e ratifico a veracidaderde todas as informações exaradas,

assim comoafirmo a ausência de direcionamento de marca e/ou modelo do objeto em tela.

 

   

  

Paulo Eduardo dos Santos

Secretário Municipal

Secretaria de Esporte, Lazer e Juvêntude

Decreto:6309/2022
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PREGÃO ELETRÔNICONº. 30/2023

PROTOCOLO Nº 17437/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 67/2023

ANEXOII - CARTA PROPOSTA

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

'

i

 

À empresa - com sede na cidade de » Rua

,; n.º -, Bairro , com CNPJ sob n.º ,

| propõe a Prefeitura Municipal de,Fazenda Rio Grande, a fornecer .............s », conforme subitem
A

1.1 do edital em epígrafe, de acbrdo com a Cotação de Preços e anexos a seguir e nas seguintes

| condições:

 

IKem/ITEM Qtde Unid Especificação Preço Unitário Preço Total
 

      
  VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ XXX,XX (inserir ovalor por extenso)
 

a) Declaramos que concordsihos integralmente com as condições estipuladas na presente

licitação, que se vencedor deste certame, nos submeteremos ao cumprimento de seus termos.

b) Declaramos, ainda, que nossa empresa não foi declarada inidônea, não está suspensa nem

impedida delicitar e contratar com,a Administração Pública.

c) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o Sr(a).

, portador(a) da carteira de identidade RG nº e CPF/MF

| nº . —

d) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de recebimento das

propostas, conforme estipulado nópresente edital.

e) Para contato informamos:

Responsável/Representante Legal (nome completo):

Telefone Fixo n.º: (.)

Faxnº( )

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio GrandeiPR - CEP 83823-901 - FoneiFax(41) 3827-8500.
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Telefone Celular nº: )

E-mail: ” "

Local / data

 

 

Nome, RG e assinatura do ':-

Responsável ou Representante Légal

  Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 30/2023

PROTOCOLO Nº 17437/2023

4 PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 67/2023

- ANEXOII -DECLARAÇÃO MODELO UNIFICADA.

 

A la

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 30/2023

Pelo presente instrumento, a empresa .........ssese» CNPJ Rº i.e,, com sede na

cereenererearararcaesensrerenesanarareçaa » através de seu representante legal infra-assinado, que:

( ) Declara, sob as penas do“artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar

nº 123/06, alterada pela Lei «Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos

supervenientes que conduzam ao.seu desenquadramentodesta situação.

*Marçar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa. :

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal,

não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93,

“acrescida pela Lei nº 9.854/99. o

2) Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos apresentados, suetido-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

3) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas nesta licitação;

4) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços

decorrentes de mudanças de aliquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em

função de alterações de legislação,pertinente, publicadas durante a vigência do contrato;

5) Declaramos que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos e

legislação aplicada;

6) Declaramos queaté a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e

participação no presente processo licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar

Rua Jacarandá, 300 — Magõi Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-801 — Fone/Fax (41) 3627-8500.
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ocorrências posteriores;

 

7) DECLARAMOS,ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder

público em qualquerde suas esferas;

 

8) Declaramos que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem: como seu representante neste ato

, inscrito no CPF sob nº , portador(a) da carteira de identidade nº

, não são servidores do Município de Fazenda Rio Grande, nem cônjuge ou

companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) público

deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da

comissão delicitação, pregoeiro ou atividade ligada à contrataçã  

   

9 Declaramos para os devidos efeitos e sob pena da lei que não possuir em seu quadro

societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia

mista;

10) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidadede Proponente dos procedimentos

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) respônsável legal da empresa é o

, RG sob nº

, Cuja função/cargo

responsável pela

  

assinatura do contrato.

sia . = .
t1) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente é

este processo licitatório, bem como em caso de eventual conttátação, concordo que o Contrato

seja encaminhado para o seguinte endereço: '

 

E-mail: :

Telefone: () ”

12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ssér, considerado como intimado nos

dados anteriormente fornecidos.

 

13)  Nomeamos e constituimos o senhor (a) », portador(a) do CPF/MF

sob n.º .., para ser o(a) responsável - para acómpanhar a execução do Contrato,

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 30/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das

obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos é há Contratos/Contrato.
fio

 

14) DECLARAMOS,sob as penas da lei: Que estamos cientes conhecemos e entendemos os

termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do

presente contrato/ata, comprometendo-se a abster-se de qualiquer atividade que constitua uma

violação das disposições destas Regras Anticorrupção, por si e por seus administradores, diretores,

 

RuaJacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901 — Fonéirax (41) 3627-8500,
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funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome. Que se obriga a

conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato/Ata, de forma ética e

em conformidade com os preceitos legais aplicáveis. Que na execução deste Contrato/Ata, nem a

empresa nem qualquer de seus' diretores, empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome,

devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente,

qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental, consultores,

representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou

decisão do agente ou do governo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar

negócios para, qualquer pessoa, e que violem as Regras Anticorrupção. A empresa, porsi e por seus

administradores, diretores, empregados, agentes, proprietários e acionistas que atuam em seu nome,

concorda que contratada ou sua cliente final terão o direito de realizar procedimento de auditoria

para certificar-se da conformidade contínua com as declarações e garantias dadas neste ato,

mediante notificação prévia, e qué' deve cooperar plenamente em qualquer auditoria realizada nos

termos desta Declaração.

15) Declaramosneste ato que:

(a) não violou, viola ou violará as'Regras Anticorrupção;

(b) tem ciência que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que conhece -

as consequências possíveis de tal.violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada imediata

do presente contratual, independentemente de qualquer notificação, observadas as penalidades

devidas.

  

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

Local / data

de Nome, RG e assinatura.

Responsável ou Representante Legal
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PROCESSOADMINISTRATIVOrº. 67/2023

ANEXOIV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

1. AOS dias do mês de ...... de 2023, autorizado: pelo PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 30/2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o disposto

nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir

estipuladas, regem o relacionamento obrigacionalentre o Municipio de Fazenda Rio Grande, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. XXXXXX, portadog'tla Carteira de Identidade RG nº.

- SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. Ne , neste ato assistido pelo

Procurador do Município + OAB/PR e em conjunto com o Secretário

Municipal |, inscrito no CPF/MFsobo nº. eo DETENTOR DA ATA«sm,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. Á
Se

Cerreeseereeresansa » Inscrição Municipal nº. ............., com endereço àus Neste ato

 

, Inscrição Estadual nº.

 

representado por .........sssas , inscrito no CPF sob nº.

 

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 30/2023,

homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em XXX de :XXXX de 2023, bem como a

classificação obtida no certame, realiza-se a presente ATA DEREGISTRO DE PREÇOS com

objeto a “Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos tipo

ônibus e van, com motoristas, para suprir as demandas das Secretarias Municipais, conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofériados pela empresa classificada

no certame, serão conforme o especificado na Tabela de itens é “Valores extraída do sistema Betha

Compras. são

 

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço ob ido no certame licitatório, é de

R$ ( ), no qual se inclui todôs os tributos, diretos ou indiretos,

sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preçoipara melhor caracterização dos

serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e nórmas decorrentes das obrigações

ora contraídas e para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as

condições expressas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Né: 30/2023 e seus anexos, sendo os

mesmos considerados suficientes para, em complementoa esta ATA Registro de Preços, definir sua

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio GrandeiPR —- CEP 83823-901 —-Fone1) 36200
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ra

 

extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o CONTRATADO

assume todas as exigências do Edital retro mencionado e todos seus Anexos,

2.0 Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da entrega da

Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde correrá a despesa, mediante

. comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de

PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 30/2023.

3. As locações dos ônibus e van se darão na forma descrita no Termo de Referência.

3.1. A prestação dos serviços deverá seguir criteriosamente o descrito no Termo de Referência da

Secretaria solicitante. 4
t

3.2. Os itens deverão apresentar0, padrão qualidade, estando de acordo com legislação vigente e

sempre que houver questionamento fundamentado o mesmodeverá ser atendido.

3,3. Pedidos em pequena quantidade não caracterizam justificativa para atrasos ou recusa de

entrega, “e

“q
4. Os serviços registrados serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior

verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a

qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo

que será realizado pelo servidor. devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante,

observado o prazo deaté 5 (cinco)'dias de sua entrega.

  

4.1. Nahipótese da verificação,a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como.:realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

.esgotamento do prazo.

  4.2. O recebimento definitivo. não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos

termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo

r

4.3. A fiscalização da ATA Registro de Preços será exercida pelos servidores devidamente

designados, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ATA de

Registro de Preços, e de tudo darãb:ciência à Administração,
vaz

4.3.1. São designados comofiscais:
ae
na

   

a) Secretaria Municipal de Esporte Lazer e Juventude: Fernando Lima de Souza,

matrícula 351345;

b) Secretaria Municipal-de Cultura: Andressa Camilo, matricula 358385;

c) Secretaria Municipal de Saúde: Karine Souza Dias, matrícula 351322;

Mg

Rua Jacarandá, 300 — Nações Fazenda Rio GrandeiPR — CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500,
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d) Secretaria de Assistência Social: Nestor Luiz Preza, matrícula 349630,

4.4. Os representantes da Contratante deverão ter a: “experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução do Contrato. ços   

4.5. Osfiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em régistro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês:e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos.à autoridade competente para as

providências cabíveis.

    fa

4.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8. 666;de 21 de junho de 1993.

 

4.7. A fiscalização referente às documentações (ônibus e motorista), condições do veículo e

condições de rodagem ficarão sob responsabilidade do Setor de Frotas deste Município.

 

4.8. Todos os veículos utilizados deverão ser, obrigatoriamente após vistoria do Setor de Frotas,

cadastrados junto a este órgão, o qual emitirá Atestado aprovando o veículo. Para fins de

cadastramento do veículo, a empresa deverá apresentar os seguintes documentos:

 

a) Para viagens intermunicipais e interestaduais: comprovantes-de cadastro do veículo, emitidos

pelo DER — Departamento de Estradas e Rodagens;

  

b) A Contratada também deverá cumprir o estabelecido no Manual do Transportador com regras

estabelecidas pelo DER para o transporte de passageiros dentroido estado do Paraná, para viagens

intermunicipais (inclusive RM - Região Metropolitana).

 

5. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade-ida proponente adjudicatária, nos

termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da! Ata de Registro de Preços, sem

prejuízo das sançõesprevistas neste Registro de Preços.

 

5.1. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO;fica a Detentora da Ata obrigada

a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 2 (duas) horas contados da notificação a ser expedida pela

Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o

limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não»substituídos, corrigidos ou não

complementados, em conformidade com o item 12, IJ, “c” da presente Ata.
 

5.2. Em caso de diferença de quantidade, fica a Detentora daAta obrigada a providenciar sua

complementação no prazo de 2 (duas) horas contados dá: notificação a ser expedida pelá

Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o

limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não “substituídos, corrigidos ou não
per
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complementados, em conformidade com o item 12, II, “c” da presente Ata.

6. O pagamentoserá efetuadoconforme a entrega dos produtos, através de depósito bancário,

em até 30 (trinta) dias contadosda apresentação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade

financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente

atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos Federais

e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU,

abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS,

Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
J

6.1. Seo término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgãolicitante, o

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de

pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

6.3. Do montante, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições

nos termos e gradação dalegislação fiscal pertinente,

6.4. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota fiscal poderá ser

“atualizado monetariamente INPC(Índice Nacional de Preço ao Consumidor),entre a data em que

deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “c”, Lei

Federal 8666/1993). vo

6.5. Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar também:

a) Cópia autenticada das folhas. de salário dos empregados envolvidos na execução do objeto

contratado; e

b) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação de todos os

direitos sociais trabalhistas de seus empregados;

e) Cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e correspondente termo de quitação

das verbas rescisórias e recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços — FGTS;

d) Declaração do responsável legal da empresa, contendo indicação dos empregados que

desenvolveram as atividades previstas no objeto do contrato por posto de trabalho e período,

integral ou parcial, de atuação no mês de apuração, com indicativo expresso da jornada cumprida

em cada posto de trabalho e horárioideintervalo de cada empregado;

e) A declaração mencionada naalinea “d” acima deverá trazer, ainda, a qualificação civil e número

da Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS de cada um dos empregados envolvidos, bem

comoo motivo o afastamento durante o mês.

Ju.

7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses.

7.1. Em razão da vigência por:12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais reajustes de
Rua Jacarandá, 300 - Nações“ Fazenda Rio GrandeiPR - CEP 83823-901 - FonelFax (41) 3627-8500,
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a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado q

fornecedor de continuar o fornecimento sem o reajuste;

», comprovadamente, impeçam o

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja suficiente para

atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o reajuste poderá

ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados:no mercado.
Fis

7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado;à apresentação de notas fiscais de

períodos diversos, sendo uma ds data próxima ao certame e outra:de data próxima à ocorrência que

resultou no aumento de preço.

  

7.1.2.1. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá expor

sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do protocolo geral da

Prefeitura (https://www..fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-novo-ambiente-de-protocolos).
À quai

2

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gérênciador a firmar as contratações

com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização dé:outros meios, assegurada, nesta

hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade:déjcondições, nos termos doart. 15,

8 4º da Lei Federal nº. 8.666/93.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

9. As despesas decorrentes da presentelicitação onerarão os seguintes recursos orçamentários:

Código . No
Reduzido Funcional a Fonte Secretaria

833 32.001.27.812.0047.2214.3.3.90.39 1000 SMELJ

842 32.001.13.392.0047.2224.3.3.90.39 nº. 1000 SMELJ

235 15.001.10.301.0041.2051.3.3.90.39 am 1303 SMS

261 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.39 ss. 1303 SMS

278 15.003.10.305.0041.2056.3.3.90.39 ri 1494 SMS

294 15.004.10.303.0041.2058.3.3.90.39 “4 1000 SMS

315 15.005.10.302.0041.2204.3.3,90.39 su. 1000 SMS

323 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.39 É, 1303 SMS

911 36.001,13.392.0046.2019.3.3.90,39 oi 1000 SMC

920 36.001.13.392.0046.2020.3.3.90.39 1º 1000 SMC

937 37.001,13.392.0046.2142.3.3.90.39 1000 SMC
438 17.001.08.244.0049.2078.3.3.90.39 1000 SMAS

438 17.001.08.244.0049.2078.3.3.90.39 1934 SMAS

443 17.001.08.241.0049.2079.3.3.90.39 1000 SMAS

453 17.001.08.243.0049.6001.3.3.90.39 1000 SMAS
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453 17.001.08.243.0049.6001.3.3.90.39 1934 SMAS

463 17.001.08.243.0049.6001.3.3.90.39 11726 SMAS

475 17.002.08.244.0049,2081.3.3.90.39 1000 SMAS

475 17.002.08.244.0049.2081.3.3.90,39 1941 SMAS

480 17.002.08.244.0049.2082.3.3.90.39 1000 SMAS

480 17.002.08.244,0049.2082.3.3.90.39 1941 SMAS

480 17.002.08.244,0049.2082.3.3.90.39 1712 SMAS

491 17.002.08.244.0049.2203.3.3.90.39 0941 SMAS

491 17.002.08.244.0049.2203.3.3.90.39 1941 SMAS

508 17.003.08.244.0049.2085.3.3.90.39 1000 SMAS

508 17.003.08.244.0049.2085.3.3.90.39 0941 SMAS

508 17.003.08.244.0049.2085.3.3.90.39 1942 SMAS

s14 17.003.08:243.0049.6005.3.3.90.39 1000 SMAS

514 17.003.08.243.0049.6005.3.3.90.39 0941 SMAS

514 17.003.08.243.0049.6005.3.3.90.39 1770 SMAS

530 17.004.08.244.0049.2088.3.3.90.39 1000 SMAS

537 17.004.08.244.0049.2089.3.3.90.39 1940 SMAS   
 

  10. A Detentora da Ata obrigi Re a:
»

10.1, Efetuar os serviços nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) indicados pela

Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,

acompanhado da respectiva nota'fiscal eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações

da marca, fabricante, modelo, tipg; procedência e prazo de garantia.

38
10.2. Efetuar a prestação dos Serviços nos quantitativos definidos pela CONTRATANTE, na

forma especificada no Termo de Referência e Anexos.

10.3. Responsabilizar-se pelos Yítios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos

12, 13, 18 e 26, do Código de Defêsa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990).

K.
10,4. O dever previsto no subitgm anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,

substituir, reparar, corrigir, removêr, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 2 (duas)

horas o produto com avarias ou defeitos.
«pm
14

10.5. Atender prontamente a |

presente Termo de Referência;

aisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do

  

10.6. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas que

antecede a data da entrega, os mótivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação; REYEE

10.7. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as coidições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação.

 

10.8. Não transferir a terceiros; por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

Rua Jacerandá,300 - Naçõês- Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901 - FoneiFax (41) 3827-3500.ses
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autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na minuta da ATA'de Registros de Preços.

10.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de:pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da”ATA de Registro de Preços.

  10.10. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer nos materiais e morais causados

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepo os ou representantes, dolosa ou

culposamente, à União ou a terceiros; i

10.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações abalhistas, sociais,

transfere responsabilidade à Administração;

10.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do mgniór de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; .

10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrêntes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algu! mos eventos arrolados nosincisos

do 8 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Vo

dao

10.14. Atender, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a quaisquer.solicitações do fiscal da ata em

razão de regularidadefiscal e tributária.

  

 

10.15. Cumprir o estabelecido no Manual do Transportador, coin regras estabelecidas pelo DER

para o transporte de passageiros dentro do Estado do Paraná, para viagens intermunicipais

(inclusive RM — Região Metropolitana); ,

    

10.16. A empresa deverá disponibilizar os veículos em perfeitas condições de uso, bom estado de

conservação e com certificados de vistorias dos órgãos competentes, válidos, e possuir todos os

itens de segurança previstos na legislação vigente. A contratada” é a única responsável por toda

manutenção preventiva e mão de obra especializada, limpeza e a astecimento do veículo;

10.17. Em caso de defeitos ou avarias no veículo, que impeçam seu funcionamento e/ou que
*

necessitem de manutenção pelo periodo superior a 2 (duas) horas, será de inteira responsabilidade

da contratada a substituição do mesmo, evitando prejuízo ao município;
E

10.18. A empresa contratada será responsável direta e exclisiva pela execução do objeto e

consequentemente, respondendo civilmente, criminalmente e ambientalmente por todos os danos e
+ is

prejuízos que, na execução deste, venha direta ou indiretamente:causar ao Município oua terceiros,

666/93;sendo punida com sanções administrativas de acordo com a Lei
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11. A Contratante obriga-se a:

11.1. Receber provisoriamente o imaterial, disponibilizando local, data e horário.

11.2. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seusserviços de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de

Referência. Do
at

11,3. Exigir o cumprimento detodas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

*cláusulas contratuais e os termosde sua proposta.

11.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es) especialmente

designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

11.5. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADAe exigir, a qualquer tempo, que seja

refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar insuficientes, inadequados ou em

desconformidade com o solicitado;

11.6. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item recebido

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.

11,7. Acompanhar e fiscalizar Oicumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado. ”
tory

11.8. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto desta

licitação, sem prejuízos das respónisabilidades civil e criminal, ressalvado as situações devidamente

' justificadas e comprovadas, a ctitério da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o

contraditório, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
ETA

I Advertência. Ké
sã

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município:

II. Multa, nos seguintes termos: . .;

 

b) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento) ao dia

sobre o valor da Autorização deFornecimento, até o prazo máximo de 10 (dez) dias. Vencido o

prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada rescindida, a critério da Administração,

ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações

posteriores, assim como as contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na

letra “e” e perdas e danos. '
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ce) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata
. ns ç a A som

de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o caso multa relativa à rescisão,

prevista na letra “e” e perdas e danos. aas

d) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir-as falhas do produto fornecido ou

complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação"da rejeição, aplicar-se-á multa de

2% (dois por cento) do valor do material, por dia decorrido,até o.limite de 10 % (dez por cento) do

valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa

relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdase danos. a ”SR)

1
+

 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lá; .666/93, € suas alterações, ou no

instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Préços, e não abrangida nos incisos

anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do valor da Ata de Registro de

Preços, sem prejuízo das multas relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra “e” e perdas e

danos.

 

9 Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje rescisão, multa

de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuizo de perdas e danos e das demais multas.

 

III. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua propostá, não assinar a Ata de Registro de

Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa:exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a propostá, falhar ou fraudar na execução do

objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios:e, será descredenciado no Sicaf, ou

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se referg,o inciso XIV do Art. 4º da Lei

10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco)'anos, sem prejuízo de multa de 10

% (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das demais. cominações legais.

 

 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta: Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja;promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o

Município, pelos prejuizos resultantes e, após, decorrido o prazõ da sanção aplicada com base no

item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprens Oficial, de acordo com a Lei nº.

8.666/93. er

 

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, Principalmente, a detentora da Ata

estará sujeita às penalidades tratadas nos IncisosII e IV do Itemii0, cumuladas com multas, tanto

moratórias como sancionatórias.

  

 

  
   
  

 

I - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

I - pela recusa em atender alguma solicitação para correção ); fornecimento, caracterizada se o

atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)rdias, contado da data da rejeição,

devidamente notificada.

HI - pela não execução do fornecimento de acordo com as esp
RuaJacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 —
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Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratadaficará sujeita, ainda, às demais

penalidades referidas no Capítulo Iv da Lei Federal nº 8.666/93 e posterioresalterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu

total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo

de perdas e danos cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata as importâncias

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Município, ou por

qualquer outra forma prevista emLei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique

no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de inidoneidade, será

obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas

hipóteses dos artigos 77 e 78 da,Lei nº. 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito

“pela Administração, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. O fornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:

ri
a) descumprir as condições da Atã de Registro de Preços;

ar

b) não retirar a respectiva nota de;empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

poi

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior âqueles

praticados no mercado; ei

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro dePreços, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório

e amplo defesa, será formalizado. por despacho da autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar 9 cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito

ou de força maior, devidamente comprovado.
v

g) a comunicação do cancelamento!do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula,

será feita mediante publicação em”imprensa oficial do Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e

ampla defesa, será formalizado por,despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
“E
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superveniente que venha comprometer a perfeita execução contráiual, decorrentes de caso fortuito
atrçis

ou de força maior devidamente comprovados. EO ”
x

PRNY

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registradó;inos casos previstos, será feita

mediante publicação em imprensaoficial do Município. Ea

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a obsêrvar os preceitos legais instituídos

pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate'à corrupção, em especial a Lei nº

12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, 08:seguintes tratados internacionais:

Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações

Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada! pelo Decreto nº 3.678, de 30 de

novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) -

promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; é'a Convenção das Nações Unidas

Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

 

15.1. O DETENTOR DA ATA COpornaoLooned declara, por si e por seus

administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou

indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12846/2013; (ii) se obriga a tomar

todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes

tomem ciência quanto ao teor da mencionada Leinº 12.846/201

 

15.2. O DETENTOR DA ATA,no desempenho das atividades;objeto desta ATA, compromete-se

perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m)constituir violação à

legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluimdo aqueles descritos na Lei nº

12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

  

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorripção e suas regulamentações, por

parte do DETENTOR DA ATA,em qualquer um dos seus aspeotos, poderão ensejar: 1 - Instauração

do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administravã;— PAR,nos termos do Decreto nº

8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos

termosdosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

 

15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus Negócios e práticas comerciais de

formaética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vi,igentes no pais.

 

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da lei, que a

empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite, que pratiquem, sob sua esfera de

atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos:vigentes no ordenamento jurídico

brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional'du Estrangeira, nos termos do art.

5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção,“Outrossim, declara que a empresa

envida os melhores esforços para prevenir, mitigar € erradicar condutas inadequadas da sua atuação,
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éticos e de integridade. Aspartes que o que subscrevem reconhecem que é verdade,

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas pelo Edital-de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.30/2023.

17. Faz parte integrante destaAta de Registro de Preços, aplicando todos os seus dispositivos, o

edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 30/2023, as Autorizações de Fornecimento/Empenho com

os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes

disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão

dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado

do Paraná, esgotadas as vias administrativas.

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, e pelo

representante do Detentor, e duas.testemunhas.
1a

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO I- TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande, xx de xxxxx de 2022.
de

A
”

Marco Antonio MarcondesSilva (Razão Social)

Prefeito Municipal .;' (Representante)
Órgão Gerenciador - Detentor da Ata de

Registro de Preços

 

Procurador do Município Secretário Municipal
ante

OAB nº Decreto nº

Testemunhas: tia

Nome: ........ “st Assinatura:

Nome:.......s “O Assinatura:

 

a
:

sa
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PRE, ÃO ELETRÔNICONº.30/2023

:: PROTOCOLO Nº 17437/2023

PROCESSO;ADMINISTRATIVOnº. 67/2023
Fr,
ta

ANEXO IDO CONTRATO- TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA

  
   

  

   

    

    
   

   

  

   
 

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

   

EU,  ieeeentererirerasarerarecarereeacasaerenenerereranaa » representante | legal da empresa/organização
1

errrareareess eres nens anne saeasa raca nea tr tensao sesnsarndeO » regularmente inscrita no CNPJ sob o nº

crrerereearereneno ease ses esesseriaaaoa cara rtannso » declaro, para os devidos fins;/ que a empresa/organização ora

qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às

leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento,jurídico brasileiro, que importem

lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos terrhós do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º

de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores

esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadás da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere'ão 'combate de desvios éticos e de

integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as pénasda lei.

Local, DIA de MÊS de20...

 

Nomedo representante legal da licitante

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901 — PqisiFax (41) 3627-8500.
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UASG Responsável
 

[86120 - ESTADO DO PARANA | [989983 - PREFEITURA MUN.DE FAZENDA RIO GRANDE

  

  

(O Equalização de ICMS
= " Objeto   OD internacional

Quantidade de Itens

Do

Modalidade de Licitação Nº da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa

[Pregão ] [000302028] [Tradicional | [Eletrônico ] [Aberto ]

Lei

Lei nº 10.520/2002

Nº do Processo Tipo de Licitação

17437/2023

 

Contratação de empresa para prestação

 

  

serviços de locação de veículos tipo ônibus e van, com motoristas, para

  

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de [04/05/2023 às |08:00 £ Dala/Horada Abertura daLicitação”

' Em [17/05/2023 as/09:00 +

suprir as demandas das Secretarias Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e
Juventude. F

É
4

Data da Divulgação

04/05/2023   
 

Disponibilizar apenas para Divulgação

 

 

 

 Aviso de Licitação   

 
  

  
 

 

  ?method=dispanibilizarDivulgacao 14  



 

 

 

Caro qe) MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE ,
TgE ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO PREFEITO

 

DECRETO N, Gassi2023, o
Bio 04 do malo da 2023. “4

  

“Dispõe Sobra a Alteração de Nomenciztura
de Chafa na Exmo Acmniicaiwe lo Quadro

 

das atiiuições legaia é constiucionala, que [he são conferidas, em
“om Lol Orgânte LAniopal,ago 80,riso É alinea "a, Bam como nes moldes
Sa progoso oxmniairavo alsiónico n. 17.250262%: .

DECRETA ca

Art, 4º Fico alterado no ato 4º do Doralo n. 3343 do 04 do meça ce 2033, pa
Estrutura Administrativa do Quadro Próprio dg Profeitra do Municipio de Fazeido
Rio Grando Secretana Muniapal do Dsiosa Social a saguinto cheia, confoamo

 

  

 

  

abala ohatgo :
BECRETARAMUNHIPALOEDERESA SOCIAL 1
DE: PARA

Coordensçaotassessora ll. PassVAAocioRarnindvo «Peso co Dam Ap à Área AcinitzaçhadeTiâno 

 

 

Art 2º Ecio Decreto entrará em vigor na data de sus publicação, cerpittes
cisposições tm contro,

  

Marto Antonio Marcondes Silva
PretoMuntetpas

 

 

  

ESTADO DO PARANÁ Ne
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, +

Mi '
DECRETONº Ggasrzo23 “
DE 4 DE MAIO DE 252%

das
la: Aura do ertdto icon uclement 1 Camaro

do Municipio de Fazenda Rb Grendá
RES,84(iTAS milhões, doze mil camo ee reis
quatro a), conforma espocifica,   

 

0 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE, no Uso da tuas tiriições qua) he confere a
Lei Orgânica do Muniínio da FAZENDA RIO GRANDE é itorização covica rá Lai Weniciar cP
1677/2022, de 21 de Dezembro de

 

DECRETA:
Art. 4º + Fica aberto no cormanio exorcício Cródilo no valor do R$ 3012.11D.64(irda emlhdea,dozo mi,
cena à dez rasia nossenta 6 quairo centavos), para a(s) seguinte(s) doiação(ões)eram

 

EROHO. EECRETARIA MUNCIPAL DEMEXAMBIENTE

 

ONGAMEAIN SPOSUCHas PO fssaocamo
S00H FUNDOMINERAL DONDG AunINTE
EAFUNDO MANICADOMAI
18642.57.2122.3280320000O000 + OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICACOITADOJS (9109MESureSRPSTAS
JEAN SPUNDO MANERADOOANTE
SAM FUNDO MACDALDO DOATE
HL427.2122.4490S100000000 + ERASEINSTALAÇÕES
OOFININCOLSOISDs?29000 (81COMVEO SANEPARVR DAA RECETAS
30.008. PUNDO MUNIGIPAL DO MOAMMENTE

   

 

   

  

3068 FUNDO MUNICIPAL DO MEOMoaitatE
186e2i7.212As0osmUNCDOEOEATOS E MATRA PSRMuAMENTE :PSANELIBRIS 9CCIMBAOVI, EDVRCETA , rgeemnsa
CAHIO+ SECRETARIA UDOCPAL De CRAS “o
08.001 "SH DE QURAS PÚDUCAS
Macuranão dsAradodacoObras Picos ROBINSON 3 Assinado de forma digltal por

ROBINSONFIGUEIREDO
FIGUEIREDO ÉUMAD29AS772973 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAZENDA RIO GRANDE

18.482,423530890600000«NDEMIAÇÕES 8 RESTIMAÇÕES
TRICILAATAO  )COIS ernanciata
38.900 BECRETARIA MUXICIPAL DE CULTURA TURISHO.
96099 +84 DECULTURAE TURSHO
Macrforção dau AlMidados da EM de Cult
18.902402018S380GSOONONDOM « PADENZAÇÕES E RESTIMAÇÕES
ramaira arataDricham heCoPac 946442
FADOFUNDO NBIICPAL DE ASSISTÊNCIA OGIA,
(T+COMPGAEATER PARA CUALHCAÇÃO CAEATÃO

 

Rsrsaz

FATIAS.

  

-QUTROSSesOETERCERAASPESSOAARCA
COLOAE 8)a R$zoanogos
Art 2º» Para mondinanto da Abereção Orçamentária que tata o arigo anterior carão ulizados
recuos provaniantoa da:
Nperiv Pnzmçadra da aesrecio artes (44.61

 

bro Je Lei As3U0s] =

 

 

 

consetemem ashbritatoma Rsacasnoos
copasmassa qrereta fsamaotaoo
CorONcAMANIM (ECODADDUDA. IS DAS ACEUAS Rssaoago

a 4
em "
cormorrammera pr:COMeNO INeriA. ré meanrturaS Rssawrorsa

gen e
Crema (RNECROCAPR a Datrçã6Htrer sta
crmmomenamam rrCaviro Pais:presara Ruas
Art.3º« Ficam compstibiizadas as mo!
Plano Pisianuel 20222025, em vatorns
programas, órgãos a Eções raspectvas, am conformidade com O que dispõe
3br7taO22,

Art 4º= Esto decreto aisará am vigor na daia de sus pulficação, com ufuice a parir de 4 de Meio
do 2029,revogado as disposições am eoririro,

Fezança Ro OrancoPR 4 oo aloo pt,

 

a Lede Dinvlrizas Orçamantárias da exercicio 2023 e do
ailerados nos ertgoa antorcrca nos respoclioa

tl Municipal nº

  

TM
TERESRETAEONANDA

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO VEFAZENDA RIO GRANDE.
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃOSLETRÔNICO Nº, 282023
PROTOCOLO 1AIFAODS Procesao Adealnetratvo 4TNTS

Tipoi Mcuar Preço Por Lois
 

velceias daiiro o via, “5 dermmadas dus
Secretarias Mwnteipako rostarror quitação da Secretacia Musicipal de Faperta,
Laare o Savewsude. Bácul é Ensreg daproposta diarivem 8 prot o LOSOD],
As CRcoarRcdaARaProgEU
ds05:00h (horrio de Draulia) oo is: tgoicompragtho. .

Vzsada Ria (GramdefPR, 0) demaode 2025.

gabramaare-

Eitalay Erende Rodrigues da Olylra
Pregoeiro Atualcipal '

DECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de Comstas

EXTRATO DO CONTRATO Nº 056/2023 «ID 3888
 

ILOCATÁRIO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDARIO GRANDE:
[LOCADOR:1 MOLINA CONSTRUÇÕES LTDA;
[CNP37,J4B4B80001;
[08JETO: “Contratação ds empresa sepecistrada para implantação da Praça Veneza. que aurá|
ftocsizado na Fa Pando Lerminak] eaquins com Rus Carios Drummond ca Arcade,Bairro
armVoamdaFazenda Fo Grarto, neo Muricicortormoanpocicações

peloCONTRATANTE;peças à documentos da Estação fomecioá
FISCALVÉCMIOO: Rats)urCaro. muiricua SCORE, CRERVSZ018;
[SESTOR: Elano Fina om Bento,mica 388.328
[MODALIDADETomada de Preços nº 0022023;
(PROCESSO ADMINISTRATIVO: 772023:
PROTOCOLO:és:
VIGÊNCIA: 360 (uezertos & veascrta) dita cortados da data da asaiasura do Contrato de
Emomtae;
[PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cantos otorto), Gas a contar da Onjom o Saneiços;
[VALOR TOTALR$ 403.769,89 (Qussroceni e tia ml astocania 6 assenta 9 nova rea e]
apta a novo esrtreoe
[DATA DAABSINATURA:13042923,

 

Cooranação do Contratos   
LIMA:02945772973'” Dados: 2022.05.04 17:02:25 03:00"  

Rua Jacarândá, 300 -Nações, Fazenda Ri

  

el: Robinson Figueiredo Lim:

GERIR

  

 



 

14 PUBLICIDADE LEGAL
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DIÁRIO INDÚSTRIASCOMÁRGIO
 

EXTRATO DO EDITALDE LEILÃO
Nº 17/2023 - SENAD FUNAD IA» PF

A Sacretarta Nacional dg Políticas Sobro Drogas é Gostão de Ativos =
SENÃO, com apoio da Estrutura Organizacional do Polícia Federal no
Estadodo Paraná,neste alo representada pola Comissão Reglonal do
Lovaniamanto, Identificação,Avaliação, Classificação, Formaçãoda
lotes e Leitão do veleulos apreendidoso aulsos matertals apreen
dos, constituída pofa Portaria nº pela Portaria SRIPFIPR Nº 1641, do
08 do Junhode 2922,toma público qua nofocal, lata a horário Indicados
no Item "1º do presente adital, será realizada licitação, na modalidade
LEILÃO ELETRÔNICO,do tipo maior fanco, para venda dos bens in
dicados nos ANEXOS,deste edital, a ser conduzido palo Leltoalra Pá
blico Oficlel, Afox Sandro Violra Felix, inscrilo na Junta Comerciat do
Estado do Paraná, sob a matricula nº 18/297-L, por força do contrato
nº 45/2022, em confomidade com & Leinº 7,580, do 19 de dezembro
de 1986, ailerada pelasLeis nº 8,764, do 20 de dezembro de 1893 6
nº 9,804, de 36 de junho da 1999; Medida Provisória nº 2.218-37, de
34 de agosto de 2003, Leinº 11,343, de 23 de agosto do 2006: Decreto
Dº 8.692, de 1º de Janeiro de 2019 €, com basa no art. 6º do Decreto nº
85,850, de 19 de jansira do 1988 o Loi nº 8.668,de21 do Junho de 1993.
e suasalterações, Decreto 24.981, do 19 da qulubra do 1932, elferado
pelo Decreto 22,427, do 01 do fovarolro do 1933, a Lei nº 13.886,da
47 de oulubro dê 2018, bam como ascondiçõesabaixo: LOCAL: Ler-
180 Eletrônico através dosita: allelioes.com.br - DATA E HORÁRIO; 1º
EILÂO/PRAÇA:dia 29/05/2023 às 11h:00mln » 2º LEILÃOIPRAÇA:

dia 29/05/2029 &s 12h:00min. Os bensrelacionadosserão leiloados nas
condições om que eo encontram, o som garantia, não cabendo no
leiloeiro o à SENAD a responsabilidade por quelquarprobloma eu defeito
que venha a ser constatado posteriormente, na constituição, compasição
au funelanamento dos benslicítados, pressupondo-se, a partir da olere-
cimento de laness, o conhecimento dascaracterísticas o situação dos
bens, ou 6 fisco consciente do arrematante, não aceitando à respeito
Selos qualquerreclamação ou desistência poster, quanto às suas qua-
dadosIntrinsocas ou axtrinsecas, procedência ou especificação, cujos
otes, constantes das ANEXOS,Edilaf na Íntegra, relação dos lotes, con=
dições do arrematação, o demais informações, estão disponíveis no site
alleiiooscom.br- exmal: nlelcosgBgmal.com - e: (43) 68944-664.
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ate. EDITAL DE CONVOCAÇÃODEASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
SwedishMateh EXTRAORDINÁRIA SWEDISH MATCA DOBRASILSA

ISSAPJ
femininasATCNDBRASSapoea

tmcode loalizitts |paragorouriram em Assembiaia que
RetaGuoE Asgontna, nº 210, Conjunto G04, andar, CEP: 80.240:210, Água Verdo, Curt
Oleo Em Aisembigia Qriinária: (1) ot Bnovr

Tebas & Cartago Securitizadora S.A,
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Edital do Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados ca Senhorea
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|PREFEITURA MUNICIPAL
DE QUATRO BARRAS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

05,568/000 1.39 AsDom Pedro lot 110
ao=B3 42000 Gusto Basa SPA

* EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 47/2023
PREGÃO ELETRÔNICOnº 16/2023

OBJETOAprasento ata tem porabisto O registro de preço para avon-
fusl necessldado de contratação doempresa paralocação de ostru»
turas para realizações de eventos
poiaa dlvaraus sotretarios mmunicipata, dovidamentegutorizado polo
ProctssoLicitatório Pregão nº 16/2023, senformeespecificações,
revisões o axigências co Edital do certame supraci
ReaGERENCIADOR: MUNICÍPIO DE GUATRO Biritas, CnPa:

01-78.
ETENTOR DAATA:JEFFERSON RICARDOSEHNEM SOUZA SIL-

VA BONORIZAÇÃO : GNPs20.2051400001
VRLOR R$ 654.009,56 (altocantos o cinquentae dols ml o cossanta
e novoregis o novonta e olto contavos)
DATADEASSINATURA: 06 de Abril da2023,
VIGÊNCIA: 12 (dozo) meses

 

  

 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANÇO
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2023

OBJETO:Implantação do registro do praços para futura, eventual é
treclonada aquisição de materiais elétricos para manutenção, consar-
vação e ampliaçãodasredos de energia do Municipio, m atendimento
a todas asSecretarias o Departamentos da Administração Municipal,
szonforme condições é demais especificações estabelecidas no Edital
:y SOUs anoxos,
PREÇO MÁXIMO GLOBAL; R$ 8.323816,00.
DATA DE ABERTURA:18 de maio de 2023, às 08n0Omin, no endereço
eletrônico:
O Eglalporlo ser obtidoro sito sunriontobrancoprgosbr  Artos:/by.

Demais informações pelo o-mail: icitez(Dpalobranco,
argovbr, Progootra - Naudier! Provenst.

 

 

 PEL, PREGÃO ELETRÔNICO Nº sOROZS
PROTOCOLO TiAj7iZIRa«Procosso Agministratvoné

! o: Menor Proço PorLoto
alação 0 OMBronA Para prestação da
of tipo ônibus 6 van,  

   
das propostasdisponiveis a parti de 04/05/2023 às to bitgs:t
trverquapiicomorasipt-br. Abertura das Propostas iosiagãsdo BASE
Eorivodo Brasúla) no site: rastatdr.

Fazenda Rio GrandaiPR, 03 de maio do 2023. —
 Erargt Rodrigues de Olivalra - Prog  

 

  
hos, a im de daliberay sobro a seguinte ordem do di
Companhia; é e Ouros essunios deInteresse cia socdes

CurlibaiPR, 24 co avrdo 2029,
Fosomarl Foblano - Oletora-Presidonto

Liquidação O ciacolução da

 

SECRETARIASHUNICIFALODEEADMINISTRAÇÃO,

serORDE CONPRSLcações
cos

AVISO DE ALTERA ÃOEÉPIRNRGSAÇÃO DEEDITAL
Comunico que fica prorrogada di tura doPregãoEletóriconº,
45/2023, qua eaRanaSUECESTA:
DISTRIBUI S FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDA-
DE, CADA: A DAS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO
SOCIAL, FAMÍLIA E CULTURA, CONFORME DESCRITIVO E QUAN-
TITATIVO CONSTANTES NO ANEXO | E [1 DO EDITAL, para o dia 17
dê maio de 2023, às 09h00min, tendo em vista sileração no valor que

m o kit dacesta hásica, bom como na valar totaf da licitação,
O El ateradooprorogadoencenia-ss no Portada Transparência cesta

; prgovDy/ e na

 

rorrogada o abertusada liilação ds Pragão Eletrônico
2 AB/20B3 pach o Cla AT do mono de 2185 da 09:08 Horas
3º= Pelo presenteato ficam intimados os fidilantesda decisão eslabetecl-
danosartigos anteriores,

Campina Grando do Sul, 03 do melo do 2023.
Rafao] Carloa Berteze

Coordenadordo Setar de Comprase Licitações

 

 

 

RO uamce as
aÉ PIRAQUARA | Adminisitação

ANISO DE ABERTURA DASPROPOSTAS DE PREÇO
O icpio do Pi oVsdaComsdo do Lição brao, ara por meio
betabros qu a snão pera ABERTURA dE npTE
ae Prego) refere À Tonada de Preço acima clia cujo obo da Contação
agabrdevalEçãodaPrddFretshda

ceGadeerm pla doConradSEDeo
posta central, playground, pavimentação, acadenta so gr re, pirtura da pérgola da conereto
madabenepd Urbanos,escada, pergalados em lora de eucalipto,forelras:
clevagas forme especiicações contidas na Anexo X— Memo Descrivo,
rdEENTndnaaÃ
SoPre,ahConVea, 90”CenPrearmPR Pguto, Odemo de
2023, EmersaAnoZope President da Comissão ds Litações

  

  
 

    

 
- EAÇEÃO NAPUBLICIDADE LEGAL
EePiLasTARAS DoAPDOasdÃONiro RaOto
+ 46 ANOS DECREDIBILIDADE EDITORIAL
” EDIÇÕES:aiao ZaESTO
» PORTAL DE Lat:is0054 NO SEE
wwwdiarioindiscom.com, br

“Atrá sparênciaé
eacoberturaéaa

Umjornalcomatiadiçãodédo ahios
decirculação,émulto mais adequado
párassuas.publicaçõeslegai

balanços,sejao material quefor, vocêendor
coma agilidadefrequênciadenossas páginas,

 

 

 

 

 
   

  

  

  



    Diário(JFICIAL,Paraná
Comérgio. Indústeia é Servicos

 

   
 

    

  

ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS DES;
MUNICÍPIO DEDOIS VIZINHOS COM REC!
das seguintes proponentes credenciadas: Proponão |
Amperense dos Produtores de Vinho - COOPE É -
s8 ,
Cooperativa Agropecuária Familiar Rural -o
EHOMOLOGAreferido procedimento,poisater -
o resultado ser oportunoe cofiveniente aosinte:

Dois Vizinhos,26 de ab:
Luis Carlos Tura;

Prefeito

pag

     

   

  

 

 

TERMO DEADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuiçõeslegais, toma público, para fins de direito, que ADJUDICA,o objeto
da licitação relativamente ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023, cujo
objeto é: o CREDENCIAMENTODEPESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃODEIMÓVEIS, em favor da
seguinte proponente: Í
Credenciada: DEFAVERI TOPOGRAFIA E SERVIÇOS. AMBIENTAIS LTDA.
Ordem: 04 CNPJ/CPF: 26.608.725/0001-86 a
E HOMOLOGAoreferido procedimento, pois atende todasas formalidades legais
e e resultado ser oportuno e conveniente aos interesses da Administração.

Dois Vizinhos, 26 de abril de 202
Luis Carlos Turatto

Prefeito

 

 

É. DontorCamargo  
 

ur .
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR CAMARGO

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023 - PROCESSO Nº

38/2023

 

   

O Municipio de Doutor Camargo,Estado do Parar rna público que
«fará realizar às 08h30min do dia 19 DE MAIO DE.2023, em sua sede
à Rua Xavier da Silva, 1000, na Divisão de Licitação, a seleção da
proposta para a contratação de empresa para prestação de serviços
de assessoria e consultoria em captação de recursos e gestão de
convênios Estaduais e Federais,

 

O Edital nº 02/2023 com todososdetalhes da TOMADA DE PREÇOS
. MENOR PREÇO GLOBAL,estarão à disposição dosinteressados,na
'Divisão deLicitaçãoe nosite do Município de Doutor Camargo.

a
Doutor Camargo/P|

 

2 de MAIO de 2023,

ÉDILEN HENRIQUE XAVIER
Prefeito do Município |,

 

 
 

  

 

 

PREFEITURA MUNICIPALDE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICONº 041/2023/PMEAI
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI:,

OBJETO: Contratação de empresa para o fomecimento de materiais de
consumo e serviços diversos, com recursos do PROVIGIA Custeio, através da
Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçi: Estado do Paraná,em
conformidade com as quantidades o especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I deste Edital, A

As propostasserão recebidas áté às 08:00 horas dodia 17/05/2023,
Autorização: Agenor Bertoncelo — PrefeitoMunicipal.

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtidona páginaeletrônica do
Banco do “Brasil, disponibilizado no site www iciticoes-e com.br, ou na
Comissão de Licitações,localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551; fônei (46) 3553-1484.

Espigão Alto do Iguaçu, 03 de maio de ,
MARCIO BONELLA '

Pregoeiro

 

 

  
   

  

 

  

 

 

  
PROTOCOLO 17437/2023 - Processo Admin:

  

  

 

  

  

  

É Tam Em
Documentoemitida em 04/05/2023

jário-Oficial-Gom.-In en
Nº.11402104/05/2028'] PAG,2

Pára várificar a autênticidade desta página; basia infg
cfc Giga Lcaliadorposo do DIO
ww imprensaoficialprgóv

se =
Es (tenor Preço PorLote O

resa para prestação de serviços de efigiha

om motoristas, para suprir as demandisAbo

e solicitação da Secretaria Municip de
=Flital e Entrega das propostas disponiveis a p:
E https: o

ARhorário de Brasílin) nosite: https:/Awwwgov.br/

nde/PR, 03 de maio de 2023.
trdt Rodrigues de Oliveira
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45147/2023

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº.028/2023
PREGÃO ELETRONICONº, 021/2023

APREFEITURAMUNICIPAL DEFIGUEIRA,Estado do Paraná, pessoajurídica
de direito público intemo,inscrito no CNPJ sob o nº 78.063.732/0001-18, com

sede na Rus Dr. Zoilo Meira Simões 410, Figucira, PR, atravésde seu Pregoeiro;
legalmento designado através da Portaria nº. 004/2023 torne público
aos interessados que receberá propostas a partir do dia 04/05/2023 até dia
16/05/2023 ns 08:00, Inicio da Sessão de Disputaas 9:00 horas do dia 16/05/2023,
CONTRATAÇÃODE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOSDEPLANTÕES, PEDIATRIA, FISIOTERAPEUTA,
SERVIÇOS DE AUXILIAR OU TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL E RECEPCIONISTA PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
FIGUEIRA PR. Notifica-se aos proponentesinteressados queosserviços deverão
ser prestados no Município de Figueira. Demais informações bem como cópia
do Edita] completo poderão ser obtidas, junto so Departamento de Licitação,
na PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA,Rua Zoilo Meira Simões 410,
Figueira, Paraná, horário das 08:00 às 11:00H e das 13:00 às 17:00, ou pelo fone
43-35471114 ou e-mail: hicii is edital disponívelno site www.
figueira.prgov.br EDIFICIO DAPREFEITURAMUNICIPALDEFIGUEIRA, em
03/05/2023, Joares Rodrigues de Proença.

4492512023

 

l Foz. do Iguaçu

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº. 063/2023
Objeto: Seleção de propostas para registro de preços visando à aquisição de
fraldas descartáveis infantis, adulto e fraldasgeriátricas tamanho M adulto, para
atender as necessidades da Secretaria da Saúdo de Foz do Iguaçu, para um
período de 12 (doze) meses, conforme especificações contidas no edital e seus
anexos. Abertura e avaliação das propostas: 17 de maio de 2023, às 9 horas,

Pregão Eletrônico nº. 064/2023
Objeto: Seleção de propostas visandoo registro de preços para futura e eventual
“aquisição de enxoval hospitalar para uso nos seguintes serviços: UPA João
Samek, UPA Dr. Walter Cavalcanti Barbosa e nos demais serviços desta

Secretaria da Saúde de Foz do Iguaçu/PR, para o período de doze meses,
conformeespecificações contidas no edital e seus anexos. Abertura e avaliação

das propostas: 17 de maio de 2023, às 9 horas.
Os editais poderão ser retirados no site ywgov.briçomprasfpt-br
UASG 987563, Maiores informações podem ser obtidas no horário das 08:00 às
17:00 horas do 2º a 6º feira, pelos e-mail's dirleides(Opmfiprgovbr —

ci des(Pgmail.com. .
Foz do Iguaçu-Pr, 03 de maio de 2023,

Pregão Eletrônico nº, 037/2023 - Republicado
Objeto: Contratação de empresa especializada para:a prestação de serviços de
limpeza, asseio, conservação predial, recepção, corte de grama é roçada e

controladoria'de acesso, em próprios públicos sob responsabilidade da Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer, conforme descrito no Anexo I » Termo dê

Referência: Abertura e avaliação das propostas; 18 de maio de 2023,às 10:00
horas. O edital poderá ser retirado no site www br/compras/pt-br
UASG 987563. Maiores informações podem ser obtidas no horário das 08:00 às
13:30 horas de 2º a 6º feira, pelo e-mail patanaelna(Qpmfipr.gov.br

Foz do Iguaçu, 03 de maio de 2023,
Raphacl Buiar Pereira de Camargo
Diretor de Licitações e Contratos

45155/2023

 

 

 

 

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO
PERMANENTEDE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
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ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO
MUNICÍPIODEDOISVIZINHOS COM RECURSOS DO FNDE/PNAE,em favor
das seguintes proponentes credenciadas: Proponentes Uredençiadas: Cooperativa
Amperense dosProdutores de Vinho - COOPEVI -CNBJ/CPF: 09.182,492/0001-
58 :
Cooperativa Agropecuária Familiar Rural - CNPY/CPI 4.373/0001-59
E HOMOLOGAreferido procedimento,pois atende toda: formalidades legais e

o resultadoser oportuno e conveniente sos interesses da Administração.
Dois Vizinhos,26 de abril de 2023,

Luis Carlos Turatto
Prefeito

 

    

 

   45183/2023
Pia;

TERMODEADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado doParaná, no uso de suas

atribuiçõeslegais, toma público, para fins de direito, que ADJUDICA,o ôbjeto
da licitação relativamente ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº003/2023, cujo
objeto é: o CREDENCIAMENTODEPESSOASFÍSICAS.É JURÍDICAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS, em favor da
seguinte proponente: as
Credenciada: DEFAVERI TOPOGRAFIA E SERVIÇOS"AMBIENTAIS LTDA.
Ordem: 04 CNPJ/CPF: 26,608.725/0001-86 :
E HOMOLOGAoreferido procedimento,pois atende todasas formalidadeslegais
eo resultadoser oportuno e conveniente aosinteresses da Admiriistração.

Dois Vizinhos, 26 de abril de 2023. .
Luis Carlos Turatto

Prefeito

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR-CAMARGO
AVISO DE LICITAÇÃO. “

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOSNº 02/2023 - PROCESSO Nº
38/2023

 

O Município de Doutor Camargo, Estado do Paraná;torna público que
“fará realizar às 08h30min do dia 19 DE MAIO DE. '3, em sua-sede
à Rua Xavier da Silva, 1000, na Divisão de Li: ão, a seleção da
proposta para a contratação dé empresa para prestação de serviços
de assessoria e consultoria em captação de recursos e gestão de
convênios Estaduais e Federais.

   

O Edital nº 02/2023 com todososdetalhes da TO! ADA DE PREÇOS
MENOR PREÇO GLOBAL,estarão à disposição ds interessados, na
Divisão de Licitação e nosite do Município de Dotitor Camargo.

 

Doutor CamargoiPR, 02'de MAIO de 2023,

ÉDILEN.HENRIQUE XAVIER *
Prefeito do Município x

 

 

 

44830/2023

  

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
AVISO DE LICITAÇÃO ,:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023/PMEAL
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI

“OBJETO: Contratação de empresa pam o fomecimento de materiais de
gonsumo e serviços diversos, com recursos do PROVIGIA: Custeio, através da
Secretaria Municipal de Saúdede Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em
conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I deste Edital, o

Àspropostasserão recebidas até às 08:00 horas do'dia 17/05/2023.
Autorização: Agenor Bertoncelo — Prefeito Municipal.

Informações sobre o pregão:O edital poderá ser obtido.na página eletrônica do
Banco do Brasil, disponibilizado no site wwlicitiçoes-ecom br, ou na
Comissão de Licitações, localizada no Edificio Sede da Prefeitura Municipal de

  

 Tipo: Menor Preço Por Lote
OBJETO; Contratação de empresa para prestação de serviços de O
de veículos tipo ônibus e van, com motoristas, para suprir ns deman: s

Secretarias Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipalde

Esporte, Lazer e Juventude. Edital e Entrega das propostas disponiveis a partir”Pre
de 04/05/2023 às 08:00hno site htips:/Avwrwbr/compras/pt-br.. Abertura das
Propostas 17/05/2023 às 09:00h (horário de Brasilia) no site: hitps://www

compras/pt-br.
FazendaRio Grande/PR, 03 de maio de 2023.

Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira
Pregoeira Municipal

45147/2023

 

 

   
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº, 028/2023
PREGÃO ELETRONICONº,021/2023

APREFEITURAMUNICIPALDE FIGUEIRA,Estado do Paraná, pessoajurídica
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 78.063.732/0001-18, com
sede na Rua Dr. Zoilo Meira Simões 410, Figueira, PR, através de seu Pregoeiro,
legalmente designadoatravés da Portaria nº. 004/2023 tomapúblico
aos interessados que receberá propostas a partir do dia-04/05/2023 até dia
16/05/2023 as 08:00, Inicio da Sessão de Disputa as 9:00 horas dodia 16/05/2023,
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS DE PLANTÕES, PEDIATRIA,FISIOTERAPEUTA,
SERVIÇOS DE AUXILIAR OU TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL E RECEPCIONISTA -PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
FIGUEIRA PR,Notifica-se aosproponentes interessados que os serviçosdeverão
ser prestados no Município de Figueira. Demais informações bem como cópia
do Edital completo poderão ser obtidas,junto ao Departamento de Licitação,
na PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA,Rua Zoilo Meira Simões 410,
Figueira, Paraná, horário das 08:00 às 11:00H e das 13:00 às 17:00, ou pelo fone
43354714 ou email: ici] ii edital disponível no site www,
figueirapr.gov.br EDIFICIO DAPREFEITURAMUNICIPALDE FIGUEIRA, em
03/05/2023, Joares Rodrigues de Proença.

4492512023

 

    
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO
PregãoEletrônico nº. 063/2023
Objeto: Seleção de propostas para registro de preços visando à aquisição de
fraldas descartáveis infantis, adulto e fraldas geriátricas tamanho M adulto, para
atender as necessidades da Secretaria da Saúde de Fóz do Iguaçu, para. um
período de 12 (doze) meses, conforme especificações contidas no edital e seus
anexos. Abertura e avaliação das propostas: 17 de maio de 2023, às 9 horas,
Pregão Eletrônico nº. 064/2023
Objeta; Seleção de propostas visando o registro de preçospara futura e eventual
aquisição de enxoval hospitalar para uso nos seguintes serviços: UPA João
Samek, UPA Dr. Walter Cavalcanti Barbosa e nos demais serviços desta
Secretaria da Saúde de Foz do Igusçu/PR, para o período de doze meses,
conformeespecificações contidas no edital e seus anexos. Abertura é avaliação.
das propostas; 17 de maio de 2023, às 9 horas.
Os editais poderio ser retirados no site wruw.gov.bricompras/pt-br
UASG 987563, Maiores informações podem ser obtidas no horário das 08:00 às
17:00 horas de 2º a 6º feira, pelos e-mail's dirleidesQpmfiprgovbr —

des! il com.
  

Foz do Iguaçu-Pr, 03 de maio de 2023.
Pregão Eletrônico nº. 037/2023 « Republicado
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
limpeza, asseio, conservação predial, recepção, corte de grama e roçada e
controladoria de acesso, em próprios públicos sob responsabilidade da Secretaria
Municipal de “Esporte e Lazer, conforme descrito no Anexo I - Termo de
Referência Abertura e avaliação das propostas; 18 de maio de 2023, às 10:00
horas. O edital poderá ser retirado no sito wwwgoy, br/compras/ptebr
UASG 987563, Maiores informações podem ser obtidas no horário das 08:00 às
13:30 horas de 2º a 6º feira, pelo e-mail natanseL nafDpmfipr.goy.br
 Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasil

Espigão Alto do Iguaçu, 03 de i

eu
et

TST   
MARCIO BONE)

 

  

 

   

. vi] Sebentasab” ai,
autenticidade desta pág:

“Código Localizador no.EN dmprensa  

Foz do Iguaçu, 03 de maio de 2023.
ar Pereira de Camargo

ie Licitações e Contratos
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ina, Bási

Site do DIO) - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO
FISÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

   
  

       

 



 

 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO“séão 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

RETIFICAÇÃO vo

TOMADA DE PREÇOSNº 2/2022 né
No Diário Oficlal da União do dia 28/04/2023, página 320, 158N1677-7069
Ondese lê; R$ 220.170,02 Duzentos e Vinte Mil, Cento e Setenta Reals e Dols

Centavos). x
Lela-se: R$ 233.369,61 (Duzentos e trinta é três mlli trezentos e sessenta é

nove reals e sessenta e um centavos)

AVISO DELICITAÇÃO .
PREGÃO ELETRONICO Nº 9/207305%,

 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Parang; toma publico que realizara
Processo Lcitatario, nos termos a seguir: Modalidade: PREGAO ELETRONICO nº19/2023.
Tipo de Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto

Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORTINAS DE AR
PARA O USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 397.887,45 Trezentose Noventa e Sete MIL,
Oitocentos e Oitenta e Sete Reais e Quarenta e Cinco Centavos).Abertura das propostas:
08:30Horas do dia 19/05/2023. Local; https://wwnw.comprasgovernamentals.govbr ,
demals Informacoes podem ser adquiridas no Departamento deContratacoes Publicas ,
Prefeitura Municipal de Capanema,sito a Av, Gov. Pedro Viriato. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Parana - Centro e tambem no site www.capanema.prgov.br.

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI
Pregoeiraça,

AVISO DE LICITAÇÃO ne
PREGÃO ELETRONICO Nº 18/2023 4".

Fr
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma “publico que realizara

Processo Licitatario, nos termos a seguir: Modalidade: PREGAO ELETRONICO nº18/2023.
Tipo de Julgamento: Menor preco PorItem. Modo de Disputa: Aberto

. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE
PSIQUIATRIA, PARA ATENDIMENTO JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. R$ 443,010,00
Quatrocentos e Quarenta e Três Mil e Dez Reals). Abertura dás propostas: 13:30Horas do
“dia 18/05/2023, Local: https:/fwww.comprasgovemmamentals.gov.br., demais Informacoes
* podem ser adquiridas no Departamento de Contratacoes Publicas ,:Prefeitura Municipal de
Capanema, sito a Ay, Gov, Pedro Virlato Parlgot de Souza, 1080- Capanema - Parana -
Centro e tambem nosite www.capanema.prgov.br. ir

ROSEUIA KRIGER BECKER PAGANI
Pregoeira 'x,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

AVISO DE ADJUDICAÇÃO =
TOMADA DE PREÇOS Nº 9/2023

1.
Aos vinte e quatro dias de abril de 2023, eu, ELISÂNGELA PEDROSO DE

OLIVEIRA NUNES, PREFEITA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ, ESTADO DO PARANÁ,adjudico o
objeto da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOSNº. 3/2023 -. Construção da Centro
de Referência Especializada de Assistência Soclal « CREAS, ro: valor de R$ 822.474,30
(oltocentas e vinte e dois mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e trinta centavos) à
empresa: Pê

CW PHOIND CONSTRUTORA LTDA - CNPJ: 33,572.325/0001-86
Lote: 1; Item: 1; Produto/Serviço: CONSTRUÇÃO “CENTRO, DE REFERENCIA

ESPECIALIZADA DE ASSISTENCIA SOCIAL » CREAS. PARA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE
SERVIÇOS DO SISTEMA UNICO DE ASSITENCIA SOCIAL (SUAS); Unidade: SERV; Quantidade:
0,3451; Preço: 822.474,30; Preço Total; 283.854,30 A

Lote: 1; Item: 1; Produto/Serviço: CONSTRUÇÃO CENTRO, DE REFERENCIA
ESPECIALIZADA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CREAS. PARA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE
SERVIÇOS DOSISTEMA UNICO DE ASSITENCIA SOCIAL (SUAS); Unidade: SERV; Quantidade:
0,5549; Preço: 822.474,30;Preço Total: 538.620,00 1H

DOTAÇÕES - Exercício da despesa: 2023; Conta dadespesa: 772; Funcional
programática: 07,002.0008.0244.0802,2056; Fonte de recurso:.: 00000; Natureza da
despesa: 3449051019800000000; Grupo da fonte: Outras edificações. Exercicio da despesa:
2023; Conta da despesa; 773; Funciona! programática: 07.002.0008.0244.0802.2056; Fonte
adecurso: 00956; Natureza da despesa: 34490510199000000C0;:Srupo da fonte: Outras
edificações ca

 

  

 

ELISANGELA PEDROSO DE/OLIVEIRA NUNES

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2023

hos 24 dias de abril de 2023, eu, ELISANGELA PED) sb DE OLIVEIRA NUNES,
PREFEITA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ, ESTADO DO PARANÁ, homologo a presente licitação
na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº, 3/2023 - Construção do Centro de Referência
Especializada de Assistência Social - CREAS. Conforme adiudicado pela Comissão de
Licitação o objeto da referida licitação, no valor de R$ 822.474,30 (pitocentos e vinte e dois
mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e trinta centavos) à-empresa:

306576 - CW PHOINIX CONSTRUTORA LTDA + CNPJ: 33,572,329/0001-86
' Lete: item: 1; Unidade: SERV; Quantidade: 1; PreçonR$ 822.474,30; Preço

Tojal: R$ 82247430; Produto/Serviço: CONTRUÇÃO CENTRO DE REFERENCIA
ESPECIALIZADA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CREAS. PARA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE
SERVIÇOS DO SISTEMA UNICO DE ASSITENCIA SOCIAL (SUAS) +..,:

DOTAÇÕES - Exercício da despesa: 2023; Conta day déspesa: 772; Funcional
programática: 07.002.0008,0244,0802.2056; À a

Fonte de recurso! 00000; Natureza da despesa: 3449051019900000000; Grupo
da fonte: Outras edificações. Exercício da despesa: 2023; Conta-da despesa: 773; Funcional
programática: 07.002.0008.0244,0802.2056; Fonte de recurso:* 00955; Natureza da
despesa: 3449051019900000000; Grupo da fante: Outras edificações.

 

  
  
  

  

ELISANGELA PEDROSO Di óiivera NUNES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO

AVISO DE LICITAÇÃO “o
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023  

OBJETO; Aquisição de Luminárias Públicas em LED E Acessórios, devidamente Instaladas
- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE - RECURSOS: 507 -
COSIP (Contribuição Iluminação Pública) - REGISTRO DE PREÇOS.
EMISSÃO; 03 de maio de 2023. ie
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 08H30 do dia 18 de smalgde 2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08H31 do dia 18 de maio de 202:
DISPUTA: 09H00 do dia 18 de maio de 2023. ”
VALOR MÁXIMO: R$ 3.175.961,00

  

í
LUIZ CARLOS. 3 GUÍvEIRA

Pregorito!,

 

ISSN 1677-7069

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 28/2023

Munkiplo de CHOPINZINHO/PR Modalidade: Pregão,Edital nº 28/2023. Forma:Eletront
Local: https:/Awwwgov.br/compras/pt-br/, Data da Licitacao: Dia 17 de malo de 2023, as
09:00 (nove) horas, Objeto; Aquisicao de Colhedora ds Forrgem e Grade Aradora
Convenio nº 921575, Valor maximo estimado: R$ 132.000,00 (cento e trinta a dois mil
reals). Genero: Equipamentos Permanentes.

O Edita! encontra-se a disposicao dos Interessados no Predlo da Prefeitura de
Chopinzinho, Divisso de Licitacoes e Contratos, Rua Miguel Procoplo Kurpel, nº 3.811 +
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no endereco eletronico:
www.chopinzinho.pr.gov.br. Informacoes pelo telefone: (46) 3242-8614 (046) 9 8401-

3560.

 

Chopinzinho-PR, 3 de malo de 2023.
EDSON LUIZ CENCI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA

COORDENADORIA DE REFERÊNCIA LEGISLATIVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAL

E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2023 » SMAP

O MUNICIPIO DE CURITIBA, através da Secretaria Municipal de Administração,
Gestão de Pessoal e Tecnologia da Informação (SMAP) torna público, para conhecimento
dos Interessados, que realizará PREGÃO ELETRÔNICO, visando AQUISIÇÃO DE
MICROCOMPUTADOR, DO TIPO THINCUENT/MINIPC, COMPLETOS (COM TECLADO, MOUSE
E MONITOR), PARA UTILIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA, As propostas
deverão ser encaminhadasvia Internet na data e horários determinados abalxo.

Somente poderão participar do envio de lances as empresas que estiverem
devidamente cadastradas no portal de compras e que apresentarem propostas.

DATA/HORA ENVIO DE PROPOSTA: 18/05/2023 - Sh às 10h.
DATA/HORA ENVIO DE LANCES:18/05/2023 - 10h05min às 10h35min.
O edital está à disposição dos Interessadosno portal de compras da Prefeitura

Municipal de Curitiba: www.e-compras.curitiba.pr.gov.br
Informações contatar pelos fones: (Dxx41) 3350-9023 - 3350-9077 e 3350-

8645,

Curitiba-PR, 3 de malo de 2023.
SANDRA TEREZINHA PEREIRA DOS SANTOS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 3/2022

Luis Carlos Turatta, Prefeito de Dols Vizinhos, Estado do Paraná,no uso de suas
atribuiçõeslegais, torna público, para fins de direito, qua ADJUDICA, o objeto da licitação
relativamente ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2022, cujo objeto é: CREDENCIAMENTO
DE FORNECEDORES PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,
DESTINADA ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE
DOIS VIZINHOS COM RECURSOS DO FNDE/PNAE, em favor das seguintes proponentes
credenciadas:

Cooperativa Amperense dos Produtores de Vinho-COOPEVI-09,182,492/0001-58
Cooperativa Agropecuária Familiar Rural - 09,204,373/0001-59
E HOMOLOGAreferido procedimento, pols atende todas as formatidadeslegals

€ o resultado ser oportuno e conventente aos interesses da Administração,

Dols Vizinhos-PR, 26 de abril de 2023.
LUIS CARLOS TURATTO

AVISO DE SUSPENSÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2023

O Município de Dols Vizinhos, em alusão ao edital da Tomada de Preços nº
004/2023 que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
REGULARIZAÇÃO E MELHORAMENTO DE CAMA DE ROLAMENTO COM REPERFILAGEM
ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO DA ESTRADA DO EMPOSSADO NO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS

- PR, COM RECURSOS ORIUNDOS A OPERAÇÃO DE CRÉDITO Nº 0508830-22 PROGRAMA
FINISA,Informa que, faz-se necessária a suspensão do certame, para alteração no valor da
licitação conforme planilhas.

Dols Vizinhos, 2 de maio de 2023.
LUIS CARLOS TURATTO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2023

PROTOCOLO 17437/2023-Processo Administrativo nº, 067/23
Tipo: Menor Preço PorLots
OBJETO:Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos tipo ônibus
e van, com motoristas, para suprir as demandas das Secretarias Municipais, conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude.

Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 04/05/2023 às08:00h no site
wwwcompras.govibr.

Abertura das Propostas 17/05/2023 .às 09:00h (horário de Brasilia) no site:
https:/fummgov,br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande-PR, 3 de maio de 2023,
GISLAINE ERARDT RODRIGUES DE OLIVEIRA

Pregoeira
 

Este docursanto poda ter verificado no endaraço eletrênico
hatpsffovoredngom-beautermidadeMeml, pelo código 08302028050400251

Docamento assinado digitalmente conforme MP nã 2.200-2 de 24/08/2001, |
que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiro + IC?-Bras0. ê
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  TCEPR
TRELNALEA QOMPASDALSTADOLNIPARARA

Detalhes processolicitatório

 

 Informações Gerals'

Entidade Executora | MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Nº Jicitação/dispensa/inexiglbilidade* 6

Número edital/processo*

|

67/2023 ,

 

  

  

 Recursos provenientes de organismos Internpcionals/miltllaterals.de crédito:
Instituição Financeira [ cá

 

 

Contrato de Empréstimo L

 

Descrição Resumida do Objeto* contratação de ermpresa para prestação de serviços de locação de veículos tipo
ônibus e van, com motoristas, para suprir as demandas das Secretarias Municipais,

conforme solicitação-da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

   

 

Data de Lançamento do Edital

+Datã clã Aberturá das Propostas

|

17/05/2023 j “Data Registro 04/05/2023

NOVA Data da Abertura das Propostas :& Data Registro o

  Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas o

 

Há itens exclusivos para EPP/ME? :Nãc

Há cota de participação para EPPME? Não vi Percentual de participação:
nat'

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? "Não Cv
q

  

 Hã prioridade para aquisições de microempresasirêgionais ou locals? “Não. Ty   
Data Cancelamento

CPF: 8794035946 (Logout)

      



  

ESTADO DO PARANÁ ma  
 

 

 

 

04/05/2023

PREFEITURA MUNICIPAL-DE FAZENDA RIO GRANDE

COMPROVANTE DE ABERTURA .

NUMERO PROCESSO NUMEROÚNICO | ASSUNTO
000028217/2023 DBO.R83.SMW=-T3 . REQUERIMENTO

REQUERENTE ,
NOME a CPFICNPJ
DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES BAIRRO
LOGRADOURO .

MUNICÍPIO “CEP TELEFONE EMAIL

BENEFICIÁRIO .
NOME o CPFICNPJ

LOCAL DA PROTOCOLIZAÇÃO “4
007004004 - EDITAIS COMPRAS 4

PROTOCOLADO POR Vu EM PREVISTO PARA
PAIANE SUELYN HOROBINSKI SERAFIM o 04/05/2023 09:41:22

2GANOGRAMA DESTINO
GESTOR DE CONTRATOS- SEC ESPORTE
SÚMULA

SEGUE O 1º PEDIDO DE ESCLARECIMENTORE 30/2023 COM OBJETO "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃODEVEÍCULOS TIPO ÔNIBUS E VAN, COM MOTORISTAS, PARA SUPRIR AS DEMANDASDAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE".
OBSERVAÇÃO sa

ted
PREVISÃO DE ABERTURA: 17/05/2023

PRAZO PARA RESPOSTA: 05/05/2023 ATÉ AS15H.
MOTIVO ,

 

 DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES DAIANE SUELYN HOROBINSKI SERAFIM

Data/Hora: 04/05/2023 09:48:57
Protocolo: c4b9eDaB-1674-4ef7-bebf-38667A2d330b Usuário: dalane.horobinsk - 04/05/2023 09:41:22

X
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Esclarecimento ao edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 30/2023". rota I5 3

Asa
Consultoria e Transporte Trans-Tupi <consultoria.ttupiOgmail.com>

Qui, 04/05/2023 09:37 A

Para: licitacoesfazendariograndehotmail.com <licitacoesfazendariograndeGhotmail.com>

Bom dia Prezados.

Apresentamos abaixo colocações sobre exigido em edital, para sua verificação, por favor.

TERMO DE REFERÊNCIA COMPLEMENTAR AO ANEXO|

item:
IV—A Fiscalização referente às documentações(ônibus e motorista), condições do veículo e
condições de rodagem,ficarão sob a responsabilidade do Setor de Frotas deste município; todos

os veículosutilizados deverãoser, obrigatoriamente após vistoria do Setor de Frotas, cadastrados

junto a este órgão, o qual emitirá atestado aprovando veículo; A empresa deverá apresentar os

seguintes documentos:

a) Para viagens intermunicipais: comprovante de cadastro do veículo, emitido pela URBS;

Tal registro junto a URBS não se'aplica a sua demanda,pois este cabe somente a

transporte municipal dentro da cidade de Curitiba, com ponto de embarque e desembarque

na cidade de Curitiba, ,

Comoseu atendimento serefere a demanda intermunicipal, ou seja partida da Fazenda Rio

Grande para outros municípios, apenas se aplica DER-PR.

b) Para viagens interestaduais: comprovantes de cadastro do veículo, emitidos pela URBS e pelo

DER — Departamentode Estradase Rodagens; (Ver último processo)

Tal registro junto a URBS não se aplica a sua demanda, pois este cabe somente a

transporte municipal dentro da cidade de Curitiba, com ponto de embarque e desembarque

na cidade de Curitiba. ,

Comoseu atendimento serefere a demanda intermunicipal, ou seja, partida da Fazenda Rio

Grande para outros municípios;ápenas se aplica DER-PR.

Viagens interestaduais deverá ser exigido cadastro junto a ANTT, orgão fiscalizador

responsável em viagens interestaduais.

 

“ AL

Favor informar quanto a ANEXO 1

Lote nº: 1 e Lote nº: 2: Po
Diária dia inteiro, favor informar tempo máximo deste atendimento, 12, 18, 24 horas?

Qual será quilometragem máxima a ser rodada nesta diária?

Atenciosamente, ê

Joelma Candeo

Consultoria TransTupi ad

(41) 9 9997-6315

Je

https:f/outlook.live.com/mail'O/inbox/id/AQQKADAWATYOMDABLWVmZDYIMmMxNiOwMAIIMDAKABAAOOBpd1 CS5UGOPIKHZXkDaw%3D%3ID 1/2
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https:ffoutlooklive.com/mail/Ofinbox/id/AQOKADAWATYOMDABLWVmZDYtMmMxNiOwMAINMDAKABAAOOBpd1 CSSUGOPtKHzXkDqu%3D%ID 2i2
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o PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE GE5

É [FCPR] - Comprovante de Parecer E z
Font0)6

Dados Processo: a o = ua
 

Número do Processo: 000028217/2023

NúmeroÚnico: DBORE3SMW-T3.
 

Requerente: Divisão de Comprase Licitações Procedância: Intema

Assunto: Requerimento o Situação: Em análise

Data Abertura: 04/05/2023 9:41 AM

   
Dados Parecer:
 

 

 

 

Irganograma: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: - Data Parecer: 05/05/2023 1:30 PM

Tendo em vista a solicitação de esclarecimento por parte da empresa Consultoria Transporte Trans Tupi,informamos que
q as colocações apresentadas são plausíveis não havendo necessidade de registro e cadastro Junto a URBS como

apresentado no termo dereferência item IV Ietra A e B sendoo registro tão somente junto ao DER (Departamento de
Estrada e Rodagens)e no caso de viagens interestaduais cadastro junto ao DER e ANTT(Agencia Nacional de
Transportes Terrestres). x,
Relacionado aosolicitado quafito ao Anexo LOTE 1 e LOTE 2 o temposerá no máximode 24 horas quanto a
quilometragem a mesma se'dárá de acordo com a necessidade da viagem solicitada tendo em vista que o mesmoirá
trafegar somente em Fazenda:Rto Grande, Curitiba e Região Metropolitana conforme apresentado nos descritivos do
item,

   
  

   

  
 

 

FERNANDOLIMA

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ  

RESPOSTAAO 1º PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 30/2023

PROTOCOLO Nº 17437/2023

. Processo Administrativo nº. 67/2023

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos tipo ônibus e

van, com motoristas, para suprir as demandas das Secretarias Municipais, conforme solicitação

da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude.

Em cumprimento ao item 07 do edital, esta Comissão vem, por meio deste, apresentar

resposta ao 1º pedido de esclarecimento ao edital do Pregão eletrônico nº 30/2023, solicitado via

e-mail em 04 de maio de 2023.

tod .
Reportando-me ao pedido de esclarecimento, temos a expor o que segue:

1- Do Pedido: a

Apresentamos abaixo colocações sobre exigido em edital, para sua verificação, porfavor.

TERMO DE REFERÊNCIA COMPLEMENTAR AOANEXOI item:

IV- 4 Fiscalização referente às documentações (ônibus e motorista), condições do veiculo e

condições de rodagem, ficarão sob a responsabilidade do Setor de Frotas deste municipio; todos

os veículos utilizados deverão ser obrigatoriamente após vistoria do Setor de Frotas,

cadastrados junto a este órgão, o qual emitirá atestado aprovando o veiculo; À empresa deverá

apresentar os seguintes documentos:

ste7,

a) Para viagens intermunicipais: comprovante de cadastro do veículo, emitido pela URBS; Tal

registro junto a URBS não se aplica a sua demanda, pois este cabe somente a

transporte municipal dentro.da cidade de Curitiba, com ponto de embarque e desembarque na

Pag. 1  



 

  
-

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIOGRANDE
ESTADO DO PARANA

Edna  

cidade de Curitiba. Como seu atendimento se refere a demandaintermunicipal, ou seja, partida

da Fazenda Rio Grandepara outros municípios, apenas se aplica DER-PR.

b) Para viagens interestaduais: comprovantes de cadastro dó veículo, emitidos pela URBSe pelo:

DER — Departamento de Estradas e Rodagens; (Ver último processo)

 

Tal registro junto a URBS não se aplica a sua deniânda, pois este cabe somente a

transporte municipal dentro da cidade de Curitiba, com poitô de embarque e desembarque na

cidade de Curitiba. Como seu atendimento se refere a dêmanda intermunicipal, ou seja ,

partida da Fazenda Rio Grande para outros municípios, apenas se aplica DER-PR. Viagens

Interestaduais deverá ser exigido cadastro junto a ANTT, órgão fiscalizador responsável em

viagens interestaduais,

Favor informar quanto aANEXO 1 Lote nº: 1 e Lote nº: 2º;*

Diária dia inteiro, favor informar tempo máximo deste atendimento, 12, 18, 24 horas? Qual

será quilometragem máxima a ser rodada nesta diária?

2 - Da análise o

Tendo em vista que a Secretaria Municipal Esporte É à solicitante e a responsável pela :

elaboração do termo de referência com as especificações do objeto e ainda, possui o

conhecimento técnico hábil a esclarecer a respeito das exigências técnicas, coubea ela analisar e

responder os questionamentos, que são de seu conhecimento:técnico, feitos em esclarecimento

com relação ao pedido, emitidos por empresa e profissiónial independente, manifestando-se

através de documento registrado sob o protocolo sob o nº 28217/2023, nos seguintes termos:

   

Pag. 2
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Dados Processo:
4
 

Número do Processo: 000028217/2023

Número Único: DRO.RE3.SMW-TI

Roquoronto: Divisão dê Comprase Licitações Procodôncia: Intema

Assunto! Requerimento Situação: Em análise

Dats Abortura: 04/05/2023 9:41 AM  
 

Dados Parecer:
 

 

Organograma: Secrataria Municipal de Esporta e Lazer Encorrou Procosso? Não

Descrição Parocer: Data Parocor: 05/05/2023 1:30 PM

Tendo em vista a solicitação de esctarecimento por parto da empresa Consunaria Transport Trans Tupl, Intormames qua
4 as colocações apresentadas são plausíveis não havondo necessidade da registro « cadastro junto a URBS como

apresentadonp termo dereferência item IV tetra A o B sendoo registra tão somenta Anto so DER (Departamento de
Estrada e Rodagens)o no caso de viagens interestaduais cadastro junto so DER e ANTT(Agoncia Nacional da
Transportes Terrestres).
Relacionado no solicitado quanto ao Anexo LOTE 1 0 LOTE 2 0 tempo será no máximo da 2 horas quanto à
quilometragem a mesma sa dará de acortio com a necessidade da viagem solicitada tendo em vista que o mesmo irá
trafegar somento em Fazenda Rio Grande,Curitiba o Região Metropolitana conforma apresentado nos descritivos do
tem.

   
  
 

 

qa FERNANDO LIMA   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 

vs
“4

Considerando as alterações necessárias, informo que quando da retificação do

instrumento convocatório, o mesmo será republicado com nova data para o certame,

Esclarecidos os fatos, dê ciência ao solicitante através.de e-mail, bem como, dando-se

ciência aos interessados, publicação deste junto ao edital'da licitação em epígrafe no site

 

://fazendariogrande.pr. transparencia/licitacoes/pregao/pregao-2022.

 

Fazenda Rio Grande/PR, 05 de maio de 2023.
Documentoassinadodigitalmente

oubr DAIANE SUELYN HOROBINSKI SERAFIM

g Pa Data: 05/05/2023 15:09:26-0300

Verifique em htipss/jvalidartigov.br

Daiane Suélyn Horobinski Serafim

Equipe de Apoio
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RE: “Esclarecimento ao edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 30/2023".

Licitações Fazenda Rio Grande <licitacoesfazendariograndeOhotmail.com>
Sex, 05/05/2023 15:12

Para: Consultoria e Transporte Trans-Tupi <consultoria.ttupigmail.com>

 

[) 1 anexos(291 KB)
Resposta ao 1º Pedido de esclarecimento.pdf;

Boa tarde,

Segue resposta ao pedido de esclarecimento.

Atte. Daiane,

Licltações

Secretaria Municipal de Administração

Prefeitura de Fazenda Rio Grande - PR

(041) 3627-8509 ,

 

De: Consultoria e Transporte Trans-Tupi «consultoria.ttupigmail.com>

Enviado; quinta-feira, 4 de maio de 2023 09:36

Para: licitacoesfazendariograndehotmail.com <licitacoesfazendariograndeQhotmail.com>

Assunto: “Esclarecimento ao edital dePREGÃO ELETRÔNICO Nº. 30/2023”,

Bom dia Prezados.

, and Va . a
Apresentamos abaixo colocações sobre exigido em edital, para sua verificação, por favor.

TÊRMODE REFERÊNCIA COMPLEMENTAR AO ANEXO|

item: a
IV—A Fiscalização referente às documentações (ônibus e motorista), condições do veículo e

condições de rodagem,ficarão sob-a responsabilidade do Setor de Frotas deste município; todos

os veículos utilizados deverão ser, obrigatoriamente após vistoria do Setor de Frotas, cadastrados

junto a este órgão, o qual emitirá atestado aprovando o veículo; A empresa deverá apresentar os

seguintes documentos: ago

a) Para viagens intermunicipais: coinprovante de cadastro do veículo, emitido pela URBS;

Tal registro junto a URBS nãose aplica a sua demanda,pois este cabe somente a

transporte municipal dentro da cidade de Curitiba, com ponto de embarque e desembarque

na cidade de Curitiba. ,

Comoseu atendimento se referé'a demanda intermunicipal, ou seja , partida da Fazenda Rio

Grandepara outros municípios,àpenasse aplica DER-PR.

b) Para viagens interestaduais: comprovantes de cadastro do veículo, emitidos pela URBSe pelo

DER — Departamento de Estradas e Rodagens; (Ver último processo)

Tal registro junto a URBS não se aplica a sua demanda, pois este cabe somente a

transporte municipal dentro da 'cidade de Curitiba, com ponto de embarque e desembarque

na cidade de Curitiba.
uu ua am ema asma 
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Comoseu atendimento se refere a demanda intermunicipal, ou seja , partida da Fazenda Rio
Grande para outros municípios, apenas se aplica DER-PR. ,
Viagens Interestaduais deverá ser exigido cadastro junto aANTT, orgão fiscalizador
responsável em viagens interestaduais. É

 

SECCODERES=D2EREEDITDARIDICASDDDSASDDDADZICDASDDnacccacccas gor 6,

4
Favor inf ANEXO1 - e ne:avor informar quanto a AN : E w
Lote nº: 1 e Lote nº: 2: o . Fora TS
Diária dia inteiro, favor informar tempo máximo deste atendimento,12, 18, 24 hor po—7

Qualserá quilometragem máximaa ser rodada nesta diária? o
a

Atenciosamente,

Joelma Candeo

Consultoria TransTupi

(41) 9 9997-6315

a
e)

 

   
test
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Dados Processo:

Data: 08/05/2023

 

- Número do Processo: 000017437/2023.

Número Único: “JHILSE.CBKES ..

Requerente: SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENUDE- SMELJ FRG Procedência: Intema

Assunto: Memorando Situação: Em análise
g

Data Abertura: 22/03/2023 11:04 AM “+  
 

DadosParecer:
 

 

 

  

 

  
 

Drganograma: Editais Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 05/05/2023 3:30 PM

Tendo em vista a resposta ão º Pedido de esclarecimento, segue pararetificação no termo de referência.

21. no

a
x

7

ao

E

gr,

 

Daiane Suelyn
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Dados Processo:

 Número do Processo: 000017437/2023. o no o
 

 

Número Único: JHLLSECRKES : o

Requerente: SECRETARIA DE ESPORTÉ,LAZER E JUVENUDE- SMELJ FRG Procedência: Interna
teta Situação: Em-análiseAssunto: Memorando

Data Abertura: 22/03/2023 11:04 AM   
 
Dados Parecer:
I

drganograma: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 05/05/2023 4:24 PM
 

o. Descrição Parecer:

|| segue anexo termoretificado-s assinado

 

  
  

 

 

FERNANDO LIMA

 
 



 

PREFEITURA DE

|, RIO GRANDE o Es
MUNICIDAL - GSECRETARIA MUNICIPAL DE . S ao o

ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE . GAG
. -

F Rubrica

TERMO DE REFERÊNCIA Dreencaner

O:presente termo visa estabelecer as especificações para Contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de veículo, tipo ônibus e/ou van, com motorista, a fim de

“ suprif as necessidades dos usuários desta Secretatia, conforme especificações abaixo: :

LOTE 01 — VAN COM PAGAMENTO.EM DIÁRIAS
 ITEM

|

QTE.

|

UND. ; DESCRIÇÃO
 

q | 3875 UN

Locação diária dé véículo tipo VAN;:comcapacidade mínima de 12 luga-
Tes; com' motorista; poltronas. reclináveis; ar condicionado: sonorização
ambiente; veículo com no máximo.10 anos de fabricação; com diárias
para odia inteiro (24 horas) — para.circulação em em Fazenda Rio Gran-
de, Curitiba e Região Metropolitana, a quilometragem máxima será de

| acordo'com à necessidade de viagem solicitada.
 

 
LOTE 02 — ÔNIBUS CONVENCIONAL COM PAGAMENTOEM DIÁRIAS
 ITEM| QTE.

|

UND. + DESCRIÇÃO
 

2 [4.355  

 

UN  
Locação. diária de ónibus tipo CONVENCIONAL, com capacidade míni-

| ma de 40 lugares; com motorista; veículo coin no máximo. 10-anosde fa-
bricação; poltronas reclináveis: cinto:de segurança; sistema de som am-
biente;-com diárias para o dia inteiró'(24 horas) — para circulação emFa-
zenda.Rio Grande, Curitiba e Região Metropolitana, a quilometragem
máximaserá de acordo com a necessidade de viagem solicitada.
 

 

LOTE 3 — ÔNIBUSEXECUTIVO COM PAGAMENTO: PORQUILOMETRAGEM IDIÁRIA
ITEM |QTE. UND. DESCRIÇÃO
 PAP

epa

3 - | 145.000 UN

Locação, de ônibus tipo EXECUTIVO (por quilômetro rodado), com
capacidade mínima de-40 lugares; com motorista; poltronas reclináveis;
«ar-condicionado; frigobar; televisor;ssonorização ambiente; sanitário a
bordo;:veículo com no máximo 10 anos de fabricação. A quilometragem
será cáltulada com início e términoino setor de Frotas do Município; com
destinó'estadual ou interestadual -“para viagens Ou passeios
intermiihicipais ou interestaduais. ”.
  4 | 627  UN

Diária para a empresa locadora dê ônibus execiitivo — para custeiode
despesas em viagens onde há necéssidade de permanência superior a 
 

JUSTIFICATIVA

 

24 (vinte e quatro)horas de aguardo, parado.=
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Justificamos a solicitação tendo em vista o planejamento.de viagens externas a serem

executadas palas equipes de rendimento 6 qual representarão o Município em

competições de nível Estadual e Nacional, com viagens já”programadas para cidades do

intérior do Estado do Paraná e Região Metropolitana de:Curitiba, contemplando todas as

modalidades de alto rendimento como Futsal, Voleibol, Handebol e Basquetebol.

Atênderemos também as atividades desenvolvidas pelos Projetos Sociais e de Lazer, bem

jogos e atividades já previstas no calendário das Competições Oficiais do Estado do

Paraná, como Jogos Escolares, Jogos da Juventude"e: Jogos Abertos do Paraná,

côntemplará também as atividadesrealizadas pelas demaiS'secretarias municipais.

:£oBJETO our
“Contratação de empiesa para a prêstação de serviços de;cação de veículo, tipo, ônibus

e/ou van, com motorista, -a fim de suprir as necessidades"das Secretárias Municipais.

OBJETIVO GERAL É:
Atender a necessidade dos usuários das Secretarias Municipais.

té

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: )

Exigir o fiel cumprimento: das obrigações da CONTRATADA; Atestar a execução do |

fornecimento e receber as faturas correspondentes,. quando apresentadas na forma

estabelecida no Contrato; Efetuar o pagamento no prazo previsto; Emitir Ordem de

Serviços e Autorizações específicas para a atuação da. CONTRATADA; Comunicar,

verbalmente, imediatamente à Contratada as iregularidádes, no desenvolvimento dos

serviços, e no ato do recebimento: da comunicação supracitada, a Contratada deverá

atendê-la imediatamente, sob pêna de descumprimento contratual.

ano ey

“OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: o
Assumir integral exclusivamentetoda a responsabilidade no;que diz réspeito às

 

obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e os demaisencargos qtie porventura

vênham a incidir sobre o objetodeste instrumento; .

 

Assumir integral responsabilidade pelos danos que causar:àCONTRATANTE oua

ferceiros, porsi ou por seus sucessores e representantesha.a.execução.dos-serviços
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surgir emdecorrência desses danós: Executar os. serviços defretamento,a partir da data

da.dlisponbiização da nota de'$empenho(exoluício o diaig, conforme:necessidade do

 

int grânte deste instrumento, sob pena deo spliação das sarisões previstas neste edital.
Se O serviço prestado estiverem desconformidade comas:Especifiicáções, todas as
despesas é os eventuais danos de qualquer natureza decorrentes serãoatribuídos a
GONTRATADA; Fornecer, quando solicitado pela CONTRATANTE,OS documentos
necessários à avaliação dos serviços prestados devidamente preenchidos e assinados;
Manifestar-se porescrito, sobre'os ofícios-que forem.encaminhados pela
CONTRATANTE, a partir da ciência, no prazo máximo de 48 horas, garántindo-lhe
o. âcesso a documentos relativos ao objeto contratado; .

Résponsabiizar-se pelo totaldtêndimento da especificação;doserviço licitado, de acordo
éom formulário- proposta e Anexos, parte integrante desteinstrumento. Se o serviçonão
cofresponder as especificações:solicitadas, Será recusada|e:a CONTRATADA ficará

. sújeita às penalidades previstas neste edital-de embasamento;

   

  

1 filizar ÔNIBUS com lotação dé ho mínimo quarenta e quatro (44) lugarés, com todos os

 

pamentos de ségurança instalados (cintos de segurariça em número igual ao de
pa ageiros, extintores de incéfídio, tacógrafos), todos funcionando adeguadamente,
é da documentação exigida pela Urbanização de Curitiba SA. - URBS,conforme
Dôbreto nº 014/2003 que “Disciplina o transporte remunerado de passageiros de natureza
privada oufretamento”. Provideniciar o éncaminhamento de.veículos para a efetivação do
transporte urbano de Passageifõs somente-a pedido da CONTRATANTE (Departamento
de:Logistica). e eo
Apresentar os veiculos em perfêitas condições de funcionamento e uso (com pneus,
sistema de freios, lanternas de'Sinalização, faróis e toda a parte mecânica e elétrica
revisada e em conformidade coih as nórmas exigidas pelo DETRANÍURES), além de
dópumentação atualizada e oferecendo cobertura deriscos no Estado do Paraná, nos
HitÊ jites definidos pelo ineiso VI 'ã6 art. 3º do Decreto nº 014/2003. A CONTRATADA,
gundo solicitada pará a piestação do serviço, deverá apregentar apólice de seguro
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aciina mencionado. Responder, direta-ou indiretamente, por,quaisquer danos causados a

GONTRATANTE, e aos passageiros ou a terceiros, por dotóéou culpa. Mariter os veículos

ém perfeitas condições de uso de forma a não causar prejuizo ao andamento das

dtividades esportivas. Caso algum veículo apresente defeito, -estedeverá ser substituído

 

ifiediatamente poroutro, sendo que a manutenção do veículo deverá

set realizada pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE.

AGONTRATADA se obriga a: Comunicar, verbalmente e imiediatamerite, a

 

ONTRATANTE de eventuais ocorrências ahormais verificadas na exectição do contrato,
 

nó-menorespaço de têmpo possível; Atender, com a, diligência, possível, as

deteiminações da CONTRATANTE,adotando todas as providências necessárias à

regularização de faltas e irregularidades verificadas; Manter;durante a vigência da

contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as côndições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação; Arcar com tórias as despesas, diretas ou

iridiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçõesassimidas, sem qualquer ônus a

contratante; Responsabilizar-se por quaisquer danos decorfentes de acidentes de

trabalho e de viagem, inclusive quanto a prejuízos ocorridos:a terceiros. A contratada

deverá respeitar as. normas do DER (Departamentode estráda e rodagem) e

ANTT(Agência Nacional de Transportes Terrestres) ; Atendéj imediatamente, as

tequisições de correções feitas pela Contratante; Cumprir, 'durante a execução do

contrato, todas as leis, posturas federais, estaduais e municipais pertinentese vigentes,

apresentando sempre que exigido os comprovantes de regúlaridadefifiscal.

DA:ENTREGAE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE: RREÇO

Aslocações serão da seguinte forma: a) Um ônibus canivencional circulará dentro do

 

estipulado pelos coordenadoresdos prójetos da SecretariasMunicipais. Tais locações não

serão necessariamente executadas de forma contínua, sehdo facultada ao solicitante a

 

criação de um cronograma para melhor atendimento à 'slias atividades. Sendo assim,

utilizaremos como unidade de medida, o quilômetro rodadg;:b) Um ônibus executivo será

utilizado para viagens ou passeios, intermunicipais ou intefostaduáis. Sendo que, pela

própria natureza dos serviços, estes não serão continuos;éga unidade de medida a ser

utilizada será também o quilômetro rodado; o) Tendo em sit a possibilidade do ônibus
+

qui

ar   
er
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executivo emsua:natureza de prestação de serviços, nébsssitar pot vêntura, ficar por
miáis Se 24 (vinte e quatro), horas à disposição do solióitante, parado em posição de
aguardo, será paga também' diária à empresá prestadorá: dos serviços, e servirá para
cobrir gastos com motoristas, outrós funcionários, everifilal manutenção do veículo e |
déinais gastos que houver, enquanto o ônibus estiver “a”serviço do solicitante; d) A
Contratante, aoidentificar a:necessidade da locação, devgrá entrar em contato com a
lipresa contratada e obter.junto a ela o quantitativo “fótal de quilômetros a serem
-Todados para a execução do serviço, mesmose este acontécer de forma contínua. Após,
deverá encaminhar o quantitativo em anexo ao: pedidoforrrial para o Setor de Compras da
Prefeitura Municipal, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias Úteis da data marcada
pára o início dos. serviços: e)-O.Setor de Compras ermitirá&Autorização de Fornecimento
(com o número de: empenho),“à empresa, Após a emiséão da rélerida Autorização de
Fórniecimento, fica a Contratada obrigada a entrar em .Contato com a Secretaria que
Solicitou o serviço para que esta lheforneça: o cronogramã: da execução dos mesririos,
bém como a data, hora e local, onde o ônibus deverá darinício aos serviços, tempo de

pé

q!“presente contrato deverá ter vigência de 12 (doze) mêses, a contaf da data de sua

 

anência e demais informações: correlatas para a boaexecução dé tais serviços.

assinatura, podendo.o prazo ser“Prorrogado deacordo: coma Lei S666/95.
at T Ea
ACOMPANHAMENTO E FISEALIZAÇÃO tie
Birante a:vigência do Contrato,a execução dos serviços será acompanhada efiscalizada
grriitodos os termos,por servidores devidamente autorizados para esse fim: Secretaria
Municipal de Esporte Lazer éJuventude: FernandoLima:-de Souza, imatrícula 351345;
Secretaria Municipal de Ciltra: Andressa Camilo, gnátricula 358385; Secretaria
Municipal de Saúde: Karine Souza Dias, matrícula 351322; Secretaria de Assistência
Secial: Nestór Luiz Preza, matrícula 349630,ros termosdáLei nº 8,686/1993;
lz=:Competirá aofiscal do contrato dirimir as dúvidas quersurgirem no Curso da execução:
do:contrato, de tudo:dandociéritia à autoridade competentê; para às medidas cabíveis;
Ilza fiscalizaçãodé que tratã' este item não exclui hem,reduz aresponsabilidade do -
e   

fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda queresultante
dess

 

imperfeições técnicas e nãocorrência destas, nãoimplica corresponsabilidade da
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Administração,oudeseus agentes e prepostós, de conformidade com.o art. 70 da Lei hº

8:/866/1993;

ip:

Esmi a execução ido contrato, indicando horário, dia, mês

 

   

   

7º

 

= o fiscal do contrato ariotará, em registro próprio, todás"as: ocorrênciasrelacionadas *

 

ano; bem como o(s) nome(s)

dérfuncionário(s) eventualmente envolvido(s), determinando o que. for necessáfio à

régularização das faltas ou defeitos observados, e encaminhando os apontamentos à

  

  

 

áiitoridade competente, para as providências cabíveis; .

Wi- A Fiscalização referente às documentações (ônibtis- e motorista), condições do

veiculo e condições de rodagem, ficarão sob a responsabilidade dos fiscais: de contrato;

tódos os veículos.utilizados. deverão ser, obrigatoriaments:após vistoria do FAZTRANS,

cadastrados junto a esteórgão, o qual emitirá atestadoaprovando o veículo; A empresa -

deverá apresentar os seguintes documentos: a) ara viagens intermunicipais:

comprovante de cadastro do veículo, emitido pela FAZTRÂNS e DER (Departamento de

  

Estrada e Rodagens); b) Para viagens interestaduais:

veiculo, emitido pelo DER — Departamento de Estradas 'e:Rodagens e ANTT (Agencia

omprovantes. de cadastro do

Nagional de. Transportes Terrestres.

YAcontratada também deverá cumprir o estabelecido n Manual do Transportador,com

regias estabelecidas pelo DER para o transporte de passageiros dentro do Estado «do:

Paraná, para viagens intermunicipais (inclusive.RM ——Região.Metropolitana);

Mk:A empresa: deverá disponibilizar os veículos em périsitas condições de. uso, bom

estado de conservação e com certificados devistorias dos;grgãos competentes, válidos, e

Ressulir todos. os itens. de segurança previstos na legis!

   

  

   
  

  

ção vigente, Acontratadaé a

única responsável por toda manutenção preventiva e mão:de obra especializada, limpeza
 

eabastecimento do veículo;VIl:-= Em caso de defeitos ou avarias no veiculo, que-impeçam

seu funcionamento e/ou que necessitem de manutenção períodó superior a 2 (duas).,

heras, será de inteira responsabilidade da contratadaa substituição do mesmo, evitando

Prejuízo ao município;

VM—A empresa contratada será responsável direta e ex va pela execução. do: objeto .

esponsequentemente, respondendo civilmente, criminalme e e ambiefitalmente por todos

68: danos e- prejuízos que, na execução. deste, venhadi ou indiretâmente causar à

8 
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a dubrica7

Sa  
Prefeitura Municipal ou a terceiros, sendo punida com sarições administrativas de acordo
Edira Lei nº 8666/93; des
be - Não poderá a adjudicatária recusar-se a prestár'os serviços solicitados na
Alitorização de Forecimento/Empenho, mesmo em pequena quantidade.
WS

FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO: se
G'pagamento será éfétuado em parcela única, através de' depósito bancário, em até 30
dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, no prófocolo financeiro da Prefeitura,
desde que devidamente atestada pelo Secretário Muriiéipal de Assistência Social e
Habitação e anexado às provas de regularidade com Previdência Social — INSS, Fundo .
déGarantia do Tempo de Serviço - FGTSe Certidão Negafiva de-Débitos Trabalhistas.

“od

 

Elaborado por:

são

  
Secretaria de Esports, Lazer e Juventude

Decreto nº 6926/2023:
cesso  RRA :Déacordo: a

Considerando .os termos do Art 7º,8 2º, Inciso'|, da Lei.nº 8.666, de 21 dé Junho de1908, APROVO o presente Termo: de Referência e ratifico a veracidade de todas asififórmações. exaradas, assim Comoafirmo a auséricia de direcionamento de marcáe/oumodelo do objeto em tela. a

   Paulo Eduardo dos Santos”
* Secretário Municipal ty

Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude
di

 

Decreto:6309/2022
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NOVA DATA
PREGÃO ELETRÔNICONº, 30/2023

PROTOCOLO 17437/2023- Processo Administrativo nº, 067/2023
ipo: Menor Preço Por Lote

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de
veículos tipo ônibus e van, com motoristas, para suprir as demandas das
Secretarias Municipais, cónforme solicitação da Secretaria Municipal de Esporte,
Lazer e Juventude. Edital eEntrega das propostas disponíveis a partir de 09/05/2023
às 08:00h nosite https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 22/05/2023
às 09:00h (horário de Brasília no site: https://www.gov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR,08 de maio de 2023.

Documento assinado digitalmente

. pudor GISLAINE ERARDT RODRIGUES DE OLIVEIR
tabs Data: 08/05/2023 11:24:31-0300

1 Veritique em https:fjvalidartigowbr

 

Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira
: Pregoeira Municipal

  
 



  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PRN PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES - . COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÕES  

f RETIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 30/2023 ER TIPO DO PREGÃO:

PROTOCOLONº 17437/2023 Rn . o
2.1. Este PREGÃO do tipo MENOR PREÇO POR LOTE,cm regime de cxccução indireta por

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 67/2023 preço unitário.

ENE

 

O: N ) DOTAÇÃO'ORÇAMENTÁRIA:

 

 

          
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Município de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, torna público que realizará licitação na 3.1. As despesas decorrentes da presentelicitação onerarão o seguinte recurso orçamentário:
modalidade PREGÃO — REGISTRO DE PREÇOS,na forma ELETRÔNICAdo tipo MENOR

PREÇO POR LOTE, de acordo com.o disposto no Decreto Municipal nº 4906/2019;- Decreto, Código” — z — .

“Federaln.º 10.024/2019,ina'Léim: 10.520" de:17 de júlho do 2002FLei n.º:8.666 de 21 dejjunho del O mi T qeerse af “Reduzido : “Funcional” ' “Secretatia|
1993 e suas alterações, ei Complementar Federal n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar 833 3TR27812.004722143.3.90.39 1000 SMELJ

Federal n.º147/2014 e demais disposições fixadas neste edital e seus anexos. 842 32.001.13.392.0047.2274.3.3.90,39 1000 SMELJ

. . a 235 15.001.10.301.0041.2051.3.3.90.39 1303 SMS
O PREGÃO será conduzido pelo(a) PREGOEIRO(A), auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, 261 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.39 1303 SMS

nomeadospela Portaria nº. 241/2022. 278 15.003.10:305.0041.2056.3.3.90.39 1494 SMS
294 15.004.10.303.0041.2058.3.3.90.39 1090 SMS

A sessão pública se dará através do Portal de Compras do Govemo Federal — 315 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.39 1000 SMS

gov.na data de 22 de maio de2023 às 09:00h. 323 15.005. 10.302.0041.2205.3.3.90.39 1303 SMS
io E - - 5 . 91 36.001,13,392.0046.2019.3.3.90.39 1000 SMC

As propostas comerciais serão recebidas desde a divulgação do Edital no Portal de Compras do 920 36.001.13.392.0046.2020.3.3.90.39 1000 SMC

GovemoFederal, até a data e horário da abertura da sessão pública. 937 37.001.13.392.0046.2142.3.3.90.39 1000 SMC
. 438 17.001.08.244.0049.2078.3.3.90.39 1000 SMAS

o Edital poderá ser consultado através do endereço eletrônico A38 17.001,08244.0049.2078.3.3.90.39 1934 SMAS

http:/Avww.comprasnet.gov.br/consultalicitacoes/ConsLicitacaoFiltro.asp informando o código do 443 17.001.08.241.0049.2079.3.3.90.39 1000 SMAS

Município — UASG 989.983. 453 17.001.08.243.0049.6001.3.3.90.39 1000 SMAS
453 17.001.08.243.0049.6001.3.3.90.39 1934 SMAS

O Edital também estará disponível a quaisquer interessados no endereço cletrônico da Prefeitura 463 17.001.08.243.0049.6001.3.3.90.39 - 11726 SMAS

wwwfazendariogrande,pr.gov.br/transparencia/licitacoes. 475 17.002.08.244.0049.2081.3.3.90.39 1000 SMAS
475 17.002.08.244.0049.2081.3.3.90.39 1941 SMAS

O aviso do EDITAL consta devidamente publicado no Jornal Oficial do Município de Fazenda Rio 480 17.002.08.244.0049.2082.3.3.90.39 1000 SMAS

Grande, no Jomalde Circulação Regional - Diário Indústria & Comércio, Diário Oficial do Estado 480 17.002.08.244.0049.2082.3.3.90.39 1941 SMAS
do Paraná, Diário Oficial da União e.no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do o DDESaSODADSDS9055

491 17.002.08.244.0049.2203.3.3.90.39
508 17.003.08.244.0049.2085.3.3.90.39
508 17.003.08.244.0049.2085.3.3.90.39
508 17.003.08.244.0049.2085.3.3.90.39

1.1. A presente licitação tem por objeto “Contratação de empresa para prestação de serviços 514 17.003.08.243.0049.6005.3.3.90.39

de locação de veículos tipo ônibus e van, com motoristas, para suprir as demandas das s14 17.003.08.243.0049.6005.3.3.90.39

Secretarias Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 514 17.003.08.243.0049.6005.3.3.90.39

Juventude” de acordo com as especificações contidas no ANEXO L que é parte integrante deste 530. 17.004.08.244.0049.2088.3.3.90.39
edital, 537 17.004.08.244.0049.2089.3.3.90.39      
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4.1. AMPLA CONCORRÊNCIA:poderão participar desta licitação todos os interessados que

atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste Edital e seus anexos, pertencentes ao

ramo de atividade pertinente ao objetolicitado.

4.2. Poderão participar deste Pregão as todas as Empresas interessadas cujo ramo de atividade

seja compatível com o objeto desta licitação e que estejam com o Credenciamento regular no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF.

4.3. O Cadastramento no SICAFpoderá ser realizado pelo interessado em qualquer unidade de

cadastramento dos órgãos ou entidades da Presidência da República, dos Ministérios, das

Autarquias c das Fundações que participam do Sistema Integrado de Serviços Gerais - SISG,
localizados nas Unidades da Federação.

4.4. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde

também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e receber instruções

detalhadas para sua correta utilização.

45. As empresas proponentes enquadráveis na definição de microempresa ou empresa de

pequenoporte, estabelecida pelo art. 3º da lei Complementar 123 de 14/12/2006, que desejarem

fazer uso dos benefícios conferidos pelo citado diploma legal deverão sinalizar tal enquadramento

no campo específico no Sistema ComprasGov.

4,6. Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no certame aquelas quê

. preenchem os requisitos do art. 3º da Lei Complementar,|Federal nº 123/2006 e que não se

-enquadrem em neghúima das sit 6parágrafo 4 doo referido â

47. Não será permitido o consorciamento de empresas.

     

4.8. Estarão impedidas de participar de qualquer fase do processo empresas que se enquadre em

uma ou mais das situações a seguir:

a) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração

Municipal, ainda, penalidade imposta pela Administração Pública motivada pelas hipóteses
previstas no artigo 88 da Lei Federaln.º 8.666/93e alterações;

b) Sejam declaradas inidôneas em qualqueresfera de Govemo;

eo Estejam sob falência, concurso de credores,dissolução ouliquidação;

d) Se enquadrem numa das hipóteses do disposto no artigo 9º da Lei Federal n.º

8.666/93 e alterações;

e Estejam em situação irregularperante as Fazendas: Nacional, Estadual, Municipal, o

Rua Jacarandá, 300 - Nações- Fazenda Rio GrandeiPR - CEP 83823-901 - FoneiFax (41) 3627-2500.
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FGTSe justiça dotrabalho;

19 Que possuam sócio, cotista, dirigente, bem como as que possuam em seu quadro
funcional ou venham a contratar empregados com incompatibilidade com as Tutoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção, de chefia ou de assessoramento, conforme
estabelece o entendimento contido no Acórdão 2745/10 — TCE/PRe no Prejulgado 09 do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, publicado no AOTC 229 de 11/12/2009,referente à
Súmula Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal que versa sobre o nepotismo;

f.1) Estão inseridos no conceito de incompatibilidade,sócios, dirigentes ou cotistas que forem
servidores do órgão licitante, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta c colateral,
consangiínco ou afim de servidor público do órgão ou entidade licitante, que nele exerça
cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro
ou autoridade ligada à contratação;

B) Que seja empresa estrangeira que não funcioneno País;

bh) Queseja consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

i Que tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com o a
Administração Pública.

4.9. Como condição para participação no Pregão,a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico,relativo às seguintes declarações:

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos noartigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
2006,estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

1 einiresias- e: empresás de pequeno: porte; a “ssialação: do.
campo “não” impedirá o prossêguimento no certame;

a.2) Nositens não exclusivos, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito-d
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, dÊom
2006, mesmo queseja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno, porte: Ma  

   

  

a
b) Queestá ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus RS

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edihl; 2

) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certam
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

é Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução

Ruay +300- Nações— Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83823-901 -FonelFax(41) 3627-8500.
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Normativa SLTUMPOGnº2, de 16 de setembro de 2009.

4.10. Oslicitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas

propostas.

 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dosinteressados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

5.2. O cadastro no SICAF poderá seriniciado no Portal de Compras do GovemnoFederal, nosítio

https://wrww3.comprasnet. govbr/sicaf-web/index.jsf, com a solicitação, de login e senha pelo

interessado. Ermo - o :   

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

8,4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação efetuada diretamente ou por scu representante, não cabendo ao provedor do

sistemaou ao órgão ou entidade responsável poresta licitação responsabilidade por eventuais danos

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor

do sistema para imediato bloqueio de acesso.

ELETRÔNICO:

 

6.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistemaeletrônico, assumindo comofirmese verdadeiras sua proposta e seus lances.

6.2. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aoslicitantes para a recepção dos lances.

6.3. Se a desconexão perdurar por tempo superiora 10 (dez) minutos,a sessão será suspensa e terá

reinício somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônica durante a sessão pública

do Pregão,ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. O uso da senha de acesso pelolicitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante.

6.6. O pregão será executado conforme o Decreto 10024/2019 na modalidade ABERTA.

Rua Jacarand, 300 = Nações - Fazenda Rão GrandelPR - CEP 83823-901 = FonciFax (41) 3627-8500.
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ESCLARECIMENTOSA!

 

7.1. É facultada a qualquerinteressado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato

convocatório do PREGÃOe seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de cópias da

legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica: será cobrado,

observado, para tanto, o prazo deaté 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento

das propostas. tod

7.1.1. O pedido de esclarecimento sobre o ato convocatório pode ser formalizado por meio

de requerimento endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado

na Prefeitura, situado na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, durante o cxpedicnte normal

. do órgãolicitante,das, 08:30 às 11:30 horas c das 13:00às 16:30 horas, ou pelo email:

> . licitacoesfazendariôgrande(Dhotmail.com. - “Esclarecimento “ao edital de PREGÃO '

ELETRÔNICONº. 30/2023”. '

7.1.2. As dúvidas feitas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente

informal,

7.1.3. Os csclarccimentos scrão prestados no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do

recebimento da solicitação por parte do PREGOEIRO,passando a integrar os autos do

PREGÃO,dando-se ciência às demaislicitantes.

CIAS/IMPUGNAÇÃO AO

 

8.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnação ao ato convocatório do

PREGÃOe scus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data

fixada para recebimento das propostas.

8.1.1. A apresentação de impugnação aoato convocatório deverá ser formalizada por mcio

de requerimento endereçado ao PREGOEIRO,protocolado no Protocolo Geral da Prefeitura,

situado na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, durante o expediente normal do órgão

licitante, das 08:30 às 11:30 horas c das 13:00 às 16:30 horas ou por e-mail ou outro

dispositivo eletrônico,carta registrada ou através de qualquer meio idôneo.

     

 

8.1.1.1. A impugnação apresentada por meio eletrônico deverá ser formaliza: atravês de So,
= , : 4 =

email licitacoesfazendariogrande()hotmail.com, devendo constar no assunto: Trip ação aos

edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 30/2023”. Is

 >
e

n
y

“S
r
6

8.1.1.2. Para efeito de recebimento, a impugnação apresentada através de Camil deverá

conter todos os documentos referentes à impugnação devidamente anexados c autenticados

por meio eletrônico, ou conter assinatura eletrônica do(s) responsável(is).

p:

(
É

m
a

8.1.2. A decisão sobre o pedido de impugnação será proferida pela autoridade competente

no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da peça indicada por parte da

autoridade referida, que, além de comportar divulgação, deverá também serjuntada aos autos
Rua Jacarandá,300= Nações- Fazenda Rio GrandelPR —CEP 83823-901 - Fonefrax (81) 3627.8500.
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do PREGÃO.

8.1.3. O acolhimento do pedido de impugnação que implique modificação do ato
convocatório do PREGÃO requerrepublicação pela mesma forma que se deu o texto original
ea designação de nova data para a realização do certame,

PROPOS BUO

9.1. O licitante deverá encaminhar a proposta exclusivamente por meio do sistemaeletrônicoaté a
data e horário marcadopara abertura da sessão, quando,então, encerrar-se-á automaticamentea fase
de recebimento depropostas.

9.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso c durante a sessão pública obscrvarão o
horário de Brasília — DF.

9.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistemaeletrônico, assumindo comofirmes e verdadeiras suas propostas € lances.

9.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistemaeletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 9.5. Até a abertura dasessão,oslicitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

9.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

 

  

 

AA 'quntidade. de unidades, “observadaa quantidade, total -prevista para ada Àitem, do

b) Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,
quando for o caso;

c) Marca / Fabricante;

d) Valor unitário e total, em algarismo, com 2 (duas) casas decimais;

9.6.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor
registrado.

a) Quando o descritivo c unidade de medida cadastrados no COMPRASGOV não
corresponderem ao especificado no Edital, o fornecedor deverá considerar apenas o do
Edital —- ANEXO I.

9.6.2. As propostas acima do preço máximo definido no ANEXO 1 do Edital poderão ser

Rasa Jecarendã, 300 - Nações— Fazenda Rio GrandeiPR — CEP 83823901 - FoneiFax (41) 3627.80na..,
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classificadas para fase de lances, observando o item 11.6 deste Edital.

&9.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, :
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no “1
fornecimento dos bens. n

9.8. O prazo de validade da proposta não será inferiora 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário c local indicado neste Edital.

10.2. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.2.1. Do comparativo doslotes do Anexo I com os Grupos € Itens do ComprasGov:

- O lote 1 corresponde ao Item 1;

- O lote 2 corresponde ao Item 2;

- O lote 3 corresponde ao Grupo1;

10.3. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas ou
apresentarem iregularidades insanáveis.

  
Será desclassificada a “proposta com valor-superior ao preço máximo fixad:

10.4.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada sosistema,=comRS
acompanhamento em temporeal por todososparticipantes.

10.4.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu alaE Edt
sentido contrário, levadoa cfeito na fasc dc accitação.

8 “s
10.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo gue,Asé
participarão da fase de lances.

10.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o(a) Pregoeiro(a) e os
licitantes.

 

SESSÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

VENCEDO

RuaJ 300- Nações- Fazenda Rio GrandeiPR— CEP 83823-901 - Foneirax (81) 3627-8500.
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11.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

11.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor da item, em algarismo, com 2 (duas) casas

decimais, expresso em moeda corrente nacional(real), de acordo com os preços praticados no

mercado,considerando as quantidades constantes no Anexo T deste Edital.

 

11.1.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessãoe as regras estabelecidas no Edital.

11.1.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e

=, "registrado pelo sistema, :.., .    

recebido e registrado em primeiro lugar.

11.1.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante,

111.6. O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).

11.2, A etapa de lances da sessão pública será encerrada pordecisão do Pregoeiro.

11.3. Casoo licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance porele ofertado, para efeito de

ordenação das propostas.

11.4. Quando houver itens não exclusivos a microempresas c empresas de pequeno porte, uma vez

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as licitantes qualificadas

como microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os valores da

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o

fim deaplicar-se o disposto nosarts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº

8.538, de 2015.

11.4.1. Nessas condições, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de

maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de

pequenoporte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou

lance de menor preço serão consideradas empatadas com primeira colocada.

114.2. A melhorclassificada nos termos do item anterior terá o dircito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

Rua Jacarandá, 300 = Nações= Fazenda Rio GrandeiPR= CEP 83823-901 = FoncyFax (41) 3627-8500.

 

.: 11.6. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o(a) Pregoeiro(a) «

« “examinará a proposta”classificada emprimeira lugar quanto ao. preço, bem como quanto ao

 

ava vi

 

n.1,4, Nãoserão aceitos dois ou maislances de mesmoo valor, prevalecendo aquele que for
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automática para tanto.    
 

11.43. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte

melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as

demais licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que 'se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o

exercício do mesmo direito,no prazo estabelecido no subitem anterior.
'

auz

 

11.5. Aopresente certame não se aplica o sorteio comocritério de desempate, Lances equivalentes

não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é

utilizada como um doscritérios de-classificação. .

cumprimento das especificações do objeto, sendo desclassificadas as propostas que resultarem com”

o valor acima do máximo do Edital.

11.7. O(a) Pregosiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,

vedadaa negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.8. Também, nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com licitante para queseja obtido preço melhor.

licitantes.

11.10. Classificada(s) a(s) proposta(s) em 1º lugar, o(a) pregociro(a) efetuará consulta aossites do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná é Portal da Transparência do Govemo Federal, para

verificar se a(s) detentora(s) da melhor oferta encontra-se suspensa(s) ou impedida(s) de licitar com

a Administração, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃOe submissão a Processo Administrativo.

11.11. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por.mei

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sobPEN,
de nãoaceitação da proposta. Da

11.11.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, deducêoElsad ao

contenham ascaracterísticas do material ofertado,tais como marca, modelo, tipoffábricant

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazos,

indicados pelo Pregociro, sem prejuízo do scu posterior envio pelo sistema cletrônico; "sob

pena de não aceitação da proposta.

  

 

a) O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação

esenita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente

11.9. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

|
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aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

11.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta

ou lance subsequente,e, assim, sucessivamente, na ordem declassificação.

11.13. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova

data e horário para a continuidade da mesma.

11.14. Com a finalidade de verificar o eventual descumprimento pelo licitante das condições de

participação previstas no neste Edital serão consultados, previamente à celebração da contratação,
os seguintes cadastros:

- Cadastro Nacional de Empresas  Inidôneas e Suspensas - CEIS
:/arwrw.portaltransparencia.gov.br/sancocs/e:   

- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade — CNIA, do Conselho Nacional de Justiça

(http://www.enjjus.br/improbidadeadm/consultarrequerido.php), devendo ser consultados o

nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário (artigo 12 da Lei Federal nº

8429/1992).

DA INCLUSÃO DA PROPOSTA COMERCIAL. E DOCUMENTOS PARA

ABILITAÇÃO NO SISTEMA E DO ENVIO DOS-ORIGINAIS

 

12.1. Oslicitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto e valor

ofertado, até a data o h rário estabelecidos para abertura “da sessão. pública, quando, entã

 

  

  

    
12.2. A PROPOSTA COMERCIAL ATUALIZADA do licitante que ofereceu o menorvalor

deverá ser encaminhada OBRIGATORIAMENTE,no prazo de até 3 (três) horas contando da

convocação efetuada pelo Pregoeiro, por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema Comprasgov.

12.2.1, Os originais ou cópias autenticadas, caso seja solicitadas pelo Pregoeiro, deverão

ser entregues na Divisão de Compras c Licitações, situado na Rua Jacarandá, nº 300, Nações
1, Fazenda Rio Grande, no prazo de até 3 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil

seguinte a convocação do pregoeiro.

12.2.2. A documentação relativa à Proposta comercial, quandosolicitada pelo Pregoeiro

deverá ser enviada em envelope lacrado,tendo sua parte extemaàs seguintes informações:

Ria Jecarendá, 300 — Nações - Fazentia Rio GrandeiPR— CEP 83823-901 - FoneiFax (41) 3627-2510,
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Ao Pregoeiro do Município dc Fazenda Rio Grande

PREGÃO ELETRÔNICONº. 30/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ENVELOPE Nº. 01 - DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA
COMERCIAL .
(Razão Social do Proponente, Endereço, CNPJ, Telefoncs e e-mail) :
 

12.23. A documentação relativa à Habilitação, quando solicitada pelo(a) Pregoeiro(a)
deverá ser enviada em envelópe lacrado, tendosua parte extema às seguintes informações:

 

Ao Pregoeiro do Município de Fazenda Rio Grande

PREGÃO ELETRÔNICONº. 30/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTAÇÃODE HABILITAÇÃO

(Razão Social do Proponente, Endereço, CNPJ, Telefones c e-mail)   
12.3. O não encaminhamento, nos prazos fixados, tanto da documentação solicitada por e-mail
quanto da documentação original ou autenticada, quando solicitada, implicará na inabilitação da
Licitante c a sujeitará as sanções previstas neste Edital.

12.4. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para Habilitação deverão estar com o
nomedo Licitante, e com número do CNPJ e o respectivo endereço.

12.5. Sc a Licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a
Licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somentc em nome da

 

quanto à comprovação fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco)dinsuiteis, cujo
termoinicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor ds
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, o a regfaria
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de ev: mgcertieaE
positiva com efeito negativa, no moldes do art. 43, € 1º da Lei Comple:

alterações. qi,

  

12.6.1. A não regularização da documentação implicará decadência

sem prejuízo das sanções no art. 81, da Lei 8666/1993, sendo facultado Z
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para retirada da Nota de
Empenho, ou revogar.

 

13.1. Os DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto'do PREGÃOsão

Ruas +300 — Nações= Fazenda Rio GrandoiPR— CEP 83823-901 = FonelFax (41) 3627-8500.

  

 

  

 

   

Tatando-s: de microempresa “ou empresa de pequeno porte,caso: haja alguma restrição -".
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osseguintes:

13.1.1, Habilitação Jurídica:

a) Ato Constitutivo (qualificação jurídica) ou Estatuto ou, ainda, Contrato Social em vigor

(qualificação jurídica), em se tratando de sociedades comerciais ou Requerimento do

Empresário, em se tratando de microempreendedor individual, bem como suas alterações

em vigor, devidamente registrados (ou outro instrumento equivalente). No caso de

sociedades porações, apresentar também documentos de eleição de seus administradores;

para sociedades civis, a inscrição do Ato Constitutivo deverá vir acompanhada de prova

de diretoria em exercicio. No caso de empresa ou socicdadc estrangeira em funcionamento

no País, apresentar Decreto de Autorização c Contrato ou Autorização para

Poems a at Funcionamento expedido pelo órgão tempetente, quandoaatividade assim o exigir;

a.1) A apresentação de todas as alterações contratuais a que se refere o edital poderá ser

substituída pelo contrato social consolidado e todas asalterações posteriores.

b) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNP) (Cartão de Identificação);

13.12 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Certificado de Regularidade do FGTS;

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União referente a

todos es tributos federais e à Divida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as

contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei

no 8.212,de 24 de julho de 1991;

c) Prova de Regularidaderelativa a Tributos Estaduais;

d) Prova de Regularidaderelativa a Tributos Municipais;

e) Prova de Regularidaderelativa a Débitos Trabalhistas.

13.1.2. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio

da pessoafisica, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública

deste PREGÃO,se outro prazo não constar do documento.

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,

optativamente acompanhado de Notas Explicativas, já exigíveis e apresentado na forma da

Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, conforme indices descritos a

seguir, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizado por índices oficiais quando encerrada há mais de 03 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

Observação: O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em

Rua Jzcarandã, 300 = Nações- Fazenda Rio GrandciPR— CEP 63823-901 - FoneiFas (41) 3527-8500.   
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publicação no Diário Oficial. O Balanço das demais empresas vir acompanhado dos termos de

abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados por profissional

responsável (Contador).

bi. O Balanço Patrimonial solicitado na alinea “b” do subitem 9.13 deverá ser

acompanhado da demonstração dos cálculos dos índices elencados abaixo: Rea

Ativo Circulante +
. Realizável a Longo Prazo
indices de LiquidezGeral-ILG=————— >1,00"

Passivo Circulante +
Tm te -. “o Exigível aLongo Prazo

Ativo Circulante
Índices de Liquidez Corrente-ILC=——o>1,00

Passivo

Ativo Total

Índice de Solvência Geral-ISG=-————o>1,00
Passivo Circulante +
Exigível a Longo

Observação: Os documentos acima aludidos deverão estar dentro de seus prazos de validade.

13.13. Qualificação Técnica

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido, no mínimo, por 01 (um) órgão públicó"ou

privado, comprovando aptidão para características, quantidades c prazos; |

a.1) O atestado deverá conter expressamente o nome do responsável pel assinatura,

bem comoendereço e dados de contato do emissordo atestado. 1 E e?

a.2) Havendo dúvida acerca do atestado fornecido por órgão privado, po ei

Administração Pública exigir o reconhecimento de firma da assinatura do Fesponsável,

conforme 82º do artigo 22, da Lei nº. 9784/1999; Ss

a.3) O(s) Atestado(s) poderãoter sua autenticidade comprovada conforme Art. 438.32,cer

da Lei Federal 8.666/93;

13.1.4. Documentos Complementares:

a) Declaração modelo unificada, conforme modelo ANEXO III deste Edital, assinada por

representante legal da empresa.

13.2. A Documentação prevista no subitem 13.1. deverá ser entregue na sequência, devidamente

Rua Jacaranã, 300NaçõesFazenda Rio GrandefPR= CEP 83823-901 = FonciFax (41) 3627-8500.
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numerada.

133.A habilitação das licitantes também poderá ser verificada por meio do SICAF, nos

documentos por ele abrangidos e por meio de documentação complementar especificada neste

Edital, desde que os documentos comprobatórios estejam validadose atualizados.

13.3.1. A comprovação da situação da empresa no SICAF será feita pelo Pregoeiro mediante

consulta “on-line”.

133.2. Será verificado, ainda, pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, eventuais impedimentos
delicitar e contratar com a União, mediante consulta ao:

13.3.2.1.SICAF,a fim de venficar a composição societária das empresas e certificar eventual

participação indireta que ofenda aoart. 9º, III, da Lei nº 8.666/93.
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Art, 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação
em certames licitatórios, deverão apresentar toda à documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidadefiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

$ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao +,
momento em que oproponentefor declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por-
igual periodo, a critério da Administração Pública, para q regularização da
documentação, pagamento ouparcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

$ 2ºA não-regularização da documentação, no prazo previsto no $ 1º deste artigo,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
an. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração
convocar oslicitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do

 

contrato, ou revogara licitação.
13.3.2.2.Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de improbidade Administrativa,

 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no endereço elemônico 13.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação,deixar de apresentar quaisquer
www.cnjjus.br/improbidade adm/conultar requeridophp; dos documentos exigidos para a habilitação ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido

neste Edital,
13.3.2.3.Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, no endereço
eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis: 13.6. Quando houver itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e

sociedades cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da13.3.24.Cadastro de inidôneas e Cadastro de Inabilitados, no endereço eletrônico eventual ocorrência do empate fico, previsto nosartigos 44 c 45 da LCnº 123, dc 2006, seguindo-

htip://portaL

tcu.gov.bricertidoes/certidoes.html, se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

13.3.3. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF),o 13.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a)licitante convocado deverá encaminhar, Juntamente com os demais, o documento válido que Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no“chat” a nova data € horário para a continuidadedeste.Edital, sob pena de inabi  

  

   
pequeno parte; “eonforme disposto na Lei Complêmentir" ni133/2006, alterada pela Lei

Complementar nº 147/2014.

 

13.3,4, É responsabilidadeda licitante conferir a exatidão dos seus dadoscadastrais no SICAF

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação. A não observância do

disposto poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.     

 

  

 

14.1.

A

licitante detentora da melhor oferta, para ter sua proposta de preços
apresentar sua proposta com os valores correspondentes a melhor oferta apresentada n

13.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou Elerrônico, constando na mesma descrição, quantidade, preço unitário e jota fnos qui
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período,a critério da administração pública, quando requerida pelolicitante, mediante apresentação
de justificativa. 14.2.2. Carta Proposta, conforme modelo no ANEXO HI, constando na mesma o social

da empresa com seu endereço completo e número do CNPJ, noms,. RG e assinatura doLei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006: responsável ou representantlegal e,aimda:

Estatuto deMicroempresa e Empresade Pequend,Ponte a) A quantidade de unidades para cada item;

mesmos.

 14.2. A proposta de preçosdeverá ser constituída dos seguintes elementos)

Rua Jacarandá, 300- Neções- Fazenda Rio GrandeiPR—CEP 83823-901 = FonefFax (41) 3627-2500. Ruas 300-Nações — Fazenda Rio GeandeiPR— CEP 83823901 —FoneiFx(41) 3627-2500.
N
A
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b) Valorunitário e total;

e Marca / Fabricante (se for o caso);
d) Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,

quando for o caso.

14.2.2. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados

da data limite fixada para recebimento das propostas. Caso não haja prazo de validade

expresso na proposta, o Pregoeiro considerará o prazo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar

da data de sua apresentação. Caso O prazo seja expressamente inferior, a proposta será

desclassificada.

 

: 1423. Os preços deverão .ser. xpressosobrigaroriatnente.em:rmotdaicorrente nacional.com:

14.3. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOSc aplicação de eventual sançãoa licitante, se for o

caso.

14.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante c procedência, vinculam licitante.

15. RECURSO ADMINI

 

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal dalicitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequenoporte, se for o caso,será concedido o prazo de no mínimo 30

(trinta) minutos, para que qualquerlicitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo

próprio do sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a

existência dc motivação da intenção de recorrer, para decidir sc admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

15.3, Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

15.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

15.5. Umavez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três)

dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

Rua Jacarandá, 300 - Nações- Fazenda Rio GeandoiPR -CEP 83823-901 - FonefFax (41) 3827-8500.
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imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente osatos insuscetíveis de aproveitamento.
2.x

15.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

 

16.1. À vista do relatório do(a) Pregociro(a),o resultado da licitação será submetido à consideração

da Autoridade Competente, para fins de homologação dos procedimentos. º

 16.2. A proponente adjudicatária deverá assinar .a ATA:de Registro de Preços no prazo de05

“! a (cinco) dias' úteis, contados 'a partir dadata'da convocação expedida pela Secretaria Múnicipal de *

Administração — Coordenação de Contratos, sito à Rua Jacarandá, 300, Nações — Fazenda Rio

Grande/Pr.

 

16.2.1. As Assinaturas Digitais deverão serrealizadas pela plataforma Gov.Br permitindo que

o documento em meio digital seja assinado portodososresponsáveis.

16.2.2. Qualquer pessoa que possua título de eleitor consegue abrir sua conta gov.br. A

assinatura digital tem a mesma validade de um documento com assinatura fisica e é

regulamentado pelo Decreto Nº 10,543, de 13/11/2020,

16.2.3. Link de acesso: https://wwwgovbr/governadigital/pt-br/assinatura-eletronica

 

16.2.4. No ato da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇO a empresa deverá

apresentar na Coordenação de Contratos da Prefeitura os seguintes documentos:

a) Todas as Certidões de Regularidade Fiscal c Trabalhista exigidas na habilitação atualizadas

e em plena vigência (Obs.: Caso a Certidão relativa a Tributos Municipais não apresente o

número do Cadastro de Inscrição Municipal, favor apresentá-lo emmm,anxo).(Quão

cumprimento implicará na imediata inabilitação da empresa, conforme Er 55, XII,Boi

8666/93, bem como na análise da classificação/habilitação dos remançsceg[o se houve;

respectiva ordem. 21

b) TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA conforme modelo ta R>| EA

E
b

u
aREGISTRO DE PREÇO,assinada por representante legal da empresa. +

16.3. Se o adjudicatário convocado dentro do prazo de validade da sua propostalcd

de Registro de Preços estará sujeito a pagar ao Município multa de 20% (vinte por cento) do valor

total de sua proposta. O valor da multa será atualizado de acordo com a variação do IGP-M, da

Fundação Getúlio Vargas, a partir do mês para qual foi calculado até o mês de sua quitação. O

pagamento da multa não exime o proponente de incorrer em outras sanções previstas no artigo 87

da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações.

16.4. Quando o adjudicatário deixar de assinar a ATA de Registro de Preços no prazo estabelecido,

Fiua dacaranda, 300- Nações- Fazonda Rio Grando!PR —CEP 83823-001 - FonciFax (41) 3827-2500.
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o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes e a habilitação das proponentes, observadas a
ordem de classificação, até a apuração de uma que a atenda 20 Edital, sendo o proponente

convocada para negociar redução do preço ofertado c, seforo caso, assinar a ATA de Registro de

Preços.

16.5. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao
autor da proposta ou lance de menorpreço.

16.6. Poderá o licitante classificado em primeiro lugar ser desclassificado até a assinatura da ATA
de Registro de Preços se o Município tiver conhecimento de fato ou circunstância superveniente que
desabonc sua regularidade fiscal, habilitação jurídica, qualificação técnica c/ou cconômico-
financeira.

16.7. Nesse caso, convocar-se-ão oslicitantes remanescentes, na ordem de classificação, conforme
o disposto nosubitem 16.3 acima.

 

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOSIT OBJETO DO

[oeCOA

 

17.1. As locações dos ônibus c van se darão na forma descrita no Termo de Referência.

17.2. A fiscalização da ATA Registro de Preços será exercida pelos servidores devidamente
designados, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ATA de
Registro de Preços,e de tudo darão ciência à Administração.

17.2.1. São designados comofiscais:

 

351345; RS,

b) Secretaria Municipal de Cultura: Andressa Camilo, matricula 358385;

e) Secretaria Municipal de Saúde: Karine Souza Dias, matrícula 351322;

d) Secretaria de Assistência Social: Nestor Luiz Preza, matrícula 349630,

17.2.2. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução do Contrato.

17.23. Os fiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do Contrato,indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentosà autoridade

- competente para as providências cabíveis.

17.24. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Rua Jacarandá, 300 - Nações— Fazenda Rã GrandeYPR —CEP 83823-901 = FoneiFam (41) 3627.8520

 

-. prazo fiixado, Teputar:se-à comó réalizada, «Consumanê
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fornecedora,inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Leinº 8, 666,
de 21 dejunho de 1993. o

“+

 

' : <
17.2.5. A fiscalização referente às documentações (ônibus e motorista), condições do veículo *.
e condições de rodagem ficarão sob a responsabilidade dosfiscais de contrato; +

17.2,6. Todos os veículos utilizados deverão ser, obrigatoriamente após vistoria da
FAZTRANS, cadastrados junto a este órgão, o qual emitirá Atestado aprovando o veículo.
Para fins de cadastramento do veículo,a empresa deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Para viagens intermunicipais: comprovante de cadastro do veículo, emitido pela
FAZTRANS c DER(Departamento de Estrada e Rodagens);

b) Para viagens interestaduais: comprovantes de cadastro do veículo, emitido pelo DER
— Departamento de Estradas e Rodagens e ANTT - Agência Nacional de Transportes
Terrestres.

173.0s serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior
verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a
qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo
que será realizado pelo servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante,
observado o prazo deaté 05 (cinco)dias de sua entrega.

17,4. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

 

its oa  

174.1. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária,
nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão do Contrato, sem prejuizo das
sanções previstas neste Edital, bem como no Contrato.

17.4.2, Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO, fica."Detemiigrada Ata
obrigadaa retirá-lo e substituí-lo no prazo de 02 (duas) horas contados, da nosificagioa, ser
expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da auio, le
fornecimento,ao dia,até o limite de 10 % (dez por cento) do valor; robo idos,
corrigidos ou não complementados, em conformidade com o item 2! 1d

&,
17.4.3. Em caso de diferença de quantidade, fica a Detentora da Ata aut a ho ie
sua complementação no prazo de 02 (duas) horas contados da notificaçãtraserexpédi pela
Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia,
até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,corrigidos ounão
complementados, em conformidade com o item 20. 1, 1X, “c” do Edital.

  r
o
a
y
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17.5. Não poderá a adjudicatária recusar-se a executar os serviços solicitados na Autorização de

Fomecimento Empenho, mesmo que em pequena quantidade.

18.1. A CONTRATADA garante ao CONTRATANTEassistência, em razão de problemas e/ou

defeitos eventualmente decorrentes dos veículos e/ou dos serviços.

18.2. Independentemente da entrega do termo de garantia, a CONTRATADA obriga-se

pessoalmente a garantir o item objeto deste Pregão contra quaisquer defeitos de

funcionamento/execução.

  
19.1.0 Pagamento seserá eferuado através de dep to bancário; em até 30 (tinta) dias contados”da

liquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no

protocolo financeiro da Prefeitura, desde que tenha ocorrido total e efetiva execução do serviço,

devidamente atestadapela Divisão de Frotas e pelas Secretarias solicitantes, e anexada às provas de

regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos

federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS,

de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas.

19.1.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão

licitante, o pagamento deverá ser efetuado noprimeiro dia útil subsequente.

19.1.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O

prazo de pagamento será contadoa partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

19.1.3. Do montante, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termose gradação da legislação fiscal pertinente.

19.2. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias contados da

apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, o valor da nota fiscal

poderá scr atualizado monctariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a

data em que deveriater sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV,

“c”, Lei Federal 8666/1993).

 

20.1. No caso de inexecução total ou parcial, ou, ainda, atraso injustificado do objeto desta

licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvadas as situações

devidamente justificadas c comprovadas, a critério da Administração Pública, garantia a ampla

defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
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I. Advertência, ss
os

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município:

IL. Multa, nos seguintes termos: :

a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada muita de mora de 2%-(dois por cento) ao dia

sabre o valor da Autorização de Fornecimento,até o prazo máximo de 10 (dez)dias, Vencido

o prazo, o contrato poderá ser considerado cancelado,a critério da Administração, ficando

sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 c alterações

posteriores, assim como as contratuais, tudo sem prejuizo da multa relativa à rescisão,

prevista na letra “e” c perdas e danos.

T ) Pela”fecisa “eim, realizaro fomecimedto, multa “de 'To% (dez por é nto). sobre o,“alor

registrado, sem prejuízo das perdas é danos e,"sê fór o caso multa relativa à rescisão, prevista

na letra “e” e perdas e danos.

  

c) Pela demora em refazer o serviço rejeitado ou corrigir as falhas do produto fomecido ou

complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da rejeição, aplicar-se-á

multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia decorrido,até o limite de 10%

(dez por cento) do valor dos serviços não substituídos, corrigidos ou não complementados,

tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista naletra “e” e perdas e danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93 e suas alterações, ou

noinstrumento convocatório ou, ainda, no contrato, e não abrangida nos incisos anteriores ou

subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das

multas relativas àrescisão e perdas e danos, prevista naletra “e” e perdas e danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do estabelecido no contrato, que enseje rescisão,

multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas e danos e das

demais multas.

11. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato, deixar

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardaiiento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do obj 5O

comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude fiscal, ficará impedido de licitae contratar a,

a União, Estados, Distrito Federal ou Municípiose, será descredenciado no SICAF, offio stemas, E '

de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4º da Lei Ig Edo |

prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuizo de multa te mo (dez por

cento) do valor da sua proposta atualizada e das demais cominações legais. 3

   

  

TV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidaa reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressárcir o

Município, pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº.
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8.666/93.

20.2. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a contratada estará
sujeita às penalidadestratadas nos Incisos IF e IV do subitem 20.1, cumuladas com multas, tanto
moratórias como sancionatórias.

I pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

Ji - pela recusa em atender alguma solicitação pará correção no fommecimento, caracterizada se o
atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data da rejeição,
devidamente notificada:

II pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipuladosneste
Edital e no contrato.

20,3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações.

20.4. As multas estabelecidas podem seraplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total
limitado a 20% (vinte porcento) dovalor registrado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

20.5. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à contratada as importâncias
alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Municipio, ou por
qualquer outra forma prevista em Lei,

20.6. O fornecedorterá seu contrato rescindido quando:

a) descumprir as condições do contrato;
ado 4 :

    ES TAS aFita, E
strumento equivalentenó prazo estabelécido

    
)não'retirar a'respectiva nota dé êmpenl

pela Administração, sem justificativa aceitável;

€) não accitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este sc tornar superior âqueles
praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

20.6.1. A rescisão do contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e
aroplo defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

20.6.2. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso
fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

20.6.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item
nesta cláusula,será feita mediante publicação em imprensa óficial doMunicipio.
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20.7. O contrato poderá ser suspensa ou cancelada no interesse da Administração e nas hipóteses
dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela
Administração, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. ?

20,8. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique
no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de inidoneidade, será
obrigatória a comunicação doato ao Tribunal de Contas do Estado.

 

21.1. A parte CONTRATANTE compromete-se a observar os preceitos legais instituídos pelo
ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846,
de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais:
Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações
Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de
novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) -
promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas
Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de
Janeiro de 2006.

21.2. A participação no certamelicitatório implica na total conhecimento e ciência, por parte dos
licitantes, dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013, bem como na obrigação de tomartodas
as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem
ciência quanto ao tcor da mencionada Lci nº 12.846/2013.

213. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte
do(a) .LICITANTE/CONTRATADO(a), «em,qualguer um dos; seus aspectos,: poderá:ensejar: 1 =...

do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções
administravas porventura cabíveis; UI — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na
esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Leinº 12.846/2013;

21.4. Oslicitantes obrigam-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de formaética e
integra em conformidade com ospreceitos legais vigentes no pais.

2:.5. A participação no certame licitatório implica, para todos osfins, na declaração, sob as penas
dalei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite quefair sob sua
esfera de atuação, atos contráriosàsleis, normas,regras e regulamentos jgentes no grdeiiamiento
jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacignal lou Estrângei CAM
termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Antiç ção. Qutassir que a
empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar cobdufãs iadeijuaças a
atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no tus refere ão Tagibilio
de desvioséticos c dc integridade. I
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  SPOSIÇÕES GERAIS

22.1. O Município poderá prorrogar, a qualquer tempo,os prazos para credenciamento,recebimento

das propostas e lances.

22.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato supervenientes

comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e

fundamentado disponibilizado nosistema para conhecimento dos participantes da licitação.

22.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados. em qualquer fase dalicitação. A falsidadede qualquer documento

» apresentado”ou ilegalidade: oizà linverdade das. “informações:“nele:contidas:

“desclassificação do proponente queo tiver apresentado, ou, casotenha sido vencedor, a rescisão de

contrato ou de pedido de compra/serviços, sem prejuízo das demais sançõescabíveis.

22.4. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

22.5. Oslicitantes intimados para prestar quaisqueresclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no

prazo determinado pelo(a) pregoeiro(a), sob pena de desclassificação!inabilitação.

22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade

e a segurança da contratação.

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da

proponente, desde que possíveis à exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua

qualificação, durante a realização da sessão pública do PREGÃO.

22.8. O proponente assumeo custo para a preparação e apresentação de sua proposta, sendo que o

ôrgãolicitante não se responsabilizará, em qualquerhipótese, por esta despesa, independentemente

da condução ou do resultado do PREGÃO.

22.9. Em qualquer fase do PREGÃO, caberá ao represêntante da licitante comprovar a

exequibilidade da proposta ou lance, durante a própria sessão, implicando em desclassificação da

proposta quando, inquirido, não comprovar por qualquer meio de prova admitida em direito.

22.10. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das

condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS.

22.11. A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 05

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco porcento) do valor do

contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que poderão reduzir o

limite indicado.
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22.12. Este Edital e seus Anexos, bem como as propostas das proponentes béneficiárias, farão Párte

integrante do contrato, independentemente de transcrição.

22.13. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília — DF.

22.14, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

22.15. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃOserão solucionados pelo PREGOEIRO,com

basenalegislação federal c municipal incidentes, e nosprincípiosgerais de direito.

22.16,Será competênte oForode;Fazendá Rio Grânde, Estado do Paraná, com retiúnciá “expressa a, o

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste PREGÃO.

22.17. Qualquer informaçãoa respeito deste Edital será fornecida aos interessados pela Divisão de

Compras e Licitações telefone (41) 3627-8509, (41) 3627-8541 e/ou e-mail

licitacoesfazendariogrande(Qhotmail.com em dias úteis, no horário compreendido das 08h00min às

12h00min e das 13h00min às 17h00min.

22.18. Fazem parte do presente instrumento convocatório os seguintes ancxos:

ANEXO T- Especificações dositens e quantidades estimadas.

ANEXO II - Carta Propesta.

ANEXO II — Declaração modelo unificada.

ANEXOIV —Minuta de Ata de Registro de Preços.

Fazenda Rio Grande, 08 de maio de 2023.

Daiane S. Horobinski Serafim

Equipe de Apoio
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destino estadual interestadual -&: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE PREGÃO ELETRÔNICO para viagens ou passelas: . - am gens < - - =RELATÓRIO: [PMFRG]2 RELAÇÃO DOSITENSDALICITAÇÃO . º intermunicipais ou interestaduais. -! I ç º Nr: 30/2023

-

PE 4 62700 18531108 UN 2089 pia Para a empresa jocadorade 991,67 Gat.z77,09: : ônibusexecutivo - para custeio deCNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefona: (41) 3627-8500 Processo Administrativo: s7r2023 despesas em visgura veio Rá
Rua Jacarandá, 300 necessidade de permanência superiorCEP: 83823-901 « Fazenda Rio Grande PR Data do Procosso: 3/05/2023 a 24 (vinte e quatro) horas de aguardo,

parado.

Total Lote: 2.221.127,09

(Valores exprossos em Reais R$) | TotaiGera: 9.163.385,49 ]ANEXO I L 
RELAÇÃO DOSITENS DA LICITAÇÃO

 

 

  

 

[No Quantidade [Código | Uma. [ camuatiCaTSER | Especificação E Preço | Preço Total

Lota nº: 1

1 3.875,00 . 9901059 UN 25089 Locaçãodiária do vefculo tipo VAN, 1.211,57 4.695.221,25e a ls “+, - com capacidade mínima de 12 .

  

* - *“lugares; Som mótorista;poltronas +
reclináveis; ar condicionado;
sonorização ambiente; veículo com no
Máximo 10 anos dofabricação; cem
diárias para o dia infeiro (24 horas) -
para cireulação em Fazenda Rio
Grande,Curitiba e Região
Metroporitana,a quilometragem
máxima será da acordo com a
necessidade de viagem solicitada.

  est as

 

nois
   

Total Loto: 4.695.221,25

Lote nº; 2

2 1.355,00 99010595 UN 25089 Locaçãodiária de ônibus tipo 1.658,33 2.247.037,15CONVENCIONAL, com capacidade
minima de 40 lugares; com motorista;
veiculo com no máximo 10 anos de
fabricação; poltronas reclináveis; cinto
de segurança; sistemade som
ambiente; com diárias para o dia
inteiro (24 horas)- para circulação em
FazendaRio Grande,Curitiba é
Região Metropolitana, a
quilometragem máxima será de acordo
com anecessidade de viagem
solicitada.

Total Lote: 2.247.037,15 
CNLoten: 3

o AN/ ,3 14500000 99010597 UN 25089 Locação de ônibus lipo EXECUTIVO 11,03 1.599.350,00(porquilometro rodado), com
capacidade mínimade 40 lugares:
com motorista: poltronasreclináveis;
condicionado;frigobar; televisor,
sonorização ambiento; sanitário a
bordo; veiculo com no máximo 10 anos.
de fabricação. A quilometragem será
calculada com início e término no setor
de Frotas do Muniípio; com
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PREGÃO ELETRÔNICONº.30/2023
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TERMO DE REFERÊNCIA COMPLEMENTAR AO ANEXOI

O presente termovisa estabelecer as especificações para contratação de empresa para a prestação de

serviços de locação de veículo,tipo ônibus e/ou van, com motorista, a fim de suprir as necessidades

dos usuários desta Secretaria, conformeespecificações abaixo:

t. Asespecificações, bem comoàs qilantidádis detalhadás dos iténis;

 

JUSTIFICATIVA

Justificamos a solicitação tendo em vista o planejamento de viagens externas a serem executadas

palas equipes de rendimento o qual representarão o Município em competições de nível Estadual e

Nacional, com viagens já programadas para cidades do interior do Estado do Paraná e Região

Metropolitana de Curitiba, contemplando todas as modalidades de alto rendimento como Futsal,

Voleibol, Handebol e Basquetebol. Atenderemos também as atividades desenvolvidas pelos

Projetos Sociais e de Lazer, bem jogos € atividades já previstas no calendário das Competições

Oficiais do Estado do Paraná, como Jogos Escolares, Jogos da Juventude e Jogos Abertos do

Paraná, contemplará também as atividades realizadas pelas demais secretarias municipais.

OBJETO

Contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículo, tipo ônibus e/ou van,

com motorista, a fim de suprir as necessidades das Secretárias Municipais.

OBJETIVO GERAL

Atendera necessidade dos usuários das Secretarias Municipais.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Exigir o fiel cumprimento das obrigações da CONTRATADA, Atestar a execução do fornecimento

e receber as faturas correspondentes, quando apresentadas na forma estabelecida no Contrato;

Efetuar o pagamentono prazo previsto; Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a

atuação da CONTRATADA; Comunicar, verbalmente, imediatamente à Contratada as

irregularidades no desenvolvimento dos serviços, e no ato do recebimento da comunicação

supracitada, a Contratada deverá atendê-la imediatamente, sob pena de descumprimento contratual.

Ram Jacarandá, 300 — Nações— Fazenda Rio GrandeyPR — CEP 83423-901 - FoneiFax (41) 3527-8500.
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Assumir integral exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigaçõesfiscais,

trabalhistas, previdenciárias e os demais encargos que porventura venham incidir sobre o objeto

deste instrumento;

Assumir integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE oua terceiros, porsi

ou por seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratados, isentando a

CONTRATANTEdetoda e qualquer reclamação quepossa surgir em decorrência desses danos;

Executar os serviços de fretamento, a partir da data da disponibilização da nota de empenho

(excluído o dia inicial), conforme necessidade do Departamento de Logistica das Secretarias,

:. 2,5 Prestar os Serviços de. fretamento rigorôsamente de acordó com as especificações contidas no...

* contrato e Anexos,parte integrante deste instrumento, sob pena de aplicação das sansões previstas

neste edital. Se o serviço prestado estiver em desconformidade com as especificações, todas as

despesas e os eventuais danos de qualquer natureza decorrentes serão atribuídos a CONTRATADA;

Fomecer, quando solicitado pela CONTRATANTE, OS documentos necessários à avaliação dos

serviços prestados devidamente preenchidose assinados;

Manifestar-se porescrito, sobre os oficios que forem encaminhados pela CONTRATANTE,a partir

da ciência, no prazo máximo de 48 horas, garantindo-lhe o acesso a documentos relativos ao objeto

contratado;

. ; er fin G
Responsabilizar-se pelo total atendimento da especificação do serviço iGcoa

é : : L Da
formulário- proposta e Anexos, parte integrante deste instrumento. Se o serváo corados

Tsespecificações solicitadas, será recusada e à CONTRATADA ficará sujeita às génalida: presistas
=

neste edital de embasamento; | & q MN E
S

'

Utilizar ÔNIBUS com lotação de no minimo quarenta e quatro (44) lubares, com asd

equipamentos de segurança instalados (cintos de segurança em número igualdo-de,passagéiros,

extintores de incêndio, tacógrafos), todos funcionando adequadamente, além da documentação

exigida pela Urbanização de Curitiba S.A. - URBS, conforme Decreto nº 014/2003 que “Disciplina

o transporte remunerado de passageiros de natureza privada ou fretamento”. Providenciar o

encaminhamento de veículos para a efetivação do transporte urbano de passageiros somente a

pedido da CONTRATANTE(Departamento de Logística).

Apresentar os veiculos em perfeitas condições de funcionamento e uso (com pneus, sistema de

freios, lanternas de sinalização,faróis e toda a parte mecânica c clétrica revisada e em conformidade

com as normas exigidas pelo DETRAN/URBS), além de documentação atualizada e oferecendo

cobertura de riscos no Estado do Paraná, nos limites definidos pclo inciso VI do art. 3º do Decreto

nº 014/2003.

A CONTRATADA,quando solicitada para a prestação do serviço, deverá apresentar apólice de

Ria Jacarandá, 300= Nações— Fazenda Rio GrandefPR - CEP 83823901 — FonelFax (41) 3627-8500.
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seguro acima mencionado.

Responder, direta ou indiretamente, por quaisquer danos causados a CONTRATANTE,e aos

passageiros oua terceiros, por dolo ou culpa. Manter os veículos em perfeitas condições de uso de

formaa não causar prejuízo ao andamento das atividades esportivas. Caso algum veículo apresente

defeito, este deverá ser substituído imediatamente por outro, sendo que a manutenção do veículo

deverá ser realizada pela CONTRATADA sem ônus para à CONTRATANTE.

A CONTRATADA se obriga a: Comunicar, verbalmente e imediatamente, a CONTRATANTEde

eventuais ocorrências anormais verificadas na execução do contrato, no menor espaço de tempo

possível,

Atender, com a diligência possível, as determinações da CONTRATANTE, adotando todas as

providências necessárias à regularização defaltas e irregularidades verificadas;

Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação;

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus a contratante;

Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes de acidentes de trabalho c de viagem, inclusive

quanto a prejuízos ocorridosa terceiros.

A contratada deverá respeitar as normas do DER (Departamento de estrada e rodagem) e

ANTT(Agência Nacional de Transportes Terrestres);

adiatamênt,as,requisições de correções feitas pela'Conitratante;
voto Cuneo 4

:"Atender  

Cumprir, durante a execução do contrato, todasas leis, posturas federais, estaduais e municipais

pertinentes e vigentes, apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidadefiscal,

DA ENTREGAE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

As locações serão da seguinte forma:

a) Um ônibus convencional circulará dentro do município, prestando os serviços de transporte dos

usuários conformesolicitaçãoe trajeto estipulado pelos coordenadores dos projetos das Secretarias

Municipais. Tais locações não serão necessariamente executadas de forma continua, sendo

facultada ao solicitante a criação de um cronograma para melhor atendimento às suas atividades.

Sendo assim,utilizaremos comounidade de medida, o quilômetro rodado;

b) Um ônibus executivo será utilizado para viagens ou passeios intermunicipais ou interestaduais.

Sendo que, pela própria natureza dosserviços, estes não serão contínuos e a unidade de medida à
serutilizada será também o quilômetro rodado;
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e) Tendo em vista a possibilidade do ônibus executivo em sua natureza de prestação de serviços,

necessitar por ventura, ficar por mais de 24 (vinte e quatro) horas à disposição dosolicitante, parado

em posição de aguardo, será paga também diária à empresa prestadora dos serviços, e servirá para

cobrir gastos com motoristas, outros funcionários, eventual manutenção do veículo e demais gastos

que houver, enquanto o ônibusestivera serviço do solicitante;

d) A contratante, ao identificar a necessidade da locação, deverá entrar em contato com a empresa

contratada e obter junto a ela o quantitativo total de quilômetros a serem rodados para a execução

do serviço, mesmose este acontecer de forma continua. Após, deverá encaminharo quantitativo em

anexo ao pedido formal para o Setor de Compras da Prefeitura Municipal, com antecedência

mínima de 5 (cinco) dias úteis da data marcada para o início dos serviços;

e) O Setor de Compras emitirá a Autorização de Fornecimento (com o número de empenho) à

empresa. Após a emissão da referida Autorização de Fornecimento,fica a Contratada obrigada a

entrar em contato com a Secretaria que solicitou o serviço para que esta lhe fomeça o cronograma

da execução dos mesmos, bem como a data, hora e local onde o ônibus deverá dar início aos

serviços, tempo de permanência e demais informações correlatas para a boa execução de tais

serviços.

O presente contrato deverá ter vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura,

podendoo prazoscrprorrogadode acordo com a Lei 8666/93.

ACOMPANHAMENTOE FISCALIZAÇÃO

Durante a vigência do Contrato, a execução dos serviços será acompanhada fiscalizada em todos

os termos, por servidores devidamente autorizados para esse fim: Secretaria Municipal de Esporte
   

  

Nidressa” Câmito, edtiicula “IoaRs; cérctaria Municipal de Sâlide: Kariné Souza Diãs

matricula 351322; Secretaria de Assistência Social: Nestor Luiz Preza, matricula 349630, nos

termos da Lei nº 8.666/1993:

| — Competirá ao fiscal do contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução-do—e..

   

  

contrato, de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis; / Cemd

/ I A
MN — a fiscalização de quetrata este item não exclui nem reduz a responsabilidade dofoim E

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de impãdeig

técnicas e na ocorrência destas, não implica corresponsabilidade da Administração,

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993;

Hl - o fiscal do contrato anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas comi

execução do contrato, indicando horário, dia, mês c ano, bem como o(s) nome(s) de funcionário(s)

eventualmente envolvido(s), determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente,para as -
providências cabíveis;

Rae ** 300 Nações— Fazenda Rio GrandelPR — CEP 83823-903 - FonciFax (41) 3627-8500.
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IV - A Fiscalização referente às documentações (ônibus e motorista), condições do veículo e

condições de rodagem, ficarão sob a responsabilidade dos fiscais de contrato; todos os veículos

utilizados deverão ser, obrigatoriamente após vistoria do FAZTRANS, cadastrados junto a este

órgão, o qual emitirá atestado aprovando o veículo; A empresa deverá apresentar os seguintes

documentos:

a) Para viagens intermunicipais: comprovante de cadastro do veículo, emitido pela FAZTRANSe

DER(Departamento de Estrada e Rodagens);

b) Para viagens interestaduais: comprovantes de cadastro do veículo, emitido pelo DER —

Departamento de Estradas e Rodagens e ANTT - Agência Nacional de Transportes Terrestres.

“+ <5 NA contratada também deverá cumprir o estabelecido no Manual do Transportador, com tegras

estabelecidas pelo DER para o transporte de passageiros dentro do Estado do Paraná, para viagens

intermunicipais (inclusive RM — Região Metropolitana);

VI- A empresa deverá disponibilizar os veículos em perfeitas condições de uso, bom estado de

conservação e com certificados de vistorias dos órgãos competentes, válidos, e possuir todos os

itens de segurança previstos na legislação vigente. A contratada é a única responsável por toda

manutenção preventiva e mão de obra especializada, limpeza e abastecimento do veículo;

VII — Em caso de defeitos ou avarias no veículo, que impeçam seu funcionamento e/ou que

necessitem de manutenção pelo periodo superior a 2 (duas) horas, será de inteira responsabilidade

da contratada a substituição do mesmo,evitando prejuízo ao município;

VUI — A empresa contratada será responsável direta e exclusiva pela execução do objeto c

consequentemente, respondendo civilmente, criminalmente e ambientalmente por todos os danos €

prejuízos que, na execução deste, venhadireta ou indiretamente causarà Prefeitura Municipal ou a

terceiros, sendo punida com sanções administrativas de acordo com a Lei nº 8666/93;

IX - Não poderá a adjudicatária recusar-se a prestar os serviços solicitados na Autorização de

Fomecimento/Empenho, mesmo em pequena quantidade.

FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado em parcela única, através de depósito bancário, em até 30 dias contados

da apresentação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente

atestada pelo Secretário Municipal de Assistência Social e Habitação e anexado às provas de

regularidade com Previdência Social — INSS, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTSe

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Elaborado por:

Ra Jacarand, 300 = Nações — Fazenda Rio GrandoiPR- CEP 83823-901 - Foneiraz (81) 3627-8500.
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Fernando Lima de Souza

Diretor Geral

Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude

Decreto nº 6926/2023

De acordo:

   
Considerando os termos do Art. 7º, 8 2º, Inciso 1, da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993,

APROVO o presente Termodc Referência e ratifico a veracidade de todas as informações exaradas,

assim comoafirmoa ausência de direcionamento de marca e/ou modelo do objeto em tela.

Paulo Eduardo dos Santos

Secretário Municipal

Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude

Decreto:6309/2022
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 30/2023 Telefone Celular nº:

(

)

PROTOCOLO Nº 17437/2023 E-mail:

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 67/2023 Local / data

ANEXO 11 - CARTA PROPOSTA

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

 

A empresa com sede na cidade de » Rua

nº Bairro com CNPJ sob n.º

propõe a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, a fomecer...................., conforme subitem

1.1 do edital em epigrafe, de acordo com a Cotação de Preços e anexos a seguir e nas seguintes

condições:

 

Item/ITEM Qtde Unid Especificação Preço Unitário Preço Total
 

      
 VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ XXX,XX (inserir o valor por extenso)
  

  

licitação, que se vencedor deste certame, nos submcteremos ao cumprimento deseus termos,

b) Declaramos,ainda, que nossa empresa não foi declarada inidônea, não está suspensa nem

impedida delicitar c contratar com a Administração Pública,

9 Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o Sr(a).

portador(a) da carteira de identidade RG nº e CPE/MF

 

nº

d) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de recebimento das

propostas, conforme estipulado no presente edital.

e) Para contato informamos:

Responsável/'Representante Legal (nome completo):

Telefone Fixon.:( )

Fr) , eso - -

 

Rua Jacarandá, 300= Nações — Fazenda Rio GrandePR- CEP 83823-901 — FoneiFax (81) 3627.8610 Rua,

: 4

Nome, RG eassinatura do

Responsável ou Representante Legal

300Nações- Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83823-901 — FonelFax [41] 3627.8500.
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PROTOCOLO Nº 17437/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº, 67/2023

ANEXO NI - DECLARAÇÃO MODELO UNIFICADA.

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Ref. PREGÃO ELETRÔNICONº.30/2023

 

  

  

Pelo presente instrumento, a empresa . eos » CNPJ nº.. «., com sede na

fra-ássinado,que:

  

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

microempresa, empresa de pequenoporte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar

nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa,

D Declaramos, para osfins do disposto no inciso XXXII do art. 7º da Constituição Federal,

não empregamos menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e nem

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93,

acrescida pela Lei nº 9.854/99.

» Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pcla autenticidade de todos os

documentos apresentados, sujeitando-nosa eventuais averiguações que se façam necessárias;

3) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

cxigidas nesta licitação;

4) Comprometemo-nosa repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços

decorrentes de mudanças de aliquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em

função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato;

5) Declaramos que temos conhecimento c submetemo-nos ao disposto neste edital c ancxos €

legislação aplicada;

6 Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e

participação no presente processo licitatório c cstamos cientes da abrigatoricdade de declarar

Rua Jacarandá, 300- Nações- Fazenda Rio (GrandciPR - CEP 83823901 - FonelFa (42) 3627-8500,
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ocorrências posteriores;

9 DECLARAMOS,ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder

público em qualquer de suas esferas; 3

8) Declaramos que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seu representante neste ato

inscrito no CPF sob nº , portador(a) da carteira de identidade nº

, não são servidores do Município de Fazenda Rio Grande, nem cônjuge ou

companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) público

deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da

comissão de licitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação;

 

celaranio para os devidhs “efeitos”esob Pena| .

societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de saciedade de economia

mista;

10) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o

(Sr.(a)... eos Portador(a) do RG sob nº

e CPF nº «» cuja função/cargo

«(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela

 

 

 

assinatura do contrato.

11) Declaramos, para os devidos fins que cm caso dc qualquer comunicação futura referente c

este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato

seja encaminhado para o seguinte endereço:

Emmail:

Telefone: ()

12) Caso altere o citado e-mail outelefone comprometo-me em protocolizar pedido dealteração

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado comgPOE

dados anteriormente fomecidos.

13) Nomeamose constituimos o senhor (a)...

sob n.º.....

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 30/2023 e todosos atos necessários:oÀdoaficidoNê

obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e naContos+3
eA

  

14) DECLARAMOS,sob as penas da lei: Que estamos cientes conhecemos e entendemos os

termos das leis anticorrupção brasileisas ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do

presente contrato/ata, comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua uma

violação das disposições destas Regras Anticorrupção, porsi e por seus administradores, diretores,

Rua Jacarandá,300—Nações—Fazenda Rio GrandolPR—CEP 83823-901 — FoneiFax (61) 3627-8500,
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funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham

a

agir em seu nome. Que se obriga a
conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato/Ata, de forma ética e
em conformidade com os preceitos legais aplicáveis. Que na execução deste Contrato/Ata, nem a
empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome,
devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente,
qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental, consultores,
representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou
decisão do agente ou do governo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar
negócios para, qualquer pessoa, e que violem as Regras Anticorrupção. A empresa, porsi € por seus
administradores, diretores, empregados, agentes, proprietários e acionistas que atuam em scu nome,
concorda que contratada ou sua cliente final terão O direito de realizar procedimento de auditoria
para certificar-se da conformidade continua com as declarações e garantias dadas neste ato,
mcdiante notificação prévia, c que deve cooperar plenamente cm qualquer auditoria realizada nos
termosdesta Declaração.

15) Declaramosneste ato que:

(a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção;

(b) tem ciência que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que conhece
as consequências possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada imediata
do presente contratual, independentemente de qualquer notificação, observadas as penalidades
devidas.

16) Por ser expressão da verdade, firmamosa presente.

 

Local/ data

Nome, RG eassinatura.

Responsável ou Representante Legal
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PREGÃO ELETRÔNICON”.30/2023

PROTOCOLO Nº 17437/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº.:67/2023
E

1ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRODE PREÇOS ra

+. de 2023, autorizado pelo PREGÃO ELETRÔNICO
Nº. 30/2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o disposto

nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir

 

« dias do mês de
 

estipuladas, regem

o

relacionamento obrigacional entre o Municipio de Fazenda Rio Grande, pessoa

jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. xxxxxx, portador da Carteira de Identidade RG nº.

- SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. neste ato assistido pelo

 

Procurador do Município » OAB/PR e em conjunto com o Secretário
Municipal » inscrito no CPF/MFsobo nº. eo DETENTOR DA ATA.....

Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob pº. .....

 

«+, Inscrição Estadual nº. 

Inscrição Municipal nº. .. -» Com endereço à ... » neste ato   

represcntado poi » inscrito no CPFsob nº......  

1,1, Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 30/2023,
homologad “pelo Senhor Prefeito Municipal em XXX de XXXX de 2023, bem como

é,reáliza-S6 a presente ATADE REGISTRO'DE PREÇOS côm'
objeto a “Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos tipo
ônibus e van, com motoristas, para suprir as demandas das Secretarias Municipais, conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude”.

  

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados peláempresivelassificada
no certame, serão conforme o especificado na Tabela de itens e valoresextraída do siste mi Betha
Compras. | SS

! El-eniST o
13.0 valor total da presente Ata correspondente ao Preço obtido, nozt: É licitatório, é de
R$ ( ), no qualse inclui todos ostyibbdos, diretos oufigiretos,
sobre a execução do objeto. 2,

 

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor caracterização dos
serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações
ora contraídas e para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 30/2023 e seus anexos, sendo os
mesmosconsideradossuficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços,definir sua

Ray 300Noções— Fazenda Rio GrandciPR— CEP 83823-901 —FoneiFax (81) 3627-8500,



 

  

 

O
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES . — . ra

extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o CONTRATADO

assumetodas as exigências do Edital retro mencionadoe todos seus Anexos.

2.0 Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da entrega da

Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde correrá a despesa, mediante

comprovante de recebimento por qualquer meio,inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 30/2023.

3. As locações dos ônibus e van se darão na formadescrita no Termo de Referência.

3.1. A prestação dos serviços deverá seguir criteriosamente o descrito no Termo de Referência da

Secretaria solicitante.
  

 

: s-itensdeverão.apresent À é

- Sempre que houver questionamento imdamentado«o mesmo deverá

3.3. Pedidos em pequena quantidade não caracterizam justificativa para atrasos ou recusa de

entrega.

4. Os serviços registrados serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior

verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a

qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo

que será realizado pelo servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante,

observadoo prazo de até 5 (cinco) dias de sua entrega.

4.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

42. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos

termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo

das sanções previstas no Edital, bem como nesta Ata de Registro dc Preços.

43. A fiscalização da ATA Registro de Preços será exercida pelos servidores devidamente

designados, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ATA de

Registro de Preços, e de tudo darãociência à Administração.

43.t. São designados como fiscais:

a) Secretaria Municipal de Esporte Lazer e Juventude: Fernando Lima de Souza,

matrícula 351345;

b) Secretaria Municipal de Cultura: Andressa Camilo, matricula 358385;

[5] Secretaria Municipal de Saúde: Karine Souza Dias, matrícula 351322;

Rua dacarandã, 300- Nações— Fazenda Rio GrandeiPR -CEP 83823-901 - FoneiFax (41) 3627-8500.
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da) Secretaria de Assistência Social: Nestor Luiz Preza, matricula 349630,

44. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamentoe controle da execução do Contrato. ... .

 

45. Osfiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

46. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

- fornecedora, inclusive perante terceiros,por,- qualquer irregularidade, ainda que resultante de '

imperfeições” técnicas, ví dibitórios, (ou “emprego “de” miiterial” inadequado oude” “qualidade;

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos,de conformidade com art. 70 da Leinº 8.666, de 21 dejunho de 1993.

  

47. A fiscalização referente às documentações (ônibus e motorista), condições do veículo e

condições de rodagem ficarãosob a responsabilidade dosfiscais de contrato.

48. Todos os veículos utilizados deverão ser, obrigatoriamente após vistoria da FAZTRANS,

cadastrados junto a este órgão, o qual emitirá Atestado aprovando o veículo. Para fins de

cadastramento do veículo, a empresa deverá apresentar os seguintes documentos;

a) Para viagens intermunicipais: comprovante de cadastro do veículo, emitido pela

FAZTRANSe DER(Departamento de Estrada e Rodagens);

b) Para viagens interestaduais: comprovantes de cadastro do veículo, emitido pelo DER —

Departamento de Estradas e Rodagens e ANTT - Agência Nacional de Transportes Terrestres.

5 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos

termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da Ata de Registro de Pros, sem

prejuízo das sanções previstas neste Registro dc Preços. a,

5.1. Em caso de não aceitação doitem objeto deste PREGÃO,fica a Deki O!

a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 2 (duas) horas contados da notifidação a ser e E ba

Contratante, ou imediatamente, sob pena mutta de 2% da autorização de fomecimento, dó

limite de [0 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos; coisitas/aãonão

complementados, em conformidade com o item 12, 1[,“c”da presente Ata. rena

    

5.2. Em caso de diferença de quantidade, fica a Detentora da Ata obrigada a providenciar sua

complementação no prazo de 2 (duas) horas contados da notificação a scr expedida pcla

Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de fornecimento,ao dia, até o

limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não

” complementados, em conformidade com oitem 12,II, “c” da presente Ata.

Ria Jacarena, 300 — Nações— Fazenda Rio GrandelPR= CEP 83823-901 — FonefFax (47) 3827-8500,
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6. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos,através de depósito bancário,
em até 30 (trinta) dias contados da liquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade
financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente
atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidaderelativa a Tributos Federais
e à Divida Ativa da Uniãoreferente a todos os tributos federais e à Divida Ativa da União - DAU,
abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS,
Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.1. Seo término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgãolicitante, o
pagamento deverá serefetuado no primeiro dia útil subsequente.

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de
pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

6.3. Do montante, serão deduzidosos valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições
nostermos e gradação da legislação fiscal pertinente.

6.4. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota fiscal poderá ser
atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data em que
deveria ter sido adimplida a obrigação c o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “c”, Lei
Federal 8666/1993),

6.5. Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar também:

a) Cópia autenticada das folhas de salário dos empregados envolvidos na execução do objeto
contratado;

 

   
 

€) Cópia dos termosderescisão contratual firmados no período e correspondente termo de quitação
das verbas rescisórias c recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS;

d) Declaração do responsável legal da empresa, contendo indicação dos empregados que
desenvolveram as atividades previstas no objeto do contrato por posto de trabalho c período,
integral ou parcial, de atuação no mês de apuração, com indicativo expresso da jornada cumprida
em cada posto detrabalhoe horário deintervalo de cada empregado;

e) A declaração mencionada naalínea “d” acima deverá trazer, ainda, à qualificação civil e número
da Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS de cada um dos empregados envolvidos, bem
comoo motivo o afastamento durante o mês.

7 A Ata de Registro de Preçosterá vigência de 12 (doze) meses.

71. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais reajustes de
preços: -

Rua Jacarandá, 300-- Nações—Fazenda Rio GrandeiPR- CEP 83823001 = FoneiFax (41) 3627-220
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a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que, comprovadamente, impeçam o
fomecedorde continuar o fornecimento sem o reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fandamentado por parte do fornecedor;

€) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja suficientépara
atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado. oo

7.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela-Secrétaria interessada e o reajuste poderá
Ser para mais ou para menos,de acordo com os preços praticados no mercado.

7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de notas fiscais de
periodosdiversos, sendo uma de data próxima ao certamee outra de data próxima à ocorrência que
resultou no aumento de preço.

7.1.2.1. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá expor
sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deveserrealizado através do protocolo geral da
Prefeitura (https://www.fazendariogrande.pr. gov.br/conheca-o-novo-ambiente-de-protocolos).

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações
com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta
hipótese,a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15,
$ 4º da Lei Federalnº.8.666/93.

9 As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes recursos orçamentários:
ES uzã  
 

  

    
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   
 

 

 

 

   

ódigo?
EReduzido Secretaria

833 32.001.27.812.0047.2214.3.3.90.39 SMELJ
842 32.001.13,392.0047.2224,3.3.90.39 SMELJ
235 15.001.10.301.0041.2051.3.3.90.39 SMS
261 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.39 SMS
278 15.003.10.305.004].2056.3.3.90.39 SMSma
294 15.004.10.303.0041.2058.3.3.90.39 SMS
315 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.39 ” SMS
323 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.39 7| n|SMS
911 36.001.13.392.0046.2019.3.3.90.39 IM &Is PT.
920 36.001.13,392.0046.2020.3.3.90.39 “Us Sad
937 37.001.13.392.0046.2142.3.3.90.39 4 + IsMc
438 17.001.08.244.0049.2078.3.3.90.39
438 17.001.08.244.0049.2078.3.3.90.39
443 17.001.08.241.0049.2079.3.3.90.39

= 453 17.001.08.243.0049.6001.3.3.90.39
1453 17.001.08.243.0049.6001.3.3.90.39

463 17.001,08.243.0049.6001.3.3.90.39 SMAS    Rad 300- Nações- Fazenda Rio GrandeiPR — CEP 83823-001 -FoneiFax (61) 3627-8500.
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17.002.08.244.0049.2081.3.3.90.39 1000 10.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

17.002.08.244.0049.2081.3.3.90.39 1941 fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 'e

17.002.08.244.0049.2082.3.3.90.39 1000 quaisquer outras que incidam ou venham incidir na execução da ATA de Registro de Preços. tao
17.002.08.244.0049.2082.3.3.90.39 1941 Ve
17.002.08.244.0049.2082.3.3.90.39 1712 10.10. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados

17.002.08.244.0049.2203.,3.3.90.39 0941 pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou

17.002.08:244.0049.2203.3.3.90.39 1941 culposamente, à União ou terceiros; tos

17.003.08.244.0049.2085.3.3.90.39 1000

17.003.08.244.0049.2085.3.3.90.39 0941 10.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

17.003.08.244.0049.2085.3.3.90.39 1942 previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não

17.003.08.243.0049.6005.3.3.90.39 1000 transfere responsabilidade à Administração;

17.003.08.243.0049.6005.3.3.90.39 0941

. . = 770... . -  10.12.:Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezes: ahos, exceto na

+-+17:004,08,244.0049.2088.3.3.9039.., 310001] &Zipondição”deaprendiz para 'os'fiiaioresde quatorze anós;-ném-permitirautilização: do' trabalho"do.

17.004.08.244.0049.2089.3.3.90.39 1940 menor de dezoito anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre; .

10. A Detentora da Ata obriga-se a: 10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não sejasatisfatório para o

atendimento ao objeto da licitação, exccto-quando ocorreralgum dos eventos arrolados nos incisos

do 8 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 dejunho de 1993.

 

10.1. Efetuar os serviços nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) indicados pela

Sccretaria/Órgão solicitante, cm estrita obscrvância das especificações do Edital e da proposta,

acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando detalhadamente o preço,as indicações

da marca, fabricante, modelo,tipo, procedência e prazo de garantia.

10.14. Atender, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a quaisquer solicitações do fiscal da ata em
10.2. Efetuar a prestação dos serviços nos quantitativos definidos pela CONTRATANTE, na ão de regularidade fiscal e tributária.

formaespecificada no Termo de Referência e Anexos.

10.3. Responsabilizae-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com osartigos 10,15. Cumprir o estabelecido no Manual do Transportador, com regras estabelecidas pelo DER

12, 13, 1826, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro do 1990). para otransporte do passageiros dentro do Estado do Paraná, para viagens intermunicipais |
(inclusive RM— Região Metropolitana);

A. isto subitem anterior impli rigação de, critério da Administração, a . . G
10.4. O dever previsto no subisem anterior implica na obrigação és, a ento aistração 10.16. A empresa deverá disponibilizar os veículos em perfeitas condições de uso, bomLindo de Ma

   

 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 2 (duas)
horas o produto com avarias ou defeitos conservação e com certificados de vistorias dos órgãos competentes, válidos, e possuir tgtos os

itens de segurança previstos na legislação vigente. A contratada é a única responsável

10.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do manutenção preventiva e mão de obra especializada, limpeza e abastecimento do veiculo; g

te Té de Referência; . . . . k

presente Termo de Referência; 10.17. Em caso de defeitos ou avarias no veículo, que impeçam seu funcionamento“efou que

10.6. Comunicar à Administração, com antecedência minima de 48 (quarenta e oito) horas que necessitem de manutenção pelo período superior a 2 (duas) horas, será de inteira responsabili

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a da contratada a substituição do mesmo,evitando prejuízo 20 município;

devida comprovação; 10.18. A empresa contratada será responsável direta e exclusiva pela execução do objeto e

10.7. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em compatibilidade com as consequentemente, respondendo civilmente, criminalmente e ambientalmente por todos os danos e

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. prejuizos que, na execução deste, venha direta ou indiretamente causar ao Município ou a terceiros,

sendo punida com sanções administrativas de acordo com a Lei nº 8666/93;

10.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições HH. A Contratante obriga-sea:

autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na minuta da ATA de Registros de Preços.

RumJacarandá, 300 Nações= Fazenda Rio GrandaiPR— CEP 83823-901 — FonciFax (41) 3627-8500. Reza Jacarandá,300-Nações—Fazenda Rio GrandelPR= CEP 63823-901 — FonciFax (61) 3627-8500.



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

 

11.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário.

11.2. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenharseus serviços de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de
Referência.

11,3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es) especialmente
designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

11.5. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADAe exigir, a qualquer tempo, que seja
refeitoentregue qualquer serviço/objcto que julgar insuficientes, inadequados ou em
desconformidade com o solicitado.

11.6. Verificar minuciosamente, no “prazo fixado, a conformidade do item recebido
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação €
recebimento definitivo.

11.7. Acompanhar

e

fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,através de servidor
especialmente designado.

11.8. Efetuar o pagamentonoprazo previsto.

   

das 'e comprovadas, |a "critério daGoreini Pública, garantia a ampla defesa eo
contraditório, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não;

IL Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município:

1. Multa, nosseguintes termos:

b) Pelo atraso no fomecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento) ao dia
sobre o valor da Autorização de Fornecimento,até o prazo máximo de 10 (dez) dias. Vencido o
prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada rescindida, a critério da Administração,
ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/03 e alterações
posteriores, assim como as contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na
letra “e” e perdas e danos.

e) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cerito) sobre o valorda Ata
de Registro de Preços, sem prejuizo das perdas e danose, se for o caso multa relativa à rescisão,
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prevista na letra “e”e perdas e danos.

d) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto fomecido ou
complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da rejeição, aplicar-se-á multa de
2% (dois por cento) do valor do material, por dia decorrido,até o limite de 10 % (dez por cento) do
valor produtos não substimídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa
relativa à rescisão, prevista naletra “e”e perdas e danos.

e Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas alterações, ou no
instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços, e não abrangida nos incisos”
anteriores ou subsequentes,aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do valor da Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo das multasrelativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra “e” e perdas e
danos.

9 Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje rescisão, multa
de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuizo de perdas e danose das demais multas.

HIQuem, convocado dentro do prazo de validade da suaproposta, não assinar a Ata de Registro de
Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na cxccução do
objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou
nos sistemas de cadastramento de fomecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4º da Lei
10520/02,pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuizo de muita de 10
% (dez porcento) do valor da sua proposta atualizada e das demais cominações legais.

IV. Declaraçãode inidoneidade para licitar oucontratar com esta Administração Pública, enquanto

própria autoridade que aplicou a penalidade, que Será concedida sempreque a'penalizada ressarcir o
Município, pelos prejuizos resultantesc, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº.
8.666/93.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,principalmente, a detentora da Ata
estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos II e IV do Item 10, cumuladas comEno
moratórias como sancionatórias.

OT- pelo descumprimento do prazo de fornecimento; Lt

toc
HI - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fomecime: (x
atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado! pelata da àpásSA
devidamente notificada.

   
TI - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados em
Edital e nesta Ata de Registro de Preços. -
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12.2. Além das penalidadescitadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita, ainda, às demais

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu

total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da Proposta Atualizada, sem prejuizo

de perdas e danoscabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidosà detentora da Ata as importâncias

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Município, ou por

qualquer outra forma prevista em Lei,

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique

  

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas

hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito

pela Administração,presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. O fornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b)não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles

praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas, asseguradoso contraditório

e amplo defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

1) o fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito

ou de força maior, devidamente comprovado.

£) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula,

será feita mediante publicação em imprensaoficial do Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e

ampla defesa, será formalizado por despachoda autoridade competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência defato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito
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ou de força maior devidamente comprovados.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos, previstos, será feita

mediante publicação em imprensaoficial do Município.
J

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos

pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº

12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados intemacionais:

Convenção sobré o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações

Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de

novembro de 2000; a Convenção Interamcricana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) -

promulgada pelo Decreto nº 4:AJO, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção. das Nações Unidas
idas) - promulgada Pelo Decretome 5687, de31.d .

 

15.1. O DETENTOR DA ATA (XXXXXXXXXXXXXX) declara, por si e por seus

administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou

indiretamente,estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar

todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes

tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013,

15.2. O DETENTOR DA ATA,no desempenho dasatividades objeto desta ATA, compromete-se

perante a CONTRATANTE a abster-se. de praticar ato(s) que possa(m)constituir violação à

legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº

12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por

parte do DETENTORDA ATA, em qualquer um dosseus aspectos, poderão ensejar: 1 - Instauração

do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº

8.420/2015 c Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções, administravas

porventura cabíveis; II — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização ngésferajudifisTanos

termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013; O,

3 o
15.4. O DETENTORDA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios é práii e

forma ética e íntegra em conformidade com os preceitoslegais vigentes no país.2 Ss
É AsN

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob ai as da lci, a

cmpresa/organização ora qualificada não pratica e ncm permite que pratiquem, sob-sua.csfcra de

atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico

brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termosdoart.

5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a empresa

envida os melhores esforços para prevenir, mitigar c erradicar condutas inadequadas da sua atuação,

pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado,no que serefere ao combate de desvios

éticose de integridade. As partes que o que subscrevem reconhecem que é verdade.
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16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 30/2023.

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços,aplicando todosos seus dispositivos, o
edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 30/2023, as Autorizações de Fornecimento/Empenho com
os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes
disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão
dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Mctropolitana dc Curitiba, Estado
do Paraná, esgotadas as vias administrativas.

19.

—

Para constar que foi lavradaa presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual
teor é forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, e pelo
representante do Detentor, e duas testemunhas.

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO 1 -TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande, xx de xxxxx de 2022.

   
 

   

Registro de Preços

Procurador do Município Secretário Municipal

OAB nº Decreto nº

Testemunhas:

Nome: Assinatura:

Nom Assinatura:
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PREGÃO ELETRÔNICON”.30/2023

PROTOCOLONº 17437/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO rº. 67/2023

ANEXO I DO CONTRATO-TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA-

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

 » Tepresentante legal da empresa/organização

-  Tegularmente inscrita no CNPJ sob o nº

 

 
= declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora

qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às
leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem

lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º

de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores
esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

desvios éticos e de

  

Nomedo representante legal da licitante
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Lei

Lei nº 10.520/2002
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 Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos tipo ônibus e van, com motoristas, parasuprir as demandas das Secretarias Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e
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&» PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO
GRANDE

| ESTADO DO PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022

JULGAMENTO DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

 

Em cumprimento no Art 109, $ 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993, a Comissão
Permanente de Licitações torna público o Julgamento de Classificação da Tomada de Preços
nº 009/2022, a qual tem como objeto a “contratação de empresa para execução de
serviços de serralheria, com mão de obra especializada em instalação de gunrda-corpo
é corsimfo nas Instituições educacionais, em atendimento à solicitação da Secretaria
Munlelpal de Educação”, conforme segue:

A Proposta de Preços da proponente BRIOSCHI ENGENHARIA LTDAinscrita
no CNPJ sob o nº 04,649.967/0001-50, resultou CLASSIFICADA com o valor de R$

2.491.314,13 (dois milhões, quatrocentos e noventa e um mil, trezentos e catorze reais e
treze centavos).

A Proposta de Preços da proponente ENGETELA COMERCIO E SERVIÇOS

EIRELIinscrita no CNPJsob o nº 12.721,248/0001-20, resultou CLASSIFICADA com o

valor de R$ 2.491.371,72(dois milhões, quatrocentos e noventa e um mil, trezentose setenta

e um reais e setenta e dois centavos).

A presente decisão se dá com base em Parecer Técnico emitido por Engenheiro Civil,
servidor municipal.

As Propostas, sta da sessão pública, canvocação do EPP o pareceres técnicos
pertinentes a análise das propostas de preços encontram-se fixados nos autos do processo
com vistas frangusada junto a Comissão Permanente de Licitações, bem como

disponibilizados junto so edital no endereço eletrônico fazendariograndepreovbr a

partir da publicação do presente julgamento.

Fazenda Rio Grande, 08 de Maio de 2023.
pi

gaubr gemumemmemsimena
Gisloine Erardi Rodrigues de Oliveira

Prestdente da Comissão Permanente de Licitação
Portaria 242/2022
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A ComissãoBermanente do Licitação comunica nointeressados na exe
eução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 04/2023 que, conciu-
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Presidente da Comisaão Pamianente de Licitação
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ui R, Inscr no CNPJIMF gob nº 63,134.552/0001-03, vencedora do

eng 01 polo valorroRi 26590 fgteria a dim o umrocenha o netuta
* got1onovo comi

   

 

  

  

    

tetona a Américo Mor da Sami ogia
noEaEyELE,anedota 02pelo valor toa da R$

8,88 foi Vetor fot] homo

n ÃO
PROCESSOMpria- CONCORREjean.

O PREFEITO HMPAL DE PRAGUARA, Ecado do Pein, uso de gua etb
9com boso na Li Foral sé 6691199, qu Intl a modsdodo Com-

dor da acordo com à jamenka das propostas epro-
codPROCESÃOTN—CONCORRENCIACaSeienpa
coa primariodo Vis san em CRU, 5780681, hd
primoempfraçempasaoaotome mCBO,mei doeeua,
Eaamo 6Dera,ação úblea,drenagem, anseios
elis Corcana Cxpocsciçõoscodes ARNO1PRETO BASICOHO
MOLOSO referido proceso Kerio,

com

6 Pb oà+Dbria, Pio2daEProPríg
NoRicaSua, em 08 de mio da

      

  

 

 Jowimar Aparaçhio Knupp Fróes »
Prateito Munkcipal,

EXTRATODE: Homotocação E.oa
PROCESSO Nº 1.950/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO

O PREFEITO ARUNICIPAL DE PIRAÇ Vo deeu indo
ga comDtbaES01QUADosdame
dc Pregão Elerênic, a de acordo com procedimento Iii à amanta das

propostas apresentados so PROCESSO Nºolis PREGÃO ELETRÔNICO w
43/2023, quetem por obisto a colobões, s, corda,

incestria! raspa co Couro, hna mpi Pta HONBLDEO STE
dedo prosaEctto,

+" COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPALDE CAMPINAGRANDE DO su

PREGÃO ELETRÔNICO
glpáBOAS, Proconso há iátrzoza

extiocorCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESSECIALZADA PARA PRES.
ERVi 0OS CON FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA

uteNi CALÇADAS E CAIXAS DE PASSAGEM
(GUAS PLUVIAIS NOS LOGRADOUROSPÚBLICOS DESTE MUNIGL

PIO, CONFORME DESCRITIVO E QUANTITATIVO CONSTANTES NO
ANEXO | E LI DO EDITAL,
"A Estão deJugamento eletônico da citação será roalizada no Portal
do Compras da Govemo Federal (COMPRASGOV) noendereço elatrônt-
saibalingovbricomprasiptie inlêndose no di 23 do malo da
2025,és 14:00 horas o será conduzidapela Pregoeiro com o uxiio da
Equipede Apoio, designados nos autos processo em epfgrafe.
O Aviso do Licitação, o Edital e seus tespectivos Anexos, estão à dize
posição doa interesnados para consulta, estudo 6 panicipação no Setor
do Compraso Usações, no Portal do Compras do Governo Federal
HCOMPRASGOV) no endereço elstrônico:

no PVora do Tanspurêra desta Profeiu
priglira no!

fá é no Diário Oficial dos Munleipios do Parená no endereço elo-
nico:Edatammicos com briamo!.

O horário atendimentodo Setor de Compras e Lieltaçõesé das 08h30
fg 2h o das 13h80às 47h90, do segunda a soxtoeira,
ESCLARECIMENTO:
Emei q

telo-
fone: (41) 3876-8000,ramais: 8009, 8006 ou 8032 - Sator de Compras
o Lcitações, na PraçaBento Munhoz da. Sacha Noia, 30- Cento —
Caimpina Grando do Eul = Paraná — GEP: 83430-001

Campina Grando do Sul, 0á do maio da 2023.
RAFAEL CARLOS BERLEZE

*"=|  Coonfenador do Setor de Comprare Licitações

  uniclgnl noenderaço  

 

 

 

quetrobames,Drgoude, napticiações gu pefictado via,omeil tar
esoQQquairobarras.pr. e» poderão Ger obtidos pelo nto.
gate telefone fã3871-8800, das ÓBh0O s 12h00 6 das 13h36
s .

  

Quatro Barras, 08 demai
APARECIDA ALVES DE PAULASBRIÉSIA

Prosidento da Comissão PermanentedeLicitações
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Fi,Odo maio doa,

 

Egtrda)

Prezados Sennorem,
da quitado da iodeto do Conselo Deelor da Associação Alana Pier, ra
foradoa 2 do Exato Soc! =Avai, os,convoca fodas 48
EnapaPenpcOrr,que toseno no da
60572073: deforma viu, pelo epcaho suparigica

tio com exmledadaamirio
com duoe.

des ÍShGOmin, em
poa comendo cmpenddside cmsumbclegoia
em tegunda e Calma convocação da 1Sh3Orin, no mesmo dia, com qualquernúmero de
ese, fmdoaram bracuerdo
 Pstçdae Corade 022. com resbdod ucêi

Deiberação acerca do reafraa da previsão ortamertária anual (mensalidade condomb-
aarataAssociação):
3Orcs assuntos;
Pegne uprsença des Suns Moradas 4Asembia ora comocad,Em cao de
Eps,elosobrigada eeque br debitado, como ci eancondnei.

 os que nãoestiverem em dia com sum obe
eooniOOTEpagopreto 3 EsSe=ocão

Pinheiros,
+ OsAssados podeno ta lar eprsentas  Insinmentoe escnCapo No go95Pagto

 

 LIDA com na Senvigão Fotos, A]
OP001º 417900vereadoradoNm:pelo raeRB
38.940 (ini lo ml novecentos equarenta acA fo MATERIAIS DE

com asda na Avenida Jecch Macarhan,697, Emsana Femeta,
neta aCANe 146085440001,0,soneca1pe

era do RG1450(nã peieerDe 6nona centros).
Aa DeraEaPsVEZ,Portão,

TEAR, fee16 CAPJUI ab 1º 8.22343400015, anendora de ums 01
8.03 polo valor total da R$ 83.500,00 fotonts 8 cinco mi 6 quinhentos reais), SIORAL.

com adena Rua Josá Haus,229, Ubotata,
Iba/PR, Inseria no ob nê 13081000 1.09, vencedora dos tens64 e 04
bRO rdrena

FERA com Loon Tolsto, 268, Giba, neta no CNP)
ABBUSSURDO), vence os  96408 poloveldeR$ 244381

(dola mil guaisocentos o quarenta é Eês cons O sessenta é um Contas)
com sede na Avenida Das Americanas,13625,

ra da Tijuca, Rio da Janeiro, insert no CNPIME sob nº 43.219.256/000145,

 

PREFEITURA MUNICIPAL,
gge DE FAZENDA RIO GRANDE

EGÃO ELETRÔNICO Nr, 30)
PROTOCOLO t7437I2ÕES- PrscansoAdminiatrtivo0, 08112029

Tipo: Menor PreçoPorLoto
OBJETO: Contratação de empresa para prestação do serviços de
 

 

 

femo doEoroPiheios,    

  

 

E) O CADASTRONAADMINISTRADORA PARATERACESSOAO
APUCAO.
Em caso di o artecpadamerts com a adminisimdora pelos corr
atos: Wasagné41EqU4! S67IÃTGS.

ASSOCIAÇÃOALPHAVILLE PINHEIROS
Gésar Dosidario Hidan Junior «Proskianta do Conselho
 

focação do velçulostipo ônibus o var, com motoristas,sicsuprir
es-domandas das Socrotarias Mynloipais, conformeuoliciação da
Secretaria Municipal do Esporte, Laze: Entrega

 

dias propostas disponfveio a part de SSIGSTEGES a 08:00hnoaoHR
E Tê Aberta das Propostas 22/05/2023 às09:00h

tharário de Brasília) no sito;
Fazenda Rio GrandeiPR,0h de maio de 2023,

“Glslalne Erardt Rodrigues do Oliveira -

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
iVISO DE PREGÃOELETRÔNICO Nº4512023

GBJETO: tglantaçãode Registro de Preços pera futura o fracionada
 voreadora Ita 07 polo vala fodo R$ 13.242.00 (reza mil o quarenta

od com soco na Ru Aug
fionoCRPÍNE ani

css,eeesorip de R$ 1.039,40 (o tinta
Shoesqusniacenin)er Er

Erescoma q Ee ssroi o ei sirva
Pat99sento ISS Pre Aofa Zecha, em 8 do mai do 0
Josimar Aparecido VeFrbes - Pra rote

OCONTRATO Maga
Processo pieaFRESfonepm

Contrtanto: BONODE PIRAGUARÃ, Cont O BRASAane
JOSLTDA,inesno CHPáR eb co22TeoOvos ço do

nt caBásicos, devido concessão da eventual, previsto no
LTdo do RstaniaalLONG)"Resolução nº 122018da
CMAS (Conselho Huncpal da Assistôncia Social, sos usuários nesísidos pola Secro-
tai co Assllância Bocal da Piraquara Valor poha R$ 83986,0 (oliewntos e cin.
oia e nov ilovecato art ao Prazo de vigância: o prszoo vigência
oro Dó fa contados a part da deta a assinatura da Contato. Data da
eslnatura:

EXTRATO DE HOUOLOGA! AO EADA CAÇÃO
PROCESSO Nº 22.057/2022- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 522023

o PREFEITO MUNIGPAL DE PIRAQUARA, EdodePan,no Udo eibd
soylgals com bago ni Laadora nº REGG1EE o 100242019cum iso.

Pregão Eletrico, da acordo com o proceemento EitaoaBREst
rpresanidss po PROCESSO Nr S20STRZ - PREGÃO Nico

5232023,que tom por objeto a do serviço di rerraiharia,
iodo dopoçosmeteoCerro do radonoRSAPolo

Panta Loren, Piaçuere = PR, Estero, HOVOLOGO o reto
eras itsdgfcando neudit empre
Aedo na RuAnti ficou Dela, 2, PiaDendco,Praca
CEEEa nº 22691501000540. vendo dos Ran 61, 8,03,04, 660pia
eii do R$ 3.396,0 foidcenso pow 9gira vii ot)

º
feia vio cantosPalio 20 dedane,
do ralo o 2023, dolar Aparecido Koupp Fróes. Prato Munlipal,

AVISO OE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO, Ho 28/2023 = PROC. ADMINISTRATIVO Nº 8473412022
ep Pirnquera, UASG N.
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Raomiciiar, SUSPENSA, een virtude da nocessidndo ds a
Ecal. Esclarecimentoso eliernções, bom como à novadata do nbortur,grão publica»
“enombro apotunoPeer,o maio49.ln Boeiz Bach» Pingo

EXTRATO DOS CO!
cj PROCESSONSFenroom

de expeciart, Contratante:
RRCONTRNOReTu.Ja Contratada:

ue o CUobaUDNODANÍDIASnonaopa
DER EIRATS635Md4,08 8,4 a 30 polo vota do 5 JO195
Soienta ilholeceniza o lenta e noya tenssessenta o novo centvon,«CONTRATOo

sodio no
$a q bê reais o centavos]

E o f
e quasea ico red oleGunivor ESCONTRATOosia

n
ansveneradoRana oARfoitenia

quelrocentos sessenta olormeis ana=CONTRATOAPB21202
isenta no CNPJ acb nt 32089.288000145,

do 1.398,45 (um mi 6 bozentos e noventa e ota
esmo quinzo ceia Prazo de vigência:
mosinatura Data da escinaturs dow contratos: 03/04/2023.

   
  

  

 

  
 

= o do empresa esp para prestação de serviço pon-
d ção prediel preventiva a cor-

nto de mãode obra, equipamentos

 

   

Figiá7PREFEITURA MUNICIPAL
[ uarho ; DE QUATRO BARRAS.
| BARRAS”)  necâvaneNTODELITAçÇESECoNtRárTOS
ar “eiraÉ4F600DQuiumPR

 

aaHOITAÇÕESEECONTRATOS

MADA DE PREÇOSNº 041202
“REGIME DE EXECUÇÃO: EMPRIITADA PORtéReco GLOBAL

TIPO; MENOR PREÇO GLOB,
"A Preteltura Munleipal de Quatro Barrastoma público ara conhecimento
dosInteressados, que fará reatizar Licitação, na exercicio das eblbuições
guheconfere a Decreto nº 9.186/2023 sob a modalidade supra, com as

tes características:
OENETO: Contsiação de empresa para seniço do pavimentação as-
fábica na Rua AmeldoPerine,totalizando 2.005,745 m,no bairro Jardim
Flôrestal, localizadano município ddeQuatro Barras, conforme termo de
Peferênca, projetos e memortal des.
REGA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:até28 do maio de 2023

Eogondo:
DATADE: ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:25 de mato de 2023 às

LOCAL: Prefeitura Municipal de Quatro Barras, Av. Dom Pedro Il nº 110,
taldeTeuniões anexa o Depertamento de Licitações, Centro- Quatro
atas
O edital completo poderá ser examinado o adquido pelo sito wa.
guerobarosórgovbr, manu,tjctações” ou pofcado ia mal Heta-
ceogeustolarro prgov a» poderão er obidespelo io,
gemeoutelefono (081) SerNBEDdas BENGO às 12500 e abs 13nSU

  

é
co uatro Barras, 08 do maio da 2023.
A APRRESIDRALVES OE PAULA SBRISSIA
s Prosidonto da Comissão Permanenteda Licitações  

   

  

   

serviços com
o serviço
   

é Cultur
Saúde, Administração e Finanças, Engenharia
Assistência Sociaf, Clência Tecnologia e Inovação, Di
Econômico Planejamento Urbano, conforme condições e demais es-
pecificações estabelecidas no Edital 6 seus anexos.
BREçOMAXIMO GLOBAL: R$ 4.130.000,00.
DATA DE ABERTURA: 23 de maio de 2023, às 09h00min,no andar.
oslevênico: . O Edital pode ser obtido no

Demais
inforia pelo e-mail; TofazQnaiobrança Pregoolra -
Naudieri Provensi,

     
 

 

 

. DPEX AGROPECUÁRIA LTDA,
NIRE 6120374273.5

G.N.PJ, Nº 01.985617/0001-90
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convidamosos Senhores Sócios para 3 Assembleia dos Sócios a real
zar-sa às 8:00 do dia 07 de junho de 2023, na Rodovia BR 116 km 108
Nº 19,920 = Pinheirinho = Cuitiba - PR CEP 81,690-400, nãodependên.
cias do craceo Park Hotel, para deiberarem sobre a seguints ordem

Exame, discussão e votação do Reiztório da Diretoria, Ba.
lanço,maca demonstações de resultado dos exercíciose demais

rações financeiras, referentes aos exercícios 2016, 2049, 2020,
DoRto2osa; b) Deliberar sobre os resultadosdos exorcícios; €) Doliberar
Sobre a extinção do fila,

Curitiba, 02 de malo da 2023
Luiz RAFAEL MALAGURTI - DIRETOR

 

   
 

  ATAS EDITAIS
CONCORRÊNCIAS

BALANÇOS
EOADIA [ST ujsi=eo

   

 

  

SÚMULAS

AVISOS - COMUNICADOS E ANUNCIOS.

 

  
  

   

  

  



  

Piário Ofcial Certificado Digital

  

Informações sabre o pregão:O edita! poderá ser obtido na página eletrônica do
Banco do Brasil, disponibilizado no site liciticoes-e ou na
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede daPrefeitura Municipal de

* Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, foris: (46) 3553-1484,

Espigão Alto do Iguaçu, 08 de maio de 2023.
MARCIO BONELLA '

Pregoeiro

 

  

J asTOBI2023
 

f

'E Fazenda Rio Grande

 

 Na

NOVA DATA ”
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 30/2023

PROTOCOLO 17437/2023 - Processo Administrafiyo nº, 067/2023
Tipo; Menor Preço Por Lote

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação
de veículos tipo ônibus e van, com motoristas, para suprir as demandas das

Secretarias Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de
Esporte, Lazcr e Juventude, Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir
de 09/05/2023 às 08:00h nosite htips://www. govbr/compras/pt-br. Abertura das
Propostas 22/05/2023 às 09:00h (horário de Brasília) nosité: https:/fwrww
comprasípt-br o

Fazenda Rio Grande/PR,08 de maio de 2023.
Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira

Pregoeira Municipal

46941/2023

 

 

f ? 7

E Foz do Iguaçu o

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
AVISO DE LICITAÇÃão |mete

PregãoEletrônico nº, 067/2023

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura-“Sqliição de material de
pintura para manutenção predial, conforme especificações, quantidades e
condições do edital e seus anexos, em atendimento às demandas da Secretaria
Municipal da Educação do Município de Foz do Iguaçu, prazo de 12 (doze)

meses, de acordo com as quantidades, características &especificaçõesdescritas
no Termo de Referência. Abertura e avaliação das propostas: 23 de maio de
2023, às 9 horas. O edital poderá ser retiradonosite: http;//comprasnet, gov br?
'onsultaLiçit: fConslicitacno Filtroasp — UASG 987563, Maiores

informações podem ser obtidas no horário das 07h30 àis 1330 horas do 2º a 6º
feira, pelo fone (45) 3521-1363 ou pelo e-mail

Foz doo08 de maio de 2023.

Raphael Buiar Pereira de Camargo”

Diretor de Licitações e Contratos:

 

  

  

4697812023

 

1

E Goioerê

 

AVISO DE CONCORRENCIA Nº

Objeto: CONCESSÃO PARA EXPLORAÇÃO,Dos SERVIÇOS DE
TRANSPORTE COLETIVO DEPASSAGEIROS NO MUNICÍPIO DE GOIOERÊ-

PR, tipo MELHOR TÉCNICA.

Horário: 09:00 horas. Data: 23/06/2023,
Local: Sala de Reunião da Prefeitura Municipal de Goice

Informações: fone (44) 352 t8919. Edital disponível no Bite rar, poiogre prgo.br,
e pelo e-mail: |

ROBERTO DOSREIS DE LIMA.
Prefeito Municipal r

Goioerê,04 de maio de 2023

  
 

4672112023

   

  
  

AVISO DE TOMADADE PREÇOS N

Objeto: O objeto da presente licitação é a 9“DOCUMENTOÉ

--DOCUMENTO.CERTIFICADO

cóDIGO LOCALIZADOR:
3241 32523 :

=, Documentoemiteêmodgarádes 05:27:55,

i «Diário:oficialGom. Ind: é Serviços
e pelo e-mail: licitaçoesDgoi mibr 1 -CN211405| 09/05/2023 IPÃG. 2

4

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DEUA”
. MUNICÍPIO DE GOIOERÊ, conforme convên| | ”

* Memorial Descritivo,Planilhase Projetos. 4

Horário: 09:00 horas. Data: 25/05/2023. j
Valor máximo: R$-912.949,71.

Local: Sala de Reunião da Prefeitura Municipal (.. ;
Informações:fone (44) 35218919, Edital disponí,

: ROBERTO DOS REIS |

Prefeito Munici
Goloerê, 04 de maio deua

é

 

   

4672312023

 

; "Diário()FICIALParaná
Comételo, ladástria e Serviços

 

3ºfeira | 09/Mai/2023 - Edição nº 11405 :25a

 

| Guaíra :

 

PERMANENTEDE LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Concorrência nº 010/2023
Tipo; Melhor Técnica

Tipo de Julgamento: Por Item

Objeto: Selecionar a melhor proposta apresentada por pessoa jurídica de

direito privado, visando a Concessão de Bens Imóveis de 03 (três) salas
comerciais, localizadas no imóvel "Incubadora Municipal”, pertencente no

município de Guaíra, a título gratuito, destinados ao incentivo e estimulo à
geração de empregos e renda, no Município de Guaíra, conforme os termos
da Lei Municipal 1313/05, alterada pela Lei Municipal nº 1368/05, conforme
descritos no Termode Referência Anexo1 deste Edital.
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA); A visitação ao Imóvelserá feita
pelo licitante ou por pessoa munida de procuração, com poderes para

representá-lo e decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação. À

visitação ao local poderá ser realizada até o último dia útil anterior ao
processolicitatório, a qual deverá ser agendada pelotelefone (44) 3642-9933,

com o Srº, Adriano Cezar Richter / Secretário da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e Emprego.

Data de Abertura: às 08h30min do dia 27 de junho de 2023.

Modalidade; Concorrência nº 011/2023
Tipo: MenorPreço
Tipo de Julgamento: Global
Objeto; Contratação de empresa especializada no ramo execução de sistema

de fechamentos em brizes dos vãos de iluminação e ventilação no Ginásio

Municipal de Esportes Professor Robinson Reis, Cidade e Município de
Guaira, Estado do Paraná, constituídos por BRIZESfixos, em sistema de
veneziana com aletas de policarbonato alveolar translúcidos ou branco

leitoso, de 3 a 5 mm espessura, e montante de perfis de alumínio na cor

natural, na espessura 1,00 mm, largura de 100 mm e abas de fixação e

vedação de no mínimo 20 mm nuraa borda e 40 mm na outra borda, com

fixação de aletas de policarbonato com rebites de alumínio, nestes citados

perfis de alumínio que por sua vez serão afixado no sistema de reforço

estrutural de tubo metalon quadrado de 20x20 mm A16, conforme projeto

estrutural,
DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: O prazo para a vistoria Iniclar-
se-á no dia útil seguinte no da publicação do Edital, estendendo-se até o dia

úfil anterior à data prevista para abertura da licitação, a qual deverá ser

agendada com antecedência junto a Secretaria de Planejamento, localizada

no Paço Municipal, na cidade de Guaíra-Paraná, com o servidor Eng.º Civil
Bruno Andrei Colcetta 134.726-D/PR,pelos telefones (44) 3642-9961/9966,
de segunda à sexta-feira, em horário normal de expediente.
Data de Abertura: às 08h30min do dia 12 de junho de 2023.

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 075/2023
Tipo: MenorPreço

Tipo de Julgamento: Global

Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviços para realização de

examesIaboratoriais, com fornecimento de recursos humanos e tecnológicos

necessários À execução dos serviços de acordo com a demanda de exames,
incluíndoo pessoal dos serviços de coleta, para atender a unidade de pronto

atendimento “UPA” gerida pelo município de Guaíra — PR. LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEL,
DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as
08h90min. do dia 22/05/2023

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h0imin às 08h59min do dia
22/05/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 69h00min do dia
22/05/2023

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DOmn

 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site

wwwguairaprgovbr no link Processos Licitatórios efou pelo site

hmps:ffblicompras.com? link Acesso Público, Demais informações: no
Depurtumento de Compras e Licitações do Município de Guaira, de segunda
a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 — c-
mail comprasQ)guaira.pr.gov.br,

Guaíra (PR), em 08 de maio de 2023.
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro ! Comissão Permanente de Licitações

4719/2023
 

ra verificar a gitenticidadoadastapápágina; basta info!
me;Código Localizador eSite do DOE

mira, imprensaofici

Õ.-«fuavatuha   

  

   

 

  

 

   

  

  

“O DE LICITAÇÃO
* LETRÔNICONº 012/2023
NOR PREÇO/POR LOTE
RATA 1 EDITAL

“para fornecimento de sistemaintegradode gestão
Jestão em saúde, sem limite de usuário incluindo

»“drios ao funcionamento do sistema.
-e-* documentos, abertura e disputa de preços,

AEE, WiEib dletrônico, na Portal de Compras do Governo[á
Federal — https:ifomrgoybr/compras/pt-br
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! PREFEITURA MUNICIPAL DE BORRAZÓPOLIS

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2023  

 

Processo Administrativo 44/2023. g
Objeto PREGÃO ELETRÔNICO SRP, do tipo MENOR VALOR POR ITEM,

objetivando AQUISIÇÃO DE DERIVADOS DO PETRÓLEO E ETANOL PARA A FROTA DO
MUNICÍPIO, no valor máximo estimado de R$ 1.693,312,50 (un; milhão seiscentos e
noventa três mil trezentose doze reals e cinquenta centavos)), À abertura será no dia 22
de maio de 2023 às 14h00min no endereço eletrônico Www.gov.br/compras/pt-br,
Informações Complementares: no Departamento de Compras e Licitações no telefone
(43)3452-8703, ou licitacao(Oborrazopolls.pr.gov.br.

Ai
Borrazópolis, 8 de malo“de 2023.
DALTON FERNANDES MOREIRA

Prefeito. +
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO:LARGO

AVISO DE ALTERAÇÃO let
PREGÃO ELEYRÔNICO Nº 43/2023 |... +

 

 

   

Objeto: aquisição de um veículo caminhonete 4X4 Pick-Up transformada.
1 Nova data de abertura: 23/05/2023 08h30. Nova datade disputa: 23/05/2023

09h00, tes
AUTORIZAÇÃO: Mauricio R. Rivabem - Prefeito Municipát-de Campo Largo / PR.
Informações complementares: Os Interessados poderão retirar o edital

RETIFICADO na Av, Padre Natal Plgatto, 925, bloco 07, no horário'de expediente, pelo site
https://campolargo.atende.net/ ou wwnwlicitacoes-e.com.br (ID 1000173).

Republicado parter saído no DOU de 31/03/2023,Seção 3 - pág. 337.

JORGE MERIDÃ NETO
Pregoeiro, .

AVISO DE LICITAÇÃO as
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023

OB!ETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA: SERVIÇOS DE EQUIPE
MULTITAREFAS PARA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS URBANOS: ,

ABERTURA; 19/05/2023 08h30, DISPUTA; 19/05/2023'Sh0o,
AUTORIZAÇÃO: Mauricio R. Rivabem - Prefeito Municipal de Campo Largo !

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:Os Interessados poderão retirar o edital nã
Av, Padre Natal Pigatto, 925, bloco 07, no horário de' expediente, pelo site
https://campolargo.atende.net/ ou wwwlicltaçoes-e.com.br (ID 1000468),

  

 PR,

JORGE MERIDANETO
Pregoeiro Lt

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 17/2023
  mi

Objeto; Execuçãode alargamento da ponte da Estrada Espigão Azul - Planaltina.
Sessão Pública: 15 de Junho de 2023 às 14h00min.Local: Sala na Divisão de Licitação. Tipo:
MenorPreço, Valor máximo: R$ 175.773,81. O Edital de licitação e demals documentos
relativos ao certame estão disponíveis para acesso à qualquer.hora e por qualquer
interessado no Portal do Cldadão do Munleíplo de Cascavel: https:/fcascavel.atende.net
(Serviços Fornecedores > Licitações).

 

Cascavel-PR, 8 de maiode 2023,
FERNANDO MARCOS.GEA

Presidente da Comissão Permanente deLicitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Na 2/2023
“ai,

O Município De Colorado, Estado do Paraná situada ha! Avenida Brasil, 1.250,
em Colorado, Paraná, nos termos do Art, 25 da Lei nº 8666/93, torna público aos
interessados o Chamamento Público Nº 002/2023, objetivando e o credenciamento de
pessoas jurídicasda área psicologia em atendimento ao Conselho Municipal dos direitos da
crianças e do adolescente CMDCA, sendo atendidas até S0.. (noventa) crianças e
adolescentes, enlutadas, ansiosas, depressivas, assim como de outras situaçõesde impacto
psicológico, proventente do isolamento soclal/confinamento e da”angústia provocada pela
vivência da Pandemia COWID 19, conforme Deliberação 43/2021... -.

O prazopara o credenciamentoficará aberto a partirdãpublicação do presente
edital, queserá dia 10/05/2023 no horário das ShsGOmin às 11Hr530min e das 13hrs30min
às 17hrs00min, À pasta técnica, com Inteiro teor doedital e seus respectivos modelos,
adendose anexos poderá ser examinada no endereço acimaIndicadoou nosítio eletrônico
wrww.colorado.pr.gov.br, Informaçõesadicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverãoser
dirigidos à Equipe de Apolo, no endereçoeletrônico: lieltacaoQOesloradopr.go.br.

Colorado, 5 de maio de 2023,
MARCOSJOSÉ CONSALTER DE MELLO

Prefeito. .

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADADE PREÇOS Nº 5/2023 -,

 

 Processo Administrativo N, 071.2023
' Objeto; Constitul objeto do presente processo licitatório a contratação de

empresa para execução de obra de PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICAna Linha Anta Gorda, para
execução do Contrato de Repasse nº 938988/2022 celebrado efitrea União Federal por
intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária é Abastecimento, representado pela
Caixa Econômica Federal e o Município de Corbélia, conforme Projeto, Memorial Descritivo,
Orçamento e Cronogramas Físicos Financelros emitidos -pelo Departamento de
Engenharia. » º

: Modalidade: Tomada de Preços,
Regime de execução: Empreitada Por Preço Global
Prazo de execução: 90 (noventa) dias, contados da
Dotação Orçamentária: Conforme Edital. !
Valor Méximo: Conforme Edital.
Protocolo e abertura: protocolo até as 13h45 do dia“29,05.2023, abertura das

propostas às 14h00 do mesmodia, na Prefeltura Municipal de:Corbélia, Paço Municipal
Júlio Tozzo, sltuada na Rua Amor Perfeito, n. 1616, Centro, CER-85420-000.

t Atestado de Visita Técnica: O licitante deverá vistoriar o local onde serão
executados as serviços par meio de representante legal (munido dê procuração se for o
caso), ele será acompanhadoporprofissional responsável do Município, com o objetivo de
se Intelrar das condições e grau de dificuldades existentes, a Vistoria deve ser agendada
por melo do telefone (45) 3242-8800, Ramal 605, 605 607 ou pelo e-mall:
ficitacaogcorbelia,pr.gov.br, até o dia 24 de malo de 2023. 1!

 

  

 

  

 

Edital A Integra do Edital estará à disposição dos inte
normal de expediente, Informações pelo telefone 45 3242-8800, Rami 217
mall: IeltacaoGPcorbellapr.gov.br Õ

Legislação aplicável: Le Federal nº 8.656/93 e suas alterações e-de
legais presentes no Edital e seus anexos. U

Corbélia, 8 de malo del2023
GIOVANI MIGUEL WOLF HRATUW-—

Prefeito ur

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS mem

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO: nº, 017/2023; ORIETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS QUE TENHAM
CAPACIDADE OPERACIONAL SUFICIENTE PARA PRESTAÇÃO, NO ÂMBITO DO SUS, DE
SERVIÇOS DE ATENDIMENTOS A PACIENTES COM DÉFICIT INTELECTUAL, TRANSTORNO
GLOBAL DE DESENVOLVIMENTO E MÚLTIPLAS DEFICIÊNCIAS, RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE
DOIS VIZINHOS; CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
DOIS VIZINHOS - APAE, CNPJ sob O nº 78.677.093/0001-80, com sede a Rua Nereu Ramos,
nº 650, Bairro da Luz, na cidade de Dols Vizinhos, Estado do Paraná, CEP: 85,650-000, E-
mail; apaedolsvizinhos&hotmalLcom, fone: (46) 3536-1736, responsável legal o(a) Sr(a).
Carlo; Alberto Fochesato, Inscrito no CPF nº 940,471.549-20 e RG nº 6,127.062-0;
CONTRATANTE: Município de Dols Vizinhos - Paraná; FUNDAMENTO LEGAL: Aplica-se à
execução do Contrato a Constituição Federal, em especial os artigos 196 a 200, pela Lel
Federal nº 8080/90, Lel Federal nº 8.656/93, Lei nê 12.101 de 27 de novembro de 2009 e
legistação complementar, Portaria MS nº 3114, de 07 da outubro de 2010, Portarla MS nº
1034 de 05 de malo de 2010, Portaria 793 de 24 de abril de 2012 e demais disposições
regulamentares aplicáveis à espécie; VIGÊNCIA: até o dia 11 de abril de 2024; VALOR: R$
216.000,00 (duzentose dezesseis mil reals); RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO; & de maio
de 2023, pelo senhor Nery Maria, Prefeito em Exercício de Dois Vizinhos « Paraná,

AVISO DE RETIFICAÇÃO

A Prefeltura Municipal de Dols Vizinhostraz a Errata da publicação referente ao
Extrato de Inexigibilidade de Licitação nº 015/2023, Empresa Contratada: APADV -
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO DOS AUTISTAS DE DOIS VIZINHOS, CNP] sob q nº
11.013.735/0001-76, publicado no dia 5 de malo de 2023, no Jornal de Beltrão (página 9),
no Diário Oficial dos Municípios do Paraná - AMP(página 105), no Bem Paraná (página 10)
e no Diário Oficial do Paraná + DIOE (página 37) e Diário Oficial da União - DOU (página
257) em virtude de erro material, sendo que:

Onde se Iê; R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais),
Leia-se: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).
Dols Vizinhos, 5 de malo de 2023,

NERY MARIA
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 30/2023

Protocolo 17437/2023 - Processo Administrativo nº, 067/23
Tipo: MenorPreço Por Lote - NOVA DATA

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de
veleulos tipo ônibus e van, com motoristas, para suprir as demandas das Secretarias
Municipals, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude,
Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 09/05/2023 às 08:00h no site
www.compras.gov.br. Abertura das Propostas 22/05/2023 às 09:00h (horário de Brasília)
no site: https://www.gov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 8 de maio de 2023,
GISLAINE ERARDT RODRIGUES DE OUVEIRA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADADE PREÇOS Nº 4/2023

OBJETO: O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE UM CENTRO DE EVENTOS NO MUNICÍPIO DE GOIOERÊ,
conforme convênio 887779/2019/MTUR/CAIXA, Memorial Descritivo, Planilhas e Projetos.

Valor R$-912.949,71.
Horário: 09:00 horas. Data: 25/05/2023,
Informações: fone (44) 35218924, disponível no site www.galoere,prgo.br, é

pelo e-mail: ficitacoes(Pgoloere.pr.gov.br

 

Goloeré, 4 de malo de 2023.
ROBERTO DOSREIS DE LIMA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 9/2023

Credenciamento nº 002/2023
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, com sede na Avenida Hermes Vissoto, nº

810, Icaraíma, Paraná, torna público o chamamento público para credenciamento de
pessoa jurídica na área de laboratório por Imagem para fornecer exames(pré-operatório é
urgências) para atendimento eletivo e dg! aos usuários da rede SUS, visando diminuir o
tempo que os paclentes aguardam nafita, reduzindo assim “lista de espera" de acordo com
a lel municipal 2.833/2022. O edital na integra será disponibilizado para consulta, na Sale
da Secretaria de Planejamento,na Prefeitura Municipal, sto Avenida Hermes Vissoto, 810,
nosseguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, €
ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal para download, através do
endereço: http:/flcaraima.pr.gov.br/, LOCAL: Avenida Hermes Vissoto, 810 - Paço
Municipal, PERÍODO PARA CREDENCIAMENTO: Até 31 de Dezembro de 2023.

lcaralma, 5 de Maio de 2023
JOYCE DA SILVA F. VERGENTINO

Presidente da Comissão de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2023

EDITAL Nº 43/2023
Na edição de 14/04/2023 onde se lê, torna público que fará realizor ás

09h00min,do dia 02/05/2023, leia sé: torna público que fará realizar ás 09h00min, do dia
22/05/2023.... através da plataforma digital, o portal da BU, local de acesso e
participação: WWW.BLLORG.BR, Pregão Eletrônico, DO tipo menor preço poslote. Objeto:

 

 

Este documento pode ser verificado no enderaço aletrânico 238 Documento ussinado digitalmente conforme MPnº 2.2002 de 24/08/2001, JGP
que insthul a Infraestratura do Chaves Públicas Srusfaia - Ich-presd, cal

  



 

 

10/05/2023, 09:17 o Mural de Licitações Municipais

| (é
Tretas , rolha nº 55 m

Detalhes processo licitatório a
Informações Gerais: -

Entidade Executora | MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade*

Modalidade” pregão nr

"Número editalfprocesso*| 67/2023 Jo
e

Recursos provenlentos de organismos Internacionals/muttllaterais de crédito:

Instituição Financeira | |

 

mm Q Em a»
)

A
S

 

 

 

 

 
 

Contrato de Empréstimo Co |
 

 

 

º Descrição Resumida do Objeto* contratação de emprésa para prestação de serviços de locação de veículos tipo
ônibus e van, cammotoristas, para suprir as demandas das Secretarias Municipais,

conformesolicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazere Juventude

 
   

Formade Avalição Menor Preço Dc

Dotação Orçamentária* 3200127812004722143390390000

Preço máximo/Referência de preço - 9,163,385,49

R$* q

Data de Lançamento do Edital -

Data da Abertura dasPropostas “Data Registro

INOVA Data da Abertura das Propostas “ Baxa Registro

Data de Lançamento do Edital[o us -

Data da Abertura das PropostasDo a

é Há itens exclusivos para EPP/ME? [Não ”,

Há cota de participação para EPP/ME? “Não
o

 

Percentual de participação:

  Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? 
 

 , Hã prioridade para aquisições de micrcempresãsregionais ou locais? “Não

- Data Cancelamento ="

 

 

CPF: 8794035946 (Logout)

 
  

   https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DstalhesProcessoCompra.aspx 141
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» ESTADO DO PARANÁ,
LL, m

PREFEITURA MUNICIPALDE FAZENDA RIO GRANDE qromadoÀ

COMPROVANTE DE ABERTURA

eli

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO . ASSUNTO

000029919/2023 FCF.AHQ.X00-VV:; REQUERIMENTO
 

REQUERENTE «
NOME CPFICNPJ

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES
LOGRADOURO ci BAIRRO

MUNICÍPIO cep TELEFONE EMAIL

 

BENEFICIÁRIO ,

NOME + : CPFICNPJ

 

LOCAL DA PROTOCOLIZAÇÃO

007004004 - EDITAIS COMPRAS

PROTOCOLADO POR . EM PREVISTO PARA

” ANE SUELYN HOROBINSKI SERAFIM 11/05/2023 03:06:09

-..ANOGRAMA DESTINO -

GESTOR DE CONTRATOS- SEC ESPORTE '
SÚMULA

2º PEDIDO DE ESCLARECIMENTO REFERENTE AO PE30/2023 QUE TEM COMO OBJETO "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS E VAN, COM MOTORISTAS, PARA SUPRIR AS

DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS;CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E

JUVENTUDE". ste
OBSERVAÇÃO

PREVISÃO DE ABERTURA: 22/05/2023 ÀS 09H.

PRAZO PARA RESPOSTA: 12/05/2023 ATÉ As-15H.
MOTIVO

 

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES DAIANE SUELYN HOROBINSKI SERAFIM

Data/Hora: 11/05/2023 15:11:39
Protocolo: daftffdd-44b8-47d5-aa83-90f5ebOdbdSc Usuário: dalane.horobinsk + 11/05/2023 03:08:09

OO



 

 

E AVE

- J MARCONDES Foaeol0)

am dosTJ

A(o) Pregoeira(o) do Município de Fazenda Rio Grande-PR.

Pregão Eletrônico Nº 30/2023".
Protocolo Nº 17437/2023 nã,

Processo Administrativo Nº 67/2023

SOLICITAÇÃO. DE ESCLARECIMENTO
o E

A J. Marcondes Transportes Ltda, pessoa jurídica de direitô privado, inscrita ho CNPJ nº

'00:569.505/0001=71, com endereçó na Rua Copalíba, nº 770, Eucaliptus; Fazenda Rio

“Brande-PR, por seu representante legal, vem mui respeitosamente solicitar

e clarecimentos em relação aositens-ábaixo, referente ao Edital do Pregão:Eletrônico Nº

30/2023:

1 Capacidade de lotação dosveículos

Na página 28 consta a seguinte descrição “Utilizar ÔNIBUS com lotação de no mínimo

quarenta e quatro (44) lugares”, todavia no Anexo | — Relação dos Itens da Licitação,

tanto para ônibus convencional como paraônibus executivo é solicitada à capacidade

minima de (40) lugares “Locação diária de ônibus tipo (CONVENCIONAL, com capacidade

mínima de 40 lugares...” e “Locação de ônibus tipo EXECUTIVO (porquilômetro rodado),

com capacidade mínima de 40 lugares...” :

. !
Solicitamós esclarecimento emrelação à correta capacidade dosônibus.

jo

2 - Unidade de medida .
Napágina 29 consta a unidade de medidapara o ônibus convencional dé quilometragem

rodada “a) Um ônibus convencionálcirculará dentro do município, prestândo-os serviços

de transporte dos usuários conforme solicitação e trajeto estipulado pelos coordenadores

dos projetos. das Secretarias, Municipais. Tais locações não serão necessariamente

executadas de forma contíniva, sendo facultada ao solicitante a criação de um

cronograma para melhor atendimento “às suas atividades. Sendo assim, utilizaremos

“comounidade de medida, oquilômetro rodado”. . No

Porém no Anexo | - Relaçãodos Itens da Licitação a unidade de medida é locação diária

de ônibus “Locação diária de'ônibus tipo CONVENCIONAL, com capacidade mínima de

40 lugares...” aa Ê

 

Solicitamos esclarecimento em relação à.correta unidade de medida a ser utilizada.
“as .

3Ata de Registro de Preços ou Contrato

Napágina 30 lê-se a seguinté descrição: “O presente contrato deverá ter vigência de 12

(doze) meses, a contar da data de sua “assinatura, podendo o prazo sér prorrogado de

acordo com a Lei 8666/93". .. É

Em várias outras páginas do edital refere-se como Ata de Registro de Preço.

 

Solicitamos esclárecimento êm, rêlação à qual dos. documêntos será adotado, a Ata de

Registrode Preços ou Contrato de Prestação de Serviço.

.J MarcondesTransportes Ltda - CNPJ: 00.569.505/0001-71

A
)

| Rua Copalba, nº 770, Eucaliptus - cér. 83.820-057 — Fazenda Rio Grande / Paraná - Fone:(41) 3349-5598 -
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   J MARCONDES'
Rianpi

4 — Documentos solicitados para efetivação do:pagamento

Na página 41, nó itém "6.5. Para fins de efetivação de:-pagamento, deverá constar

também: na
a) Cópia autenticada das folhas de salário dos empregados envolvidos na execução do

objeto contratado; aa

b) Declaração do responsável legal pela empresa dando-cónta da regular quitação de

todos os direitos sociais trabalhistas de Seus empregados, .

c) Cópia dos termosde rescisão contratualfirmados no período e correspondente termo

de quitação das verbas.rescisórias e recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviços — FGTS; lo

'à) Declaração do responsável legal da empresa, contendo.indicação dos empregados que:

desenvolveram as: atividades previstas no objeto do contrato por posto de trabalho e

período, integral-ou parcial, de atuação no mês de apuração, Com,indicativo expresso da

jornadacumprida em cada posto de trabalho e horário de intervalo de.cada empregado;

e) A declaração mencióônada na alinea “d” acima deverá trazer, ainda, a qualificação civil

e número da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS de cada um dos,

empregadosenvolvidos, bem como o motivo o afastamento durante o mês”

Solicitamos substituição dos decumentos acima mencionados pela entrega da SEFIP,

ónde consta a relação de empregados relacionados ao contrato. A idoneidade e

regularidade da empresa também poderá ser compróvs

Estadual, Municipal, Trabalhista e FGTS.
  

5 = Das obrigações da Contratante “E

Solicitamos que séja informado o PRAZO PARA CANCELAMENTOdas solicitações pelo

Contratante/Fiscais do Contrato, pois em atendimento a côntratos ânteriores já tivemos

experiência de solicitações canceladas pelos fiscais do contrato quandoo ônibusjá se

encontrava no local para embarque dos passageiros, apóstodo o trabalho e custo com o

deslocamento do veículo. ' er

Sugerimos que seja incluido o prazo mínimo de 01 (um) dia para cancelamento ou

transferência dasolicitação. e :

6Tipo de veículo para atendimento à Secretaria de Saúde

Conforme o item17.2.1 (página 19) haverá atendimento para aSecretaria de Saúde ...e)

Secretaria Municipal de Saúde: Karine Souza Dias, matricula 351322".

Todavia não consta fio Anexo | - Relação dos Itens da Licitação,o tipo de veículo “Micro

Ônibus" para aténdimento à esta secretaria. .

Solicitamos esclarecimento seesta secretaria irá utilizar-o veículo tipo Van, pois este

serviço foi atendido pela empresa. com à utilização de micro ônibusdevido a capacidade

ideal para a quantidade de pacientes e a facilidade de tráfego é estacionamento do

mesmo no entorno de hospitais e clínicas. ” ,
iago

7 -— Diária E

Em orçamento solicitado pela Divisão Administrativa -em 07 de Março de 2023 foi

informado à valór de diária para-12 horas. Porém constáno Anexo | - Relação dos ltens

da Licitação o período de 24 horas “diárias para 6 dia inteiro (24 horas)...” O valor

J MarcondesTransportes Ltda - CNPJ: 00.569.505/0001-71

Rua Cópaiba,nº 770, Eucaliptus - CEP 83.820-057 — Fazenda Rio Grande,Paraná - Fone; (41) 3349-5598

 

a com as certidões Federal, .

 
 



 

-: Í $RSE

JMARCONDES
ça E

constante em edital pará disponibilização do veículo pelo periodo de 24- horas easea
inexequível e impraticável.

Solicitamos esclarecimentos sê haverá a possibilidade de realização de % diária para
atendimento às solicitações, pois no contrato anterior os fiscais de contrato realizam este
tipo de solicitação. Todavia se não constar a informação em nenhum documento oficial,
qualquer tipo de serviço, independente do tempo de duração, será cobrado como diária
cheia. . :

8 - Documentação Comprobatória de Frota
Não consta no edital de licitação a necessidade de comprovação de frota (CRLV e CRV)
durante o processolicitatório e nem mesmona assinatura do contrato.
Sugerimos que seja incluída a' necessidade de comprovação de frotã, pois na última
licitação foi habilitada empresã que não possuía os veículos necessários para
atendimento ao objeto da licitação que não permitia Subcontratação ou Terceirização de
Frota, o que gerou trânstorno à adininistração do municipio.

Sem mais para o momento nos colocamosa disposição.

Atenciosamente

Fazenda Rio Grande — PR, 11 de Maio de 2023.

  
no siane Santos Marcondes

Sócia Administradora

e TosososN0LTI +
ie 4. MARCONDES TRANSPORTES

RUA COPAIBA Rº 770

EUCALIPYUS «CEP 83.820-057
. 4 ”

5 IL. FAIENDARIOGRANDE-E |,

 

J Marcondes Transportes Ltda - CNPJ: 00.569.505/0001-71

Rua Copalba, nº 770, Eucaliptus - CEP,83,820-057 — Fazenda Rio Grande / Paraná - Forie: (41)3349-5598
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Número do Processo: 000029919/2023 “e
Número Único: FCF.AHGX0O-VV

Requerente: Divisão de Comprase Licitações Procedência: Intema
RA ms ,Assunto: Requerimento Eq Situação: Em análise

Data Abertura: 11/05/2023 3:06 PM 4
af

DadosParecer:
I

Irganograma: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: A Data Parecer: 12/05/2023 10:47 AM
Em resposta ao solicitado pelãempresa J Marcondes segue:

1. Mínimo40 lugares;
2. A unidade de medida a serutilizada é a diária e o mínimo 40 lugares,alterar na página 29 a unidade de medida;
3. Ata de registro de preço;
4, ei   
5. Considerandoa solicitação, que está incluso no edital o pedido de cancelamento com no mínimo 01 dia (24horas)

de antecedência ao evento; ,-
6. A secretaria de saúdeutilizara da mesma forma que a Secretaria de Esporte sendo os mesmositens.
7. Para o transporte conváncional e van considerando que os orçamentos foram feitos com base em 12 horas, é aceito

a solicitação para que a diária seja no máximo de 12 horase meia diária 6 horas;
8. No que tange a questão, considerando o item 10.8 do edital onde não é possível transferir a terceiros a prestação de

serviço é justa a solicitação de. comprovação defrota via documentos CRY e CRLV Junto a proposta.
é o parecer. “3   
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RESPOSTAAO 2º PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 30/2023

PROTOCOLO Nº 17437/2023

Processo Administrativo nº. 67/2023

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos tipo ônibus e

van, com motoristas, para suprir as demandas das Secretarias Municipais, conforme solicitação

da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude.

Em cumprimento ao item 07 do edital, esta Comissão vem, por meio deste, apresentar

resposta ao 2º pedido de esclarecimento ao edital do Pregão eletrônico nº 30/2023, solicitado via

e-mail em 11 de maio de 2023.

vo

Reportando-meao pedido de esclarecimento, temos a expor o que segue:

1 - Do Pedido: “EA

2

1-= Capacidade de lotação dos veículos

Na página 28 consta a seguinte descrição “Utilizar ÔNIBUS com lotação de no minimo

quarenta e quatro (44) lugalês ”, todavia no Ánexo 1 — Relação dos Itens da Licitação, tanto

para ônibus convencional conio para ônibus executivo é solicitada a capacidade mínima de (40)

lugares “Locação diária de'ônibus tipo CONVENCIONAL, com capacidade mínima de 40

3lugares...” e “Locação de óriibus tipo EXECUTIVO (por quilometro rodado), com capacidade

1mínima de 40 lugares...” cu!

Solicitamos esclarecimento em relação à correta capacidade dos ônibus.

E

2= Unidade de medida E
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Napágina 29 consta a unidade de medida para o ônibus convencional de quilometragem rodada

“a) Um ônibus convencional circulará dentro do município;Prestando os serviços de transporte

dos usuários conforme solicitação e trajeto estipulado pelos coordenadores dos projetos das

Secretarias Municipais. Tais locações não serão necessariamente executadas deforma continua,

sendo facultada ao solicitante a criação de um cronogramapara melhor atendimento às suas

atividades. Sendo assim, utilizarem no uni medio ilômetro ri r

Porém no Anexo 1 — Relação dos Itens da Licitação a unidaile de medida é locação diária de

ônibus Locação diária de ônibus tipo CONVENCIONAL, "com capacidade mínima de 40

lugares... tr

Solicitamos esclarecimento emrelação à correta unidade de j

  

3-Ata de Registro de Preços ou Contrato

Na página 30 lê-se a seguinte descrição: “O presente contráiodeverá ter vigência de 12 (doze)

meses, a contar da data de sua assinatura, podendo o prasóibrprorrogado de acordo coma Lei

8666/93”. Em várias outras páginas do edital refere-se como Ata de Registro de Preço.

a

Solicitamos esclarecimento em relação à qual dos documentos será adotado, a Ata de Registro

de Preços ou Contrato de Prestação de Serviço.

— Documentos solicitados para efetivação do pagament

Napágina 41, no item “6.5, Parafins de efetivação do pagamento, deverá constar também:

a) Cópia autenticada das folhas de salário dos empregados: envolvidos na execução do objeto

' 4contratado;

b) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação de todos os

direitos sociais trabalhistas de seus empregados; 1

iodo e correspondente termo de

 

c) Cópia dos termos de rescisão contratual firmados no pe;

quitação das verbas rescisórias e recolhimento do Fundo deGarantia por Tempo de Serviços —

FGTS; o

d) Declaração do responsável legal da empresa, contendo:indicação dos empregados que

desenvolveram as atividades previstas no objeto do contrdte por posto de trabalho e periodo,

Pag. 2
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integral ou parcial, de atuação no mês de apuração, com indicativo expresso da jornada

cumprida em cada posto de trabalho e horário de intervalo de cada empregado;

e) A declaração mencionadana alínea “d" acima deverá trazer, ainda, a qualificação civil e

número da Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS de cada um dos empregados

envolvidos, bem como o motivo o afastamento durante o mês”

Solicitamos substituição dos decumentos acima mencionados pela entrega da SEFIP, onde

consta a relação de empregados relacionados ao contrato. A idoneidade e regularidade da

empresa também poderá ser. comprovada com as certidões Federal, Estadual, Municipal,

Trabalhista e FGTS.

5- Das obrigações Contratante

Solicitamos que seja informado o PRAZO PARA CANCELAMENTO das solicitações pelo

Contratante/Fiscais do Contrato, pois em atendimento a contratos anteriores já tivemos

experiência de solicitações canceladas pelos fiscais do contrato quando o ônibus já se

encontrava no local para embarque dos passageiros, após todo o trabalho e custo com o

deslocamento do veículo. mw .

tra
Sugerimos que seja incluído o prazo mínimo de 01 (um) dia para cancelamento ou

transferência da solicitação...

jve

6- Tipo de veículo para atendimento à Secretaria de Saúde

Conforme o item 17.2.1 (Página 19) haverá atendimento para a Secretaria de Saúde “...c)

Secretaria Municipal de Saúde: Karine Souza Dias, matricula 351322”.

Todavia não consta no Anexo 1 — Relação dos Itens da Licitação, o tipo de veículo “Micro

Ônibus”para atendimento aesta secretaria.

Solicitamos esclarecimento sg esta secretaria irá ntilizar o veiculo tipo Van, pois este serviço

foi atendido pela empresa com a utilização de micro ônibus devido a capacidade ideal para a

quantidade de pacientes e a:facilidade de tráfego e estacionamento do mesmo no entorno de
ERad

hospitais e clínicas.
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7- Diária ar
Emorçamento solicitado pela Divisão Administrativa em 07de Março de 2023 foi informado o

valor de diária para 12 horas. Porém consta no Anexo I;— Relação dos Itens da Licitação o

periodo de 24 horas "...diárias para o dia inteiro (24 horas)...”. O valor constante em edital

C
M

ME
A

para disponibilização do veículo pelo período de 24 horas torna-se inexequível e impraticável.

 

, . Solicitamos esclarecimentos se haverá a possibilidade ide realização de Y diária para

atendimento às solicitações, pois no contrato anterior os fiscais de contrato realizameste tipo

de solicitação. Todavia se não constar a informação em nenhum documento oficial, qualquer

tipo de serviço, independente do tempo de duração, será cobrúdo como diária cheia.
atE

— Documentação Comprobatória Frota et

Não consta no edital de licitação a necessidade de comprovação defrota (CRLV e CRF) durante

o processolicitatório e nem mesmo na assinatura do contrato:

Sugerimos que seja incluída a necessidade de comprovação.“de frota, pois na última licitação

licitação que não permitia Subcontratação ou Terceirização de Frota, o que gerou transtorno

à administração do município.

 

2 - Da análise ae

foi habilitada empresa que não possuía os veículos necessários para atendimento ao objeto da

Tendo em vista que a Secretaria Municipal Esporte éa solicitante e a responsável pela

elaboração do termo de referência com as especificações do objeto e ainda, possui o

conhecimento técnico hábil a esclarecer a respeito das exigêridias técnicas, coube a ela analisar e

responder os questionamentos, que são de seu conhecimentotécnico, feitos em esclarecimento

com relação ao pedido, emitidos por empresa e profissiohál independente, manifestando-se

através de documento registrado sob o protocolo sob o nº 28217/2023. O esclarecimento quanto

à forma de pagamento segue abaixo da resposta encaminhada pela Secretaria Solicitante, nos

seguintes termos: ' o
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Dados Processo:
 

Número do Précógso: 000029919/2023'” “

Rúmero Único: FCFAHO.XDOVV
 

Requarento: Divisão ds Compras Licitações . Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 11/05/2023 3:06 PM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 'Encorrou Processo?, Não -
 

Doscrição Parecer: Data Parocor: 12/05/2023 10:47 AM

« Em rospastano satictado pela empresa J Marcondes seguo:

1 || 1. Minimo dolugares;
2. Aunicado do múdida a ces utilizada é a disria a O rmúniimo 40 lugares,aiterar na página Z9 à Uridado do modida:
3. Ata de regisro de preço:

é Considerando asolicitação, que está incluso no edita! o pedido de cancelamento com no mínimo 01 dia (24horas)
da antecedência aoevento;

6. Asocretania do sado ullizara da mesma fama que a Becmtaria da Esporte sendo cs mosmos iténs.
7. Pera o transporte convencional e van considerando que 03 orçamentos foram feitos com base em 12 homs, É aceito

a solicitação para que a diária seja no máximo de 12 haras e meia diária 6 horas; *
8 No que tanga 2 questão, considerando o item 40.8 do edital ando não é possivel transfotir » teróciras a prestação de

serviço é justa a solicilação de comprovação de frota via documentos CRV 9 CRLV junto 5 proposta.
doparecer, -

   

   
Ein
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Questionamento 4 — Resposta:

Permanece o previsto em edital.

Considerando as alterações necessárias, informo que quando da retificação do

instrumento convocatório, o mesmoserá republicado com nová data para o certame.

 

Esclarecidos os fatos, dê ciência ao solicitante através de e-mail, bem como, dando-se

ciência aos interessados, publicação deste junto ao edital, da licitação em epígrafe no site

https://fazendariogrande.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/pregao/pregao-2022.

ao

Fazenda Rio Grande/PR, 12 de maio de 2023.
Documento assinado digitatmente é “Fº
DAIANE SUELYN HOROBINSKI SERAFIM

goubr Data: 12/08/2023 13:33:01-0300 “P
Verifique em https:/jvalidar.itlgovbr * *

mts

Daiane Suélyn Horobinski Serafim

Equipe de Apoio
“1
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12/05/2023, 13:34 aa Email — Licitações Fazenda Rio Grande — Outlook

RE: Esclarecimento ao edital-de-PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2023

 

tun nã , a . , DArig
Licitações Fazenda Rio Grande <licitacoesfazendariograndeWhotmail.com> A “A
Sex, 12/05/2023 13:34 e

Para: Marlicéia Ferreira <contatoQjmarcondes.com.br>
Veego

() 1 anexos (325 KB)

Resposta ao 2º Pedido deesclarecimento.pdf,
so a

Boa tarde,

Segue resposta ao pedido de esclarecimento.

O
O
R
P

Atte. Daiane,

Licitações

Secretaria Municipal de Administração

Prefeitura de Fazenda Rio Grande “PR -

(041) 3627-8509 ' : -

 

a
r
oDe: Marlicéia Ferreira «contatojmattôndes.com.br>

Enviado: quinta-feira, 11 de maio de 2023 14:52

Para:licitacoesfazendariogrande(O hotmail.com <licitacoesfazendariograndeBhotmail.com>

Cc: josianeGjmarcondes.com.br <Josiane&jmarcondes.com.br>; jurandirQjmarcondes.com.br

<jurandirOjmarcondes.com.br> pre

Assunto: Esclarecimento aoedital dePREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2023

Boa tarde

Prezados

Segue em anexo comunicado de solicitição de esclarecimentos referente ao Edital de Pregão Eletrônico nº

30/2023.

A J. Marcondes Transportes Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º
00.569.505/0001-71, com endereço na Rua Copaíba, nº 770, Eucaliptus, Fazenda Rio Grande-PR,
por seu representante legal, vem mui respeitosamente solicitar esclarecimentos em relação aos

itens abaixo,referente ao Edital dorPregão Eletrônico Nº 30/2023:

 

   

  

   

   

  

   

1 — Capacidade de lotação dos veículos .

Na página 28 consta a seguintedescrição “Utilizar ÔNIBUS com lotação de no mínimo quarenta e : -

quatro (44) lugares", todavia nô.Anexo | — Relação dos Itens da Licitação, tanto para ônibus

convencional como para ônibus'texecutivo é solicitada a capacidade mínima de (40) lugares

“Locação diária de ônibus tipo CONVENCIONAL, com capacidade

mínima de 40 lugares...” e "Locação de ônibus tipo EXECUTIVO (por quilometro rodado), com

capacidade mínima de 40 lugares;s;”

Solicitamos esclarecimento em relação à correta capacidade dos ônibus.

2 — Unidade de medida

ceVIDROVVDOTWLIBHAIDA... 1/3



 

 

12/05/2023, 13:34 . Email - Licitações Fazenda RioGranda — Outlook
dire

Napágina 29 consta a Unidade de medida para o ônibus convencional de quilometragem rodada “a)
Um ônibus convencional circulará dentro do município, prestando os serviços de transporte dos
Usuários conforme solicitação e trajeto estipulado pelos coordenadores dos projetos das Secretarias
Municipais. Tais locações não serão necessariamente executadas de forma contínua, sendo
facultada ao solicitante a criação de um cronograma para melhor atendimento às suas atividades.
Sendo assim,utilizaremos como unidade de medida,

o

quilômetro rodado”.
Porém no Anexo | — Relação dosItens da Licitação a unidade de:medida é locação diária de ônibus
“Locação diária de ônibus tipo CONVENCIONAL, com capacidade mínima de 40 lugares...”

O
T
T
E
T
A
T
R
R
a
d

 

sê

 

  

 

Solicitamos esclarecimento em relação à correta unidade de'medida a serutilizada.

 

3— Ata de Registro de Preços ou Contrato “i
Na página 30 lê-se a seguinte descrição: “O presente contrato deverá ter vigênciane 12 .
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo o prazo ser prorrogadode”
acordo com a Lei 8666/93". Jaca
Em várias outras páginas do edital refere-se como Ata deé:Registro de Preço.

É

  
Solicitamos esclarecimento em relação à qual dos documentos será adotado, a Ata de
Registro de Preços ou Contrato de Prestação de Serviço.

4- Documentos solicitados para efetivação dopagamento
Na página 41, no item “6,5, Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar também:
a) Cópia autenticada das folhas de salário dos empregados envolvidos na execução do
objeto contratado; des
b) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação de todos
os direitos sociais trabalhistas de seus empregados; dis
c) Cópia dos termosde rescisão contratualfirmados no período e correspondente termo de
quitação das verbas rescisórias e recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de

 

 

Serviços — FGTS; e
d) Declaração do responsável legal da empresa, contendo, indicação dos empregados que
desenvolveram as atividades previstas no objeto do contrato por posto de trabalho e
período, integral ou parcial, de atuação no mês de apuração, com indicativo expresso da
jornada cumprida em cada posto de trabalho e horário de intervalo de cada empregado;
e) A declaração mencionada na alínea “d” acima deverá trazer, ainda, a qualificação civil e
número da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS de cada um dos empregados
envolvidos, bem como o motivo o afastamento durante o mês”

A

Solicitamos substituição dos documentos acima mencionados pela entrega da SEFIP, onde
consta a relação de empregados relacionados ao contrato,A idoneidade e regularidade da
empresa também poderá ser comprovada com as certidões Federal, Estadual, Municipal,
Trabalhista e FGTS. A

f  
5 — Das obrigações da Contratante ú
Solicitamos que seja informado o PRAZO PARA CANCELAMENTO das solicitações pelo
Contratante/Fiscais do Contrato, pois em atendimento a contratos anteriores já tivemos
experiência de solicitações canceladas pelos fiscais do:çontrato quando o ônibus já se
encontrava no local para embarque dos passageiros, após todo o trabalho e custo com o
deslocamento do veículo. a
Sugerimos que seja incluído o prazo mínimo de 01 (tm) dia para cancelamento ou
transferência da solicitação. e

6 — Tipo de veículo para atendimento à Secretaria de Saúde
Conforme o item 17.2.1 (página 19) haverá atendimento'para a Secretaria de Saúde “,..c)
Secretaria Municipal de Saúde: Karine Souza Dias, matrícula 351322”.
Todavia não consta no Anexo | — Relação dos Itens da Licitação, o tipo de veículo “Micro
Ônibus” para atendimento a esta secretaria.

https://outiook.live.com/mail/O/inbox/id/AQUKADAWATYOMDABLWVMZDYIMmMxNiOWwMAMDAKABAAoeYteXWbRIWVVyxDO7w%SBhAID%... 2ia



.*

12/05/2023, 13:34 e Email — Licitações Fazenda Rio Grande — Outiook

Solicitamos esclarecimento se-esta secretaria irá utilizar o veículo tipo Van, pois este
serviço foi atendido pela empresa com a utilização de. micro ônibus devido a capacidade,o:
ideal para a quantidade de pacientes e a facilidade de tráfego e estacionamento do mero %B
no entorno de hospitais e clínicas, fx z

fu SS Mm
o. Folha Rº

7 — Diária dO
Em orçamento solicitado pela Divisão Administrativa em 07 de Março de 2028 foi informado
o valor de diária para 12 horas, Porém consta no Anexo | — Relação dos Itens da Licitação o -
período de 24 horas “...diárias para o dia inteiro (24 horas)...”. O valor constante em edital
para disponibilização do veículo pelo período de 24 horas torna-se inexequível e
impraticável. o

Solicitamos esclarecimentos se haverá a possibilidade de realização de % diária para
atendimento às solicitações, pois no contrato anterior os fiscais de contrato realizam este
tipo de solicitação. Todavia se não constar a informação em nenhum documento oficial,
qualquer tipo de serviço, independente do tempo de duração, será cobrado como diária
cheia.

8 — Documentação Comprobatória de Frota
Não consta no edital de licitação a necessidade de comprovação de frota (CRLV e CRV)
durante o processolicitatório e nem mesmona assinatura do contrato.
Sugerimos que seja incluída a necessidade de comprovação de frota, pois na última
licitação foi habilitada empresaque não possuía os veículos necessários para atendimento
ao objeto da licitação que nãópermitia Subcontratação ou Terceirização de Frota, o que
gerou transtorno à administração do município.

Sem mais para o momentones colocamosa disposição.

att
Marlicéia Ferreira

Contabilista

J MarcondesTransportes Ltda es
E-mail: contato(Djmarcondes.com.br

Homepage: www,jmarcondes,com.br

Fone: (41) 3349-5598

 va een MIRAADEMA O NINAANNAbesNAOODDOLANOL aja -



 

       

  



 

  

Página: |
ESTADO DO PARANÁ Data: 15/05/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE Gs!Lis
SS A

[FCPR] - Comprovante de Parecer c9Ea, 4 &
pros s.

  

Dados Processo:

 

 

   

 

 

 

Rubrica
TO uv Ce,

Número do Processo: 000017437/2023 « no : : .

- MúmeroÚnico: JHILSECBKES | ca , Cos

Requerente: SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENUDE - SMELJ FRG Procedência: Intema

Assunto: Memorando . i Situação: Em análise

Data Abertura: 22/03/2023 11:04 AM o :

DadosParecer: :

I :
irganograma: Editais Compras = Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: - Data Parecer: 12/05/2023 11:46 AM
Tendo em vista a resposta ão 2º Pedido de esclarecimento, segue para adequação no termods referência,
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Dados Processo:

PREFEITURA.MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

FCPRI] = Comprovante de Parecer

Página: E |

Data: 15/05/2023

ENG:

Na 54 a
a]

 

Número do Processo: 000017437/2023'

Número. Único: JHILSE-CBÍK-ES: .;

Requerente: SECRETARIA DE ESPORTE; LAZER E JUVENUDE- SMELJ FRG

Assunto: Memorando

Data Abertura: 22/03/2023 11:04 AM 
Procedência: Intema

Situação: Em análise

  
DadosParecer:
 

 

Irganograma: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Descrição Parecer: o

segue anexo retificação do termode referencia

   

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 12/05/2023 1:53 PM

  

  
FERNANDO LIMA 



 

 

Bisioé-FAZENDA
Ri:

K )

SECRETARIA MUNICIPALDE
' o 2 |) e

“celas 8 Lioy.a “ap,

 

ESPORTE,LAZER E JUVENTUDE
ns

Y

TERMODE REFERÊNCIAo

O-presente termo visa'estabelecer as especificações.para:contratação de: empresa para a

prestação de:serviços delocação de veículo,tipo ônibis e/ou van, com motorista, a fim.de

suprir as.necessidades dos usuários desta Secretaria,conforme especificações abaixo:

 LOTE 01 - VÁNCOM PAGAMENTOEM DIÁRIAS
Trem] are. |UND. DESCRIÇÃO

 

4. [887 | UN

Locação diária:de.veículo tipoVANcom-capacidade iminimã de 12 luga-

tes; com motoristã; poltronas reclináveis; ar condiciônado; 'sonorização.

ambiente; veícúlo com no máximo 10: anos dé. fabricação: com diárias

para (12 horas) meia diária 6 horas.— para. circllação: em em: Fazenda |

Rio Grande;Curitiba eRegião Métropolitana, a quilometragem máxima

será de;acordó:com a necessidade de viagem solicitada.

 

 

 
LOTE 02- ÔNIBUSCONVENCIONAL COM PAGAMENTO EM DIÁRIAS.
ITEM

|

QTE.

|

UND. | noE DESCRIÇÃO

 

 

2 | 1.355 UN  
Locação diária de únibustipo “CONVENCIONAL, corcapacidade míni-

ma de 40 lugáres; com motorista; veículocom no:máximo 10 anos dé fa-

bricação: poltronas reclináveis; cintode segurança: sistema de Som am-

biente;com diárias para (12' horas)eia diária 6horas — pará circulação

'ém Fazenda Rio: Grande, Curitiba'e:Região Metropolitana, a quilometra-

do do gem:máxima:seráde-ácordo com-aecessidadeide viagemsolicitada. =

 

 - ESTE03— ÔNIBUSEXECUTIVO-GOM PAGAMENTO PORQUILOMETRAGEM/DIÁRI
A

TEM| GTE.

|

UND. oe DESCRIÇÃO
ARE:

“

 

3. | 145.000

|

UN

|Locação.de-ônibustipo EXECUTIVO (porquilômetro todado), com

|icapacidade:mínima de 40 lugares;:-com mótorista; poltronas reclináveis;

|ar-côndicioniado;frigobar, televisor:;sonorização ambiente; sanitário a

bordô;veículo :com ho máximo 10 anos de fabricação. A quilometragem

será'caleulada com início etérmino'nio.setor de.Frotas-do Município; com

destino estadual ou interestadual.- paraViagéns ou passeios:

intermunhiéipais-ou inferestâdúáis. -..

 

 

 

 

ez7 | UN.

 

 ! Diáiiaparaa empresa. locadora de ônibus executivo:— para custeio-de

«despesas:em.viagens onde há;n Essidade depermanência superior a

 

    
JUSTIFICATIVA.
*

24.(vintére quatro) horas de aguardo, parado:

ga

  
 

 

 

 



 

  

“modalidades de alto rendimento como Futsal, Volei

A jairo fiel| cumprimento dasS obrigações da CONTRATADA: Atestar a execução do

CratinituRA De

erre    
  

 

à), RIO GRANDE “RAS Elle
E Po. AS QUa

po SECRETARIAMUNICIPAL DE A
ESPORTE, LAZER EJUVENTUDE

Rubrica

 

Justificamos asolicitação tendo emvista o planejamentode viagens.externas a serem |

executadas palas equipes: de rendimento o qual representarão o Município em

Gormpetições: de. nível Estadual e Nacional, com viagens já:programadas, para cidades do

  

ditérior do Estado do Paraná e Região Metropolitana.de Cuíltiba, contemplando todas as

  

 

Handebol. e Basquetebol.

Atenderemos tambémas atividades; desenvolvidas. pelos Tojetos Sociais.e de Lazer, bem
  

jogos e atividades já previstas no calendário das Compi tições Oficiais do Estado do

Paraná, como Jogos Escolares, Jogos da Juventude e Jogos Abeitos do Paraná,

 

contemplará: tambérn as atividades realizadas pelas demaisisecretarias municipais..

a  
SBIETO

intratação de empresa para a prestação: de serviços de úcação de: veículo, tipo ônibus

 

é ou van, com motorista, a fim desuprir asnecessidades, dás Secretárias Municipais.

SBJETIVO GERAL

  
    

  

OBRIGAÇÕES:DO:CONTRATANTE:
SPA.

RIGAÇÕES DACONTRATADA:

Assumirintegral exclusivamente toda a responsabilidade nó.

obrigações fiscais; trabalhistas, previdenciárias e os dernaisencargos gue porvéntura

venham::a ilicidir sóbre-o: objeto deste instrumento; .

Assumir integral responsabilidade pelos danos que causar,à CONTRATANTE oqu'a

terceiros, por'si ou pôrseus sucessores e representantes1na execução dos serviços

  



 

 

ta SECRETARIAMUNICIPALDE.
A ESPORTE, LAZER E JUVENTUDÉ

»  wii

contratados, isentando a CONTRATANTE:dê tóda é qualquer reclamação que póssá

 

rgir em decorrência desses danos; Executar os serviços de fretamento, apartir da data

  

Es

da disponibilização-da nota de empenho (excluído o dia inicial), conforme necessidade do

éiu

Departamento de Logistica das'“Secretarias, Prestaços. senviços de fretamento-

figorosamente de acordo comBs espêcificações contidas:no“contrato e:Anexos;parte:

integrante deste.instrumento; sob pena de aplicação: dás sansões previstasneste edital.

se,o serviço: prestado estiver em desconformidade-com as.espeoficações, todas as

despesas.e os eventuais danosde qualquer naturezas decorrentes serão atribuídos a

€ONTRATADA; Fornecer, quaido solicitadopela CONTRATANTE, os tigsliientos

Gom formulário- eroposta e Anexos, paite integrantedeste.iistrumento se o serviço-não

ebrresponder as.especificações solicitadas,será recusada8a CONTRATADAficará

sijeita.às penalidades previstás;meste-edital de embasamento;

Utilizar ÔNIBUS cóm lotaçãode hnomínimo quarenta (40) lugares, com fodós-os

quipamentos de seguránçainstalados (cintos de segurança em númeto igial ao de

     

sageiros, extintores de incêndio; tácógráfos), todos:funcionando. adequadamente,

in da documentação exigidá pela FAZTRANS Providenciar o encaminhamento de
a

vêsfculós para aefetivação dotransporte urbãno de passageiros:ssomente'apedido:da

CONTRATANTE(Departameito-de Logistica). sa

 
 



 

 

 

2SECRETARIAMUNICIPALDE
ESPORTE, LAZEREJUVENTUDE   eu

  Rubrica     

   
   

  

perfeitas condições de uso-de-forma a'hão causarprejuíZ0-ao andamento das

ividades Espórtivas. Caso algum-veículo apresente:defeitóleste deverá ser substituído .

iatamente; pôt outró,.sendo gue a. manutenção.do veículo: deverá

alizadapela:GONTRATADÃsem ônus:para a:CONTRATANTE.

ASCONTRATADA se obriga a: Gomunicar, verbalmente ei

SONTRATANTE.de eventuais Scorrências anormaisverificadas na execução docontrató,

iatamente; a:

 

rioimenor'espaço de.tempopossível; Atender, com.à diligência.possível, as.

erminaçõesda CONTRATANTE, adotando todas, aspr

    

    

 

idências necessárias à,

idas, sem qualquerônus.a
'

entes dêacidentes de

 

   
rahte a execução,o do

ais's pertinentes e vigentes,

 



   

  

   - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE, LAZER EJUVENTUDE

ágliardo, será paga também diátia à empresa prestadoráídos serviços, e servirá para

gobrir gastos comi motoristas; outros funcionários, eventiial manutenção do veiculo: é |
 

 

délais gastos que houver, enquanto o ônibus estiver à serviço do solicitante; d) A

gontratante, ao identificar a necessidadé da locação, deverá entrar emcontato com a

Empresa. contratada. e: obter junto; a ela o quantitativo ótal de quilômetros à serem

fódados. para a execução do serviço, mesmo se este: acontecer de formá contínua. Após,

dBverá encaminhar'ó quântitativo em aniêxo ao pedido formial'para 0'Setor-de Compras da

Prêfeiturã, Municipal, com: antecedência. minima de 5 (cincô) dias úteis. da data marcada,

pára.o início dos' serviços; e) O Setorde Compras. emitirá à Autorização de Fornecimento

(tomo número de empenho); à empresa. Após a emissão da referida Autorização de -

Formecimento, fica à Contratada obrigada a entrar em:contato com a Secretaria que

sólicitou o serviço para que:“esta lhg forneça 0. cronograriá: da execução: dos mesmos,

bemcomo a data;horae local ondeo: ônibus deverádarilhício-aos serviços, tempo de.

permanência e derriais informizições correlatas para a boa execução dê tais:serviços.

'Oxprésente contrato deverá tér vigência de 12 (doze) méses, a contar da data de sua

assinatura, poderidô. o prazo-ser prorrogado de acordo comia Lei 8066/93.

sr
 

 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO o

Biltarite avigência do Contratô, a-execução dos seíviços será -dcompanhadaefiscalizada

em, todos os termos, por servidores devidamente autorizados pára. esse fim: Secretaria

Niinicipal de Esporte Lázer'e Juventude: Fernando Limãide Souza, imatrícula 351345;

Setretaria Municipal de Cilltura: Andressa Camilo, Smiatricula 358385; “Secretaria

Municipal de Saúde: Karin!"Souza Dias, matrícula as1822: Secretaria de Assistência

Sogial: NestorLuiz Preza, metrícula 349630, nosterios”da Lei nº 8.668/1993:

ompetirá aofiscal do contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução

   

da contrato, de 'tudodando ciência. à autoridade competé ê-para as medidascabíveis;

t- a,fiscalização de que 1trata éste item rião exclui: neta;

fornecedor, inclusive perarits.“terceiros,por qualquer irregularidade, ainda que resultante:

  

  reduz a responsabilidade do

“dé: imperfeições. técnicas e“ha ocorrência destás, 'não: implica corresponsabilidade da

Administração, ou deseus sijentes e prepostos, de corifotmidade como art: 70 da Lei nº

B:660/1993;
à .

 
 



“Va = A empresa cotitratada será responsável diretae exi

 

    SECRETARIA MUNICIPAL DE-
“ESPORTE, LAZEREJUVENTUDE   

todos .os veículos utilizados ideverão: ser, obrigatoriamente após vistoria do FAZTRANS;

 

cadastrados junto aeste órgão, o qual emitirá atestadoaprovando o veiculo; A empresa

deverá apresentar os séguintes documentos: a) Pará viagens intermunicipais:

Comprovante de cadastro. do veículo, emitido pela FAZFRANS e DER (Departamento: de

Estrada e Rodagens); b). Para viagens interestaduais:

vefculo, emitido: pelo DER— Departamento de Estrada

Nacional de Transportes Terrestres.
Vaz

  
  

  

mprovantes de cadastro do'

Rodagens e ANTT (Agencia

“A contratadatambém deverá cumprir o estabelecido nia-Manual do Transportador, com

iáafasestabelecidas pelo DER paráotransporte de p geiros dentro do Estado do

Sijntermunicipais (inclusiveRM = Regiá Metropolitana);

 

iná, páraviage
“E Pr

Aempresa deveráas os veículos em pr  feitas condições de uso; bom

 

'Gidbastecimento-do:veículo;VI! —Ein. caso-de défeitos ôu, járiasno veículo, que impeçam

-sêu-funcionamento-e/ou que necessitem de manutenção? Blo período supérior a 2 (duas)
 

hófas, será deihteira responsabilidade da contratada a-substituição do mesmo, evitândo
 

prejuízo ão. município;   

 

siva pela execução 'do objeto

êxconsequentemeiite, respofidendo:civilmente;. crimiinialmeiite e ambientalmente por todos

ósidanos: e prejuízos que, na execução: deste, venha dité à ou indiretamente causar à

Brefeitura Municipal ou a terceiros, sendo punida com sã ões administrativas de acordo

cônia Lei nº8666/93,

  



 

  

  
PREFEITURATOS

  

  RIO GRANDE: ME

- mpreçim
Rubrica

- SECRETARIA MUNICIPALDE sã
ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

IX iNão poderá a adjtidicatária recusar-se à prestãr os serviços solicitados na

Alitorização de Fomegimento/Empenho, mesmo em pequefia quantidade.

 

FÓRMA E PRAZODE PAGAMENTO:

Gipagamento será efetuado em parcela única, através detepósito bançário, em até 30

diãsstontados da apresentação-da nota.fiscalifatura, no protocolo financeiro da Prefeitura,

desde que devidamente atestada pelo Secretário Munigipal de Assistência, Social-.é

Habitação e anêxado às provas de regularidade com. Previdência Sócial —INSS; Fundo -

dé:Garantia do Tempo deSeiviço — FGTSeCertidão Negátiva de Débitos Trabalhistas.

 

LER

Eláborado por:
ar

rt fee ug

Er o
nt

H&

“Fernando Lima de Souza -:

“Direta Geral s

Secretaria de Esporte, Lazere Juventude

Decréto.n? 6926/2023

Cudia eras

 

Em,
>

Dêãacordo:
Fim

Gonsiderando os termos do Am. 7º, 8 2º, Inciso |; da Lej.n? 8.006, de 21 de Jiinhode

1993, APROVOo presente :Termo de Referência e «atífico a veracidade de todas. as

informações exaradas, “assim:Gomo «afirmo a ausência de:direcionamento de marca ejou .

m delo «do objeto em tela, =".

 

  ai

“Paulo Eduardo dos Santos”

  

E — 15 Secretário Municipal
Secretaria de Esporte, Lazer e Juveitudê

Decreto:6309/2022 o

 

  

 
 



  

 
 



  

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

' NOVA DATA
PREGÃO ELETRÔNICONº. 30/2023

PROTOCOLO 17437/2023 - Processo Administrativo nº. 067/2023

“ Tipo: Menor Preço Por Lote

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de
veículos tipo ônibus e van, com motoristas, para suprir as demandas das
Secretarias Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esporte,
Lazer e Juventude. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 16/05/2023
às 08:00h nosite https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 26/05/2023
às 09:00h (horário de Brasília) no site: https:/Awww.gov.br/compras/pt-br,

Fazenda Rio Grande/PR,15 de maio de 2023.

Documentoassinado digitalmente

O EVALO]" SISLAINE ERARDT RODRIGUES DE OLivEIR
a j Data: 15/05/2023 11:01:02-0300

' Verifique em https:ffvalidardti,goubr

Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira
Pregoeira Municipal

  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE - PR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE- PR
COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÕES  

2 RETIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICONº. 30/2023 2. TICO NoTON JSro

2.1. Este PREGÃO do tipo MENOR PREÇO PORLOTE,cm regime de cxccução indireta por

preço unitário.

PROTOCOLO Nº 17437/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 67/2023

   

PREÂMBULO:

O Município de Fazenda Rio Grande, Estado do Paranã, torna público que realizará licitação na

modalidade PREGÃO — REGISTRO DE PREÇOS,na forma ELETRÔNICAdo tipo MENOR

 

— “PREÇO POR LOTE, de acordo.csomO disposto no Decreto Municipal. nº 4906/2019, Decreto -

iralin.º,10:024/2019,Jia Léi113:10:520 de 17de julhodê 20025bei'hi:81666 de:21déjunhode” o e : Funcional * - me | sesreianiã
1993 e suas alterações, Lei Complementar Federal n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar 833 3200127812004722]4.3.3.9039 1000 SMELJ

Federal nº147/2014 e demais disposições fixadas neste edital e seus anexos. 842 32.001.13.392.0047.2224.3.3.90.39 1000 SMELJ

z .001.10.301.0041.2051.3.3. 1303 M,
O PREGÃO será conduzido pelo(a) PREGOEIRO(A), auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, = OSDEUSSOSESSD 1303 as

nomeados peta Portaria nº, 241/2022. 278 15.003.10.305.0041.2056.3.3.90.39 1494 SMS

A sessão pública se dará através do Portal de Compras do Govemo Federal — a EODTSS os Ss

br/compras/pt-br na data de 26 de mato de 2023 às 09:00h. 323 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.39 1303 SMS

As propostas comerciais serão recebidas desde a divulgação do Edital no Portal de Compras do ai SEDodo200919039 a ENT

GovemnoFederal, até a data e horário da abertura da sessão pública. 937 37.001.13.392.0046.2142.3.3.90.39 1000 SMC

O msm poe om mello otude do entao sento sentes mo gs
http://wwwcomprasnet.gov.br/consultalicitacoes/ConsLicitacao,Filiro.asp informando o código do 243 17.001.08.241.0049.2079.3.3.90.39 1000 SMAS

Município — UASG 989.983. 453 17.001.08.243.0049.6001,3.3.90.39 1000 SMAS
453 17.001.08.243.0049.6001.3.3.90.39 1934 SMAS

O Edital também cstará disponível a quaisquer interessados no endereço cletrônico da Prefeitura 463 17.001,08.243.0049.6001.3.3.90.39 11726 SMAS

wwnw.fazendariogrande,pr.gov.britransparencia/licitacoes. 475 17.002.08.244.0049.2081.3.3.90.39 1000 SMAS

475 17.002.08.244.0049.2081.3.3.90.39 1941 SMAS

aviso do EDITAL consta devidamente publicado no Jornal Oficial do Município de Fazenda Rio 480 17.002.08.244.0049.2082.3.3.90.39 1000 SMAS

Grando, no Jornalde Circulação Regional - Diário Indústria & Comércio, Diário Oficial do Estado 480 17.002.08.244.0049.2082.3.3.90.39 1941 SMAS
do Paraná, Diário Oficial da União e no Mural de Licitações do Tribunal do Contas do Estado do 480 17.002.08.244.0049.2082.3.3.90.39 712 SMAS
Paraná. 491 17.002.08.244.0049.2203.3.3.90.39 0941 SMAS

491 17.002.08.244.0049.2203.3.3.90.39 1941 SMAS

508 17.003.08.244.0049.2085.3.3.90.39 1000,mem] =.SMAS

508 17.003,08.244.0049.2085.3.3.90.39 0941 CSMAS

508 17.003.08.244.0049.2085.3.3.90.39 f 1942 [ sMAS

1.1. A presente licitação tem por objeto “Contratação de empresa para prestação de serviços 514 17.003.08.243.0049.6005.3.3.90.39 f 1000 SMASI,

de locação de veículos tipo ônibus e van, com motoristas, para suprir as demandas das 514 17.003.08.243.0049.6005.3.3.90.39 Téo A Ss!

Secretarias Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 514 17.003.08.243.0049.6005.3.3.90.39 À EJCSS TOMAS|

Juventude” de acordo com as especificações contidas no ANEXO 1, que é parte integrante deste 530 17.004.08.244.0049.2088.3.3.90.39 à 1000 CSMAS
edital. 537 17.004.08.244.0049.2089.3.3.90.39 1940 «SMAS

norma”
Rua decarandá, 300 — Nações- Fazenda Rão GeandeiPR- CEP 83823901 = FonolFax (41) 3627-8500.

 

DOTAÇÃO ORÇAMES

  

3.1. As despesas decorrentes da presentelicitação onerarão o seguinte recurso orçamentário:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
     
 

Rasa Jacarandá, 300= Nações- Fazenda Rio GrandeiPR —CEP 83823-901 - FoneiFax (81) 3627.8500.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÕES

 

PARA PARTICIPA

4.1. AMPLA CONCORRÊNCIA: poderão participar desta licitação todos os interessados que

atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste Edital e seus anexos, pertencentes ao

ramode atividade pertinente ao objeto licitado.

4.2. Poderão participar deste Pregão as todas as Empresas interessadas cujo ramo de atividade

seja compatível com o objeto desta licitação e que estejam com o Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

4.3. O Cadastramento no SICAFpoderá ser realizado pelo interessado em qualquer unidade de

cadastramento dos órgãos ou entidades da Presidência da República dos Ministérios, das

Autarquias c das Fundações que participam do Sistema Integrado de Serviços Gerais - SISG,
localizados nas Unidades da Federação.

4.4. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde

também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e receber instruções

detalhadas para sua correta utilização.

4.5. As empresas proponentes enquadráveis na definição de microempresa ou empresa de

pequeno porte, estabelecida pclo art. 3º da lei Complementar 123 de 14/12/2006, que descjarem

fazer uso dos beneficios conferidos pelo citado diplomalegal deverão sinalizar tal enquadramento

no campo específico no Sistema ComprasGov.

4.6. Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no certame aquelas que

preenchemos requisitos do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e que não se

enquadrem em nênhuma das situações descritas no parágrafo 4º do referidoart. 3º,£ 1 1 às SHUAÇ na ut a .

 

 

4.7. Não será permitido o consorciamento de empresas.

4.8. Estarão impedidas de participar de qualquerfase do processo empresas que se enquadre em

uma ou mais das situações a seguir:

a) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração
Municipal, ainda, penalidade imposta pela Administração Pública motivada pelas hipóteses

previstas no artigo 88 da Lei Federal n.º 8.666/93 alterações;

b) Sejam declaradas inidôneas em qualqueresfera de Governo;

e Estejam sob falência, concurso de credores, dissolução ouliquidação;

d) Se enquadrem numa das hipóteses do disposto no artigo 9º da Lei Federal nº
8.666/93 e alterações;

e ' Estejam em situaçãoirregular perante as Fazendas: Nacional, Estadvyal, Municipal, o
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FGTSe justiça dotrabalho;

9 Que possuam sócio, cotista, dirigente, bem como as que possuam em seu quadro
funcional ou venham a contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção, de chefia ou de assessoramento, conforme
estabelece o entendimento contido no Acórdão 2745/10 — TCE/PR e no Prejulgado 09 do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, publicado no AOTC 229 de 11/12/2009,referente à
Súmula Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal que versa sobre o nepotismo;

1.1) Estão inseridos no conceito de incompatibilidade, sócios, dirigentes ou cotistas que forem
servidores do órgão licitante, cônjuge, companheiro ou parente cm linha reta e colateral,
consangifneo ou afim de servidor público do órgão ou entidade licitante, que nele exerça
cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro
ou autoridade ligada à contratação;

B) Que seja empresa estrangeira que não funcione no País;

bh) Queseja consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

D Que tenham sido punidos com suspensão do direito delicitar ou contratar com o à
Administração Pública.

4.9. Comocondição para participação no Pregão,a licitante assinalará “sim”ou “não” em campo
próprio do sistemaeletrônico,relativo às seguintesdeclarações:

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos noartigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

“ campo“não” impedirá O prosseguimentohocertame;

G,
a.2) Nositens não exclusivos, a assinalação do campo “não” apenaodeia b efeitode o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complement 83, je
2006, mesmo queseja qualificada como microempresa ou empresajde pe qo e: CA

Es
B

rt

b) Queestá ciente e concorda com as condições contidas no dital eseus Lat
comode que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; ss

 

co Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ouinsalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor,a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Tostrução
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Normativa SLTUMPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.10. Oslicitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas

propostas.

 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua formaeletrônica.

5.2. O cadastro no SICAF poderá seriniciado no Portal de Compras do Governo Federal, nosítio

https://www2.comprasnet.pov.br/sicaf-web/index.jsf, com licitação de login e senha pelo

. interessado,

--

+. . . rede -

 

         
."

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

54. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação cfetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

sistema ou ao órgão ou entidade responsável poresta licitação responsabilidade por eventuais danos

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor

do sistemapara imediato bloqueio de acesso.

 

6.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efeuadas em seu nome no

sistemaeletrônico, assumindo comofirmes e verdadeiras sua proposta e seus lances.

6.2. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistemaeletrônico poderá permanecer acessível aoslicitantes para a recepção dos lances.

6.3. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos,a sessão será suspensa e terá

reinício somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão,ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. O uso da senha de acesso pelolicitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante.

6.6. O pregão será executado conforme o Decreto 10024/2019 na modalidade ABERTA.

Ra Jacarandá, 300 - Nações = Fazenda Rio GranctoiPR — CEP 83823-901 —FonelFx (41) 3627-8500.
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7.1. É facultada a qualquerinteressado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato

convocatório do PREGÃOe seus anexos, podendo até mesmo envolvera solicitação de cópias da

legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado,

observado, para tanto, O prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento

das propostas. oo 'cs

71.1, O pedido de esclarecimento sobre o ato convocatório pode ser formalizado por meio

de requerimento endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado

na Prefeitura, situado na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, durante o expediente normal

- “do órgão licitente, das 08:30. às 11:30 horas e das 13:00 às 16:30 "horas, 'ou pelo email:--

licitacoesfazendarioprande(Dhormailcom, “Esclarecimento “ao. edital de PREGÃO,
ELETRÔNICO Nº. 30/2023”.

7.1.2. As dúvidas feitas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente

informal,

7.1.3. Os esclarecimentos serão prestados no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do

recebimento da solicitação por parte do PREGOEIRO, passando a integrar os autos do

PREGÃO,dando-se ciência às demaislicitantes.

AS/IMPUGNAÇÃO AOEI

 

8.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnação ao ato convocatório do

PREGÃOe seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data

fixada para recebimento das propostas.

8.1.1, A apresentação de impugnação ao ato convocatório deverá ser formalizada por meio

de requerimento endereçado ao PREGOEIRO,protocolado no Protocolo Geral da Prefeitura,

situado na Rua Jacarandá, nº 300, Bairro Nações, durante o expediente normal do órgão

licitante, das 08:30 às 11:30 horas c das 13:00 às 16:30 horas ou por c-mail ou outro

dispositivo eletrônico,carta registrada ou através de qualquer meio idôneo.

8.1.1.1. A impugnação apresentada por meio eletrônico deverá ser formalizada através do

email licitacoesfazendariogrande(ajhotmail.com, devendo constar no assunto: Impugnação ao

edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 30/2023". BN
: , >

8.1.1.2. Para efeito de recebimento, a impugnação apresentada através de cfmail, deverá ÉS;o
conter todos os documentos referentes à impuguação devidamente anexados € agi ticados=

por meio eletrônico, ou conterassinatura eletrônica do(s) responsável(is). Ea E
8 fo s

os8.1.2. A decisão sobre o pedido de impugnação será proferida pela autoridadecompetente .

no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da peça indicada porsparte da SE

autoridade referida, que, além de comportar divulgação, deverá também ser juntada aosautos
Rus Jacarandá, 300 - Nações= Fazenda Rio GrarxiciPR—CEP 83823-901 -FoneiFam (41) 3627.8500.
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do PREGÃO.

8.1.3. O acolhimento do pedido de impugnação que implique modificação do ato

convocatório do PREGÃO requer republicação pela mesma forma que se deu o texto original
ea designação de novadata para a realização do certame.

9.1. O licitante deverá encaminhar a proposta exclusivamente por meio do sistemaeletrônico até a

data e horário marcado para abertura da sessão, quando,então, encerrar-se-á automaticamente a fase
de recebimento de propostas.

9.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso c durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília — DF.

9.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistemaeletrônico, assumindo comofirmes e verdadeiras suas propostas e lances.

9.4. Incumbirá aolicitante acompanhar as operações no sistemaeletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

9.5. Até a abertura da sessão,oslicitantes poderãoretirar ou substituir as propostas apresentadas.

9.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

U- prevista para ca

b) Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,
quandofor o caso;

c) Marca / Fabricante;

d) Valor unitário e total, em algarismo, com 2 (duas) casas decimais;

9.6.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor
registrado.

a) Quando o descritivo e unidade de medida cadastrados no COMPRASGOV não

corresponderem ao especificado no Edital, o fornecedor deverá considerar apenas o do

Edital - ANEXO I.

9.6.2. As propostas acima do preço máximo definido no ANEXO I do Edital poderão ser

Rua Jacarandá, 300- Nações- Fazenda Rio GrandcyPR-CEP 83823-901 — FoneiFax (81) 3521

  

   

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE - PR
COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÕES

classificadas para fase de lances, observando o item 11.6 deste Edital, a

9.7. Nos valores propostosestarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dosbens.

9.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação,

EUA LERGIL

 

ASSIFICAÇÃO DAS PROPO:

 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário c local indicado neste Edital.

10.2. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conformedefinido
neste Edital e seus anexos.

10.2.2. Do comparativo doslotes do Anexo I com os Grupose Itens do ComprasGov:

- O lote | corresponde ao Item 1;

- O lote 2 correspondeao Item 2;

- O lote 3 corresponde ao Grupo 1;

10.3. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas ou
apresentarem irregularidades ij ávei

10.4.1. A desclassificação será sempre fundamentada e regismada”

no

sistem, com
acompanhamento em temporeal por todosos participantes. ( 45%'

- E
10.42. A não desclassificação da proposta não impede o seu: din vóem
sentido contrário, levadoa cfcito na fasc de aceitação. 3 Viga

8»

 105. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sêndo que somente, stas
participarão da fase de lances. ASA

10.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o(a) Pregociro(a) e os
licitantes.

H. SESSÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

VENCEDORA:

 

Ria, «300 - Nações— Fazenda Rio GrandelPR -- CEP 83323-901 — FonciFax (41) 3627-8500.

   
  

 



 

   

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES . tes

 

11.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignadonoregistro.

11.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item, em algarismo, com 2 (duas) casas

decimais, expresso em moeda corrente nacional(real), de acordo com os preçospraticados no

mercado, considerando as quantidades constantes no Anexo I deste Edital.

 

11.1,2. Oslicitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

11.13. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema... uu. 4 c ã zsee Va     

 

 1 “TPM a Ee , ” arde
11.1.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

 

 

11.1.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação dolicitante.

11.1.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).

11.2. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro.

11.3. Caso licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de

ordenaçãodas propostas.

11,4. Quando houver itens não exclusivos a microempresas c empresas de pequeno porte, uma vez

encerrada a etapa de lances, scrá efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do

porte da entidade empresarial, O sistema identificará em coluna própria as licitantes qualificadas

como microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os valores da

primeira colocada, sc esta for cmpresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 0

fim de aplicar-se o disposto nosarts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº

8.538, de 2015.

11.4.1. Nessas condições, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de

maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou

lance de menorpreço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

11.4.2. A melhorclassificada nos termosdo item anterior terá o dircito dc encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valorinferior ao da primeira colocada, no

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

Ria Jacaranda, 300 - Nações — Fazenda Rio GrandeiPR= CEP 83823-901 — FoncfFax (41) 3627-8500,
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automática para tanto.

11.43. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte

melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as

demais licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte-que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, pára o

exercício do mesmodireito,no prazo estabelecido no subitem anterior. : :

 

11,5. Aopresente certame não se aplica o sorteio comocritério de desempate. Lances equivalentes

não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é

utilizada como um doscritérios declassificação.

- 11.6. Encerrada a ctapa de lances e depois da verificação de possivel empates o(a) Pregoeiro(a)'

examinará à própostá' classificada em primeiro lugar “quanto ao preço, bem como quanto 'ao

cumprimento das especificações do objeto, sendo desclassificadas as propostas que resultarem com

o valor acima do máximo do Edital.

11.7. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lançe mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,

vedada a negociação cm condições diversas das previstas neste Edital.

11.8. Também, nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta c passar à

subsequente, poderá negociar com licitante para que seja obtido preço melhor.

11.9. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

11.10. Classificada(s) a(s) proposta(s) em 1º lugar, o(a) pregoeiro(a) efetuará consulta aossites do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Portal da Transparência do Govemo Federal, para

verificar se a(s) detentora(s) da melhor oferta encontra-se suspensa(s) ou impedida(s) de licitar com

a Administração, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃOe submissão a Processo Administrativo.

11.11. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena

de não aceitação da proposta.

11.11.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por gutro"méio "e,prazo

indicados pelo Pregociro, sem prejuízo do seu posterior envio pelo siste a clet iesob
. encã, %,penadenãoaceitação da proposta. / a % |

E = “
a) O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser pró D bligitação,

escrita e justificadado licitante, formulada antes de findo o prazo estabelêcido; formairmeçie
| [R SoS2
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aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

11.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta

ou lance subsequente,c, assim, sucessivamente, na ordem declassificação.

11.13. Havendo necessidade, o(a) Pregociro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova

data e horário para a continuidade da mesma,

11.14. Com finalidade de verificar o eventual descumprimento pelo licitante das condições de

participação previstas no neste Edital serão consultados, previamente à celebração da contratação,
os seguintes cadastros:

- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas —  CEIS
(http:/hwww.portaltransparencia.goy.br/sancoes/ceis);

- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade - CNIA, do Conselho Nacional de Justiça
(http://www.cnjjus.br/improbidade,adm/consultarrequerido.php), devendo ser consultados o
nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário (artigo 12 da Lei Federal nº
8.429/1992).

12. DA INCLUSÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTOS PARA

HABILITAÇÃO NO SISTEMA E DO ENVIO DOS ORIGINAIS

 

12.1. Oslicitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto e valor

até.adata «eohorário estabelecidos para abertura da sessão Pública, quando, ent

122.A PROPOSTA COMERCIAL“ATUALIZADA do licitante que ofereceu o menor valor
deverá ser encaminhada OBRIGATORIAMENTE, no prazo de até 3 (três) horas contando da

convocação efetuada pelo Pregoeiro, por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema Comprasgov.

12.2.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso seja solicitadas pelo Pregoeiro, deverão

scr entregues na Divisão de Compras c Licitações, situado na Rua Jacarandá, nº 300, Nações
L, Fazenda Rio Grande, no prazo de até 3 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil
seguinte a convocaçãodo pregoeiro.

12.22. A documentação relativa à Proposta comercial, quando solicitada pelo Pregoeiro
deverá ser enviada em envelopelacrado, tendo sua parte externa às seguintes informações:
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Ao Pregociro do Município de Fazenda Rio Grande

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 30/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ENVELOPE Nº. 01 —- DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA
COMERCIAL

(Razão Social do Proponente, Endereço, CNPJ, Telefones e c-mail)

12.23. A documentação relativa à Habilitação, quando solicitada pelo(a) Pregoeciro(a)
deverá ser enviada em envelope lacrado, tendo sua parte externa às seguintes informações:

  
 

Ao Pregoeiro do Município de Fazenda Rio Grande

PREGÃO ELETRÔNICONº.30/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

ENVELOPE Nº. 02 -DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
(Razão Social do Proponente, Endereço, CNPJ, Telefones c c-mail)   

123. O não encaminhamento, nos prazos fixados, tanto da documentação solicitada por e-mail
quanto da documentação original ou autenticada, quando solicitada, implicará na inabilitação da
Licitante c a sujeitará as sanções previstas neste Edital.

12.4. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para Habilitação deverão estar com o
nomedo Licitante, e com número do CNPJ e o respectivo endereço.

12.5. Se a Licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a
Licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

+6.; Tratam o-se demicroempresa ou émpresã de pequeno porte,-caso haja alguma restri
quanto àcomprovação fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo
termoinicial corresponderá ao momento em queo proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidõesTes,aou
positiva com efeito negativa, no moldes do art. 43, 5 1º da Lei Complementár1231209665
alterações.

2

12.6.1. A não regularização da documentação implicará decadência jo di quo o
sem prejuizo das sanções no art. 81, da Lei 8666/1993, sendo facultado diminahçã
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, parasretirada dal vs
Empenho, ou revogar. na

 
A

 

13.1. «Os DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃOpertinentes ao ramo do objeto do PREGÃOsão *

Ruay 300 — Nações— Fazenda Fio GrandolPR— CEP 83823-501 — Foneirax (41) 3627.8500.
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os seguintes:

13.1.1. Habilitação Jurídica:

a) Ato Constitutivo (qualificação jurídica) ou Estatuto ou, ainda, Contrato Social em vigor

(qualificação jurídica), em se tratando de sociedades comerciais ou Requerimento do

Empresário, em se tratando de microempreendedor individual, bem comosuas alterações

em vigor, devidamente registrados (ou outro instrumento equivalente). No caso de

sociedades por ações, apresentar também documentos deeleição de seus administradores;

para sociedades civis, a inscrição do Ato Constitutivo deverá vir acompanhada de prova

de dirctoria cm cxcreicio. No caso de empresa ou socicdade estrangeira cm funcionamento

no País, apresentar Decreto de Autorização e Contrato ou Autorização para

*Funcionamênto expedido pelo “órgão competente,équando a atividade assim o

a.1) A apresentação de todas as alterações contratuais a que se refere o edital poderá ser

substituída pelo contrato social consolidado e todas as alterações posteriores.

b) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ(Cartão de Identificação);

13.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Certificado de Regularidade do FGTS,

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a

todos os tributos federais e à Divida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as

contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei

no 8.212, de 24 dejulho de 1991;

e) Prova de Regularidade relativa a Tributos Estaduais;

d) Prova de Regularidaderelativa a Tributos Municipais;

e) Prova de Regularidaderelativa a Débitos Trabalhistas.

13.1.2. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoajurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio

da pessoafísica, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública

deste PREGÃO,se outro prazo não constar do documento.

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,

optativamente acompanhado de Notas Explicativas, já exigíveis e apresentado na forma da

Lci, que comprovem a boa situação financeira da empresa, conforme índices descritos a

seguir, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizado por índices oficiais quando encerrada há mais de 03 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

Observação: O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em

Rea Jacarandá, 300— Nações= Fazenda Rio GrandciPR.— CEP 83823901 — FoneiFax (41) 3627-6500.
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publicação no Diário Oficial. O Balanço das demais empresas vir acompanhado dos termos de

abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados por profissional

responsável (Contador).

bi. O Balanço Patrimonial solicitado na alínea “b” do subitem 9.13 deverá ser

acompanhado da demonstração dos cálculos dos índiceselencados abaixo:

 

Ativo Circulante +
Realizável a Longo Prazo

 

Índices de Liquidez Geral - ILG= 

Passivo Circulante +
Exigível a Longo Prazá o

. Ativo Circulante
Índices de Liquidez Corrente-ILC=——————— >1,00

Passivo

Ativo Total

Índice de Solvência Geral -ISG=—————>>1,00
Passivo Circulante +
Exigível a Longo

Observação: Os documentosacima aludidos deverão estar dentro de seus prazos de validade. -

13.13. Qualificação Técnica

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido, no mínimo, por 01 (um) órgão público ou

privado, comprovando aptidão para características, quantidadese prazos;

a.1) O atestado deverá conter expressamente o nome do responsável pela assinatura,

bem como endereçoe dados de contato do emissor do atestado.

a.2) Havendo dúvida acerca do atestado fornecido por órgão privado, poderá a

Administração Pública exigir o reconhecimento de firma da assinatura do responsável,

conforme 82º do astigo 22, da Lei nº. 9784/1999;

a3) O(s) Atestado(s) poderão ter sua autenticidade comprovada conforme Art. 43, 8 3º,

da Lei Federal 8.666/93; '

13.1,4. Documentos Complementares:
CG

a) Declaração modelo unificada, conforme modelo ANEXO III déste dital, assina"por

representante legal da empresa. / 2 4À

b) Declaração de compromisso, que quando da assinatura do contrao)Sudo
A So

Rasa cara, 300 Nações— Fazenda Rio GrandeIPR —CEP 83823-901 - Focelrax (41) 3627.8500. Ss í
a, ss
a ce
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CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo) dos veículos

disponibilizados.

13.2. A Documentação prevista no subitem 13.1. deverá ser entregue na sequência, devidamente
numerada.

13.3. A habilitação das licitantes também poderá ser verificada por meio do SICAF, nos

documentos por ele abrangidos e por meio de documentação complementar especificada neste

Edital, desde que os documentos comprobatórios estejam validadose atualizados,

13,3.1. A comprovação da situação da empresa no SICAF será feita pelo Pregoeiro mediante

consulta “on-line”.

13.3.2. Scrá verificado, ainda, pelo Pregociro ou Equipe de Apoio, eventuais impedimentos
de licitar e contratar com a União, mediante consulta ao:

13.3.2.1.SICAF,a fim deverificar a composição societária das empresas e certificar eventual

participaçãoindireta que ofenda aoart. 9º, III, da Lei nº 8.666/93.

13.3.2.2.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no endereço eletrônico

www.enjjus.br/improbidade adm/conultar requerido.php:

13.3.2.3.Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, no endereço
eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;

13.3.2.4.Cadastro de inidôncas e Cadastro de Inabilitados, no endereço eletrônico

http !lportalten. gov.bricertidoes/certidoes.html, -
Vair, nar x      
133.3:Na hipótese dos documentos fé Enicontráremi Vencidos"no referido sistemã (SICAF);'o .7

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação,ressalvando o

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei
Complementar nº 147/2014.

13,3.4, É responsabilidadeda licitante conferir a exatidão dosseus dados cadastrais no SICAF

e mantê-los atualizadosjunto aos órgãos responsáveis pela informação. A não observância do

disposto podcrá cnscjar desclassificação no momento da habilitação.

13.4, Caso a proposta mais vantajosasejaofertada porlicitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de algumarestrição no que tange à

regularidade fiscal, a mesma scrá convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual

«Período,a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação, —

Rua Jacarandá, 300— Nações- Fazenda Rio GrandefPR-CEP 83823-901 —FonciFax (41) 3827
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de justificativa.

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006:

Estatuto de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Art, 43. Às microempresas e empresas depequeno porte, por ocasião da participação
emcertames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidadefiscal, mesmo queesta apresente alguma restrição.

$ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias titeis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que oproponentefor declarado o vencedor do certame, prorrogáveispor
iguul periodo, u critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ouparcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

$ 2ºÀ não-regularização da documentação, no prazo previsto no $ 1º deste artigo,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
an. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordemde classificação, para « assinatura do
contrato, ou revogara licitação.

13.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer
dos documentos exigidos para a habilitação ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.

13.6. Quando houver itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo Sistema, da

” eventual ocorrência do empate ficto;previsto nos antigos 44 45 da LC-nº 123, de 2006, seguindo:
sea disciplina antes esfabelecida'pára-aceitação da proposta"subsequente. +42 le= a

ai ”

13.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos | exigidasEN
Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horárió past a con! de
da me: Ê +mesma. 5 n a

a rm

    
33.8. A declaração do vencedor acontecerã apósa fase de habilitação. L 8 |

£

PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. A licitante detentora da melhor oferta, para ter sua proposta de preços convalidada, deverá
apresentar sua proposta com os valores coirespondentes a melhor oferta apresentada no Pregão
Eletrônico, constando na mesma descrição, quantidade, preço unitário c total, nos quais deverão
estar incluídos impostos, seguros, transporte, ou qualquer outra despesa que venhaa incidir sobre os
mesmos.

Ruad 300 - Nações — Fazensia Rio GrandeiPR —CEP 83823-901 — FonciFax (41) 3627-8500,  
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14.2. A proposta de preços deverá ser constituída dos seguintes elementos:

14.2.1. Carta Proposta, conforme modelo no ANEXOII, constando na mesmaa razão social

da empresa com scu endereço completo e número do CNPJ, nome, RG c assinatura do

responsável ou representante legal e, ainda:

a) A quantidade de unidades para cada item;

b) Valor unitário e total;

co) Marca/ Fabricante(se for o caso);

d) Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,

quando for o caso.
  

  
patoe

o O(êstenta) “dias; conitados
da data limite fixada para recebimento das propostãs. “Caso não haja prazo de validade

expresso naproposta, o Pregoeiro considerará o prazo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar

da data de sua apresentação. Caso o prazo seja expressamente inferior, a proposta será

desclassificada,

 

14.2.3. Os preços deverão ser expressos obrigatoriamente cm mocda corrente nacional com

duas casas decimais.

14.3. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇOSe aplicação de eventual sançãoa licitante, se for o

caso.

14.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam licitante.

RECURSO ADA

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal dalicitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte,se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30

(trinta) minutos, para que qualquerlicitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo

próprio do sistema.

15.2, Havendo quem se manifeste, caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

15.3. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

15.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

Rua Jacarandá, 300— Nações - Fazenda Rio GrandeiPR= CEP 63823-901 — FonelFax (41) 3627-8500,   
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decadência desse direito.

15.5. Umavez admitido o recurso, o recorrenteterá,a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para

apresentar as razões, pelo sistemaeletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, emoutros 03 (três)

dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seusinteresses.

15.6. O acolhimento do recurso invalída tão somente osatos insuscetíveis deaproveitamento.

15.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

     IOLOGAÇÃO E PETER

 

16.1. À vista do relatório do(a) Pregoeiro(a), o resultado da licitação será submetido à consideração

da Autoridade Competente, para fins de homologação dos procedimentos.

16.2. A proponente adjudicatária deverá assinar a ATA de Registro de Preços no prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação expedida pela Secretaria Municipal de

Administração — Coordenação de Contratos, sito à Rua Jacarandá, 300, Nações — Fazenda Rio

Grandc/Pr.

16.2.1. As Assinaturas Digitais deverão ser realizadas pela plataforma Gov.Br permitindo que

o documento em meio digital seja assinado portodos os responsáveis.
 

16.2.2. Qualquer pessoa que possua título de eleitor consegue abrir sua conta gov.br A

assinatura digital tem a mesma validade de um documento com assinatura fisica e é

regulamentado pelo Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020.

16.2.3, Link de acesso: https://www.gov.br/govemodigital/pt-br/assinatura-eletronica

 

16.2.4. No ato da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇO a empresa deverá

apresentar na Coordenação de Contratos da Prefeitura os seguintes documentos:

a) Todas as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista exigidas na habilitação atualizadas

e em plena vigência (Obs.: Caso a Certidão relativa a Tributos Municipaisnão, apresente o

número do Cadastro de Inscrição Municipal, favor aprescntálo cm ando) O não

  
cumprimento implicará na imediata inabilitação da empresa, cónfor e art. 95, xi, da Lei

8666/93, bem comona análise da classificação/habilitação dog rerfiahescentes se háiver, na

respectiva ordem. LÊ3 | o ;
b) TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA conforme mo: elo” Sia DE

REGISTRO DE PREÇO,assinada por representante legal da empresa. a

16.3. Se o adjudicatário convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não assinar a ATA

de Registro de Preços estará sujeito a pagar ao Município multa de 20% (vinte por cento) do valor

Rua Jacarandá, 300 - Nações—Fazenda Rio GrandeIPR —CEP 83873901 — FonefFax (41) 3627-8500.
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total de sua proposta. O valor da multa será atualizado de acordo com a variação do IGP-M, da

Fundação Getúlio Vargas, a partir do mês para qual foi calculado até o mês de sua quitação. O
pagamento da multa não exime o proponente de incorrer em outras sanções previstas no artigo 87
da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações.

16.4. Quando o adjudicatário deixar de assinar a ATA de Registro de Preços no prazo estabelecido,

o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes e a habilitação das proponentes, observadas a

ordem de classificação, até a apuração de uma que a atenda ao Edital, sendo o proponente

convocada para negociar redução do preço ofertado e, se for o caso,assinar a ATA de Registro de

Preços.

16.5. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao

autor da proposta ou lance de menorpreço.

16.6. Poderá o licitante classificado em primeiro lugar ser desclassificado até a assinatura da ATA

de Registro de Preços se o Município tiver conhecimento defato ou circunstância superveniente que

desabone sua regularidade fiscal, habilitação jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-

financeira.

16.7. Nesse caso, convocar-se-ão oslicitantes remanescentes, na ordem de classificação, conforme

o disposto no subitem 16.3 acima,

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS ITENS OBJETO DO

 

17.1. As locações dosônibus e van se darão na forma descrita no Termode Referência.

      
   designados, a quai competirá dirimir as idas que surgi màno curso da execuçãoda ATA de

Registro de Preços,e de tudo darão ciência à Administração.

17.2.1. São designados comofiscais:

a) Secretaria Municipal de Esporte Lazer e Juventude: Fernando Lima de Souza, matrícula
351345;

b) Secretaria Municipal de Cultura: Andressa Camilo, matricula 358385;

e) Secretaria Municipal de Saúde: Karine Souza Dias, matricula 351322;

d) Secretaria de Assistência Social: Nestor Luiz Preza, matrícula 349630,

17.22. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do Contrato.

17.23. Os fiscais da Ata de Registro de Preços anotarão cm registro próprio todas as
Rua Jacare, 300—Nações- Fazenda Rio GeareteiPR -CEP 83823-901 - FonelFax (41) 3627
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ocorrênciasrelacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês & ano,bem como o
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

17.2.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666,
de 21 dejunho de 1993.

17.2,5. A fiscalização referente às documentações (ônibus e motorista), condições do veículo

e condições de rodagem ficarão sob a responsabilidade dosfiscais de contrato;

17.2.6. Todos os veículos utilizados deverão ser, obrigatoriamente após vistoria da
FAZTRANS,cadastrados junto a este órgão, o qual emitirá Atestado aprovando o veículo.
Para fins de cadastramento do veículo, a empresa deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Para viagens intermunicipais: comprovante de cadastro do veículo, emitido pela
FAZTRANSe DER (Departamento de Estrada e Rodagens);

b) Para viagens interestaduais: comprovantes de cadastro do veículo, emitido pelo DER
— Departamento de Estradas e Rodagens e ANTT - Agência Nacional de Transportes
Terrestres.

173. Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior

 

forme,Ppcaso,da. com atibilidade,
alidade, quantidade. testes deace te; perfeita

 

nuação, resultando no-reci
que será realizado pelo servidor devidamente designado como fisçal pela Secréiaçia,Solicitante,
observado o prazo deaté 05 (cinco) dias de sua entrega. a EA

A
17.4. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem amei(se)SPdentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o rdçelfitento defiafiasmo dia do
esgotamento do prazo. ! | &,

sr
174.1. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da"proponente adjudicatária,
nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão do Contrato, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital, bem comono Contrato.

17.4.2. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Detentora da Ata
obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 02 (duas) horas contados da notificação a ser
expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de
fornecimento, 20 dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,
corrigidos on não complementados, em conformidade com

o

item 20.1, II, “c” do Edital.
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17,43. Em caso de diferença de quantidade,fica a Detentora da Ata obrigada a providenciar

sua complementação no prazo de 02 (duas) horas contados da notificação a ser expedida pela

Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia,

até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não

complementados, em conformidade com o item 20.1, II, “c” do Edital,

17.5. Nãopoderá a adjudicatária recnsar-se a executar os serviços solicitados na Autorização de

Fomecimento Empenho, mesma que em pequena quantidade. . -

LE ER CSNAS

18.1 A CONTRATADA garante ao CONTRATANTE assistência, em razão dele problemas e/ou

 

ep: dentemente ' da entrega ” do “termo

pessoalmente a garantir o item objeto deste Pregão contra quaisquer defeitos de

funcionamento/execução,

19. PAGAMENTO:

19.1. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da

liquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte dc recursos, no

protocolo financeiro da Prefeitura, desde que tenha ocorrido a total e efetiva execução do serviço,

devidamente atestada pelas Secretarias solicitantes, e anexada às provas de regularidaderelativa a

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos ostributos federais e à Divida Ativa

da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de

Serviço — FGTS, Tributos Municipais c Tributos Estaduais c Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

19.1.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

19.1.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O

prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

19.1.3. Do montante, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e

Contribuições nos termose gradação da legislação fiscal pertinente,

19.2. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias contados da

apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, o valor da nota fiscal

poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço 20 Consumidor), entre a

data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV,

“c”, Lei Federal 8666/1993).
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20.1. No caso de inexecução total ou parcial, ou, ainda, atraso injustificado do objeto desta

licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvadas as situações

devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração Pública, garantia a ampla

defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documentoexpedido pelo Município:

II. Multa, nos seguintes termos: Ca.
,

a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada muita de mora de 2% (dois por cento) ao dia

sobre o valor da Autorização dde Fomecimento, até o prazo máximo de 10 (dez) dias. Vencido  
  

posteriores, assim como as contratuais, tudo 5sem prejuízo da multa relativa à rescisão,

prevista na letra “e” e perdas e danos.

b) Pela recusa em realizár o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

registrado, sem prejuízo das perdas e danose, se for o caso multa relativa à rescisão, prevista

na letra “e” e perdas e danos.

€) Pela demora em refazer o serviço rejeitado ou comigir as falhas do produto fornecido ou

complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da rejeição, aplicar-se-á

multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia decorrido,até o limite de 10%

(dez por cento) do valor dos serviços não substituídos, corrigidos ou não complementados,

tido sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93 e suas alterações, ou

noinstrumento convocatório ou, ainda, no contrato, e não abrangida nos incisos anteriores ou

subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das

multas relativas à rescisão c perdas c danos, prevista na letra “c” c perdas c danos.

e) Pelo descumprimento parcial ou integral do estabelecido no contrato, que enseje rescisão,

multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuizo de perdas«£ danos e das

demais multas. SG

a,
TIL. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não z inar ot fratós leixar

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certamie, diisejar

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou Eruudar a

comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude fiscal, ficará impedido delicitar & ci

a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no.SICAF, ousodistemas

de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4ºdaLei-10520/02, pelo

prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10% (dez por

cento) do valor da sua proposta atualizada e das demais cominações legais.
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IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o '

Município, pelos prejuizos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº.

8.666/03.

20.2. Além do-previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a contratada estará

sujeita às penalidades tratadas nos Incisos III e IV do subitem 20.1, cumuladas com multas, tanto
moratórias como sancionatórias.

T-pelo descumprimentodo prazo de fomecimento;

II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, caracterizada se o

atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data da rejeição,
devidamente notificada.

IH - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações c prazosestipuladosneste
Edital e no contrato.

20.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, às demais penalidades

referidas na Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações.

20.4. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total

limitado a 20% (vinte porcento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas e danoscabíveis.

20.5. Poder-se-ã descontar dos pagamentos porventura devidos à contratada as importâncias

20.6. O fomecedorterá seu contrato rescindido quando:

a) descumprir as condições do contrato;

b) nãoretirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, noprazoestabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) nãoaccitar reduzir o scu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

20.6.1. A rescisão do contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e

amplo defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

“20:62: O fornecedor: poderá solicitar o cancelamento do seu contrato naocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso
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fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.
e

20.63. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item
nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensaoficial do Município. ,

20.7. O contrato poderá ser suspensa ou cancelada no interesse da Administração e nas hipóteses
dos artigos 77 c 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado e âceito pela
Administração,presente as razõesorientadas pela Teoria da Imprevisão.

20.8. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique
no impedimento delicitar e contratar com o Município, ou de declaração de inidoneidade, será
obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.

 

2L1. A parte CONTRATANTE compromete-se a observar os preceitos legais instituídos pelo
ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846,
de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais:
Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações
Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de
novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da CEA) -
promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas
Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de
janeiro de 2006.

212.A Participação néno certame licitatório implica na total conhecimento e ciência, por parte dos

3quanto ao teor da mencionads Lei nº 12.846/2013.

21.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas Lo

do(a) LICITANTE/CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectós, po
Tnstauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administra: q 'AR, nosrg
do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com apli ção das * san 's
administravas porventura cabíveis; IL — Ajuizamento de ação com vistas àabiliação na
esferajudicial, nos termosdos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

21.4. Oslicitantes obrigam-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e
integra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.

21.5. A participação no certamelicitatório implica, para todos os fins, na declaração, sob as penas
dalei, que a empresa/organização ora qualificadanão pratica e nem permite que pratiquem, sob sua
esfera de atuação, atos contráriosàs leis, normas,regras e regulamentos vigentes no ordenamento

«jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou-Estrangeira, nos'
termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, que a
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empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate

de desvios éticos e de integridade,

     SPOSIÇÕES GERAIS

22.1. O Município poderá prorrogar, a qualquer tempo,os prazos para credenciamento,recebimento

das propostas e lances.

22.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato supervenientes

comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação mediante ato escrito e

fundamentado disponibilizado nosistema para conhecimento dosparticipantes da” licitação: n

. emranro
22.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou ilegalidade ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido vencedor,a rescisão de

contrato ou de pedido do compra/serviços, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.4. É facultado ao(à) Pregoeciro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

22.5. Oslicitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no

prazo determinado pelo(a) pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/ inabilitação.

22.6. As normas quedisciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre proponentes, desde que não comprometam interesse da Administração,a finalidade

e a segurançada contratação.

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da

proponente, desde que possíveis à exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua

qualificação, durante a realização da sessão pública do PREGÃO.

22.8. O proponente assumc 9 custo para a preparação c apresentação dc sua proposta, sendo que o

órgãolicitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta despesa, independentemente

da condução ou do resultado do PREGÃO.

22.9. Em qualquer fase do PREGÃO, caberá ao representante da licitante comprovar a

exequibilidade da proposta ou lance, durante a própria sessão, implicando cm desclassificação da

proposta quando, inguirido, não comprovar por qualquer meio de prova admitida em direito.

22.10. A apresentação da proposta de preços implicará na accitação, por parte da proponente, das

condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS.

22.11. A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
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* 22.15, Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão soluitonadospelo PREGOEIRO, com
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acréscimosou supressões quese fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do

contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que poderão reduzir o

limite indicado. .

22.12. Este Edital e seus Anexos, bem comoas propostas das proponentes beneficiárias, farão parte

integrante do contrato, independentemente de transcrição.

22.13. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília — DF.

22.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus Anexos, exeluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

    

base nalegislação federal e municipal incidentes, e nos princípios gerais de direito.

22.16. Será competente o Foro de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, com renúncia expressa a

qualquer outro, por mais privilegiado queseja, para solução de questõesoriundas deste PREGÃO.

22.17. Qualquer informação a respeito deste Edital será fomecida aos interessados pela Divisão de

Compras c Licitações telcfonc (41) 3627-8509, (41) 3627-8541 c/ou c-mail

licitacoesfazendariogrande(Qhotmail.com em dias úteis, no horário compreendido das 08h00min às

12h00min e das 13h00min às 17h00min.

22.18. Fazem parte do presente instrumento convocatório os seguintes anexos:

ANEXO 1 — Especificaçõesdositens e quantidades estimadas.

ANEXO II - Carta Proposta.

ANEXOIII — Declaração modelo unificada.

ANEXO IV — Minuta de Ata de Registro de Preços.

m
a    ! = -

Fazenda Rio Grandefil6 de maia2023.dei z
O $
a ! Ado E

Daiane S. Horobinski Serafim

Equipe de Apoio
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 30/2023

PROTOCOLONº 17437/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 67/2023

TERMODEREFERÊNCIA COMPLEMENTARAO ANEXO I

O presente termovisa estabeleceras especificações para contratação de empresa para a prestação de

serviços de locação de veículo,tipo ônibus e/ou van, com motorista, a fim de supriras necessidades

dosusuários desta Secretaria, conforme especificações abaixo:

Asespecificações, bem como as quantidades detalhadas dositens, estão descritas no Anexo 1.

JUSTIFICATIVA

Justificamosa solicitação tendo em vista o planejamento de viagens externas a serem executadas

palas equipes de rendimento o qual representarão o Município em competições de nível Estadual e

Nacional, com viagens já programadas para cidades do interior do Estado do Paraná e Região

Metropolitana de Curitiba, contemplando todas as modalidades de alto rendimento como Futsal,

Volcibol, Handebol e Basquetebol. Atenderemos também as atividades desenvolvidas pelos

Projetos Sociais e de Lazer, bem jogos e atividades já previstas no calendário das Competições

Oficiais do Estado do Paraná, como Jogos Escolares, Jogos da Juventude e Jogos Abertos do

Paraná, contemplará também as atividades realizadas pelas demais secretarias municipais.

OBJETO

  
com motorista, a fim de suprir as necessidades das Secretárias Municipais.

OBJETIVO GERAL

Atendera necessidade dos usuários das Secretarias Municipais.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Exigir o fiel cumprimentodas obrigações da CONTRATADA;

Atestar a execução do fornecimento e receber as faturas correspondentes, quando apresentadas na
formaestabelecida no Contrato;

Efetuar o pagamento no prazo previsto;

EmitirOrdem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação daCONTRATADA;-
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Comunicar, verbalmente, imediatamente à Contratada as irregularidades no desenvolvimento dos
serviços, e no ato do recebimento da comunicação supracitada, a Contratada deverá atendê-la
imediatamente, sob pena de descumprimento contratual. '

Solicitar cancelamento outransferência no prazo mínimode 1 (um) dia.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Assumir integral exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigaçõesfiscais,
trabalhistas, previdenciárias e os demais encargos que porventura venham

a

incidir sobre o objeto
deste instrumento;

Assumir integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTEou a terceiros, por si
ou por seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratados, isentando a
CONTRATANTEdetodae qualquerreclamação que possa surgir em decorrência desses danos;

Executar os serviços de fretamento, a partir da data da disponibilização da nota de empenho
(excluído o dia inicial), conforme necessidade do Departamento de Logística das Secretarias,
Prestar os serviços de fretamento rigorosamente de acordo com as especificações contidas no
contrato e Anexos,parte integrante deste instrumento, sob pena de aplicação das sansões previstas
neste edital, Se o serviço prestado estiver em desconformidade com as especificações, todas as
despesas e os eventuais danos de qualquer natureza decorrentes serão atribuídosa CONTRATADA;

Fornecer, quando solicitado pela CONTRATANTE, OS documentos necessários à avaliação dos
serviçosprestados devidamente preenchidose assinados;

Manifestar-se por escrito,sobre os oficios que forem encaminhados pela CONTRATANTE,a partir ES
daciência; no,

,

prazo miáximiode 48 horas, garântindo-)Abe.D.Acesso documentos:relativos ão,objeiont Ri ne
contratado;

 

  

Responsabilizar-se pelo total atendimento da especificação do serviço licitado, de acordo com
formulário- proposta e Anexos,parte integrante deste instrumento. Se o serviço não corresponderas
especificações solicitadas, será recusada e a CONTRATADAficará sujeita às pênalidades Previstas
neste edital de embasamento;

 

  
Utilizar ÔNIBUScom lotação de no mínimo quarenta (40) lugares, com tddo.
segurança instalados (cintos de segurança em número igual ao de passageiços—Éxti
incêndio, tacógrafos), todos funcionando adequadamente, além da document: ição exibiapél
FAZTRANS.

Providenciar o encaminhamento de veículos para a efetivação do transporte urbano de passageiros
somente a pedido da CONTRATANTE(Departamento de Logística).

Apresentar os veículos em perfeitas condições de funcionamento e uso (com pneus, sistema de
freios, lanternasde sinalização,faróis e todaa parte mecânica e elétrica revisada e em conformidade
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com as normas exigidas pelo DETRAN/FAZTRANS), além de documentação atualizada e

oferecendo cobertura de riscos no Estado do Paraná, nos limites definidos pelo inciso VI do am, 3º

do Decreto nº 014/2003.

A CONTRATADA,quando solicitada para a prestação do serviço, deverá apresentar apólice de

seguro acima mencionado.

Responder, direta ou indiretamente, por quaisquer danos causados a CONTRATANTE, e aos

passageiros ou à terceiros, por dolo ou culpa.

Manteros veiculos em perfeitas condições de uso de forma a não causar prejuizo ao andamento das

atividades esportivas. Crso algum veículo apresente defeito, este deverá scr substituído

imediatamente por outro,- sendo*.que. a manutenção» do-.veiculo.-deverá: ser sxcalizada pela

CONTRATADAsem ônus para a CONTRATANTE.

A CONTRATADA seobriga a: Comunicar, verbalmente e imediatamente, a CONTRATANTE de

eventuais ocorrências anormais verificadas na execução do contrato, no menor espaço de tempo

possível;

Atender, com a diligência possível, as determinações da CONTRATANTE, adotando todas as

providências necessárias à regularização de faltas irregularidades verificadas;

Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação;

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus a contratante;

Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes de acidentes de trabalhoc de viagem,inclusive

quanto a prejuízos ocorridosa terceiros.

A contratada deverá respeitar as normas do DER (Departamento de estrada e rodagem) e

ANTT(Agência Nacional de Transportes Terrestres);

Atender, imediatamente, as requisições de correções feitas pela Contratante;

Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais, estaduais e municipais

pertinentese vigentes, apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidade fiscal.

DA ENTREGAE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

As locações serão da seguinte forma:

a) Um ônibus convencional circulará dentro do município, prestando os serviços de transporte dos

usuários conformesolicitação e trajeto estipulado pelos coordenadores dos projetos das Secretarias

Ru Jacarandá, 300 - Noções- Fazenda Rio GrandeiPR- CEP 83823-001 - FonciFax (41) 3627-8500.
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Municipais. Tais locações não serão necessariamente executadas de forma continua, sendo

facultada ao solicitante a criação de um cronograma para melhor atendimento às suas atividades.

Sendoassim, utilizaremos como unidade de medida a diária; Ca.

b) Um ônibus executivo será utilizado para viagens ou passeios intermunicipais “OU interestadiais.

Sendo que, pela própria natureza dos serviços, estes não serão contínuos 6 a unidade de medida a

serutilizada será o quilômetro rodado;

e) Tendo em vista a possibilidade do ônibus executivo emsua natureza de prestação de serviços,

necessitar por ventura, ficar por mais de 24 (vinte e quatro) horas à disposição do solicitante, parado

em posição de aguardo,será paga também diária à empresa prestadora dos serviços, e servirá para

cebrir gastos com motoristas, outros funcionários, eventual manutenção do veículo e demais5 Enstos

 

d) A contratante, ao identificar a necessidade da locação, deverá entrar em contato com a empresa

contratada e obter junto a ela o quantitativo total de quilômetros a serem rodadospara a execução

do serviço, mesmo se este acontecer de forma continua. Após, deverá encaminhar o quantitativo em

anexo ao pedido formal para o Setor de Compras da Prefeitura Municipal, com antecedência

mínimade5 (cinco) dias úteis da data marcada para o início dosserviços;

e) O Setor de Compras emitirá a Autorização de Fornecimento (com o número de empenho) à

empresa. Após a cmissão da referida Autorização dc Fornccimento, fica a Contratada obrigada a

entrar em contato com a Secretaria que solicitou o serviço para que esta lhe fomeça o cronograma

da execução dos mesmos, bem como a data, hora e local onde o ônibus deverá dar início aos

serviços, tempo de permanência e demais informações correlatas para a boa execução de tais

serviços.

A presente ata de registro de preços deverá ter vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura.

ACOMPANHAMENTOE FISCALIZAÇÃO

Durante a vigência do Contrato, a execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada em todos

os termos, por servidores devidamente autorizados para esse fim: Secretaria Municipal-de Esporte

Lazer e Juventude: Fernando Lima de Souza, matrícula 351345; Secretaria Ménicipal de últura:

Andressa Camilo, matrícula 358385; Secretaria Municipal de Saúde:+Katine Souza “Tas,

matrícula 351322; Secretaria de Assistência Social: Nestor Luiz Preza/ mal ícula 349 R nos

termos da Lcinº 8.666/1993: 5 SsCS ÉE

 

1 — Competirá ao fiscal do contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execuçãoão

contrato, dc tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis; es“a

Il— fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
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técnicas e na ocorrência destas, não implica corresponsabilidade da Administração, ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993;

HI — o fiscal do contrato anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando horário, dia, mês e ano, bem comoo(s) nome(s) de funcionário(s)

eventualmente envolvido(s), determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente, para as
providências cabíveis;

IV -— A Fiscalização referente às documentações (ônibus e motorista), condições do veículo é

condições de rodagem, ficarão sob a responsabilidade dos fiscais de contrato; todos os veículos

utilizados deverão ser, obrigatoriamente após vistoria do FAZTRANS,cadastrados junto a este

órgão, o qual emitirá atestado aprovando o veículo; A empresa deverá apresentar os seguintes

documentos:

a) Para viagens intermunicipais: comprovante de cadastro do veiculo, emitido pela FAZTRANSe

DER (Departamento de Estrada e Rodagens);

b) Para viagens interestaduais: comprovantes de cadastro do veículo, emitido pelo DER —

Departamento de Estradas e Rodagens e ANTT - Agência Nacional de Transportes Terrestres.

V—A contratada também deverá cumprir o estabelecido no Manual do Transportador, com regras

estabelecidas pelo DERpara o transporte de passageiros dentro do Estado do Paraná, para viagens
intermunicipais (inclusive RM — Região Metropolitana);

Vl — A empresa deverá disponibilizar os veículos em perfeitas condições de uso, bom estado de

slaçãSvi
 

VIH— Em caso de defeitos ou avarias no veículo, que impeçam seu funcionamento e/ou que

necessitem de manutenção pelo período superior a 2 (duas) horas, será de inteira responsabilidade

da contratada a substituição do mesmo,evitando prejuízo ao município;

VII — A empresa contratada será responsável direta e exclusiva pela execução do objeto e

consequentemente, respondendo civilmente, criminalmente e ambientalmente por todos os danos e

prejuízos que, na execução deste, venhadireta ou indiretamente causar à Prefeitura Municipal ou a

terceiros, sendo punida com sanções administrativas de acordo com a Lei nº 8666/93;

1X — Não poderá a adjudicatária recusar-se a prestar os serviços solicitados na Autorização de

Fornecimento/Empenho, mesmo em pequena quantidade.

FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado em parcela única, através de depósito bancário, em até 30 dias contados
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da apresentação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente
atestada pelo Secretário Municipal de Assistência Social e Habitação e anexado às provas de
regularidade com Previdência Social — INSS, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Elaborado por: .

Fernando Lima de Souza
Diretor Geral

Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude

Decreto nº 6926/2023

Deacordo:

Considerando os termos do Art. 7º, 8 2º, Inciso 1, da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993,
APROVOo presente Termode Referênciae ratifico a veracidade detodas as informações exaradas,
assim comoafirmoa ausência de direcionamento de marca e/ou modelo do objeto em tela.

Paulo Eduardo dos Santos

Secretário Municipal

2Secretariade Esporte;-Laztre'Juy
. Decreto:6309/2022
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PREGÃO ELETRÔNICONº.30/2023 Telefone Celular nº:()

PROTOCOLO Nº 17437/2023 E-mail:

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 67/2023 Local/ data º

ANEXO 1 - CARTA PROPOSTA Nome, RG e assinatura do o

Responsável ou Representante Legal

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

  

A empresa . > om sede na cidade deO Rua

5nº — Baimo » com CNPJ sob n.º > '

propõe a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, à fomecer + Conformesubitem 

1.1 do edital em epigrafe, de acordo com a Cotação de Preços e anexos a seguir e nas seguintes

condições:

 

Item/iTEM Qtde Unid Especificação Preço Unitário Preço Total
 

      
  |VALOR-TOTAL DA PROPOSTA: R$ XXX,XX (inserir.o valor por extenso) os
 

a) Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na presente

licitação, que se vencedor deste certame, nos submeteremos ao cumprimento de seus termos.

b) Declaramos, ainda, que nossa empresa não foi declarada inidônea, não está suspensa nem :

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública.

co Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o Sr(a).

» portador(a) da carteira de identidade RG nº e CPF/MF

nº -

d) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de recebimento das

propostas, conforme estipulado no presente edital.

 

Responsável/Representante Legal (nome completo):
 

Telefone Fixon:(3

Faxn':()

|

e Para contato informamos:

|

|
À
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PREGÃO ELETRÔNICONº. 30/2023

. PROTOCOLO Nº 17437/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 67/2023

ANEXO II - DECLARAÇÃO MODELO UNIFICADA.

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Ref. PREGÃO ELETRÔNICONº.30/2023

Pelo presente instrumento, a empresa » CNPJ nº «+ COM sede na

através de seu representante legal infra-assinado, que:

  

 o

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra nasituação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar
nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos

supervenientes que conduzam 20 seu desenquadramento desta situação.

“Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa,

D Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXX[II do art. 7º da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos

. quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso doart. 27 da Lei nº 8.666/93,,

 

» Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pcla autenticidade de todos os
documentosapresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

3) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas nesta licitação;

4 Comprometemo-nosa repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços
decorrentes de mudanças de aliquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em
função dealterações delegislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato;

5) Declaramos que temos conhecimento c submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos c
legislação aplicada;

6)” Declaramos queaté a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação & —
participação no presente processo licitatório c cstamos cientes da obrigatoricdade de declarar

Rua Jacarandá, 300— Moções — Fazenda Rio GrandoiPR-CEP 83822.901 — FoneiFax (81) 3627

 

  

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE- PR
COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES

ocorrências posteriores; "

7» DECLARAMOS,ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder
público em qualquer de suas esferas;

8) Declaramos que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seu representante neste ato
» inscrito no CPE sob nº » portador(a) da carteira de identidade nº

não são servidores do Município de Fazenda Rio Grande, nem cônjuge ou
companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) público
deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da
comissão delicitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação;

 

9) Declaramos para os devidos efeitos c sob pena da lci que não possuir em seu quadro
societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia
mista;

10)

—

Declaramos,para os devidosfins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o
(a)Sr.(a! Portador(a) do RG sob nº

e CPF nº eme CUjA função/cargo
-(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela

     

assinatura do contrato.

11)

|

Declaramos, para os devidosfins que cm caso de qualquer comunicação futura referente c
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato
seja encaminhado para o seguinte endereço: . . -

 

    

 

  
E-mail:

Telefone: ()

12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me emdecopedidoalteração

   

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como jnti: nção nos
dadosanteriormente fomecidos. í Ê np S

. (gs SS sm13)  Nomeamose constituímos o senhor (a)... ; s EMF
sobn-..

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 30/2023 e todos os atos necessárids-ao,cumpriniento das
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexose na Contratos/Contrato.

14) DECLARAMOS,sob as penas da lei: Que estamos cientes conhecemos e entendemos os
termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do
presente contrato/ata, comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua uma
violação das disposições destas Regras Anticorrupção, porsi 6 por seus

;

administradores, diretores,
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funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome. Que se obriga a

conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato/Ata, de formaética e

em conformidade com ospreceitos legais aplicáveis. Que na execução deste Contrato/Ata, nem a

empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome,

devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente,

qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental, consultores,

representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou

decisão do agente ou do governo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar

negócios para, qualquer pessoa, é que violem as Regras Anticorrupção. A empresa, porsi e por seus

administradores, diretores, empregados, agentes, proprietários e acionistas que atuam em seu nome,

concorda que contratada ou sua cliente final terão o direito de realizar procedimento de auditoria

, para, certificar-se da .canformidade contínua-com as declarações e garantias dadas neste ato,

ARgate“mediante notificação prévia; equo/deve" tooperir: plenáicito-cinaipialquerauditoria: ealizadto”nos:

termosdesta Declaração.

 

 

15) Declaramosneste ato que:

(a) não violou,viola ou violará as Regras Anticorrupção;

(b) tem ciência que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que conhece

as consequências possiveis detal violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada imediata

do presente contratual, indcpendentemente de qualquer notificação, observadas as penalidades

devidas.

16) Por ser expressão da verdade, firmamosa presente,

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legivel/Cargo)

Local / data

Nome, RGe assinatura.

Responsável ou Representante Legal
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PREGÃO ELETRÔNICONº. 30/2023

PROTOCOLO Nº 17437/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº. 67/2023

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRODE PREÇOS

 

a

dias do mês de... de 2023, autorizado pelo PREGÃO ELETRÔNICO

 

Nº. 30/2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,de acordo como disposto

nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, que, conjuntamente com as condições a seguir

puládas, regem” relaciônamento ebrigacional entre o Muniéípio «de Fazenda,RioGrando, pessoa”

jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o nº 95422.986/0001-02, neste ato   representado por seu Prefeito Municipal, Sr. xxxxxx, portador da Carteira de Identidade RG nº.

- SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. » neste ato assistido pelo

Procurador do Município » OAB/PR e em conjunto com o Secretário

Municipál. inscrito no CPF/MFsob o nº, eo DETENTORDA ATA.....

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. ....

» Inscrição Municipal nº. .....

«, inscrito no CPF sob nº.

 

», Inscrição Estadual nº.

 

» com endereço à ...sme, Neste ato   

  

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICONº. 30/2023, -—.

homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em XXX de XXXX de 2023, bem como a

classificação obtida no certame, realiza-se a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com

objeto a “Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos tipo

ônibuse van, com motoristas, para suprir as demandas das Secretarias Municipais, conforme

solicitação dn Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela empresa classificada

no certame, serão conforme o especificado na Tabela de itens € valores extraída do sistema Betha

Compras.

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido noc: c lici 671025 lc

( ), no qual se inclui todos os tribifto iretos ol indiréios, ,
 

sobre a execução do objeto. | & FI SPe
12 —

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para mélhor caracte! izagáenidos

serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das ebrifâções

ora contraídas e para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos 0s-seus.«terrãos, as

condições expressas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 30/2023 e seus anexos, sendo os

mesmosconsideradossuficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços, definir sua
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extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o CONTRATADO
assume todas as exigências do Edital retro mencionadoe todos seus Anexos.

2.0 Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da entrega da
Autorização de Fomecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde correrá à despesa, mediante
comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de
PREGÃO ELETRÔNICONº. 30/2023.

3. As locações dos ônibus e van se darão na formadescrita no Termo de Referência.

3.1. A prestação dos serviços deverá seguir criteriosamente o descrito no Termo de Referência da
Secretaria solicitante,

3.2. Ositens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com legislação vigente e
sempre que houver questionamento fundamentado o mesmo deverá ser atendido.

3.3. Pedidos em pequena quantidade não caracterizam justificativa para atrasos ou recusa de
ontrega.

4. Os serviços registrados serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior
verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a
qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo
que será realizado pelo servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante,
observadoo prazo deaté 5 (cinco) dias de sua entrega.

4.1. Nahipótese da verificação a que se refere o subitem anterior rão ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

a .esgotamento doprazo. ' - - ls Rae cê murro

4.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos'
termos das prescrições legais, podendo levarà rescisão da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo
das sanções previstas no Edital, bem comonesta Ata de Registro de Preços.

43. A fiscalização da ATA Registro de Preços será exercida pelos servidores devidamente
designados, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ATA de
Registro de Preços,e de tudo darão ciência à Administração.

4.3.1. São designados comofiscais:

a) Secretaria Municipal de Esporte Lazer e Juventude: Fernando Lima de Souza,
matrícula 351345;

b) Secretaria Municipal de Cultura: Andressa Camilo, matricula 358385;

o Secretaria Municipal de Saúde: Karine Souza Dias, matricula 351322;
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d) Secretaria de Assistência Social: Nestor Luiz Preza, matrícula 349630,

acompanhamento e controle da execução do Contrato. +
e

45. Osfiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

I
|

44. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária: para q |
. |

,

|

Í
i

I

4.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fomecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade |
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus |
agentes e prepostos, de conformidade com

o

art. 70 da Lei nº 8.666,de 21 dejunho de 1993. |

4.7. A fiscalização referente às documentações (ônibus e motorista), condições do veículo e
condições de rodagem ficarão sob a responsabilidade dosfiscais de contrato.

4.8. Todos os veículos utilizados deverão ser, obrigatoriamente após vistoria da FAZTRANS,
cadastrados junto a este órgão, o qual emitirá Atestado aprovando o veículo. Para fins de
cadastramento do veículo, a empresa deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Para viagens intermunicipais: comprovante de cadastro do veículo, emitido pela
FAZTRANSe DER (Departamento de Estrada e Rodagens);

Db)” Para viagens interestaduais: comprovantes de cadastro do veiculo, emitido pelo DER — | '
Departamento de Estradas e.Rôdagens e ANTT - Agência Necional de Transportes Terrestres. reta rd,

5 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos
termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem
prejuizo das sançõesprevistas neste Registro de Preços.

5.1. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Deten' ora Ata opri E
a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 2 (duas) horas contados da notificação a Ser e; E la
Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de fonecimr “di

tulimite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,Aorrigidos qu ni
complementados, em conformidade com

o

item 12, LI, “c” da presente Ata, 8% A
  

5.2. Em caso dc diferença de quantidade, fica a Detentora da Ata obrigada a providenciar sua
complementação no prazo de 2 (duas) horas contados da notificação a scr expedida pela
Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização de fornecimento,ao dia, até o
limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não
complementados, em conformidadecóm

o

item 12,II,“c”da presente Ata.
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6 O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através de depósito bancário,

em até 30 (trinta) dias contados da liquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade

financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente

atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos Federais

e à Dívida Ativa da Uniãoreferente a todos ostributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU,

abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS,

Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6.1. Seo término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgãolicitante, o

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

62. Em caso de irregularidade na execução do Objeto eloE/ou na documentação fiscal, O prazo dde

  
63. Do montante, serão deduzidosos “Valores referentes à retenção de Tributos é Contribuições

nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente.

6.4. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota fiscal poderá ser

atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data em que

deveria tcr sido adimplida a obrigação c o cfctivo pagamento (conforme art.40, XIV, “e”, Lei

Federal 8666/1993).

6.5. Para'fins de efetivação do pagamento, deverá constar também:

a) Cópia autenticada das folhas de salário dos empregados envolvidos na execução do objeto

contratado;

b) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação de todos os

direitos sociais trabalhistas de seus empregados;

b.1) Apresentação das taxas deste item deverá ocorrer no 2º mês subsequente ao mês base da

prestação dos serviços.

e) Cópia dos termos derescisão contratual firmadosno periodo e correspondente termo de quitação

das verbas rescisórias e recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços — FGTS;

d) Declaração do responsável legal da empresa, contendo indicação dos empregados que

desenvolveram as atividades previstas no objeto do contrato por posto de trabalho e período,

integral ou parcial, de atuação no mês de apuração, com indicativo expresso «da jornada cumprida

em cada posto de trabalhoe horário de intervalo de'cada empregado;

e) A declaração mencionadana alínea “d” acima deverá trazer, ainda, à qualificação civil e número

da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPSde cada um dos empregados envolvidos, bem ,

como o motivo o afastamento durante o mês.

7. A Ata de Registro de Preçosterá vigência de 12 (doze) meses.
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preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que, comprovadamênt,iimpeçam o

fomecedorde continuar o fornecimento sem o reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor; A
, +

- e) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja suficiente para

atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o reajustee poderá

ser para mais ou para menos, de;acordo com os preços praticados |no mercado.
samd

   

   

 

períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra de data próxima à ocorrência que

resultou no aumento de preço.

|

|
7.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais reajustes de

7121. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá expor

suajustificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a) Municipal.

TI, O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do protocolo geral da |

Prefeitura (https:/ fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-novo-ambiente-de-protocolos). |

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações

com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta .

hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termosdoart. 15,

9. As despesas decorrentes da presentelicitação onerarão os seguintes recursos orçamentários:

 

 

 

 

 

 

 

  
 

 

 

 

 

 

 

   

Cádigo emas,

Redipido Funcional Fonte. Secretaria
833 32.001.27.812.0047.2214.3.3.90.39 “1000 | SMEBI
842 32.001.13.392.0047.2224.3.3.90,39 * 1000 SMEER,
235 15.001.10.301.0041.2051.3.3.90.39 1: B03 sms!
261 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.39 + 1303 | sys!
278 15.003.10.305.0041.2056.3.3.90.39 + 1494 EV ISSAS
294 15.004.10.303.0041.2058.3.3.90.39 “000 CsMs
315 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.39 1000. SMS !
323 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.39 1303 | sMs
911 36.001.13.392.0046.2019.3.3.90.39 1000 SMC
920 36.001.13.392.0046.2020.3.3.90.39 1000 SMC
937 37.001.13.392.0046.2142.3.3.90.39 1000 SMC
438 17.001.08.244.0049.2078.3.3.90.39 1000 SMAS
438 17.001,08.244.0049.2078.3.3.90.39 1934 SMAS
443 17.001.08.241.0049.2079.3.3.90.39 1000 SMAS   
 

Rua Jacarandá, 300= Nações= Fazenda Rio GrandeiPR= CEP 63823-901 — FonefFax (44) 3627-8500.

' ' , ,



   

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR
COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÕES

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

453 17.001.08.243.0049.6001.3.3.90.39 1000 SMAS
453 17.001.08.243.0049.6001.3.3.90.39 1934 SMAS
463 17.001,08.243.0049.6001.3.3.90.39 + 11726 'SMAS
475 17.002.08.244.0049.2081.3.3.90.39 1000 SMAS
475 17.002.08.244,0049.2081.3.3.90.39 1941 SMAS
480 17.002.08.244.0049:2082.3.3.90.39 1000 SMAS
480 17.002.08.244.0049.2082.3.3.90.39 1941 SMAS
480 17.002.08.244.0049.2082.3.3.90.39 1712 SMAS
491 17.002.08.244.0049.2203.3.3.90.39 0941 SMAS
491 17.002.08.244.0049.2203.3.3.90.39 1941 SMAS
508 17.003.08.244.0049.2085.3.3.90.39 1000 SMAS
508 17.003.08.244.0049.2085.3.3.90.39 0941 SMAS
508 17.003.08.244.0049.2085.3.3.90.39 1942 SMAS
514 17.003.08.243.0049.6005.3.3.90.39 1000 SMAS
514 17.003.08.243.0049.6005.3.3.90.39 0941 SMAS
514 17.003.08.243.0049.6005.3.3.90.39 1770 . SMAS
530 17.004.08.244.0049.2088.3.3.90.39 1000 SMAS
537 17.004.08.244.0049.2089.3.3.90.39 1940 SMAS   

  

10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar os serviços nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) indicados pela

Sccretaria/Ôrgão solicitante, em estrita observância das especificações do Edital c da proposta,

acompanhado da respectiva nota fiscal cletrônica constando detalhadamente o preço,as indicações

da marca, fabricante, modelo,tipo, procedência e prazo de garantia.

10.2. Efetuar a prestação dos serviços nos quantitativos definidos pela CONTRATANTE, na

 

12,13, 18 c 26, do Código deDefesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de n desetembro de 1990).

10.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de,a critério da Administração,

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de2 (duas)

horas o produto com avarias ou defeitos.

10.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do
presente Termode Referência;

10.6. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

10.7. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualifiicação exigidas na licitação.

10.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
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assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
 

autorizadas no T'ermo de Referência, Edital ou na minuta da ATA de Registros de Preços.

10,9. Responsabilizar--se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas nfevidenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaç “de garantia e
quaisqueroutras que incidam ou venham incidir na execução da ATA de Registro de Preços.

  

10,10. Arcar com a responsabilidade civil por todos.e quaisquer danos materiais e morais causados
pela ação ou omissão de stus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, à União ou a terceiros;

10.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade à Administração;

10.12. Não permitir a utilização de gualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os inaiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menorde dezoito anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre;

10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nosincisos
do $ 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 dejunho de 1993,

10.14. Atender, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a quaisquer solicitações do fiscal da ata em
razão de regularidadefiscal e tributária.

para o transporte de passageiros dentro do Estado do Paraná, para viagens intermunicipais
(inclusive RM— Região Metropolitana);

10.16. A empresa deverá disponibilizar os veículos em perfeitas condições de uso, bom estado de
conservação e com certificados de vistorias dos órgãos competentes, válidos, eEpossuir todos os
itens de segurança previstos na legislação vigente. A contratada é a únicaresponsável:por toda“
manutenção preventiva c mão dc obra cspccializada, limpeza c abastecimento do veículo; KG

De

a10.17. Em caso de defeitos ou avarias no veículo, que impeçam sej Aficioname; or e
necessitem de manutenção pelo período superior a 2 (duas) horas, será'de EipfsSpo idalte
da contratada a substituição do mesmo,evitando prejuizo ao município; N SEe10.18. A empresa contratada será responsável direta e exclusiva pela Execução dB,0! jeto e
consequentemente, respondendo civilmente, criminalmente e ambientalmente por todos os danos e
prejuizos que, na execução deste, venha direta ou indiretamente causar ao Município ou a terceiros,

“= "= sendo punida com Sanções administrativas de acórdo com a Lei nº 8666/93; me
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11. A Contratante obriga-se a:

11.1. Receberprovisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário.

11.2. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de

Referência.

11.3. Exigir o comprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, Por servidor(es) pecialmente

= designado(s), -anotqudo em registro|
  

    

autoridade competente para as providências cabíveis.

11.5. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADAe exigir, a qualquer tempo, queseja

refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar insuficientes, inadequados ou em

desconformidade com o solicitado.

11.6. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item recebido

provisoriamente com as especificações constantes do Edital c da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.

11.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado.

11.8. Efetuaro pagamento no prazo previsto.

11.9. Solicitar.cancelamento ou transferência no prazo mínimo de 1 (um) dia.

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto desta

licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado as situações devidamente

justificadas e comprovadas, a critério da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o

contraditório, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

1 Advertência,

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município:

' H. Multa, nosseguintes termos: , '

b) Pelo atraso no fomecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por cento) ao dia

sobre o valor da Autorização de Fornecimento,até o prazo máximo de 10 (dez) dias. Vencido o

prázo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada rescindida, a critério da Administração,

ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações

posteriores, assim como as contratuais, tudo sem prejuizo da multa relativa à rescisão, prevista na
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tetra “e” e perdas e danos.

co Pela recusa emrealizar o fomecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor.da Ata

de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danose, se for o caso multa relativa à rescisão,

prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pela demora em substituir o.material rejeitado ou corrigir as falhas do produto fomecido ou

complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da rejeição, aplicar-se" multa de.»

2% (dois por cento) do valor do material, por dia decorrido,até o limite de 10 % (dez por cento) do

valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa

relativa à rescisão,prevista na letra “c” c perdas c danos.

ie) - Pelonão gumprimento de qualquercondiçãofixadana Lei'8.666/93,e suas alterações, ou no -

insfimento Convocitório oi ainda“nã Atade Registro- dê: Pregos; e'não- abfangida nos" incisos”

anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa ds 1% (um porcento) do valor da Ata de Registro de q

Preços, sem prejuízo das multas relativas à rescisão e perdas e danos, prevista naletra “e” e perdas e Y

danos.

  
9 Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje rescisão, multa

de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo dc perdas c danos c das demais multas.

III. Quem,convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de Registro de

Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

objeto, comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípiose, será descredenciado no Sicaf, ou

nos sistemas de cadastramento de fomecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4º da Lei ”

10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anosaté o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10

% (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das demais cominações legais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o

Município, pelos prejuizos resuitantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada, cótbase o.

item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo“ m a Lei Do

8.666/03. 7 uso?

moratórias como sancionatórias.

 

I- pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fomecimento, caracterizada se o

atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de OS (cinco) dias, contado da data da rejeição,

Reza Jacarandá, 300- Nações- Fazenda Rão GrandeiPR- CEP 83823-601 - FonelFax (41) 3627-8500,
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devidamente notificada.

TI - pela não execução do fomecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados em

Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2. Além das penalidadescitadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita, ainda, às demais

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8,666/93-e posterioresalterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu

total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da Proposta Atualizada, sem prejuizo

de perdas e danos cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidosà detentora da Ata as importâncias

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição cm dívida ativa do Município, ou por
qualquer outra forma prevista em Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique

no impedimento de licitar e contratar com ó Município, ou de declaração de inidoneidade, será

obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas

hipóteses dos artigos 77 c 78 da Leci nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado c aceito

pela Administração,presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. O fomecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1 o <a
ivalente,noprazo 'estabelecide eripéARRUMEIPOa (e bigua?

justi cativa aceitável;

 

e) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório

e amplo defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente,

1) o fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito

ou de força maior, devidamente comprovado.

g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula,

será feita mediante publicação em imprensaoficial do Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e

Rasa Jacarandá, 300- Nações- Fazenda Rio GeandelPR— CEP 83823-901 —FoneiFax (41)362
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ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 'caso fortuito
ou de força maior devidamente comprovados.

 

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casôs previstos, será feita

mediante publicação em imprensaoficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos

pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº

12.846, de 1º de Agosto de 2013,e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais:

Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações

Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de

novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) -

promulgada pelo Decreto nº 4.410, dê 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas

Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

15.1. O DETENTOR DA ATA (XXXXXXXXXXXXXX) declara, por si e por seus

administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou

indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar

todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes

tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

15.2. O DETENTOR DA ATA,no desempenho das atividades objeto desta ATA, compromete-se

perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que, possa(mconstituir violação à

presente:instrumento::pactual;*incluindo;'âqueles: descritos.:na-Lei
  ma q

Emaa sm

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, Pôr

  
parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus aspectos, poderão ensejar;Ii Insta:

do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, nos tefmos,do Deck

8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções;atimigia

porventura cabíveis; 11 — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na befélá

termosdosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013; I I

ção

 

  

 

15.4. O DETENTOR DA ATAobriga-se a conduzir os seus negócios c práticas comerciais de
formaética e íntegra em conformidade com ospreceitos legais vigentes no país.

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidosfins, sob as penas da lei, que a
empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de
atuação, atos contrários às leis, normas,regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico

brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art.
5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a empresa

Rua 4300-NaçõesFazenda Rio GrandeiPR + CEP B3323-901 - FoncfFax (41) 3627-8500.
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envida os melhoresesforçospara prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação,

pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios

éticos e de integridade. As partes que o que subscrevem reconhecem queé verdade,

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 30/2023.

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus dispositivos, o

edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 30/2023, as Autorizações de Fornecimento/Empenho com

os termos aditados c a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes

disposições.

: 18.“ As questões oriundas desta Áta edo prótedimento "licitatório 'que a procedeu, serão

dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado

doParaná, esgotadas as vias administrativas.

19. Para constar quefoi lavradaa presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda Rio Grande, e pelo

representante do Detentor, c duas testemunhas.

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

ANEXO I-TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA.

Fazenda Rio Grande, xx de xxxxx de 2022.

 

MarcoAntonio Marcondes Silva (Razão Social)

Prefeito Municipal (Representante)

Órgão Gerenciador Detentor da Ata de

Registro de Preços

Procurador do Município Secretário Municipal

OAB nº Decreto nº

Testemunhas:

Nome:. mea Assinatura: 

Nome:..... Assinatura: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 30/2023

PROTOCOLO Nº 17437/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 67/2023

ANEXO I DO CONTRATO- TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA

À Prefeitura do Municipio de Fazenda Rio Grande.

  
representante legal da empresa/organização

 

regularmente inscrita no CNPJ sob o nº

«.., declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora
 

qualificada não pratica e nem permite que pratiquem,sob sua esfera de atuação, atos contrários às

leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem

lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos doart. 5º da Lei nº 12.846 de 1º

de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores

esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de

integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas da lei.

Local, DIA de MÊSde 20...

&MB

CeNUVa nc san grana na spo rs aca na sr ane an ca dnni area ra as on cars ea cen sea nora sos A

so Í
7

i E
oAssinatura do representante legal dalicitante | g OP . o

NÉ Es  
Nomedo representante legal da licitante

Rua Jacarandá,300 - Nações — Faronda Rio GrandelPR CEP 83523-901 — FonefFax (81) 3627-8500,

 

 



 

  



 

 

 

   
 

 

 
 

 

Página:1 / 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE PREGÃO ELETRÔNICO
RELATÓRIO: [PMFRG] - RELAÇÃO DOS ITENS DALICITAÇÃO Nr.: 30/2023 - PE

CNPJ:, 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 Processo Administrativo: 67/2023

Rua Jacarandá, 300 -

CEP; 83823-901 - Fazenda Rio Grande PR Data do Processo: 03/05/2023
Lo 2a

o PECA Pao
' SM ão)

us 48º 4 Ê

1 ANEXOI Y
RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO -TRabica -

I Nº | Quantidade Código | Unid. [ CATMAT/CATSER Especificação | Preço Preço Total

Lote nº; 1

4 3.875,00 9001059 UN 25089 Locação diária de veículo tipo VAN, 1.211,67 4.695.221,25 —
com capacidade mínima de 12
lugares; com motorista; poitronas
reclináveis; ar condicionado;
sonorização ambiente; veículo com no
Máximo 10 anos de fabricação; com
diárias para 12 horas, e meia diaria 6

. e horas - para circulação em Fazenda

A Rio Grande, Curitiba e Região
Í Metropolitana, a quilometragem
A máxima será de acordo com a

necessidade de viagem solicitada.

, Total Lote: 4.695.221,25

Lote nº; 2 2

2 1.355,00 99010596 UN * 25089 Locaçãodiária de ônibustipo 1.658,33 2.247.097,15 -
"e CONVENCIONAL, com capacidade

' uu mínima de 40 lugares; com motorista;

Pa veículo com no máximo 10 anos de
e º fabricação; poltronas reclináveis; cinto

Em, de segurança; sistema de som
ambiente; com diárias para 12 horas e

. meia diária 6 horas - para circulação
“4 em Fazenda Rio Grande, Curitiba e .
eu Região Metropolitana, a
Fi quilometragem máxima será de acordo
” com a necessidade de viagem

solicitada.

Total Lote: 2.247.037,15

Lote nº: 3

3 145.000,00 99010597 UN 25089 Locação de ônibus tipo EXECUTIVO 11,03 1.599.350,00

 

(por quilometro rodado), com
capacidade mínima de 40 lugares;
com motorista; poltronas reclináveis; ar

condicionado;frigobar; televisor;
sonorização ambiente; sanitário a

bordo; veículo com no máximo 10 anos
de fabricação. A quilometragem será
calculada com início e término no setor
de Frotas do Município; com

 



  

627,00 18531108 UN

 

25089

Página:2 / 2

destino estadual ou interestadual -
para viagens ou passeios
intermunicipais ou interestaduais.
Diária para a empresa:looadora de
ônibus executivo - para custeio de
despesas em viagens onde há
necessidade de permanência superior -Ra4
a 24 (vinte e quatro) horas de aguardo, A
parado.

621.777,09   

 

Total Lote: 2.221.127,09

(Valores expressos em Reais R3) Total Geral: l 9.163.385,49]

        



 

 

15/05/2023, 10:46 SIASGnstDO - Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação-Divulgação

 

 

 

éças Oei3.

a

Licitação ' Ndb/
PinpRnERdEnaibiidade Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação...” 15052025104615
Pedido de Cotação Eletrônica Divulgação
EÉDIS -
 

q Este Evento de Alteração será Divulgado no gov.br/compras (www.gov.bricompras) na data de 16/05/2023.

Resumo do Evento ds Alteração

Órgão . UASG Responsável
 

[86120 - ESTADO DO PARANA - | [ge9983 - PREFEITURA MUN. DE FAZENDA RIO GRANDE

Modalidade de Licitação Nº da Licitação , Característica Forma de Realização Modo de Disputa

[Pregão ] [[ 00030/2023] [Tradicional | fElstrônico | [Aberto ]

Lei

Lei nº 10.520/2002 ;

Objeto

  

+

 

Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos tipo ônibus e van, com motoristas, para
suprir as demandas das Secretarias Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e
Juventude,

 

Motivo do Evento de Alteração
 

Alteração no instrumento convocatório. 
 

Data da Divulgação do Evento de Alteração Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

A partir de [16/05/2023 Jas[08:00 |] Em [26/05/2023 | as [09:00]
 

   
 

Disponibilizar para Divulgação A
 

 

Evento de Alteração   

 

pot   
 

| SoluçãoMiravao |

https:/Awww2.comprasnet.gov.br/siasonet-dc/secure/disnonibilizarAvisoEventoNdominio



  

   

 

& SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIXISTRAÇÃO |.
Counlenação de Coneruros

 TNTRATO DA ATADE REGISTRO DE PREÇOSE FESAOZ)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº0182023 .

Objeto: “Aquisição de boiião é recarça de gís GLP de 13kq 8 ASty, para atender 2]
demandas das Secostariea Municipais”,

  [Prazo de Vigência: 12 (doza) meses, a contar do data de putticação do airila
Diário Oficial do Munwcípio;
[Procasto Administrativo: 4012023;
Protocolo: 4847472029
Data ca Aastnaturagamsraça3

 

Detentor; COMPANHIA ULTRAGAZS A; .
[CNP 61.002.19a023aa; “
inecrição Etacua! PE2UO2I0a1a; “
Erdoroç: Rca AeroFredGana65,Dao Bigadoo«Canoca;”
[administrador José Viimar de Ofivalra; .
CPF: 490821910-51;
[Valos Total. R$ 18.194,00 (certo e ssusenta à oo má é certa acventa o «to rasta.

eoercateçãoé Esetotom
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ESTADO DO PARANÁ “o

DIISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

  
   

ERRATA ad

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº, fu2023
PROTOCOLO e.surofranas
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº, 70023 o

ONDE SE LE: 4

PESSOA JURÍDICA: PAOBNIARACONFCNJ: 03342810068.19 CONTO IDA ntrVALOR: R$ 80425.52 (Sessaria ral, quatrocentos u vinte a cinco rest «coquenta adois cantaves).

Lese;

PEBSQA JURÍDICA: GENTRO COMERCIAL FAZENDARIO GRANDE

|

CNP,BRESEEAOOONAAE NESTEATO REPRESENTADO PELA. QEMRRATDA: *CONFRONTO LTDA, CND COSSLIaNANa
VALOR: R$ 65.424.$2 (Sesaorea ml, quaimcents 4 viria & cinco (uai 9 cinquenta edois cemivoa).

vie

ARE sita PENETRA DO MUNICIPIODE FAZENDARIO CRASOi
ii ESTADO DOPARANÁ ho

IR
NOVA DATA

PREGÃO ELETRÔNICO º, 312003
PROTOCOLO 17072738 Processo Adinlnhtrativo nº, 0672823

“Tipes: Menor Preço Por Este

  

de coprra para presação de serviçus de incacho de
recado, Gp feat € tha,CMsia
Secretarias Mo exaforme aelcitação $a Setectaria Municipal de Esporte,
Lazer + Juveninde, E9 Ecroga des pespasas desponivis parir de 16339
a400na Aerurads Prepontas 2205/0403
EairEradana

Fazenda Rio Grande'Tk, 18 demais da 2808.

insiso Eres Rodrigues de Dlvelra
Pregoeira Monioipal

 

Jacarandá, 300 Na

 

DiárioOficial Eletrônico
Prefeitura.Municipalde Fazenda Rio Grande

PR Fone/Fax: (41)

 

 

ço a VeiaÀ

Rubrig .

FREFESTURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE.
ESTADO DO PAHANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nºai000
PROTOCOLO 12D4PNS - Process Adalabiratho nf. 054/2023

Tipos hiemor Preço Porliem

QOIETO: Aquéição de mata da merda para atvadr ho accnidodos Em
Seeretaris cocforme toliiiação ds Secretaria Monlciçal de
AcçãoEsaosreappeeHG
Canos itaredomaAdemads Presta 3905208 De
OODO Qpocirio de Bleztilia) co so:

Passada Ria CraadefPR, 13:de mato dr 205.

 

Glslaixa Beard Hodrigaen ds CMlvelra
Pregocira Munkeipal

Ra, PREFETURADO MUANÇIPO OE FAZENDARIOGRUDE
3 ii ESTADODO PARANA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº,3420
PROTOCOLO 152832835. Procemo Administration”,

Tipos Bicosr Preça Poe teem

 

ORIETO: Aquisição de maletinh de Empesa - denertextracaados, caeformt
felcimão da Sermerdo Munipal 6 Adniaieração, El o Extepa dar

dEpunóveis parir do 160522 ds CM no
“Aa dia, EpiINSS e CR

Aborbri oBenima peRegaliasqpra.

Fusenda Rio GirandeiPit, 18 de caslode 2623,

Leo Gulthermo Rorigues
ProMuiiçal

 

   

   

  



 

 

 

  

PUBLICIDADE LEGAL
Terça-feira, 16 de maio de 2023

ur DaEx.28,8 Lica
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FAZENDA RIO GRANDE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 33/2023
PROTOCOLO 1528812038- Processo Administrativo nt,E

Por ítem
OBJETO: Aquisição SESistode fmpsa
conforme solicitação da Secretaria Ripaéº,Aminisimção.
Estale Entrega dás, propostas cisconh
0300n no SieatriCodsera dasEoposas
29/05/2023 às 09:0UA (hora de Brasilia) site

 

 

azenda Rio GrandeiPR, 15 do maio de 2023.
Luis Guilherme Rodrigues

Pregoairo Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FAZENDA RIO GRANDE

REGÃO ELETRÔNICO Nº 3012028
OTOCOLO 17437H2DES « PesossioAdIAIatratvodi, 087/2029

ptPS: Manor Preço Por Loto
OBJETO: €. de Para pr de
locação de veiculostipo Grilbus e var, com motoristas,
E dbisandao quo Besimtados Merdeliaio conforme weilataçãoas
Sutrataria, Munleipal do Esporte,Lazereaa

Dropostas disponíveis a 1680552023 às TO sie5 Aberta das ProstGSONE se
ffocáro de Brasiia) no sl '

- enda Rio Gr3i
”. GtstaoEsordtHocgues de Oliveira «Pregotira Municipal

  

    

  

 

A E COMERCIO LTDA,torna pú-
ueto. ao Instituto Água e Terra - IAT, a

DO DELICENÇA PRÉVIA
quimicona
blico que RE: RE

 

 

 

 

AVISO DELICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2023
O Pregoeiro da TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL-PR comunica
que fará realizar, no dia 30/05/2023às 14:00h, licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO,do tipo menor preço global, pelosite wine.
compras.gov.br, visando contratação de empresa especializaca para
prestar serviços, sob demanda, de limpeza de caixas de passagens
de esgoto, impera do caixas de gordura, bidrojateamento, desentupl.
mento, esgotamento de fossas sépticas e timagens. A cópia do edital

seg cbfida tarobém no ereido TRE.PR irege die
lian Veloso Pugh. Pregosiro.
 

 

PARANÁ EMPREENDIMENTOSIMOBILIÁRIOS SIA
NR Nº 80.251,4:33/0004.78

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORD!
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

São convidados os SenhoresAcionistas para, em Assembleia Geral Ex-
taordmária, a qual será realizada na sata de reunião, localizada na sede
social, à Rua Estados Lidas, 1665, Boa Vista. em Curitiba — Paraná, 3
40.00foras, do cía 29 demaio de 2023, para tomarem coni
deizerarem sobxe à

ecIaçÕO dO pedido de demissão de membros da ciretodia € nomeação de
vs diretores para complementa a manias do bário de 3022/3038.

Curttja, 03 de maio da 2023.
OZIRES ALBERT
Dirator Presicente
 

minaCava ArOddSeodeBeto imóveis da Goma
[de Cuba, Esladoto Paraná Notifiea Carios Alazandre Pari é Adriana Luiza biaceda
Peço,no encelrndos oemteecosao2º 121a601vaLymacofenera
da Costa, 69, sect cine,para querendo ce picrfstcao, sobre reiação ca deserção
da movel síizado nara Lysamaco Fertema da Costa, LOL,posta cicsds,da preoriedado de
Aberto Franco Ferrvira da Costa, o Guncxrároe ta inha Ieerot esquerda de quem o
nos Lyesmaco Foreita da Costa oba, cemlato fiscal 32071.012 cadastodo ara nome dos
nosandoa,Osdocumentos coresentados ficafzmeueos purm exame extraçãode cêpis
patos nobhcados, Ce uaatimorarods (18) dis Cita sola a gunda pulicacãodes
es para, quoredo,spumentr arpão. O presera edil épublicado duas vezes,
onceapraodoio)sveppolca,UNS
eugução critçacaçãoracapassares 8:16 20176,ste
serio Proto doeinedecaco 37)(3 Cuba1Ja de mode 023

Marisna Gavaiho Porenato Martina Cresalto

 

 

Lo.aid
GraatGurço dap r

GOITAL OF CONVOCAÇÃOPARAASSEMBLEIA GERAL EXTRAORONÁRIA
O Presigente do SICEI a (rdustsa da Construção Pesada do
Exto Paraná Se José AeroFereben uso do vias autos
estatutanas o,considerando anecessidadede serem apreciadas as reningizações
Sê empresas a dos rabbadees do setor ara as novas ComvençõesCevas
de Trabafho a serem celebradas na data base da cstegcria. Cl $ as
Esprsãs fesocadas Pa corDameerEO3 AASESDECmEtandapes
será abetano dia 23/05/2023 86 13h, em primeira conoceão, caso preenchida o
gugudaSOmais À (um) des empresas assgeiades e, Em gasoCristo,com

a,emSormqupote cb doma, que em esa ds re
densa penta EmGETo essenaeno dEcosasdot

CebaiahoSNSAsssembicas seoresbradas na gene ICEPOLER
Bidv Presidente GetVagas, Aisê, Va Iabelem Guta = PR 0

Dl:Soma danegecasões curas, spenaçãoe duihaaçãoseco
tas patronais e às Pautas de Retandicação dos Sindicatos L

Sena do STRADASlug que retesenaà csegona ecson
pontarante nó estado Paraná em € OOCIFOZ +

desaissindcados com dilatase em fede
Curitiba, 95 da maio da2

José fsberto Praia EUDNHS «Presidentao SleepotPR

fa Unimes do Estado do Paraná - Federação
Estadual das Cooperativas Médicas, CNPJ nº

* 78.339.439/0001-30, situada na rua Antônio
«Camilo, 283, Balrro Tarum8, Curitiba-PR, notifica,

* nostermos do art, 13 da Lei Federal nº 9,656/98,

- «Sla) portador(a) do CPF/MF nº 353,389.039-Xx,

*cinscrito(a) na operadora sob o código de

entificação nº 9750618014387313, para que
- entre em contato por meio do telefone 0800 041

+. 4554 [atendimento 24 horas) ou (41) 3219-1448,
- "em horário comercial, no prazo máximo de 10dias

! contados desta publicação,

   

 

Licença Ambiental ara extraçãomineral de OURO E
PRATA, na]eocatidaa geida como Morro Allo, no Munlct-
pio do Guataluba-(PR)

—
N Rubrica /
Eq PREFEITURAMUNICIPAL

po + DE FAZENDA RIO GRANDE
LS PREGÃOELETRÔNICO Nº,32/2023

PROTOCOLOasProcesso Administrativo nº,

Tipo:: MenorPreço Por tem
OBJETO:Aquisição de materiais de escritório pars atender às ne.
cessidades dar Secratarias Municipais, confoi citação da
Secretaria Municipal de Administra; a. Eis e Cas propostas
Gsponkveis a partr de 16/05/2023 às 0800h no sie

Abertura das Proposias ZYUS20ZS às ih fhorêno de
rasia) no site,

Fazenda Rio GrandeiPi 15 mao de 2023.
Gistaine Erardt Rodrigues da Oliveira

Pregoeira tunteipal

  

 

 

 

às à PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DAVITÓRIA - PR
CNPJ; TessT6O/0001= 714 - Rua: Dr, Cruz Machado,nº 205

P: 88.600-900 - União daia = Paranã
VISO DE EITAÇÃO,

PREGÃO ELETRÔNICO 93/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7412023

SITEEMA DE REGISTRO DEeRa
parcelada, de

Matgri Sução, eeiufas,Indico, feragemente ouça
Sexinadosasvamr as nesessisades das SecrtanasMenadalUnião

acordo com as €: quant les e jências
esteiecidasnesteediaana

REcREAETODASPRODOSEaaada 30/08/2029.
JASTRO DOS DOCUNENTOSEDE HABILITAÇÇÃO lrsto no gito da

BLgi se Gohdômin do dia SONO
ABERTURAEAVALIAÇÃO DASPROPOSTAS: dia 301082023 a pardr
as

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS; da
30/06/2029 a parir das 09h00min após a avasação das propostas

ERREIMADO NA LICITAÇÃO; R$ 1,125.720,30 [Um mi-
Irão cento « vinte e cinco mil sefecentos e vinte regis & binia centavos).

seaçõesda podeserabtdas Pepata de Licitação d:ifornações obtidas no arento de citação da
efetua do União da Vitória» PR. no endereço Rua Dr. Cruz Machado,
4208, 4ºAndarBaírio Cerivo - Unidoda MIBIBPR, Telelone (43) 8821:
id(42) 3521-1200.
Para.A egoseerânas da tempo seráobcenvago o harâmod Brasi (DFL
ecmais: icitacaoQDuninocavitona pr

aí partora PrgonirEA LICITAÇÃO é PORTAL DA
n H
Hd: nat ER Ix “Acesso Identificado fciações”,
. União da Vitória - PR, 16 demaio deBo

e Bachir Abbas« Prefeito

  

 

    

MUNICÍPIO DE PATO BRAHCO
AVISO DE CONTINUIDADE ERRATA,
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº radio

QMunciio de Pato Branco,LASG 450666, través ca PregoeiraNaudtat
pela AdminstraçãoMurseipal através.

epa1Tora guiara ro Presto de laçãonar.
por otgerpessoahib£a para fameumeto de leusna dá io de v9ode selva

de Sisêma |: de Gestão de SaidaPública. com mplaniaçãoFsas
inama,ac

acess deservo

bem como,res itens do ( do Corstato - Das Especicações
Técnkas do daer doe se
tôniconé 2172003 fica tranesesida para às;

IO 2023, acessado exclusivamente por elesroneco
oseotompn,Teorano deBessa OE. O Erecado

ser retirados ers midia digta) junto
aDreicetdá digo,aPreta unica! de Pato Branee,ho hócário
pass codpasBotao Deris

ua Caramuny, 6 271, Deriro, em Pato Branto- PR, ou

fimaçõesfo
be Pao maiode924 Pregoeiro= Nascod Prov
 

 

 

 

 

cm SECRETARIAca,PEGDMINSIRAÇÃO,
E PLANEJAMENTO

4 SETORDE CONPRAS É Licitações
AVISO DE REABERTURA DE LICITAL SUSPENSA

Cauniço quefica peaberto o Eita da Pregão ge 442025,que lem
Bs sbelo a AQUISA ENE MEDICAMENTOS NÃO PADRONIZA-
OS, VISANDO MENTODE PACIENTES EM VULNERA:

BRIBADE SOGIAL.

BO EDITAL, para 0 610.28 do matode2015
tEvisão do processo, pela Secretaria Municipal dêES jo, dos guan-
titatvos solicitados, Sendo os mesmasconsiderados, após a referida
análise, gulcremes para atender ag pacientes pelos próximos 12
late) inçse

ado enconta-se no PostadeTranspasência desta
addimie hitosdiacamara ul pego bx?

a aberura da teitação dePregão1ºA$SUDApara o

  

  

qa y MUNICÍPIO DEÊ Secretaria dodiam PIRAQUARA| Risuiiicação
TE" EXTRATO pASATASOEREGISTRO DE PREÇOS

cos ESdep4paEndmáo: a jes cos Secretarias
Abras de Juara fla no MSGIZA +Detentora: UESGITIA GCUaO
SsELIDA, inseri E
senadora item TÍ, pelo vaisTA de R$ 32,42800 é doss mi é a
ta e quarentaeosee) Ala no AITZNGS DestasSinE

A FAYIO EMELEÍRELA inscrita no CAPS sob nº, 35.01
DesSALAS 3,96 19.peloalsmine R$224 (oc
& vide é dois md o cualimcertos é Eere ciquenta ceniasos) rendas
dao: 11057202 8 144050202,CutdoReidao Atas: 114

PREGÃO ELETRÔNICO Nº sa.omerone
64200:

O Mico de Prquna, URSO 1SENISS? àderdoBros, toma
E oneireni dos interessado oeasse erraaarena,
opregão eletrénico oima ci obrioe adasão de Colchonetaa
Tears srsdoSO domodo 18 do 9h
Corp to Governo Fe: ePonergom
gaoento: BEcROR PREÇOFOR TREM Vooht
inçomigustscantos forasmi reaisaeata
e Aros sesão Espoeibicados.

So Geno Federal —

   

   

  

  
Poepondo ce

á leaoMini ioga BeagoBeVasPOE
Paquera, nes dis Pe Reis de has às 1 ras a 9ada 47
horas. O fomeamento dreismerte no focas souza infiemado poserser feio por

ode osgin diga! fem ria temessapelo iessado) ou de cbpia
ante o ecoNmeo dovi comeependo cu
a Pi

Elpiraiso Decreto Nunicaanº 7 558016) Pequi1546 meo ds 2073.

 

meio da gr
Epusdme   
EraDs Caic.regueVigucil

E HOUOLOGAÇÃoE,Ancião,
proçEBSOAE SrSia utzças

O PREFEITO ERNIGIPAL DE PIRAGUARA Esindo do Pará no ass e suas
tuiições leças E com base poataEsaNAque institui a modaliiade
Tomeça cê Preços, e de acor procadimerio ficitatárionad jamento das
gopestas apresentadas axPRoGESSO!º 3797612022.TOLIAGA| EBREÇOS ne

, que tem pr objeto 2 Cora: a empresa especatzada:ro
€g imoxel histórico protegido federal, estadual ou paiaà

RS copnáreo side RBTBentaoPata
Coronel Mancel Alves Cordeiro, 824, Vás Morumbi, Pocuara- PR CEP
oreespenticaçõescb roANSXO1PROSTOBÁSCO, HDUOLOGAS
EEE processo hotaiêno, iraicando Seu resa ada à empresa
comed na RuAniceu Zlonha, nº ag, Pldta Dado
escrita no CNPUMEsob nº 22 691,BSZ00ÓLad, sagrada “venendara pelo valor

tel de 38908424 fam radio oiccaçãose qréria e ve rr cocanos
Éa e vita 8 qm cencavosi, Palhero 29 de Janeiro Prédio Prefeito

em 18 demão de 2023. Josimar Apiróeido Knupp Fes 
 

  
 ETSDEresido B8AS Ea ORAGOao
“Pelo presente Bio ficam intimados 05 keitanies da decisão estabeleci-

& ros arigosanuiores
Camplna Grande do Sul, 18 de maio de 2023,

RAFAEL 5 BERLEZE
Coordenador do Sator de Comprase Licitações

 

 

   
 

[ER ermeenseramsrsemem PARANAD
AVISO Nº 079/2023 - DER SEDE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023 » DERIDT
Nº GMS 615/2023 (PE)

EXTRATO DO EDITAL (PE)
ABERTURA DELICITAÇÃO

OBVETO: Contratação de empresa de consultoria especializada para
assessoramento técnico multidisciplinar no Ambito da Diretora Técnica
+ DERIPR (com basenas Leis nº 8.666/1593 e n.* 10.5202002)
PREÇO MÁXIMO;R$ 11,820.085,34
ACOLHIMENTO! ABERTURA DAS PROPOSTAS! INÍCIO DA SES-
SÃO; às 40:00 horas do gia 29/08/2023, no portai de Compras do
Governa Federal - Compras gow - hitpsNwwugrowbeicomprasiptbe!
UASG; 483380
Nº DO PROCESSO: 20.270.641-0
AUTORIZAÇÃO:
BL Paa Estação, Janice Kazmierczax Soeres — Duetora Tácrica do
DERIPR, em 30/03/2023,
b)Para reaszeçãode despesas: Femando FuriattSaboia— Diretor Pre-
sidente do DER'PR. em12/05/2023.
EoiTaLE DEMAIS INFORMAÇÕES SOBRE A LICITAÇÃO!A Lici
tação será realizada na forma eletrônica edital e os anexos serão
disponibilizados na pégina eletrônica hitp:fiwwwr administração prgov
briCompras, Enk Licitações da Poder Executivo, consuka licitações,
órgão DER, nº GS; 615/2023 (PE). Também será disponiblizado no
portal Compras gov http:/Niwne gau Delcompras/pt-br! = UASG: 463396.
Demaisinformações poderão ser obtidas na Coordenadoria da Licita-
ções, locaizada na Avenida Iguaçu, n.º 420, andar térreo, Curitiba!
PR. - fone 41 = 3304.8243,

Curitha-PR, 15 de maio de 2023
José Victor Andreatta

Pregoero   
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Consulte nossa equipe

de Publicidade Legal:
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Departamento de Compras e Lcitaçir:
wwwfaxinal,prgoubr. 2

Prefeitura Municipal de Fa.   

RICARDO SIQUEIRA DI
Presidente da Comissão

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 32/2023

PROTOCOLO 12293/2023 - Processo Administrativo nº. 056/2023

Tipo: MenorPreço Por Item

OBJETO: Aquisição de materiais de escritório para atenderàs necessidades
das Secretarias Municipais, conformesolicitação daSecretaria Municipal de

Administração. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 16/05/2023
às 08:00h no site br/compras/pt-br-Abertura das Propostas

29/05/2023 às 09:00h (horário de Brasília) no site: https;/Aywwgov

Fazenda Rio Grande/PR,15 de maio de 2023.
Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira

Pregoeira Municipal '

50131/2023

NOVA DATA o.
PREGÃO ELETRÔNICONº. 302023

PROTOCOLO 17437/2023 - Processo Administrativo nº, 067/2023

Tipo: MenorPreço Por Lote

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação
de veículos tipo ônibus e van, com motoristas, para suprir as demandas das

Secretarias Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de
Esporte, Lazer e Juventude, Edital e Entrega das proppstas disponíveis a partir

de 16/05/2023 às 08:00h nosite hets:/lvryvebricompras/prbr Abertura das
| Propostas 26/05/2023 às 09:00h (horário de Brasilia) no site: https:/Ayww.gov.br/

Fazenda Rio Grande/PR,15 de maio de 2023.
Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira

Pregoeira Municipal

 

 

N 50246/2023

PREGÃO ELETRÔNICONº. 33/2023
PROTOCOLO 15289/2023 - Processo Administrativo nº, 58/2023

Tipo: Menor Preço PorItem
OBJETO:Aquisição de materiais de limpeza - desertos/fracassados,conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Administração.Edital e Entrega das
propostasdisponíveis a partir de 16/05/2023 às 08:00h nosite hitps:/wwmgoy,brí

comprasfpt-br, Abertura das Propostas 29/05/2023 às 03:00h(horário de Brasilia)

nosite: https:br/compras/nt-br. n
Fazenda Rio Grandc/PR,15 de maio de 2023,

Luis Guilherme Rodrigues "*
Pregoeiro Municipal

 

5025212023

 

T

E Fênix ei

 

MUNICÍPIO DE FENIX
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2023.

O MUNICIPIO DE FENIX, toma público que às 09:00"horas do dia 30 de
maio de 2023, na Plataforma LICITANET + wwwicitmet.com.br, realizará
licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da

utilização de recursos de tecnologia da informação — INTERNET, de acordo
com as especificações do edital, para aquisição de:

Objeto Quantidade] Valor Total(R$) Prazo (Dias)
[Caminhão Cosamba Basculante 1 8ss, oogó, 120

x:

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos € anexos poderão
ser solicitados junto ao Pregoeiro Nilson Cristiano Meira Aleixo, Paraná,
Brasil - Telefone: (44) 3272-8000 - E-mail licitasaoBfenix,prgovbr, À
Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos,

adendos e anexos, poderá ser examinada no .seguinte endereço
www.fenix.pr.gov.br au na RuaJangada, 25, centro, Fênix-€= Paraná, das 08:00
às 17:00 horas,
Fênix, 15 de maio de 2023,
Nilson Cristiano Meira Aleixo
Pregosiro

   
     

 

 

  
 

 

Por 50306/2023

 

     

. CÓDIGO LocaiizaDOR:
346243323:

Documentoengridem tosuiês 08I57:54.

Diário Oficial6Gom: hd: e Serviços
Nº 11410 ! 16/05/202: 1 PÁG.3

  

 

   

 

      

 

  

  

 

 

    
PO DE LICITAÇÃO
ÁICA Nº 005/2023 - REPUBLICAÇÃO

através do Presidente da Comissão Permanente
—i-tqme fará realizar, licitação na modalidade

knor preço global, cujo objeto é a contratação de
empresa para reforma e ampliação do Centro Municipal de Educação Infantil
(CMEI) Miricota Basso, localizado na Rua Airton Ramos, nº 521, Jardim São
Paulo - CEP 85856-380, no Município de Foz do Iguaçu/PR, de acordo com as

especificações detalhadas no Projeto Básico, do Edital e seus anexos. O
recebimento e abertura dos envelopes será no dia 20 de junho de 2023, às 08

horas e 30 minutos, na Sala de Reuniões da Diretoria de Licitações e Contratos,

situada à Praça Getúlio Vargas, nº. 280, Centro, O Edital está disponível no

Porial da Transparência: http:/fwrww?, pofi pr gov br/piia/portais/portalda
transparencia/licitacoes/wfrmLicitacoesaspy - Maiores informações através do
e-mail crispinacinOpmfiprgovbr e nathalianmam(Bpmipr.govbr (não
utilizar provedor hotmail), ou pelo telefone (45) 2105-1370.

Foz do Iguaçu, 15 de maio de 2023,
Nilton Aparecido Bobato

Secretário Municipal da Administração

 

50245/2023

 
o FA

E Goioerê

 
AVISO DE TOMADA DE PREÇOSNº, 5/2023

Objeto: O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMADEUMALOJAMENTO
DO GINÁSIO DE ESPORTE 10 AGOSTO, NO MUNICÍPIO DE GOIOERÊ,
conforme Memorial Descritivo, Planilhase Projetos.

Horário: 09:00 horas. Data: 01/06/2023.

Valor máximo: R$-36.239,56.

Local: Sala de Reunião da Prefeitura Municipal de Goiverê,

Informações: fone (44) 35218919. Edital disponível no site ywwgojoerebr,

e pelo e-mail: licitacoçsOgojocre.prgov.br
ROBERTODOSREIS DE LIMA

Prefeito Municipal

Goioerê, 15 de maio de 2023

 

50106/2023

A Prefeitura Municipal de Goioerê-PR,inscrita no CNPJ nº 78.198,975/0001-63,

tornapúblico queirá requerer ao Instituto Águae Terra - ATa Licença Ambiental
Simplificada para a atividade de PEQUENAS CASCALHEIRAS ser implantada

no Lote A/2, resultante da subdivisão do lote “A”, destacado doslotes rurais nºs.

24 24-A, da Gleba nº 14, Matrícula nº 19.377 - Cartório de Registro de Imóveis

de Goiosrê, situado no município e comarca de Goiocrê-PR.

50109/2023

 

L MK

, Guaíra

]

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO

PERMANENTEDELICITAÇÕES

LICITAÇÃO
Modalidade; Pregão Eletrônico nº 078/2023
Tipo: Menor Preço
Tipo de Julgamento: Global
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual
aquisição de ARLA32 (Solução Aquosa — Agente Redutor Líquido de óxidos
de nitrogênio automotivo, solução de urcia com alto grau de pureza) para
atender a demanda da frota pertencente a todas as secretarias, desse

Município.
DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as
08h00min. do dia 29/05/2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h0lmin às 09hS9min do dia

29/05/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia
29/05/2023

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site
wwmguaira.prgov.br no link Licitações e/ou pelo site https:/fblLorg.br,

Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do

Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de

expediente, Fone (44) 3642-9924 — e-mail comprastdgunira.pr.gov.br,
Guaíra (PR), em 15 de mato de 2023.
Marcelo Celestrino / Pregoeiro

50389/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO AVISO DE ALTERAÇÃO SS

AVISOS DE LICITAÇÃO na PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2023 G
 

PREGÃO ELETRÔNICO - Na 19/2023 *

O Município de Colorado, Estado do Paraná, torna público que realizará às
08h30min do dia 01 de junho de 2023, PREGÃO ELETRONICO. par REGISATRO DE PREÇO,
Contratação de empresa especializada em serviços de exames clínicos-laboratorials e
anatomopatológico para as unidades básicas de saúde de Colorado e Distrito Alto Alegre,
conforme descrito em Edital menor preço por Item. A pasta técnica estará disponível no
portal da transparência do município e BNC, a partir de 17 de malo de 2023 às 23h59min.
Informações adicionais fone (44) 33211218,

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023 +.

 

O Munkelplo de Colorado, Estado do Paraná, torna público que realizará às
13h30min do dia 01 de junho de 2023, PREGÃO ELETRONICO por REGISATRO DE PREÇO,
Aquisição de gêneros alimentícios para as secretarias do Munleíplo de Colorado, conforme
descrito em Edital menor preço por item. À pasta técnica estará disponível no portal da
transparência do município e BNC, a partir de 18 de maio, de 2023 às 23h5Smin.
informações adiclonals fone (44) 33212213.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023 +

O Município de Colorado, Estado do Paraná, toma público que realizará às
13h30min do dia 02 de junho de 2023, PREGÃO ELETRONICO por REGISATRO DE PREÇO,
Aquisição de kits de bebês, sendo lençóis, cobertores, cueiro, toalha de banho, melas,
travesseiros, toalhas de boca, macacões, body, banheira, álcool, algodão, creme para
assaduras, lenços umedecidos,fralda, sabonete,e luvas para o Atilio Natalidade conforme
Lei Municipal nº 2843/2019 do Município de Colorado, conforme descrito em Edital menor
preço por item. A pasta técnica estará disponíve! no portal da transparência do município
e BNC, a partir de 18 de maio de 2023 às 23h59min. Informações adiclonais fone (44)
azuis,

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 22/2023

 

O Município de Colorado, Estado do Paraná, torna público que realizará às
99h00min do dia 05 de Junho de 2023, PREGÃO ELETRONICO por-REGISRTRO DE PREÇO,
Aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar do Município de Colorado,
conforme descrito em Edital menor preço poritem. A pasta técnica estará disponível no
portalda transparência do município e BNC, a partir de 18 de málo,«de 2023 às 23h59min.
Informações adicionais fone (44) 33211213. .

Colorado, 11 de malo de 2023.
MARCOSJOSÉ CONSALTER DE MELLO

Prefeito,
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA

AVISO DE UCITAÇÃO e,
TOMADADE PREÇOS Nº 7/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2023 - REPUBLICADO  ;4”
OBJETO: Contratação de empresa especializada refórmada unidade báslea de

saúde - ubs campestre, nos termas estabelecidosneste Edital e seus anexos.
VALOR MÁXIMO:O preço total máximo é de R$ 101,956,66 cento e um mil e

novecentos e clnguenta e seis reais e sessenta e seis centavos).

DA ENTREGAE ABERTURA DOS ENVELOPES: No Departamento de Licitações da
Prefeitura do Município de Contenda, na Avenida João Franco, nº 400, Centro,
Contenda/PR, até às 08h45min do dia 07 de junho de 2023 (07/06/2023) e a abertura se
dará no mesmo dia às 09h00min.

O Edital poderá ser examinado e adquirido, através do site
wwnw.contenda.pr.gov.br ou no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de
Contenda, Avenida João Franco, n? 400, Centro, das 08:00h às 12:00h e das 13:00 às
17:00h. As Informações também estarão disponibilizadas através de melo magnético
(digital), a saber, Projetos, Planilha de Serviços e Memortal Descrito.

Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone; (41) 3625-1212.

Município de Contenda, 15dêmalo de 2023,
FABIANO VEIGA OLIVA

Presidente Da Comissão Permanente DeLicitação
AVISO DELICITAÇÃO -

TOMADA DE PREÇOS Nº 6/2023

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2023 - REPUBLICADO
OBJETO:Contratação de empresa especializada pare revitatização do campo de

futebol no Município de Contenda, nos termos estabelecidos neste Edital e seus anexos.
VALOR MÁXIMO:O preço total máximo é de R$ 327.709,19 (trezentos e vinte

& sete mil e setecentos e nove reais e dezenove centavos), =“
DA ENTREGAE ABERTURA DOS ENVELOPES: No Departamento deLicitações da

Prefeitura do Município de Contenda, na Avenida João Franco, nº 400, Centro,
Contenda/PR, até às 08h45min do dia 12 de junho de 2023 (12/06/2023) e a abertura se
dará no mesmodia às 09h00min.

O Edital poderá ser examinado e adquirido através do site
wwwcontenda.pr.gov.br ou no Departamento de Licitaçõesda Prefeitura do Município de
Contenda, Avenida João Franco, nº 400, Centro, das 03:00h, às 12:00h e das 13:00 às
17:00h. As informações também estarão disponibilizadas através de melo magnético
(digital), a saber, Projetos, Planilha de Serviços e Memarisl escrito,

Outras informações poderão sar obtidas pelo telefor

 

Município de Contenda, 15 de “malo de 2023.
FABIANO VEIGA OLIVA

Presidente Da Comissão Permanente De Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO, SRANDE

AVISO DE LICITAÇÃO li
PREGÃOELETRÔNICO Nº 32/2023 | n

PROTOCOLO 12253/23-Processo Administrativo nº. 056/23
Tipo: MenorPreço Por Item :
OBIETO:Aquisição de materiais de escritório para atender às necessidades das

Secretarias Municipais, conforme solicitação da Secretaria FAunicipal de Administração.
Edital é Entrega das propostas disponíveis a partir de 16/05/2023 às 08:00h no site
voscomprasgoubr, Abertura das Propostas 29/05/2023 às 09:00h (horário de Brasfia)
no sites https://wwwgov.br/compras/pt-br.

 

Fazenda Rio Grande/PR, 15 at malo de 2023,
GISLAINE ERARDT RODRIGUES,DE OLIVEIRA

Pregos

 

Tipo: Menor Preço Por Lote - NOVA DATA
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locar;

veículos tipo ônibus e van, com motoristas, para suprir as demandas,das-SeoEfa,
Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Latêree JuUvêntOdE:
Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 16/05/2023 às 08:BUoh.no site
wwmcompras,gov.br, Abertura das Propostas 26/05/2023 às 09:00h (horário de Brasíllaj
no site: https://www.gov.br/compras/pt-br.

PROTOCOLO 27437/2023-Processo Administrativo nº, 067/23 Do

E

Fazenda Rio Grande-PR, 15 de malo de 2023.
GISLAINE ERARDT RODRIGUES DE OLIVEIRA

Pregoelra
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2023

PROTOCOLO 15289/23 - Processo Administrativo nº. 55/23

Tipo; MenorPreço Por item
OBJETO: Agulsição de materiais de Iimpeza - desertos/iracassados, conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Administração. Edital e Entrega das propostas
disponíveis a partir de 16/05/2023 às 08:00 h no site https://www.gov.br/compras/pt-br.
Abertura das Propostas 29/05/2023 às 09:00 h (horário de Brasfla) no site:
https://wwwgov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 15 de melo de 2023,

LUIS GUILHERME RODRIGUES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA

AVISO DE RETIFICAÇÃO

- Retifica-se o Aviso da licitação acima disposta, ONDE SE LÊ: PREGÃO
ELETRÔNICO Ni 076/2023,LEIA-SE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2023.Edição nº 93, seção
nê 3, página nº 253, publicada em 15/05/2023.

Gualra-PR, 15 de malo de 2023
MARCELO CELESTRINO

Comissão Permanente de Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPOREMA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023

O MUNICÍPIO DE GUAPOREMA, torna público quefará realizar no dia 29 de
maio de 2023, às 05:00 horas em sua sede, situada a Rua Pará, 86, Pregão eletrônico do
tipo Menor Preço, Por ITEM. Objeto: Aquisição de aparelhos e utensílos domésticos e
cobertores, em atendimento a diversas Secretarias da Administração Municipal, A pasta
Técnica coma Inteiro teor da edital e seus respectivos anexos, poderá ser examinadono
seguinte endereço: site da Transparência da Prefeitura Municipal de Guaporema
(http://wwwguaporema.pr.gov.br), bem comono porta! da BLL(http:/follorg.br/). Malores
informações poderão ser obtidas pelo telefone (44) 3684 1206.

Guaporema Pr, 15 de maio de 2023.
CLAUDIO BATISTA PEREIRA

Pregoelro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA Nº 45/2023

Processo nº 68/2023
CONSERTO, MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE ITENS DE SEGURANÇA JUNTO AO DETRAN,
TAPEÇARIA EM BANCOS, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE
ÔNIBUS ESCOLAR (PLACA: ARQ-2069). Propostas adicionais:Dia e horário: 17/05/2023 até
as I6horos (horário de Brasil) Email para envio das propostas:
ficitacao(Pitaunadosul.pr.gov.br. Link edital: wwwltounadosul.pr.gov.br.

Waúna do Sul-PR, 25 de melo de 2023.
GILSON JOSE DE GOIS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM TÁVORA

AVISO DERETIFICAÇÃO

No Aviso de Licitação Pregão Eletrônico nº 053/2023 publicado noDiário Oficial

da União, dia 08/05/2023, Seção 3, Pág. 272, Alteração: Inclusão de Cota exclusiva para
Micro e Pequena Empresas, ONDESE LÊ: Data de abertura: 18 de malo de 2023 às 14:30.

LEIA-SE: 26 de maio de 2023 às 14:30, Nova data de abertura: 26 de malo de 2023 às

14:30. As demais informações permanecem Inalteradas,

Joaquim Távora, 15 de malo de 2023.
REGINALDO VILELA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2023 - SRP

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para locação de
equipamentos, arranjos, vasos para decoração de diversos eventos e aquisição de vasos
ornamentals e pequenos atranjos de flores.

Tipo Licitação: Menor Valor Por Item,
Abertura dos Envelopes: Inlcla-se às 08h15min do dia 30/05/2023.
Informações Sobre Edital: A Íntegra deste Edital e seus ansxos estarão

disponíveis no site do município.

Laranjeiras do Sul-Pr, 10 de maio de 2023
JOILSON GROSSELI GALVÃO

Pregoeiro
 

Este documento pode ser verificado ra endaraça eletrônico
htsps/forwvedn gowbeautenticidadebeem, pala código 05302023051500792

 
Documento extinado digitalmente conforme MP nt 2.200-2 de 24/08/2001, ICP

nua Insta Infraestrutura die Chaves Públicas Brasheira - FEP-Grasn. [Bras
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Detalhes processo licitatório
Informações Geral
 

Entidade Executora | MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Nº licitação/dispensa/Inexiglbilidade* |

 

 

 
Modalidade*

, Número edital/processo* 67/2023 os

Recursos provenientes de organismos Intarnaclonalsgm Itilaterals de crédito:

Instituição Financeira |

 

 

 

  

Contrato de Empréstimo | |
 

 

 

» Descrição Resumida do Objeto* contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos tipo
ônibus e van, com motoristas, para suprir as demandas das Secretarias Municipais,

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

  
Formade Avalição M nor Preço aaa

Dotação Orçamentária” 3200127812004722143390390000

Preço máximo/Referência de preço - |9,163,385,49

R$* :

Data de Lançamento do Edital 04/05/2023

|
,

 

 Data da Abertura dasPropostas [1riospaoes * Data Registro

NOVA Data da Abertura das Propostas - , Data Registro

Data de Lançamento do Edital [0] .

Data da Abertura das PropostasLãu

  

 

Percentual de participação:       
CPF: 8794035946 (Logout)

  httns:l/servicos.tce.pr.aov.br/TCEPR/Munici Compra asnx -


